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Associações

AMMVI

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2020
Publicação Nº 3730033

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2020

Contrato que entre si celebram o ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU – AMVE, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Alberto Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau (SC), CEP: 89036-200, inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato 
representado pelo seu Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SISEGUROS S/S LTDA EPP pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 85.107.233. 0001-40, com endereço à Rua Doutor Blumenau, nº 420, Bairro Do Sol, 
cidade de Indaial/SC, CEP: 89.130-000 simao@siseguros.com.br doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar a 
Segunda Alteração ao Contrato de Prestação de Serviços nº 07/2020, firmado em 12/03/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado a vigência do Contrato nº 07/2020 por um período de 12 (doze) meses. Tendo início a vigência em 
15/03/2022, com término em 15/03/2023.

Cláusula Segunda: O valor para renovação do seguro dos veículos para a vigência de 15/03/2021 a 15/03/2022 será de R$ 3.694,98 (três 
mil seiscentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos) parcelados em quatro vezes R$ 923,78 (novecentos e vinte e três reais 
e setenta e oito centavos) através de PIX com as seguinte chave: simao@siseguros.com.br, porém é de responsabilidade da contratante 
encaminhar e-mail para nair@ammvi.org.br com cópia para beatriz@ammvi.org.br com antecedência de 7 (sete) dias para que a Amve 
providencie o pagamento.

Cláusula Terceira: o referente aditivo e coberturas está vinculado a proposta do contratado que foi encaminhada por e-mail datada de 
15/03/2022, permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições constantes no Contrato nº 07/2020, não alteradas pelo presente 
instrumento.

Parágrafo primeiro. A despesa para o exercício subsequente correrá por conta do Orçamento Anual da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente com funda-
mento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, 
vinculantes e executáveis. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura tem plena validade em formato eletrônico, sendo equipa-
rado a documento físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando os signatários que a assinatura deste Contrato em meio 
eletrônico é apta a comprovar autenticidade, autoria, integridade e validade jurídica do instrumento ora firmado, e conferir-lhe pleno efeito 
legal, como se documento físico fosse. Assim sendo, todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma pre-
vista nesta Cláusula, têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, existência e validade deste contrato. As Partes 
renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes abaixo.

Blumenau, SC, em 15 de março de 2022.
CONTRATANTE
CASSIO M. Q
DIRETOR EXECUTIVO - Amve

CONTRATADO
SIMÃO B.W
SISEGUROS S/S LTDA EPP

NAIR T. M.
GESTORA DO CONTRATO

mailto:simao@siseguros.com.br
mailto:simao@siseguros.com.br
mailto:nair@ammvi.org.br
mailto:beatriz@ammvi.org.br
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Consórcios

AGIR

RELATÓRIO 001 DO GRUPO DE TRABALHO PARA ACOMPANHAMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 
DE APIÚNA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 173/2021

Publicação Nº 3729791

Relatório 001 – Grupo de Trabalho para acompanhamento do Transporte Público Coletivo de APIÚNA.
Procedimento Administrativo nº 173/2021.

OBJETO: Acompanhamento das ações do Grupo de Trabalho – GT, que tem a missão de analisar, desenvolver e apontar soluções de me-
lhoria para o cumprimento e execução do Contrato de Concessão nº 043/2008 e Termo Aditivo 001/2018, do Edital nº 35/2008, tendo por 
objeto operação serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive escolar, na modalidade convencional, envolvendo a operação de 
conservação, limpeza e manutenção e reposição dos veículos e equipamentos necessários no município de Apiúna, nos termos do Edital e 
da Resolução nº 206, AGIR, de 21 de setembro de 2021.

INTERESSADOS: Município de Apiúna, ARF Nicolletti Transportes e Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalizações de Servi-
ços Públicos Municipais - AGIR.

1. INTRODUÇÃO
1.1 DA FORMAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO PARA ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLE-
TIVO DE APÍUNA.

Considerando a emissão pelo Diretor Geral da AGIR, do Ofício nº 531/2021/ADM/AGIR, em 19 de agosto de 2021, a Sua Excelência o Senhor 
Prefeito de Apiúna e a Senhora Andrieli Caroline Nicolletti, Sócia Administradora da ARF NICOLLETTI TRANSPORTES LTDA, se manifestaram 
favoravelmente a instituição de Grupo de Trabalho para mensurar efeitos da pandemia no transporte público;
Considerando o recebimento no dia 23 de agosto de 2021 de documento da Alvostur Transportes ARF Nicolletti Transportes, indicando os 
membros para participar de Grupo de Trabalho;
Considerando o recebimento no dia 26 de agosto de 2021, do Ofício Nº 101/2021, do Prefeito Municipal de Apiúna indicando os represen-
tantes do Poder Concedente no Grupo de Trabalho;
Considerando a edição em 18 DE novembro de 2021 do Decreto nº136/2021, pelo Diretor Geral da AGIR, nomeando os integrantes da AGIR 
para compor o Grupo de Trabalho;
Considerando a edição em 20 de setembro de 2021 da Resolução nº 206/2021, pelo Diretor Geral da AGIR, que institui grupo de trabalho 
- GT, em atendimento a decisão parcial nº 189/2021, de 07/07/2021, do procedimento administrativo nº 155/2021 – que dispõe sobre a 
revisão tarifária extraordinária –RTE – dos serviços de transporte público de passageiros de Apiúna, e dá outras providências.
Considerando a abertura do Procedimento Administrativo nº 173/2021, em 08 de setembro de 2021;
Foi instituído em 27 de setembro de 2021, o Grupo de Trabalho - GT, com a seguinte composição:
I – Poder Concedente
a) Juliana Jaqueline Elias, representante da Secretaria de Educação;
b) Juliana Vanelli, representante da Secretaria de Educação;
c) Paulo Machado, Secretário de Administração e Finanças; e
d) Pedro Henrique Schramm, Procurador do Município;

II - Concessionária
a) Andriele Caroline Nicolletti (socio administrador);
b) Felipe Augusto Nicolletti. (socio administrador); e
c) Ricardo da Silva; (Financeiro)

III – AGIR
a) Ademir Manoel Gonçalves – Economista.
b) Lucilene Bezerra da Silva, Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo e Demais Serviços Públicos;
c) Maria de Fátima Martins – Assessora Jurídica;

2. DAS REUNIÕES REALIZADAS
Foram realizadas 5 (cinco) reuniões para alinhamento de atividades relacionadas a melhoria da prestação do serviço de transporte coletivo, 
conforme itens apresentados abaixo:

2.1. 1ª REUNIÃO - 27/09/2021
Por meio de reunião virtual, o Sr. Heinrich Luiz Pasold, Diretor Geral da AGIR, deu posse aos membros do Grupo de Trabalho. A Coordenação 
do Grupo de trabalho ficou sob a responsabilidade do Sr. Paulo Machado, Secretário de Administração e Finanças do Município de Apiuna 
e o Sr. Ademir Manoel Gonçalves, Economista, como mediador. Foi apresentada a minuta do Regimento interno que recebeu contribuições 
do Grupo, o qual foi por fim aprovado pelos membros. Da mesma forma o calendário de reuniões recebeu sugestões que também foram 
aprovadas. O Concedente apresentou as diversas formas de Transporte Público Coletivo de Apiúna e a demanda de cada linha, ficando de 
apresentar oportunamente os detalhes de cada um destes itens. A concedente informou também que o município participa com 100% da 
tarifa dos estudantes da rede municipal, bem como dos professores, sendo que o passe dos alunos tem preço único, enquanto o dos pro-
fessores varia de acordo com a quilometragem da linha.
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A ata da reunião está arquivada no Procedimento Administrativo nº 173/2021, na rede da AGIR e no eciga2.

2.2. 2ª REUNIÃO – 18/10/2021
A AGIR, através da Lucilene, apresentou um valor preliminar de desequilíbrio, para o período de pandemia, sendo de 18 de março de 2020 
a 17 de fevereiro de 2021. Pedro Henrique Schramm, procurador e Paulo Machado Secretário de Administração e Finanças representando o 
poder concedente apresentaram questionamentos que serão encaminhados formalmente a AGIR. Sr. Ricardo da Silva, como representante 
da Concessionária, explanou sobre os impactos da pandemia, e comprometeu-se a prestar alguns esclarecimentos que venham a contribuir 
na formatação do desequilíbrio. Situação dos abrigos dos passageiros, Paulo pelo Concedente e Ricardo pala Concessionária ficaram de 
se reunir para buscar uma solução para o problema. Manifestando-se o Poder Concedente sobre as diversas formas de Transporte Público 
Coletivo de Apiúna, as servidoras Juliana Vanelli e Juliana Jaqueline Elias, ficaram de encaminhar para a AGIR relatório a respeito. Manifes-
tando-se o Poder Concedente sobre a demanda de cada linha do Transporte Público Coletivo de Apiúna, esta restou prejudicada e deverá ser 
apresentada nas próximas reuniões. Sobre a participação financeira do Município na tarifa do Transporte Público Coletivo de Apiúna, as ser-
vidoras enviarão as informações para AGIR. AGIR através do Sr. Ademir destacou da importância destas informações para que o grupo possa 
analisar e sugerir alternativas para serem aplicadas no Transporte Público Coletivo de Apiúna, afim de torná-lo atraente, com tarifa módica e 
contrato equilibrado. Quanto ao desequilíbrio a partir de fevereiro de 2021, Lucilene manifestou-se solicitando contribuições do Concedente 
e da Concessionária, pois os dados encaminhados até o presente momento são insuficientes para aferir o desequilíbrio do contrato.
A ata da reunião está arquivada no Procedimento Administrativo nº 173/2021, na rede da AGIR e no eciga2.

2.3. 3ª REUNIÃO – 04/11/2021
A AGIR através da Sra. Lucilene Bezerra da Silva – Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo da AGIR informou 
que o Parecer relacionado aos requerimentos da assessoria jurídica do Município seriam encaminhados no período da tarde, neste mesmo 
dia. O Sr. Ricardo da Silva, representante da Concessionária, apresentou documentos com dados próprios que mostraram as dificuldades 
que o transporte público de Apiúna enfrentou durante os dois últimos anos afetados pela pandemia (2019-2020). Apresentou também o 
“protocolo covid” que fora solicitado pelo município que corroborou para a adoção de medidas de segurança contra o COVID-19 necessárias 
para o funcionamento do transporte público local. O Sr Ricardo também apresentou uma planilha com orçamento das despesas dos mate-
riais para a construção dos novos abrigos para os passageiros previsto no contrato. Salientou que a mão de obra ficou a cargo do município 
conforme primeiro termo aditivo. Apresentou os dados de mês a mês a partir de fevereiro de 2021 até setembro 2021, destacando o dese-
quilíbrio do contrato. Pelo Concedente o Sr Paulo Machado, Secretário de Administração e Finanças, informou que os valores propostos pela 
AGIR, para a cobertura do período “parado” está em análise pelo município e que aguardam o retorno do requerimento das informações do 
assessor, pela agência, para dar prosseguimento no envio para a Câmara Legislativa, a fim de autorização para pagamento do desequilíbrio. 
Sr Pedro Henrique Schramm, Procurador do Município, informou que há três momentos que precisam ser verificados, sendo o primeiro o 
período do desequilíbrio da pandemia, até fevereiro de 2021, o segundo momento de desequilíbrio, de fevereiro de 2021 a setembro de 
2021, e a discussão futura das necessidades de alterações/ continuidade ou não do atual contrato.
A ata da reunião está arquivada no Procedimento Administrativo nº 173/2021, na rede da AGIR e no eciga2.

2.4. 4ª REUNIÃO –26/11/2021

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, de acordo com o agendamento previamente realizado, às catorze 
horas, reuniram-se, de forma virtual, os representantes do município de Apiúna: o Secretário de Administração e Finanças Sr. Paulo Machado 
, o Procurador do Município de Apiúna, Senhor Pedro Henrique Schramm, responsáveis pelo transporte coletivo no município, senhoras Ju-
liana Vanelli e Juliana Jaqueline; Senhor Ricardo da Silva, Andrieli Caroline Nicoletti e Felipe Augusto Nicoletti representando a empresa ARF 
Nicoletti Transportes. Representando a AGIR, a Sra. Lucilene Bezerra da Silva – Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte 
Coletivo da AGIR, o Sr. Ademir Manoel Gonçalves – Economista e Ivan Carlos Correia Batista, estagiário. No item 1, da ordem do dia, a Sra. 
Lucilene Bezerra da Silva – Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte Coletivo da AGIR abriu a reunião cumprimentando 
a todos e apresentando a pauta da reunião. Na sequência, cumprindo o item 2 da ordem do dia, Juliana informou a situação do transporte 
coletivo e as férias escolares e que as rotas sofrerão ajustes. No item 3, bilhetagem eletrônica, Sra Andrieli informou que fez alguns estudos 
para a implantação da bilhetagem eletrônica. Lucilene informou que este item poderá ser objeto de análise juntamente com o pedido de 
reequilíbrio em 2021. Juliana informou que vem realizando tratativas com a concessionária para o item relacionado aos abrigos. A conces-
sionária já apresentou o orçamento relacionado aos materiais que serão entregues ao município para a construção dos abrigos. Retomando 
a palavra, Lucilene apresentou o item 5 – Resultados do desequilíbrio da pandemia, e requereu informações de como o município estava 
tratando internamente. Neste contexto, senhor Pedro informou que já está em andamento a minuta de termo aditivo, para que seja resolvi-
do o montante a ser subsidiado pelo município ao transporte coletivo. No item 7, Sr. Ademir informou que o relatório do grupo de trabalho 
para a prestação do serviço de transporte coletivo, já está em fase de finalização e que logo encaminhara para apreciação e contribuição do 
grupo. A ata da reunião está arquivada no Procedimento Administrativo nº 173/2021, na rede da AGIR e no eciga2.

2.5. 5ª REUNIÃO – 10/12/2021 – Encerramento.

3. RESULTADOS ALCANÇADOS NOS ENCONTROS

Foram realizados a verificação do desequilíbrio relacionado a pandemia, respeitando as regras contratuais, o termo aditivo, e o atual mo-
mento pandêmico. A Agir propôs um cenário de equilíbrio econômico e financeiro para o período de 19 de março de 2020 a 17 de fevereiro 
de 2021. O resultado foi apresentado por meio do Parecer nº 116/2021 e Notas Técnicas, chegando a um montante de R$ 113.667,12. Por 
meio da mediação, fora realizado a negociação junto a este grupo de trabalho o que culminou no 2º termo aditivo do contrato Concessão 
nº 043/2008.
Já para o item abrigos, a concessionária comprometeu-se em disponibilizar o material para a construção de 06 (seis) abrigos, sendo, 03 
relacionados ao ano de 2018 e 03 ao ano de 2019. O município disponibilizará a mão de obra e a definição dos locais de abrigo. Após os 
trâmites, deverão ser aditivados tais construções.
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4. SUGESTÃO FINAL DO GRUPO DE TRABALHO

A. EMENTA

1. As cidades precisam direcionar suas ações com respeito a mobilidade urbana, ao transporte coletivo, como já vem fazendo os grandes 
centros do mundo desenvolvido.
2. O preço da tarifa de transporte coletivo é diretamente influenciado pelo número de usuários e quilometragem rodada pelos ônibus.
3. PASSAGEIROS - O custo dos serviços é rateado entre os passageiros pagantes do sistema de transporte que, em geral, não correspondem 
ao total de passageiros transportados devido à existência de usuários que são transportados gratuitamente (idosos, deficientes) ou com 
desconto (estudantes).
4. GRATUIDADES - Precisamos corrigir o histórico equívoco legislativo que criou gratuidades transferindo o ônus para as camadas mais 
pobres da população.
5. Somente a tarifa não suporta o custo do transporte coletivo, é necessário buscar outras fontes de recursos para que a tarifa seja módica 
e atraente aos usuários
6. Gratuidades historicamente são apontadas por governos municipais e pelas empresas do transporte coletivo como culpadas, em parte, 
pelo alto custo da passagem. Como o custo do sistema é dividido entre os usuários, quem paga a tarifa arca também com a parte de quem 
tem catraca livre.
7. Remover gratuidades é parte de um estudo mais amplo para reequilibrar as contas depois da fuga de passageiros observada durante a 
pandemia.
8. Não é justo que o usuário pague pelas gratuidades, (Estudantes, Idosos, deficientes, etc...) elas devem ser suportadas por toda muni-
cipalidade
9. A fórmula do reajuste da tarifa utiliza o IPKe (índice de passageiros por quilômetro equivalente), quanto maior o número de passageiros 
transportados, menor a tarifa, e quanto maior a quilometragem percorrida, maior o preço da tarifa e vice versa.
10. O desafio é motivar as pessoas a deixarem o carro em casa e utilizar o transporte coletivo, aumentando o número de pessoas a utilizar 
o ônibus como meio de transporte, possibilitando a redução da passagem.
11. Os motivos pelos quais levam os munícipes a deixar o carro em casa e ir para o trabalho de ônibus são: a) O cumprimento dos horários; 
b) velocidade média dos ônibus maior que a do carro; c) o preço da passagem mais conveniente que os outros modais de transporte.
12. Uma linha de ônibus é como um carrossel. Pelo menos deveria ser. Deveria ser um evento regular (Distância, intervalo entre passagens, 
tempo de ciclo, velocidade comercial). Mas se parece mais com um Chapéu Mexicano. E ainda é instável (Congestionamento, Intersecções, 
E/D em pontos de parada, Modo de conduzir).

B. RECOMENDAÇÕES AO CONCEDENTE E A CONCESSIONÁRIA

1. Ações para aumentar a demanda de passageiros:

1.1. Excluir a prefeitura como operadora de parte do transporte coletivo;
1.2. Que a Concessionária contratada seja a única ofertante do transporte Público Coletivo de Apiúna.

2. Ações para reduzir custos:
2.1. Que a Concessionária em conjunto com o Município faça um estudo e eventual cronograma para substituir os ônibus por micro ônibus;
2.2. Estudar possibilidade de aglutinar linhas sobrepostas.

3. Ações para aumentar a receita
3.1. Que os valores diferenciados nas linhas sejam estendidos também aos passes dos estudantes assim como o é aos professores.

Blumenau, 09 de dezembro de 2021
GRUPO DE TRABALHO
I – Poder Concedente Assinatura
a) Paulo Machado, Secretário de Administração e Finanças
b) Pedro Henrique Schramm, Procurador do Município
c) Juliana Jaqueline Elias, Secretária de Educação do Município
d) Juliana Vanelli, Secretária de Educação do Município
II – Concessionária
a) Ricardo da Silva
b) Andrieli Caroline Nicolletti
c) Felipe Augusto Nicolletti
III – AGIR
a) Lucilene Bezerra da Silva, Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização 
de Transporte Coletivo e Demais Serviços Públicos
b) Maria de Fátima Martins – Assessora Jurídica
c) Ademir Manoel Gonçalves – Economista

B - RECOMENDAÇÕES AO CONCEDENTE E A CONCESSIONÁRIA
1 - Ações para a aumentar a demanda de passageiros:
PROPOSTA DESENVOLVIMENTO
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0.1. Redimensionar a utilização do transporte escolar, migrando as rotas 
quando possível, para o transporte coletivo.

0.2. Que a Concessionária contratada seja a única ofertante do transporte 
Público Urbano Coletivo de Apiúna, enquanto vigorar o contrato

0.3.
0.4.

2. Ações para reduzir custos

2.1. Que a Concessionária em conjunto com o Município faça um estudo de 
viabilidade e cronograma para substituir os ônibus por micro ônibus;

2.2. Estudar possibilidade de aglutinar linhas sobrepostas.

3. Ações para aumentar a receita:

3.1. Que os valores diferenciados nas linhas sejam estendidos também aos 
passes dos estudantes assim como o é aos professores, sendo verificado a 
metodologia de custos, georreferenciamento de cada aluno e documenta-
ção pertinente a secretaria municipal de educação.
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CINCATARINA

AP22CIN0060_E-PAL 293_72 - AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI
Publicação Nº 3719066

AP22CIN0060
SEPTUAGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 293/2021-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUA-
RUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, FUNDO MUNICIPAL DO 
BEM ESTAR SOCIAL, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM 
JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO 
DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍ-
PIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, MUNICÍ-
PIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO 
DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO 
DE ENTRE RIOS, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE 
HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍ-
PIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍ-
PIO DE LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO 
DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM 
DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALE-
GRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍ-
PIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE 
RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MU-
NICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

FORNECEDOR: AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI
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ATA:

AT21CIN027603, AT21CIN028094, AT21CIN122558, AT21CIN106244, AT21CIN038665, AT21CIN125578, AT21CIN103062, 
AT21CIN062191, AT21CIN027634, AT21CIN027643, AT21CIN028089, AT21CIN028099, AT21CIN028109, AT21CIN027632, 
AT21CIN027629, AT21CIN027639, AT21CIN028091, AT21CIN028086, AT21CIN050754, AT21CIN028082, AT21CIN039606, 
AT21CIN027624, AT21CIN027642, AT21CIN057261, AT21CIN028104, AT22CIN002118, AT21CIN028095, AT21CIN027636, 
AT21CIN028096, AT21CIN039119, AT21CIN028081, AT21CIN030818, AT21CIN028087, AT21CIN027620, AT21CIN028088, 
AT22CIN007257, AT21CIN027622, AT21CIN028092, AT21CIN117099, AT21CIN028084, AT21CIN027633, AT21CIN055112, 
AT21CIN027617, AT21CIN028079, AT21CIN027641, AT21CIN027640, AT21CIN028101, AT21CIN027627, AT21CIN030383, 
AT21CIN027605, AT21CIN027625, AT21CIN027604, AT21CIN027609, AT21CIN028097, AT21CIN027612, AT21CIN027628, 
AT21CIN125974, AT21CIN028083, AT22CIN017606, AT21CIN118869, AT21CIN027593, AT21CIN118178, AT21CIN043093, 
AT21CIN043415, AT22CIN000178, AT21CIN102262, AT21CIN027607, AT21CIN027594, AT22CIN004769, AT22CIN004629, 
AT21CIN027631, AT21CIN037255, AT21CIN027638, AT21CIN038326, AT21CIN028093, AT21CIN031142, AT21CIN027610, 
AT21CIN028098, AT21CIN028114, AT21CIN104642, AT21CIN027592, AT21CIN028100, AT21CIN028085, AT21CIN027595, 
AT21CIN027613, AT21CIN028116, AT21CIN047720, AT21CIN097282, AT21CIN027608, AT21CIN027611, AT22CIN011286, 
AT22CIN002574, AT21CIN102255, AT21CIN027616, AT21CIN028103, AT21CIN028078, AT21CIN028110, AT21CIN027596, 
AT21CIN028090, AT21CIN027597, AT21CIN116223, AT21CIN050868, AT21CIN104834, AT21CIN027598, AT21CIN117006, 
AT21CIN027606, AT21CIN031136, AT21CIN028106, AT21CIN027630, AT21CIN038865, AT21CIN027644, AT22CIN006066, 
AT21CIN057263, AT21CIN027637, AT21CIN032000, AT21CIN042869, AT21CIN028107, AT21CIN028108, AT21CIN027599, 
AT21CIN027615, AT21CIN094828, AT21CIN027619, AT21CIN027614, AT21CIN104071, AT21CIN028077, AT21CIN027600, 
AT21CIN028105, AT21CIN027618, AT21CIN030434, AT21CIN042972, AT21CIN027635, AT21CIN040110, AT21CIN027626, 
AT21CIN038968, AT21CIN125249, AT21CIN027621, AT21CIN031213, AT22CIN010552, AT21CIN027601, AT21CIN039269, 
AT21CIN028111, AT21CIN027623, AT21CIN028112, AT21CIN027602.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correla-
tos.

VALIDADE FINAL ARP: 15/04/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 293/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

671 Unidade

Termômetro digital infravermelho. Deve permitir medição 
da temperatura corporal sem contato com a pele, garan-
tindo fácil manuseio e maior higiene. Com três modos de 
operação, para medir temperatura do ambiente, de super-
fície e corpórea. Com visor de fácil visualização e alarme. 
Acondicionado em caixa com manual de instruções e pilhas 
compatíveis com o aparelho. (CIM8704)

INFRARED
THERMOMTHER

NINGBO CO-HEALTHY BIO-
TECHNOLOGY CO., LTD
GW-100

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 24/02/2022 pela empresa AUTOMX 
SOLUÇÕES EIRELI.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 15 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0061 
 

VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 8001/2021-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE JOAÇABA, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
NAVEGANTES, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA, 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDACAO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DE BIGUACU, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUBARAO, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO 
MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL 
DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE IMARUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
IMBITUBA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO 
SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS 
MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA 
DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, FUNDO MUNICIPAL SAÚDE ANITA 
GARIBALDI, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE 
LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES, LAGESPREVI - 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE 
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ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE 
AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO 
DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL,  
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNICÍPIO DE 
BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE 
BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO 
DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO 
DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO 
PARÁ, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO 
DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, 
MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE 
IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE 
MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO 
DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO 
VERDE, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE 
PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS 
MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE 
PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO 
QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, 
MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE 
RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE RIO 
RUFINO, MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE 
SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
DA IMPERATRIZ,  MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, 
MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO 
DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE 
TUBARÃO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 
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OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE 
VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE 
XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE 
ZORTÉA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA - SC, SERVICO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA. 

FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

ATA: 

AT21CIN101841, AT21CIN101857, AT21CIN101856, AT21CIN101608, 
AT21CIN101460, AT21CIN101835, AT21CIN101618, AT22CIN015506, 
AT22CIN015785, AT21CIN101673, AT22CIN005812, AT21CIN101826, 
AT21CIN101625, AT21CIN101667, AT21CIN104580, AT21CIN101699, 
AT22CIN017586, AT21CIN101863, AT21CIN101605, AT21CIN101696, 
AT21CIN101624, AT21CIN101641, AT21CIN101613, AT21CIN104726, 
AT21CIN101681, AT21CIN126457, AT21CIN101693, AT21CIN101617, 
AT21CIN104982, AT21CIN101614, AT21CIN101632, AT21CIN101480, 
AT21CIN101828, AT21CIN101654, AT21CIN125517, AT22CIN016838, 
AT21CIN101698, AT21CIN108014, AT22CIN010009, AT21CIN101669, 
AT21CIN101639, AT21CIN106712, AT21CIN101478, AT21CIN101687, 
AT21CIN101664, AT21CIN101675, AT21CIN115636, AT21CIN101629, 
AT21CIN101677, AT21CIN101628, AT21CIN101649, AT21CIN101656, 
AT22CIN007438, AT21CIN101600, AT21CIN101825, AT21CIN101659, 
AT21CIN101602, AT21CIN101666, AT21CIN125514, AT21CIN101859, 
AT21CIN101604, AT22CIN002592, AT21CIN106208, AT21CIN101620, 
AT21CIN101648, AT21CIN101637, AT21CIN101635, AT21CIN107548, 
AT22CIN001515, AT21CIN101651, AT21CIN101462, AT21CIN125999, 
AT21CIN101461, AT21CIN126578, AT21CIN101694, AT21CIN101467, 
AT21CIN101623, AT21CIN101678, AT21CIN101470, AT21CIN124105, 
AT21CIN101611, AT21CIN101821, AT21CIN101661, AT21CIN101650, 
AT21CIN101848, AT21CIN101851, AT21CIN101447, AT21CIN101680, 
AT21CIN106213, AT22CIN004292, AT22CIN013110, AT21CIN101836, 
AT21CIN101864, AT21CIN101860, AT21CIN101636, AT21CIN101829, 
AT21CIN101692, AT21CIN101464, AT21CIN101448, AT21CIN1277285, 
AT21CIN101449, AT21CIN106719, AT21CIN101822, AT21CIN101616, 
AT21CIN101834, AT21CIN101612, AT21CIN101631, AT21CIN101646, 
AT21CIN101824, AT21CIN101670, AT21CIN107384, AT21CIN101663, 
AT21CIN101833, AT21CIN101468, AT21CIN101679, AT21CIN101476, 
AT21CIN101446, AT21CIN101465, AT22CIN007803, AT22CIN017446, 
AT21CIN101827, AT21CIN1274190, AT21CIN101827, AT21CIN101682, 
AT21CIN101653, AT21CIN101450, AT21CIN101472, AT21CIN1272671, 
AT21CIN101819, AT21CIN101697, AT21CIN101660, AT21CIN101466, 
AT21CIN101606, AT22CIN003396, AT21CIN101469, AT21CIN124100, 
AT21CIN101855, AT21CIN101633, AT21CIN101668, AT21CIN101638, 
AT21CIN101820, AT21CIN101861, AT21CIN101477, AT22CIN015509, 
AT21CIN101475, AT21CIN101686, AT21CIN101645, AT21CIN104259, 
AT22CIN007135, AT22CIN007355, AT21CIN1274555, AT21CIN101451, 
AT21CIN101691, AT21CIN101662, AT21CIN125998, AT21CIN101674, 
AT21CIN101471, AT21CIN101452, AT21CIN108326, AT22CIN013111, 
AT22CIN004453, AT21CIN101671, AT21CIN107383, AT21CIN101453, 
AT21CIN101831, AT21CIN101463, AT21CIN101672, AT21CIN125518, 
AT21CIN101689, AT21CIN101853, AT22CIN007384, AT21CIN101676, 
AT21CIN126078, AT21CIN101703, AT21CIN101621, AT22CIN017902, 
AT21CIN101683, AT21CIN101844, AT22CIN007356, AT21CIN101630, 
AT21CIN101627, AT21CIN101852, AT21CIN101690, AT21CIN101454, 
AT21CIN101474, AT21CIN101483, AT21CIN101473, AT22CIN013864, 
AT21CIN101849, AT21CIN101643, AT21CIN108328, AT21CIN124098, 
AT21CIN101854, AT21CIN101832, AT21CIN101655, AT21CIN101455, 
AT21CIN101830, AT21CIN101830, AT21CIN101850, AT21CIN101688, 
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AT21CIN101482, AT21CIN101845, AT22CIN015510, AT21CIN101685, 
AT21CIN101456, AT21CIN101615, AT21CIN101858, AT21CIN101626, 
AT22CIN005814, AT21CIN101847, AT22CIN007563, AT22CIN007357, 
AT21CIN101610, AT21CIN107388, AT21CIN101704, AT21CIN110195, 
AT21CIN101842, AT22CIN016451, AT21CIN101837, AT21CIN101601, 
AT22CIN014190, AT22CIN000064, AT21CIN101665, AT22CIN017238, 
AT21CIN101702, AT21CIN101843, AT21CIN101457, AT21CIN101458, 
AT21CIN101700, AT21CIN101603, AT21CIN101839, AT22CIN017448, 
AT21CIN122487, AT21CIN125509, AT21CIN101652, AT21CIN101609, 
AT21CIN108015, AT21CIN101701, AT22CIN002351, AT21CIN101838, 
AT21CIN101459, AT21CIN101865, AT21CIN101619, AT21CIN101657, 
AT21CIN101481, AT21CIN101647, AT21CIN101634, AT21CIN108330, 
AT21CIN101823,    AT21CIN101658. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Eletrodomésticos e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 01/09/2022 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 8001/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0043/2021 – Registro 
de Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MARCA 

ANTERIOR 
MARCA 

ATUALIZADA 

13 Unidade Bebedouro de mesa para garrafão. Especificações 
mínimas conforme folha de dados. (CIN12650) 

MULTILASER 
BE012 AGRATTO BEM-03 

16 Unidade Cafeteira elétrica industrial. Especificações 
mínimas conforme folha de dados. (CIN12615) CONSERCAF C41 

MARCHESONI 
TRADICIONAL 

CF.2.401/402 220V 

43 Unidade Jarra elétrica. Especificações mínimas conforme 
folha de dados. (CIN12619) 

MULTILASER 
BE008 220V  

AGRATTO CE-02 
220V 

 
 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 04/03/2022 
pela empresa R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. 
 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 
 

Florianópolis (SC), 15 de março de 2022. 
 

 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 

 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AP22CIN0062_E-PAL 15018_3 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI
Publicação Nº 3719068

AP22CIN0062
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 15018/2021-e
ÓRGÃO GE-
RENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO 
DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE 
ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BOTUVE-
RÁ, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO 
DE CANELINHA, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO 
SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO 
DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO 
DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO 
DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR 
VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNI-
CÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNI-
CÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍ-
PIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO 
QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNI-
CÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZI-
NHA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO 
DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREVISO, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO 
DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, 
MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA – SC.

FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
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ATA:

AT21CIN1283624, AT21CIN1283664, AT21CIN1283964, AT21CIN1284008, AT21CIN1284017, AT21CIN1283962, AT21CIN1283663, 
AT21CIN1283657, AT21CIN1284027, AT21CIN1283978, AT21CIN1283685, AT22CIN005107, AT21CIN1283938, AT21CIN1283640, 
AT21CIN1283954, AT21CIN1283695, AT21CIN1283944, AT21CIN1283683, AT21CIN1283689, AT21CIN1283643, AT21CIN1283671, 
AT21CIN1283951, AT22CIN005110, AT21CIN1283675, AT21CIN1283629, AT21CIN1283662, AT21CIN1283945, AT21CIN1283632, 
AT21CIN1284021, AT21CIN1283653, AT21CIN1283973, AT21CIN1283692, AT21CIN1283997, AT21CIN1283610, AT21CIN1283947, 
AT21CIN1284018, AT21CIN1284016, AT21CIN1284009, AT21CIN1284005, AT21CIN1284013, AT22CIN007141, AT21CIN1283979, 
AT21CIN1283626, AT21CIN1283611, AT21CIN1283974, AT21CIN1283656, AT21CIN1284004, AT21CIN1283985, AT21CIN1283669, 
AT21CIN1283975, AT21CIN1283939, AT21CIN1283694, AT21CIN1283630, AT21CIN1283946, AT21CIN1283641, AT21CIN1283609, 
AT21CIN1283627, AT21CIN1284020, AT21CIN1284022, AT21CIN1283949, AT21CIN1283684, AT21CIN1283613, AT21CIN1283634, 
AT22CIN010058, AT22CIN010059, AT21CIN1283963, AT21CIN1283989, AT21CIN1283969, AT21CIN1283691, AT21CIN1283628, 
AT21CIN1283649, AT21CIN1283631, AT21CIN1284001, AT21CIN1283697, AT21CIN1283673, AT21CIN1283972, AT21CIN1284006, 
AT21CIN1284030, AT21CIN1283639, AT21CIN1283637, AT21CIN1283953, AT21CIN1283678, AT21CIN1283615, AT21CIN1283958, 
AT21CIN1283942, AT21CIN1283633, AT21CIN1283616, AT21CIN1284019, AT21CIN1284012, AT21CIN1283940, AT21CIN1283617, 
AT21CIN1283981, AT21CIN1283625, AT21CIN1283941, AT21CIN1283956, AT21CIN1283999, AT21CIN1284028, AT21CIN1283943, 
AT21CIN1283968, AT21CIN1284007, AT21CIN1283950, AT21CIN1283992, AT21CIN1283668, AT21CIN1283666, AT21CIN1283998, 
AT21CIN1283957, AT21CIN1283618, AT22CIN002531, AT21CIN1283636, AT21CIN1283645, AT21CIN1283676, AT21CIN1284000, 
AT21CIN1283983, AT21CIN1283686, AT21CIN1283619, AT21CIN1283980, AT21CIN1283996, AT21CIN1283955, AT21CIN1283644, 
AT21CIN1283994, AT21CIN1283952, AT21CIN1283620, AT21CIN1283655, AT21CIN1284031, AT21CIN1284002, AT21CIN1283665, 
AT21CIN1284029, AT21CIN1283971, AT21CIN1283970, AT21CIN1283990, AT21CIN1283986, AT21CIN1283646, AT21CIN1283993, 
AT21CIN1283696, AT21CIN1283991, AT21CIN1283621, AT21CIN1283622, AT21CIN1283965, AT21CIN1284023, AT21CIN1283648, 
AT21CIN1283988, AT21CIN1284033, AT21CIN1283682, AT21CIN1283651, AT21CIN1283966, AT21CIN1283987, AT21CIN1283623, AT-
21CIN1284010, AT21CIN1283658, AT21CIN1283688, AT21CIN1283642, AT21CIN1283680, AT21CIN1283670.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Material Escolar.
VALIDADE 
FINAL ARP: 02/01/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 15018/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

164 Unidade Jogo da memória dos animais. Caixa com 40 peças fabrica-
das em madeira com figuras coloridas. (CIN11505) R$ 14,97 R$ 18,71

271 Unidade

Transferidor 180°, produzido em material reciclado pet, com 
tamanho aproximado de 12cm x 7cm, espessura mínima 
de 2mm, material resistente com graduação de graus e 
centímetros. (CIN15470)

R$ 0,80 R$ 1,05

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor CARLOS ENRIQUE LUSSANI em 03/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 15 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0063_E-PAL 293_73 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
Publicação Nº 3719071

AP22CIN0063
SEPTUAGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 293/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MU-
NICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO 
LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
TANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, 
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL 
FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, 
MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAM-
POS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICA-
RÉ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO 
DE ITÁ, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LEBON 
RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO 
DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂN-
DIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA 
DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO 
DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO 
VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO 
DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE WITMARSUM.

FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 16

ATA:

AT21CIN115987, AT21CIN025751, AT21CIN116048, AT21CIN125241, AT21CIN116101, AT21CIN026254, AT21CIN122581, AT-
21CIN054357, AT22CIN013819, AT22CIN005192, AT21CIN025798, AT21CIN116040, AT21CIN116089, AT21CIN025812, AT-
21CIN116114, AT21CIN026259, AT21CIN116137, AT21CIN026269, AT21CIN025784, AT21CIN025781, AT21CIN025794, AT-
21CIN025802, AT21CIN116090, AT21CIN025813, AT21CIN116021, AT22CIN011394, AT21CIN030805, AT21CIN116077, 
AT21CIN025807, AT21CIN116142, AT21CIN116075, AT21CIN025804, AT21CIN025811, AT21CIN116034, AT21CIN025776, 
AT21CIN116096, AT21CIN046077, AT21CIN116064, AT21CIN025797, AT22CIN016811, AT21CIN116020, AT21CIN116125, 
AT21CIN026263, AT21CIN025814, AT21CIN026255, AT21CIN116057, AT21CIN025791, AT21CIN116107, AT21CIN026256, AT-
21CIN116052, AT21CIN025787, AT21CIN116055, AT21CIN025790, AT21CIN116072, AT21CIN025803, AT21CIN116170, AT-
21CIN030842, AT21CIN116081, AT21CIN025808, AT22CIN005836, AT21CIN116030, AT21CIN025772, AT21CIN116085, AT-
21CIN025810, AT22CIN007284, AT21CIN116031, AT21CIN025774, AT22CIN004385, AT21CIN025815, AT21CIN116033, 
AT21CIN025775, AT21CIN025806, AT21CIN025786, AT21CIN116084, AT21CIN025809, AT21CIN116022, AT21CIN025770, 
AT21CIN116082, AT21CIN025801, AT21CIN116063, AT21CIN025796, AT21CIN116062, AT22CIN005060, AT21CIN026261, 
AT21CIN115993, AT21CIN025753, AT22CIN004028, AT21CIN115991, AT21CIN116004, AT21CIN025758, AT21CIN116109, AT-
21CIN026257, AT21CIN106964, AT22CIN016498, AT21CIN124773, AT22CIN005465, AT22CIN013754, AT21CIN116175, AT-
21CIN063653, AT22CIN000196, AT21CIN025755, AT21CIN115967, AT21CIN025738, AT21CIN115970, AT21CIN025739, AT-
21CIN116045, AT21CIN116168, AT21CIN116159, AT21CIN116099, AT21CIN026253, AT21CIN116165, AT21CIN031169, 
AT21CIN116005, AT21CIN025759, AT21CIN116110, AT21CIN026258, AT21CIN116149, AT21CIN026275, AT21CIN104660, 
AT21CIN115965, AT21CIN025736, AT21CIN025756, AT21CIN116118, AT21CIN026260, AT21CIN025740, AT21CIN025763, 
AT21CIN116158, AT22CIN002522, AT22CIN004455, AT21CIN025741, AT21CIN116154, AT21CIN026277, AT21CIN116001, AT-
21CIN025757, AT21CIN116007, AT21CIN025760, AT21CIN025766, AT21CIN116068, AT21CIN025800, AT21CIN116140, AT-
21CIN026270, AT21CIN025742, AT21CIN116135, AT21CIN026267, AT21CIN116008, AT21CIN025761, AT22CIN012793, AT-
21CIN116177, AT21CIN050893, AT21CIN115979, AT21CIN025744, AT21CIN116164, AT21CIN057355, AT21CIN115996, 
AT21CIN116132, AT21CIN026265, AT21CIN126495, AT21CIN123318, AT21CIN116152, AT21CIN026276, AT21CIN116067, 
AT21CIN025799, AT21CIN050854, AT21CIN110042, AT21CIN025792, AT21CIN116134, AT21CIN026266, AT21CIN116136, 
AT21CIN115980, AT21CIN025765, AT21CIN094807, AT21CIN116026, AT21CIN025771, AT21CIN116014, AT21CIN025764, AT-
21CIN1274347, AT21CIN1274433, AT21CIN1274684, AT21CIN055809, AT21CIN025746, AT21CIN116128, AT21CIN026264, 
AT21CIN118194, AT21CIN026262, AT21CIN025747, AT21CIN116044, AT21CIN025782, AT21CIN117046, AT21CIN042992, AT-
21CIN116054, AT21CIN025789, AT21CIN039644, AT21CIN025778, AT21CIN116157, AT21CIN026278, AT21CIN125263, AT-
22CIN014103, AT21CIN116147, AT21CIN026274, AT21CIN115983, AT21CIN122777, AT21CIN116146, AT21CIN026273, AT-
22CIN000173, AT21CIN025762, AT21CIN116145, AT21CIN026272, AT21CIN042856, AT21CIN025750, AT22CIN005893.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correlatos.
VALIDADE 
FINAL ARP: 15/04/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 293/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

100 Pacote

Abaixador de língua fabricado em madeira, para uso médico 
e odontológico. Descartável, não estéril, com bordas e su-
perfícies perfeitamente acabadas, formato liso. Descartável. 
Pacote com 100 unidades. Apresentar registro no ministério 
da saúde/ANVISA. (CIM8434)

THEOTO ESTÍLO ARTEFATOS DE 
MADEIRAS LTDA

287 Pacote

Espátula ginecológica de ayre, com extremidades arredon-
dadas, fabricada em madeira, não estéril, descartável, de 
uso único. Com comprimento aproximado de 18cm. Pacote 
com 100 unidades. (CIM8536)

THEOTO ESTÍLO ARTEFATOS DE 
MADEIRAS LTDA

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a correção do equívoco da marca constante na proposta de preços da empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP enviada em 09/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 16 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0064_E-PAL5665_32 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 3719072

AP22CIN0064
TRIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 5665/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CAMARA DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS, CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, 
CAMARA MUNICIPAL DE GUATAMBU, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS 
- FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL 
MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍ-
PIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE APIÚ-
NA, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BENEDITO 
NOVO, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE 
CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNI-
CÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO 
DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO 
DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO 
DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO 
VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUPE-
MA, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO 
DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARUNA.

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI

ATA:

AT22CIN006472, AT21CIN060512, AT21CIN124260, AT21CIN1274666, AT21CIN1274704, AT21CIN060142, AT21CIN060506, 
AT21CIN060495, AT21CIN1273766, AT21CIN060480, AT21CIN060173, AT21CIN060170, AT21CIN060449, AT21CIN060184, AT-
21CIN060440, AT21CIN060435, AT21CIN060172, AT21CIN060160, AT21CIN060460, AT21CIN060462, AT21CIN060188, AT-
21CIN063787, AT21CIN060446, AT21CIN060167, AT21CIN060454, AT21CIN060199, AT21CIN060469, AT22CIN013033, AT-
21CIN060174, AT21CIN060143, AT21CIN097388, AT21CIN060189, AT21CIN060463, AT21CIN060151, AT21CIN060202, 
AT21CIN060490, AT21CIN060448, AT21CIN060518, AT21CIN060129, AT21CIN060465, AT22CIN001231, AT21CIN060507, 
AT21CIN060498, AT21CIN060491, AT21CIN060183, AT21CIN060505, AT21CIN095878, AT21CIN060431, AT21CIN060494, AT-
21CIN060457, AT21CIN060451, AT21CIN060149, AT21CIN060464, AT21CIN060161, AT21CIN060128, AT22CIN002667, AT-
21CIN060496, AT21CIN060467, AT21CIN060439, AT21CIN060154, AT21CIN106675, AT21CIN060488, AT21CIN060429, AT-
21CIN060447, AT21CIN060147, AT21CIN060171, AT22CIN005756, AT22CIN016272, AT21CIN060197, AT21CIN060455, 
AT21CIN060200, AT21CIN060489, AT21CIN1274410, AT21CIN060159, AT21CIN060157, AT21CIN060471, AT21CIN060430, 
AT21CIN060133, AT21CIN060476, AT21CIN060450, AT21CIN060459, AT21CIN060134, AT22CIN017436, AT21CIN106678, 
AT21CIN060144, AT21CIN060458, AT21CIN060474, AT21CIN097384, AT21CIN060461, AT21CIN060486, AT21CIN060468, AT-
21CIN060515, AT21CIN060194, AT21CIN060136, AT21CIN060156, AT21CIN060155, AT21CIN060428, AT21CIN060502, AT-
21CIN060137, AT21CIN060473, AT21CIN060164, AT22CIN017561, AT21CIN060470, AT21CIN060138, AT21CIN060181, 
AT21CIN060191, AT21CIN060513, AT21CIN060166, AT21CIN060453, AT21CIN060484, AT21CIN107344, AT21CIN060139, AT-
21CIN060481, AT21CIN060168, AT22CIN006192, AT21CIN060483, AT21CIN060176, AT21CIN060482, AT21CIN123918, AT-
21CIN060141, AT21CIN060185, AT21CIN060443, AT21CIN060163, AT21CIN060492, AT21CIN110141.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Informática, Eletrônicos e 
Correlatos.

VALIDADE 
FINAL ARP: 03/08/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 5665/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0029/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA ANTERIOR MARCA ATUALIZADO
112 Kit Kit teclado e mouse (sem fio; multimídia) (CIN14380) MICROSOFT 850 RAPPO 8200T

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 04/03/2022 pela empresa R.S VAREJO 
EIRELI.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0065_E-PAL15011_3 - SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
Publicação Nº 3719073

AP22CIN0065
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 15011/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO 
DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, HOSPITAL 
MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE 
ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE 
ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM 
RETIRO, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍ-
PIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE CERRO 
NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPO-
LIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUA-
RUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO 
DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSO DE 
TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMA-
DO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, 
MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA 
CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO 
DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, MUNICÍPIO DE 
SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE SERRA 
ALTA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TREVISO, MUNICÍPIO DE TRE-
ZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPE-
MA, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO 
DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
ITAPOA - SC, SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA.
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FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME

ATA:

AT21CIN1278906, AT21CIN1278925, AT21CIN1280738, AT21CIN1278628, AT21CIN1278955, AT21CIN1278892, AT21CIN1278582, 
AT21CIN1278934, AT21CIN1278651, AT21CIN1278596, AT21CIN1278569, AT21CIN1278636, AT21CIN1278649, AT21CIN1278574, 
AT21CIN1278894, AT21CIN1278608, AT22CIN007715, AT21CIN1278624, AT21CIN1280758, AT21CIN1278630, AT21CIN1278944, 
AT21CIN1278632, AT21CIN1278579, AT21CIN1278602, AT21CIN1278913, AT21CIN1278610, AT21CIN1278553, AT21CIN1278613, 
AT21CIN1278927, AT21CIN1278606, AT21CIN1278577, AT21CIN1278639, AT21CIN1278563, AT21CIN1280739, AT21CIN1278564, 
AT21CIN1278580, AT21CIN1278633, AT21CIN1280748, AT21CIN1278948, AT21CIN1278595, AT21CIN1278567, AT21CIN1278888, 
AT21CIN1278615, AT21CIN1278603, AT21CIN1278916, AT21CIN1278919, AT21CIN1280724, AT21CIN1278945, AT21CIN1278936, 
AT21CIN1278929, AT22CIN000260, AT21CIN1278895, AT21CIN1280725, AT21CIN1278889, AT21CIN1278573, AT21CIN1278901, 
AT21CIN1278568, AT21CIN1278589, AT21CIN1278599, AT21CIN1278891, AT21CIN1278625, AT21CIN1278900, AT21CIN1280746, 
AT21CIN1278634, AT22CIN007716, AT21CIN1280723, AT21CIN1278947, AT21CIN1278949, AT21CIN1278637, AT21CIN1278607, 
AT21CIN1280727, AT21CIN1278942, AT21CIN1278886, AT21CIN1278652, AT21CIN1278905, AT21CIN1278884, AT21CIN1278614, 
AT21CIN1280744, AT21CIN1278560, AT21CIN1280747, AT21CIN1278923, AT21CIN1278623, AT21CIN1278594, AT21CIN1278887, 
AT21CIN1278930, AT21CIN1278960, AT21CIN1280757, AT21CIN1278939, AT21CIN1280755, AT21CIN1278641, AT21CIN1278598, 
AT21CIN1280729, AT21CIN1278646, AT21CIN1278629, AT21CIN1280730, AT21CIN1278946, AT21CIN1278940, AT21CIN1278626, 
AT21CIN1278943, AT21CIN1280731, AT21CIN1278897, AT21CIN1280741, AT21CIN1278644, AT21CIN1278921, AT21CIN1278958, 
AT21CIN1278572, AT21CIN1278883, AT21CIN1278931, AT21CIN1278638, AT21CIN1278953, AT21CIN1278588, AT21CIN1278920, 
AT21CIN1278645, AT21CIN1280754, AT21CIN1278552, AT21CIN1280753, AT21CIN1278917, AT21CIN1278597, AT21CIN1278928, 
AT21CIN1278922, AT21CIN1278609, AT21CIN1280733, AT21CIN1278918, AT21CIN1278643, AT21CIN1278551, AT21CIN1278938, 
AT22CIN004591, AT21CIN1278640, AT21CIN1280734, AT21CIN1278571, AT22CIN000097, AT21CIN1278926, AT21CIN1278584, 
AT21CIN1278959, AT21CIN1278915, AT21CIN1278951, AT21CIN1278885, AT21CIN1278907, AT21CIN1278902, AT21CIN1278554, 
AT21CIN1278910, AT21CIN1278622, AT21CIN1278882, AT21CIN1278952, AT21CIN1278908, AT21CIN1280735, AT21CIN1280736, 
AT21CIN1278950, AT21CIN1278556, AT21CIN1278904, AT22CIN005248, AT21CIN1278605, AT22CIN007352, AT21CIN1280750, 
AT21CIN1278656, AT21CIN1278903, AT21CIN1280737, AT21CIN1278576, AT21CIN1278611, AT21CIN1280759, AT21CIN1278600, 
AT21CIN1278592, AT21CIN1278612.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Escolares, Didáticos, de Artesana-
to e Correlatos.

VALIDADE 
FINAL ARP: 02/01/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 15011/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0067/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

284 KIT

Tinta a base d'água para carimbo, frasco com 40ml. Dis-
ponível no mínimo nas cores azul e preta. Na contratação 
será informada a cor que deverá ser fornecida. Kit com 10 
unidades. (CIN11343)

R$ 29,00 R$ 36,12

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME em 04/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0066_E-PAL 200_72 - RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 3719076

AP22CIN0066
SEPTUAGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 200/2021-e
ÓRGÃO GE-
RENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS 
MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATAN-
DUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, FUNDO MUNICIPAL SAÚDE ANITA GARIBALDI, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE AN-
TÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BOM 
JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CALMON, 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍ-
PIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO 
DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMA-
ÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE 
PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO 
DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO 
DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO 
DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.

FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA:

AT21CIN1272933, AT21CIN1273599, AT21CIN1273380, AT22CIN004448, AT21CIN1273509, AT21CIN1273226, AT21CIN1273271, 
AT21CIN1274735, AT21CIN1273353, AT21CIN1273400, AT21CIN1273447, AT21CIN1273205, AT21CIN1273604, AT21CIN1273198, 
AT21CIN1273249, AT21CIN1273286, AT21CIN1273360, AT21CIN1273137, AT22CIN006159, AT21CIN1273318, AT21CIN1273458, 
AT21CIN1273300, AT21CIN1274572, AT21CIN1273169, AT21CIN1273373, AT21CIN1273265, AT22CIN001949, AT21CIN1273133, 
AT22CIN000793, AT21CIN1273364, AT21CIN1273593, AT21CIN1273240, AT21CIN1273387, AT21CIN1273221, AT21CIN1273237, 
AT21CIN1273293, AT21CIN1273536, AT21CIN1273323, AT21CIN1273503, AT21CIN1273344, AT21CIN1273154, AT21CIN1273368, 
AT21CIN1273566, AT21CIN1273162, AT21CIN1273312, AT21CIN1273213, AT21CIN1273336, AT21CIN1273141, AT21CIN1273330, 
AT21CIN1273260, AT21CIN1273252, AT21CIN1273410, AT21CIN1273542, AT22CIN004507, AT21CIN1273307, AT21CIN1272942, 
AT21CIN1273391, AT21CIN1273089, AT22CIN007682, AT21CIN1273305, AT21CIN1273555, AT21CIN1272858, AT21CIN1273591, 
AT21CIN1273568, AT22CIN004864, AT21CIN1272953, AT21CIN1272863, AT21CIN1272870, AT21CIN1273497, AT21CIN1273500, 
AT21CIN1273518, AT21CIN1273079, AT21CIN1273397, AT21CIN1273477, AT22CIN005233, AT21CIN1273586, AT21CIN1272854, 
AT21CIN1272957, AT21CIN1273404, AT21CIN1272876, AT21CIN1273107, AT22CIN006161, AT22CIN010106, AT21CIN1273487, 
AT21CIN1272962, AT21CIN1273126, AT22CIN010108, AT21CIN1273439, AT21CIN1273093, AT21CIN1272889, AT22CIN010379, 
AT22CIN002770, AT21CIN1272894, AT22CIN002788, AT21CIN1273427, AT21CIN1273558, AT21CIN1273483, AT21CIN1273277, 
AT21CIN1273572, AT21CIN1273244, AT21CIN1273435, AT21CIN1273442, AT21CIN1272900, AT21CIN1273119, AT21CIN1273147, 
AT21CIN1273113, AT21CIN1273549, AT21CIN1272904, AT21CIN1273423, AT22CIN001494, AT21CIN1273579, AT21CIN1273417, 
AT21CIN1272910, AT21CIN1277542, AT22CIN001121, AT21CIN1273561, AT21CIN1273233, AT21CIN1273176, AT21CIN1273493, 
AT21CIN1273472, AT21CIN1272915, AT21CIN1272920, AT22CIN001489, AT21CIN1273468, AT21CIN1273100, AT21CIN1273464, AT-
21CIN1273526, AT21CIN1272925, AT21CIN1273577.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos.
VALIDADE 
FINAL ARP: 15/05/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR VALOR ATUALIZADO
22 COMPRIMIDO IBUPROFENO, 600 MG. (CIM533) R$ 0,1500 R$ 0,1890
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Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA em 04/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 18 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0067_E-PAL15011_4 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 3719080

AP22CIN0067
QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 15011/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES, CONSÓRCIO INTERFE-
DERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS 
BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE AGROLÂN-
DIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL 
DO SUL, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE 
IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JA-
RAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MU-
NICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR 
VIEIRA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, 
MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNI-
CÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO 
DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO 
DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TREVISO, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO 
DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, 
MUNICÍPIO DE XAXIM, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOA-
ÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA.

FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
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ATA:

AT21CIN1280220, AT21CIN1280219, AT21CIN1279860, AT21CIN1279898, AT21CIN1279942, AT21CIN1279904, AT21CIN1279885, 
AT21CIN1279914, AT21CIN1279949, AT21CIN1279961, AT21CIN1279897, AT21CIN1279893, AT21CIN1279911, AT21CIN1280194, 
AT21CIN1279925, AT21CIN1279887, AT21CIN1279938, AT21CIN1279876, AT21CIN1279955, AT21CIN1279943, AT21CIN1279908, 
AT21CIN1279945, AT21CIN1280209, AT21CIN1279927, AT21CIN1279880, AT21CIN1279930, AT21CIN1279882, AT21CIN1280222, 
AT21CIN1279884, AT21CIN1279900, AT21CIN1279952, AT21CIN1279888, AT21CIN1279861, AT21CIN1279946, AT21CIN1279868, 
AT21CIN1279913, AT21CIN1279890, AT21CIN1280188, AT21CIN1279932, AT21CIN1279921, AT21CIN1280211, AT21CIN1280214, 
AT21CIN1279622, AT21CIN1279948, AT21CIN1280230, AT21CIN1280195, AT21CIN1279623, AT21CIN1280189, AT21CIN1279896, 
AT21CIN1279891, AT21CIN1280190, AT21CIN1279939, AT21CIN1279866, AT21CIN1279947, AT21CIN1279874, AT21CIN1279621, 
AT21CIN1280237, AT21CIN1280193, AT21CIN1279950, AT21CIN1279924, AT21CIN1279963, AT21CIN1280204, AT21CIN1279867, 
AT21CIN1279937, AT21CIN1280187, AT21CIN1280225, AT21CIN1279875, AT22CIN002445, AT21CIN1279873, AT21CIN1279954, 
AT21CIN1279916, AT21CIN1279869, AT21CIN1279852, AT21CIN1280236, AT21CIN1280232, AT21CIN1280233, AT21CIN1279853, 
AT21CIN1280197, AT21CIN1279862, AT21CIN1279957, AT21CIN1280216, AT21CIN1280244, AT21CIN1279895, AT21CIN1279944, 
AT21CIN1280184, AT21CIN1280242, AT21CIN1279909, AT21CIN1279907, AT21CIN1280215, AT21CIN1279958, AT21CIN1279854, 
AT21CIN1279872, AT21CIN1279879, AT21CIN1279915, AT21CIN1280223, AT21CIN1280217, AT21CIN1280198, AT21CIN1279926, 
AT21CIN1280213, AT21CIN1279956, AT21CIN1279878, AT21CIN1279953, AT21CIN1279856, AT21CIN1279894, AT21CIN1279906, 
AT21CIN1280205, AT21CIN1280201, AT21CIN1279881, AT21CIN1280183, AT21CIN1280241, AT21CIN1280206, AT21CIN1279857, 
AT21CIN1280240, AT21CIN1280203, AT22CIN005245, AT21CIN1279889, AT21CIN1280182, AT21CIN1280202, AT21CIN1279859, 
AT21CIN1279928, AT21CIN1279877, AT21CIN1279905, AT21CIN1279929.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Escolares, Didáticos, de Artesana-
to e Correlatos.

VALIDADE 
FINAL ARP: 02/01/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 15011/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0067/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

41 Kit Bateria de lítio cr2032, 3 volts, tipo moeda, cartela com 1 
unidade. Kit com 5 unidades. (CIN11101) R$ 5,95 R$ 6,52

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor R.S VAREJO EIRELI em 07/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 21 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0068_E-PAL 200_73 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Publicação Nº 3719081

AP22CIN0068
SEPTUAGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 200/2021-e
ÓRGÃO GE-
RENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO ALEGRE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO 
BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉ-
GIS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, 
MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE 
ITÁ, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO 
DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE 
OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO 
DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE 
PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE 
RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO 
DE TREZE DE MAIO, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.

FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA:

AT21CIN1272928, AT21CIN1273597, AT21CIN1273378, AT21CIN1273594, AT21CIN1273224, AT21CIN1273267, AT21CIN1273351, 
AT21CIN1273444, AT22CIN015690, AT21CIN1273204, AT21CIN1273602, AT21CIN1273194, AT21CIN1273246, AT21CIN1273283, 
AT21CIN1273356, AT21CIN1273135, AT21CIN1273512, AT21CIN1273315, AT21CIN1273296, AT21CIN1273347, AT21CIN1273165, 
AT21CIN1273370, AT21CIN1273262, AT22CIN015854, AT21CIN1273131, AT21CIN1273419, AT21CIN1273362, AT21CIN1273383, 
AT21CIN1273592, AT21CIN1273239, AT21CIN1273386, AT21CIN1273216, AT21CIN1273235, AT21CIN1273289, AT21CIN1273531, 
AT21CIN1273320, AT22CIN002635, AT21CIN1273149, AT21CIN1273502, AT21CIN1273339, AT21CIN1273153, AT21CIN1273366, 
AT21CIN1273563, AT21CIN1273157, AT21CIN1273308, AT21CIN1273211, AT21CIN1273333, AT21CIN1273139, AT21CIN1273326, 
AT21CIN1273255, AT21CIN1273251, AT21CIN1273406, AT21CIN1273539, AT21CIN1272940, AT21CIN1272936, AT21CIN1272963, 
AT21CIN1273390, AT21CIN1273085, AT22CIN007675, AT21CIN1273303, AT21CIN1273551, AT21CIN1272856, AT21CIN1273589, 
AT21CIN1273567, AT22CIN018163, AT21CIN1272950, AT21CIN1272861, AT21CIN1272866, AT21CIN1281034, AT21CIN1273498, 
AT21CIN1273514, AT21CIN1273077, AT21CIN1273394, AT21CIN1273475, AT21CIN1273127, AT21CIN1273583, AT21CIN1272749, 
AT21CIN1272955, AT21CIN1273401, AT21CIN1273103, AT22CIN006151, AT22CIN006324, AT22CIN013882, AT21CIN1273486, AT-
21CIN1272960, AT21CIN1273081, AT22CIN004877, AT21CIN1273122, AT21CIN1273279, AT21CIN1272882, AT21CIN1273438, 
AT21CIN1273091, AT22CIN010370, AT22CIN002767, AT21CIN1272892, AT21CIN1272944, AT21CIN1273425, AT21CIN1273479, 
AT21CIN1273274, AT21CIN1273570, AT21CIN1273242, AT22CIN002458, AT21CIN1273430, AT21CIN1273441, AT21CIN1272897, 
AT21CIN1273116, AT21CIN1273143, AT21CIN1273110, AT22CIN016417, AT21CIN1272902, AT21CIN1273421, AT22CIN005094, AT-
21CIN1273413, AT21CIN1272907, AT21CIN1277538, AT21CIN1273200, AT22CIN000818, AT21CIN1273559, AT21CIN1273229, AT-
21CIN1273173, AT21CIN1273490, AT21CIN1273470, AT21CIN1272913, AT21CIN1272917, AT22CIN001485, AT21CIN1273466, AT-
21CIN1273096, AT21CIN1273461, AT21CIN1273522, AT21CIN1272923, AT21CIN1273575.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos.
VALIDADE 
FINAL ARP: 15/05/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA ANTERIOR MARCA ATUALIZADA

15 Comprimido Paracetamol, 500 MG. 
(CIM618)

PARACETAMOL
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

PARACETAMOL
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
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Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 17/03/2022 pela empresa PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 21 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0069_E-PAL12527_5 - MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Publicação Nº 3719082

AP22CIN0069
QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 12527/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS, CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA, 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS, CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE, 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA 
VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVE-
GANTES, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MU-
NICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO 
DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍ-
PIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURO 
MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS 
COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA 
FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, 
MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO 
LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍ-
PIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO 
VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO 
DE URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍ-
PIO DE XAXIM.

FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRASPORTES LTDA
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ATA:

AT21CIN120743, AT21CIN114087, AT21CIN114113, AT21CIN114112, AT21CIN114010, AT21CIN114001, AT21CIN114096, AT-
21CIN114031, AT21CIN114063, AT22CIN005927, AT22CIN015794, AT21CIN114059, AT21CIN114090, AT21CIN113361, AT-
21CIN114022, AT21CIN114081, AT21CIN114043, AT21CIN114026, AT21CIN114054, AT21CIN114070, AT21CIN114080, AT-
21CIN114030, AT21CIN114039, AT21CIN114089, AT21CIN114049, AT22CIN015531, AT21CIN114060, AT21CIN114016, 
AT21CIN114075, AT21CIN114065, AT21CIN114036, AT21CIN114067, AT21CIN114035, AT21CIN114051, AT21CIN114020, 
AT21CIN114047, AT21CIN114018, AT22CIN016353, AT21CIN114104, AT21CIN114003, AT21CIN114002, AT21CIN113360, AT-
22CIN015971, AT21CIN114008, AT21CIN114053, AT21CIN114045, AT21CIN114105, AT21CIN118043, AT21CIN113990, AT-
21CIN114069, AT22CIN000229, AT21CIN113362, AT21CIN114116, AT21CIN114040, AT22CIN006113, AT21CIN113991, AT-
21CIN124855, AT21CIN114086, AT22CIN016867, AT21CIN114029, AT21CIN114095, AT21CIN114025, AT21CIN114038, 
AT21CIN114088, AT22CIN002837, AT21CIN114056, AT21CIN114094, AT21CIN114006, AT21CIN114068, AT21CIN114014, 
AT21CIN113989, AT22CIN015795, AT22CIN016868, AT22CIN016870, AT21CIN114071, AT21CIN123259, AT21CIN113992, 
AT21CIN113364, AT21CIN120740, AT22CIN017226, AT21CIN114005, AT21CIN114023, AT21CIN114007, AT21CIN114111, AT-
22CIN015796, AT21CIN114041, AT21CIN114085, AT22CIN015532, AT22CIN017537, AT21CIN114015, AT21CIN114013, AT-
21CIN114074, AT21CIN114044, AT21CIN120995, AT21CIN113993, AT21CIN114079, AT21CIN114055, AT22CIN017538, AT-
21CIN114064, AT21CIN114009, AT21CIN116427, AT21CIN113363, AT21CIN114061, AT21CIN113994, AT21CIN114092, 
AT21CIN114004, AT21CIN114062, AT21CIN114077, AT21CIN114110, AT22CIN003416, AT21CIN114066, AT21CIN120745, 
AT21CIN114084, AT21CIN114032, AT21CIN114117, AT22CIN007550, AT21CIN114072, AT21CIN114102, AT21CIN114037, AT-
21CIN114034, AT21CIN114109, AT21CIN114078, AT21CIN113995, AT21CIN114012, AT21CIN114093, AT21CIN114019, AT-
21CIN114011, AT21CIN114106, AT21CIN114115, AT21CIN114050, AT21CIN113996, AT21CIN114107, AT21CIN114076, 
AT21CIN114103, AT21CIN114073, AT21CIN113997, AT21CIN114027, AT22CIN005928, AT21CIN114114, AT21CIN114033, AT-
21CIN116426, AT21CIN114100, AT21CIN120759, AT21CIN114097, AT21CIN114057, AT21CIN114083, AT21CIN114101, AT-
21CIN113998, AT21CIN113999, AT21CIN114021, AT21CIN114099, AT21CIN120764, AT21CIN120749, AT21CIN114046, AT-
21CIN114082, AT21CIN114098, AT21CIN114000, AT21CIN114052, AT21CIN114017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Alimentos não perecíveis e Correlatos.
VALIDADE FINAL 
ARP: 14/10/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 12527/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0047/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

51 Pacote Biscoito tipo maria. Pacote com no mínimo 740 g. Especifi-
cações mínimas conforme folha de dados. (CIN14904) R$ 8,70 R$ 9,07

125 Unidade Leite integral tipo uht. Embalagem cartonada de 1 litro. Es-
pecificações mínimas conforme folha de dados. (CIN13045) R$ 3,97 R$ 4,28

179 Pacote
Pacote de bombom com recheio cremoso. Pacote de 1 
kg. Especificações mínimas conforme folha de dados. 
(CIN13082)

R$ 38,65 R$ 44,95

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRASPORTES LTDA em 16/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 23 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0070_E-PAL 15026_2 - ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
Publicação Nº 3719083

 

 

 

AP22CIN0070 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
15026/2021-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BRUNÓPOLIS, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
NAVEGANTES, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO 
RIO DO PEIXE, FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE 
CANELINHA, FUNDACAO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUACU, 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL 
DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS 
MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO 
TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPÃO ALTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO LUDGERO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS 
BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, 
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, 
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL, LAGESPREVI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS 
MORNAS, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE AURORA, MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE 
BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE 
BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO 
DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CANELINHA, MUNICÍPIO DE 
CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO 
DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE 
GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE 
IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE 
IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE 
MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO 
COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO 
DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO 
LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, 
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO 
DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE 
ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO 
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REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DAS 
ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE 
RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO 
DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO 
BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, 
MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREVISO, MUNICÍPIO 
DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPEMA, 
MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM 
BONITA, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, 
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE 
E LUZERNA. 

FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS 
LTDA 

ATA: 

AT22CIN007439, AT22CIN003109, AT22CIN003156, AT22CIN002985, 
AT22CIN003134, AT22CIN005430, AT22CIN003031, AT22CIN003186, 
AT22CIN003192, AT22CIN003082, AT22CIN003184, AT22CIN003124, 
AT22CIN003076, AT22CIN003127, AT22CIN003018, AT22CIN007440, 
AT22CIN003015, AT22CIN003062, AT22CIN003037, AT22CIN003050, 
AT22CIN003090, AT22CIN003172, AT22CIN003103, AT22CIN003030, 
AT22CIN003187, AT22CIN003163, AT22CIN003026, AT22CIN003044, 
AT22CIN003054, AT22CIN003072, AT22CIN003126, AT22CIN003107, 
AT22CIN003056, AT22CIN010012, AT22CIN003017, AT22CIN003078, 
AT22CIN003048, AT22CIN003164, AT22CIN003004, AT22CIN003096, 
AT22CIN003073, AT22CIN003084, AT22CIN003174, AT22CIN003041, 
AT22CIN003086, AT22CIN003035, AT22CIN003040, AT22CIN003055, 
AT22CIN003144, AT22CIN003064, AT22CIN003150, AT22CIN003010, 
AT22CIN003123, AT22CIN003182, AT22CIN003068, AT22CIN003012, 
AT22CIN003147, AT22CIN003075, AT22CIN003142, AT22CIN003159, 
AT22CIN003014, AT22CIN003059, AT22CIN003033, AT22CIN003066, 
AT22CIN003007, AT22CIN003053, AT22CIN003046, AT22CIN003045, 
AT22CIN003093, AT22CIN003145, AT22CIN003023, AT22CIN002987, 
AT22CIN003019, AT22CIN002986, AT22CIN007407, AT22CIN003104, 
AT22CIN002992, AT22CIN003036, AT22CIN003087, AT22CIN002995, 
AT22CIN003178, AT22CIN003049, AT22CIN003119, AT22CIN003057, 
AT22CIN003148, AT22CIN003151, AT22CIN002971, AT22CIN003089, 
AT22CIN003185, AT22CIN003175, AT22CIN013137, AT22CIN007547, 
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AT22CIN003165, AT22CIN003128, AT22CIN003102, AT22CIN002989, 
AT22CIN002972, AT22CIN003197, AT22CIN002973, AT22CIN003120, 
AT22CIN005249, AT22CIN003029, AT22CIN005250, AT22CIN003133, 
AT22CIN003024, AT22CIN003043, AT22CIN003122, AT22CIN003079, 
AT22CIN003071, AT22CIN003132, AT22CIN002993, AT22CIN003088, 
AT22CIN003002, AT22CIN003005, AT22CIN003170, AT22CIN002970, 
AT22CIN002990, AT22CIN003177, AT22CIN003179, AT22CIN003125, 
AT22CIN003091, AT22CIN003061, AT22CIN002974, AT22CIN002998, 
AT22CIN003171, AT22CIN003116, AT22CIN003106, AT22CIN003137, 
AT22CIN002975, AT22CIN003114, AT22CIN003051, AT22CIN003069, 
AT22CIN002991, AT22CIN003016, AT22CIN002994, AT22CIN003155, 
AT22CIN015973, AT22CIN003077, AT22CIN003047, AT22CIN003118, 
AT22CIN003162, AT22CIN003193, AT22CIN003003, AT22CIN003168, 
AT22CIN003001, AT22CIN003095, AT22CIN003052, AT22CIN003105, 
AT22CIN003195, AT22CIN002976, AT22CIN003100, AT22CIN003070, 
AT22CIN003083, AT22CIN002996, AT22CIN002977, AT22CIN003176, 
AT22CIN003169, AT22CIN003080, AT22CIN003173, AT22CIN002978, 
AT22CIN003129, AT22CIN002988, AT22CIN003081, AT22CIN003098, 
AT22CIN003153, AT22CIN003189, AT22CIN003028, AT22CIN003085, 
AT22CIN003113, AT22CIN003034, AT22CIN003092, AT22CIN003183, 
AT22CIN003042, AT22CIN003039, AT22CIN003152, AT22CIN003099, 
AT22CIN003101, AT22CIN002979, AT22CIN003000, AT22CIN003130, 
AT22CIN003009, AT22CIN002999, AT22CIN006173, AT22CIN003160, 
AT22CIN003154, AT22CIN003131, AT22CIN002980, AT22CIN003149, 
AT22CIN003097, AT22CIN003008, AT22CIN003143, AT22CIN003167, 
AT22CIN003094, AT22CIN002981, AT22CIN003027, AT22CIN003194, 
AT22CIN003158, AT22CIN003038, AT22CIN003190, AT22CIN003146, 
AT22CIN003117, AT22CIN003022, AT22CIN003115, AT22CIN003138, 
AT22CIN003135, AT22CIN003011, AT22CIN003141, AT22CIN003074, 
AT22CIN005431, AT22CIN003112, AT22CIN003139, AT22CIN002982, 
AT22CIN002983, AT22CIN003108, AT22CIN003180, AT22CIN003013, 
AT22CIN003136, AT22CIN003196, AT22CIN003058, AT22CIN003111, 
AT22CIN003021, AT22CIN002997, AT22CIN003110, AT22CIN002984, 
AT22CIN003166, AT22CIN003032, AT22CIN003065, AT22CIN003006, 
AT22CIN003067. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Álcool em gel e Líquido. 

VALIDADE FINAL ARP: 18/01/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 15026/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0077/2021 – Registro 
de Preço 

 
 

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

6 FRASCO 

Álcool etílico hidratado 70º 
INPM. Incolor, com cheiro 
característico. Acondicionado 
em frasco plástico de 1l. 
Embalagem contendo dados de 
identificação, procedência, lote 
e validade. Apresentar registro 
no ministério da saúde/ANVISA. 
(CIN15654) 

R$ 5,35 R$ 6,44 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA 
em 17/03/2022. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
Florianópolis (SC), 23 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AP22CIN0071_E-PAL 7994_1 - LUCIANO PILATTI
Publicação Nº 3719085

AP22CIN0071
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 7994/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOSDO ALTO URUGUAI CATARINENSE AMAUC, CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS 
MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBI-
CI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂN-
DIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MU-
NICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE 
LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO 
DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MODELO, 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS 
GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO 
NORTE, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO 
DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO 
DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA - SC, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E 
ESGOTO DE IÇARA, SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA.

FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
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ATA:

AT22CIN004402, AT21CIN095251, AT21CIN095128, AT22CIN007247, AT22CIN001310, AT21CIN095163, AT21CIN095200, AT-
21CIN095226, AT21CIN095265, AT21CIN095162, AT21CIN095177, AT21CIN097570, AT21CIN095213, AT21CIN095909, AT-
21CIN095154, AT21CIN095170, AT21CIN095198, AT21CIN095239, AT21CIN095188, AT21CIN095151, AT21CIN095202, 
AT21CIN095175, AT21CIN095218, AT21CIN115675, AT21CIN100507, AT21CIN095167, AT21CIN095209, AT21CIN095160, AT-
21CIN095166, AT21CIN095254, AT21CIN095189, AT21CIN095145, AT21CIN095193, AT21CIN095147, AT21CIN095199, AT-
21CIN095263, AT21CIN095149, AT21CIN107361, AT21CIN095182, AT21CIN095173, AT21CIN095172, AT21CIN095129, AT-
21CIN095161, AT21CIN095210, AT21CIN095136, AT21CIN095176, AT21CIN095233, AT21CIN095185, AT21CIN095195, 
AT21CIN095184, AT21CIN095256, AT21CIN095258, AT21CIN095118, AT21CIN095212, AT21CIN123451, AT21CIN120724, 
AT21CIN120728, AT21CIN095906, AT21CIN095247, AT21CIN102309, AT21CIN095240, AT21CIN095223, AT21CIN095131, AT-
21CIN095119, AT22CIN010412, AT21CIN095234, AT21CIN095157, AT21CIN095245, AT21CIN095153, AT21CIN095236, AT-
21CIN095203, AT21CIN095197, AT21CIN095134, AT21CIN095211, AT22CIN007580, AT21CIN095117, AT21CIN095132, 
AT21CIN095238, AT21CIN095214, AT21CIN095187, AT21CIN095120, AT22CIN007581, AT21CIN095231, AT21CIN095225, AT-
21CIN126144, AT21CIN126556, AT21CIN095178, AT21CIN095194, AT21CIN095133, AT21CIN095150, AT22CIN006220, AT-
21CIN095135, AT21CIN1274182, AT21CIN095201, AT21CIN095174, AT21CIN095232, AT21CIN119667, AT21CIN095140, 
AT21CIN095139, AT21CIN095217, AT21CIN095179, AT21CIN122526, AT21CIN095121, AT21CIN095222, AT21CIN095196, 
AT21CIN108686, AT21CIN095206, AT21CIN095137, AT21CIN095122, AT21CIN116446, AT21CIN097573, AT22CIN010618, AT-
21CIN095204, AT21CIN095123, AT21CIN095242, AT21CIN1275793, AT21CIN095130, AT21CIN095205, AT21CIN095220, AT-
21CIN095260, AT21CIN095156, AT21CIN095208, AT21CIN095229, AT21CIN097569, AT21CIN095264, AT21CIN104615, AT-
21CIN095215, AT21CIN1274287, AT21CIN095168, AT21CIN095165, AT21CIN095259, AT21CIN095221, AT21CIN095124, 
AT21CIN095138, AT21CIN095144, AT21CIN1273748, AT21CIN095912, AT21CIN095910, AT21CIN095908, AT21CIN095914, 
AT21CIN095261, AT21CIN095243, AT21CIN095125, AT21CIN095241, AT21CIN095257, AT21CIN095219, AT21CIN095143, AT-
21CIN095216, AT21CIN095155, AT21CIN095262, AT21CIN095164, AT21CIN118006, AT22CIN005045, AT21CIN095152, AT-
21CIN107368, AT21CIN095192, AT21CIN095252, AT21CIN102314, AT21CIN095146, AT21CIN122745, AT22CIN010113, 
AT21CIN095228, AT21CIN095253, AT21CIN095126, AT21CIN116871, AT21CIN095148, AT21CIN095250, AT21CIN095186, AT-
21CIN100509, AT21CIN095249, AT21CIN095127, AT21CIN095159, AT21CIN095190, AT21CIN095142, AT21CIN095181, AT-
21CIN095171, AT21CIN095235, AT21CIN095191.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Cadeiras e longarinas.
VALIDADE 
FINAL ARP: 16/08/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 7994/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0041/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

5 Unidade
Cadeira com espaldar baixo (secretária), estofada e gira-
tória. Especificações mínimas conforme folha de dados. 
(CIM8162)

R$ 428,90 R$ 536,12

6 Unidade
Cadeira com espaldar baixo (secretária), estofada, giratória 
e com apoia-braços. Especificações mínimas conforme folha 
de dados. (CIM8163)

R$ 466,50 R$ 580,00

7 Unidade
Cadeira com espaldar baixo (secretária), estofada, giratória 
e com revestimento de couro (ecológico ou sintético). Espe-
cificações mínimas conforme folha de dados. (CIM8352)

R$ 429,50 R$ 536,80

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor LUCIANO PILATTI em 07/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 23 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0072_E-PAL 200_74 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Publicação Nº 3719087

AP22CIN0072
SEPTUAGÉSIMO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 200/2021-e
ÓRGÃO GE-
RENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS 
MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO ALEGRE, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉ-
RIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍ-
PIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍ-
PIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE 
CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, 
MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE 
ITÁ, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR 
VIEIRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE 
PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO 
NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO 
DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, 
MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE 
VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.

FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
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ATA:

AT22CIN001988, AT22CIN011891, AT22CIN002018, AT22CIN011892, AT22CIN002090, AT22CIN011893, AT22CIN002047, AT-
22CIN011894, AT22CIN002089, AT22CIN002072, AT22CIN011895, AT22CIN002028, AT22CIN011897, AT22CIN017577, AT22CIN011898, 
AT22CIN002042, AT22CIN011899, AT22CIN002052, AT22CIN011900, AT22CIN002061, AT22CIN011901, AT22CIN015690, AT-
22CIN002017, AT22CIN011902, AT22CIN002091, AT22CIN011903, AT22CIN002015, AT22CIN011904, AT22CIN002024, AT22CIN011905, 
AT22CIN002031, AT22CIN011906, AT22CIN002043, AT22CIN011907, AT22CIN002005, AT22CIN011908, AT22CIN002036, AT-
22CIN011896, AT22CIN002062, AT22CIN011909, AT22CIN002033, AT22CIN017578, AT22CIN002041, AT22CIN011910, AT22CIN002011, 
AT22CIN011911, AT22CIN002046, AT22CIN011912, AT22CIN002027, AT22CIN011913, AT22CIN002004, AT22CIN011914, AT-
22CIN002056, AT22CIN011915, AT22CIN002044, AT22CIN011916, AT22CIN002048, AT22CIN011917, AT22CIN002087, AT22CIN011918, 
AT22CIN002023, AT22CIN011919, AT22CIN002049, AT22CIN011920, AT22CIN002020, AT22CIN011921, AT22CIN002022, AT-
22CIN011922, AT22CIN002032, AT22CIN011923, AT22CIN002075, AT22CIN011924, AT22CIN002037, AT22CIN011925, AT22CIN011926, 
AT22CIN002008, AT22CIN011927, AT22CIN002071, AT22CIN002040, AT22CIN011928, AT22CIN002009, AT22CIN011929, AT-
22CIN002045, AT22CIN011930, AT22CIN002081, AT22CIN011931, AT22CIN002010, AT22CIN011932, AT22CIN002035, AT22CIN011933, 
AT22CIN002019, AT22CIN011934, AT22CIN002039, AT22CIN011935, AT22CIN002006, AT22CIN011936, AT22CIN002038, AT-
22CIN011937, AT22CIN002026, AT22CIN011938, AT22CIN002025, AT22CIN011939, AT22CIN002054, AT22CIN011940, AT22CIN002076, 
AT22CIN011941, AT22CIN002014, AT22CIN011942, AT22CIN001990, AT22CIN011943, AT22CIN002012, AT22CIN001989, AT-
22CIN011944, AT22CIN001994, AT22CIN011945, AT22CIN002050, AT22CIN011946, AT22CIN001996, AT22CIN011947, AT22CIN007675, 
AT22CIN016414, AT22CIN002034, AT22CIN002078, AT22CIN001976, AT22CIN002086, AT22CIN011948, AT22CIN002082, AT-
22CIN011949, AT22CIN004854, AT22CIN017991, AT22CIN011950, AT22CIN001977, AT22CIN011951, AT22CIN011952, AT22CIN011953, 
AT22CIN002070, AT22CIN011954, AT22CIN002073, AT22CIN011955, AT22CIN001995, AT22CIN011956, AT22CIN002051, AT-
22CIN011957, AT22CIN002066, AT22CIN011958, AT22CIN002003, AT22CIN002085, AT22CIN001975, AT22CIN011959, AT22CIN001992, 
AT22CIN011960, AT22CIN002053, AT22CIN011961, AT22CIN001978, AT22CIN011962, AT22CIN001999, AT22CIN011963, AT-
22CIN004881, AT22CIN011964, AT22CIN006325, AT22CIN002068, AT22CIN011965, AT22CIN001993, AT22CIN011966, AT22CIN011967, 
AT22CIN002002, AT22CIN011968, AT22CIN002030, AT22CIN011969, AT22CIN001979, AT22CIN011970, AT22CIN002059, AT-
22CIN011971, AT22CIN001997, AT22CIN011972, AT22CIN001980, AT22CIN011973, AT22CIN002088, AT22CIN011974, AT22CIN010370, 
AT22CIN011975, AT22CIN001981, AT22CIN011976, AT22CIN001991, AT22CIN002058, AT22CIN011977, AT22CIN002079, AT-
22CIN011978, AT22CIN002067, AT22CIN011979, AT22CIN002029, AT22CIN011980, AT22CIN002083, AT22CIN017272, AT22CIN011981, 
AT22CIN011982, AT22CIN002060, AT22CIN011983, AT22CIN001982, AT22CIN011984, AT22CIN002001, AT22CIN011985, AT-
22CIN002007, AT22CIN002000, AT22CIN011986, AT22CIN002077, AT22CIN016417, AT22CIN001983, AT22CIN011987, AT22CIN002057, 
AT22CIN011988, AT22CIN012864, AT22CIN002055, AT22CIN011989, AT22CIN001984, AT22CIN011990, AT22CIN015693, AT-
22CIN015693, AT22CIN002016, AT22CIN011991, AT22CIN016156, AT22CIN011992, AT22CIN002080, AT22CIN002021, AT22CIN011993, 
AT22CIN002013, AT22CIN011994, AT22CIN002069, AT22CIN011995, AT22CIN015694, AT22CIN002065, AT22CIN011996, AT-
22CIN001985, AT22CIN001986, AT22CIN011997, AT22CIN016157, AT22CIN002064, AT22CIN011998, AT22CIN001998, AT22CIN011999, 
AT22CIN002063, AT22CIN012000, AT22CIN002074, AT22CIN012001, AT22CIN001987, AT22CIN012002, AT22CIN002084.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos.
VALIDADE 
FINAL ARP: 15/05/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

14 Comprimido Furosemida, 40 mg. 
(CIM502)

FUROSEMIDA
PRATI DONADUZZI & CIA 
LTDA

DIUREMIDA
GEOLAB INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA S/A

287 Frasco
Albendazol, 40 mg/ml, 
suspensão oral, frasco 10 ml. 
(CIM9144)

ALBENDAZOL
PRATI DONADUZZI & CIA 
LTDA

ALBEL
GEOLAB INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA S/A

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 18/03/2022 pela empresa PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 24 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0073_E-PAL5665_33 - COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA
Publicação Nº 3719088

AP22CIN0073
TRIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 5665/2021-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO 
DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL 
VELHO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNI-
CÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE 
MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAU-
LO LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO 
DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO 
DE SEARA, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE VIDAL 
RAMOS, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DE JAGUARUNA.

FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA

ATA:

AT22CIN014548, AT22CIN014549, AT22CIN014550, AT22CIN014551, AT22CIN014552, AT22CIN014553, AT22CIN014554, 
AT22CIN014555, AT22CIN014556, AT22CIN014557, AT22CIN014558, AT22CIN014559, AT22CIN014560, AT22CIN014561, 
AT22CIN014562, AT22CIN014563, AT22CIN014564, AT22CIN014565, AT22CIN014566, AT22CIN014567, AT22CIN014568, 
AT22CIN014569, AT22CIN014570, AT22CIN014571, AT22CIN014572, AT22CIN014573, AT22CIN014574, AT22CIN020329, 
AT22CIN014575, AT22CIN014576, AT22CIN014577, AT22CIN014578, AT22CIN014579, AT22CIN014580, AT22CIN014581, 
AT22CIN014582, AT22CIN014583, AT22CIN014584, AT22CIN014585, AT22CIN014586, AT22CIN014587, AT22CIN014588, 
AT22CIN014589, AT22CIN014590, AT22CIN014591, AT22CIN014592, AT22CIN014593, AT22CIN014594, AT22CIN017439, 
AT22CIN014595, AT22CIN014596, AT22CIN014597, AT22CIN014598, AT22CIN014599, AT22CIN014600, AT22CIN014601, 
AT22CIN014602, AT22CIN014603, AT22CIN014604, AT22CIN014605.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Informática, 
Eletrônicos e Correlatos.

VALIDADE FINAL ARP: 03/08/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 5665/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0029/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

199 Unidade
Smartphone android (chip: dual-sim, nano-sim; 
armazenamento: 64gb; memória: 04gb; tela: 
6.5"; bateria: 5000 mAh) (CIN14504)

MOTOROLA / XT2081-1 SAMSUNG / GALAXY A03

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 22/03/2022 pela empresa COMPUTECH 
INFORMÁTICA LTDA.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 24 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0074_E-PAL15018_4 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI
Publicação Nº 3719173

AP22CIN0074

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 15018/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELAR-
DO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHA-
PECÓ, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO 
DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE 
COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍ-
PIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO 
DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE 
PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITI-
BA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VE-
LOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, 
MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREVISO, MUNICÍPIO 
DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNI-
CÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA.

FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI

ATA:

AT21CIN1283624, AT21CIN1283664, AT21CIN1284008, AT21CIN1283962, AT22CIN005121, AT22CIN012834, AT-
21CIN1283960, AT21CIN1283657, AT22CIN013649, AT21CIN1283954, AT21CIN1283944, AT21CIN1283681, AT21CIN1283647, 
AT21CIN1283643, AT21CIN1283951, AT22CIN005110, AT21CIN1283945, AT21CIN1283632, AT21CIN1284021, AT-
21CIN1283692, AT21CIN1283997, AT21CIN1283610, AT21CIN1284018, AT21CIN1284009, AT21CIN1284005, AT22CIN007142, 
AT21CIN1283612, AT21CIN1283656, AT21CIN1283669, AT21CIN1283975, AT21CIN1283939, AT21CIN1283984, AT-
21CIN1283630, AT21CIN1283946, AT21CIN1283609, AT21CIN1284020, AT21CIN1283949, AT21CIN1283684, AT21CIN1283613, 
AT21CIN1283634, AT22CIN002392, AT21CIN1283963, AT21CIN1283614, AT21CIN1283691, AT21CIN1283697, AT-
21CIN1283972, AT21CIN1284006, AT21CIN1284030, AT21CIN1283637, AT21CIN1283953, AT21CIN1283678, AT21CIN1284032, 
AT21CIN1283615, AT21CIN1283958, AT21CIN1283942, AT21CIN1283633, AT21CIN1283616, AT21CIN1284019, AT-
21CIN1283940, AT21CIN1283625, AT21CIN1283956, AT21CIN1283999, AT21CIN1283968, AT21CIN1283660, AT-
21CIN1284007, AT21CIN1283950, AT21CIN1283668, AT21CIN1283998, AT21CIN1283957, AT21CIN1283618, AT21CIN1283645, 
AT21CIN1283635, AT21CIN1283676, AT21CIN1283983, AT21CIN1283619, AT21CIN1283996, AT21CIN1283955, AT-
21CIN1283644, AT21CIN1283952, AT21CIN1283620, AT21CIN1283655, AT21CIN1283665, AT21CIN1284029, AT21CIN1283970, 
AT21CIN1283990, AT21CIN1283986, AT21CIN1283993, AT21CIN1283621, AT21CIN1283965, AT21CIN1284023, AT-
21CIN1283648, AT21CIN1283988, AT21CIN1284033, AT21CIN1283682, AT21CIN1283651, AT22CIN000236, AT21CIN1283966, 
AT21CIN1283987, AT21CIN1283623, AT21CIN1283642, AT21CIN1283680.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Material Escolar.
VALIDADE FINAL ARP: 02/01/2023
LICITAÇÃO: e-PAL nº 15018/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

268 Unidade

Toalha de banho para ponto cruz. Aveludada, felpuda, com toque macio 
e confortável. Fabricada em no mínimo 85% algodão. Dimensões apro-
ximadas de 70 x 140cm. Deverá ser fornecido catálogo de cores junta-
mente com a proposta de preços escrita. Na contratação será informada 
a cor que deverá ser fornecida. (CIN15468)

R$ 18,49 R$ 18,50
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270 Unidade

Toalha de rosto para ponto cruz. Aveludada, felpuda, com toque macio e 
confortável. Fabricada em no mínimo 85% algodão. Dimensões aproxi-
madas de 45 x 70cm. Deverá ser fornecido catálogo de cores juntamen-
te com a proposta de preços escrita. Na contratação será informada a 
cor que deverá ser fornecida. (CIN15469)

R$ 7,19 R$ 7,20

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor CARLOS ENRIQUE LUSSANI em 08/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 24 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0075_E-PAL15018_5 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI
Publicação Nº 3719613

AP22CIN0075
QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 15018/2021-e
ÓRGÃO GERENCIA-
DOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO 
LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HER-
VAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, 
FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANITÁ-
POLIS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE AURORA, MUNICÍPIO 
DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA 
SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CANELINHA, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL MAR-
TINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IÇARA, 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JA-
RAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO 
SUL, MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MA-
JOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO 
COSTA, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO 
DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE 
PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE PRE-
SIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNI-
CÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE 
SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO 
DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS, MUNICÍPIO DE TREVISO, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE 
ZORTÉA.

FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
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ATA:

AT21CIN1283624, AT21CIN1283664, AT21CIN1284008, AT21CIN1283962, AT21CIN1283663, AT22CIN012834, AT22CIN013648, 
AT21CIN1283657, AT21CIN1284027, AT22CIN013649, AT21CIN1283978, AT21CIN1283685, AT21CIN1283938, AT21CIN1283640, 
AT21CIN1283695, AT21CIN1283944, AT21CIN1283683, AT21CIN1283659, AT21CIN1283689, AT21CIN1283643, AT21CIN1283951, 
AT22CIN005110, AT21CIN1283675, AT21CIN1283629, AT21CIN1283945, AT21CIN1283632, AT21CIN1284021, AT21CIN1283653, 
AT21CIN1283973, AT21CIN1283692, AT21CIN1283997, AT21CIN1283610, AT21CIN1283947, AT21CIN1284026, AT21CIN1284018, 
AT21CIN1284016, AT21CIN1284009, AT21CIN1284005, AT21CIN1284013, AT21CIN1283979, AT21CIN1283626, AT21CIN1283974, 
AT21CIN1283656, AT21CIN1284004, AT21CIN1283985, AT21CIN1283669, AT21CIN1283679, AT21CIN1283975, AT21CIN1283939, 
AT21CIN1283694, AT21CIN1283984, AT21CIN1283630, AT21CIN1283946, AT21CIN1283609, AT21CIN1283627, AT21CIN1283949, 
AT21CIN1283613, AT22CIN010058, AT22CIN010059, AT21CIN1283963, AT21CIN1283614, AT21CIN1283677, AT21CIN1283628, 
AT21CIN1283649, AT21CIN1283631, AT21CIN1284001, AT21CIN1283697, AT21CIN1283972, AT21CIN1284006, AT21CIN1284030, 
AT21CIN1283639, AT21CIN1283637, AT21CIN1283953, AT21CIN1283678, AT21CIN1283615, AT21CIN1283958, AT21CIN1283693, 
AT21CIN1283942, AT21CIN1283633, AT21CIN1283616, AT21CIN1284019, AT21CIN1284012, AT21CIN1283940, AT21CIN1283617, 
AT21CIN1283981, AT21CIN1283625, AT21CIN1283941, AT21CIN1283956, AT21CIN1283999, AT21CIN1283968, AT21CIN1284007, 
AT22CIN004348, AT21CIN1283992, AT21CIN1283668, AT21CIN1283998, AT21CIN1283957, AT21CIN1283618, AT21CIN1283636, 
AT21CIN1283645, AT21CIN1283635, AT21CIN1283676, AT21CIN1284003, AT21CIN1284000, AT21CIN1283983, AT21CIN1283686, 
AT21CIN1283619, AT21CIN1283996, AT21CIN1283955, AT21CIN1283952, AT21CIN1283655, AT21CIN1284031, AT21CIN1284002, 
AT21CIN1283665, AT21CIN1283970, AT21CIN1283990, AT21CIN1283986, AT21CIN1283993, AT21CIN1284025, AT21CIN1283621, 
AT21CIN1283622, AT21CIN1283965, AT21CIN1284023, AT21CIN1283648, AT21CIN1283988, AT21CIN1284033, AT21CIN1283682, 
AT21CIN1283651, AT21CIN1283966, AT21CIN1283987, AT21CIN1284010, AT21CIN1283658, AT21CIN1283688, AT21CIN1283642, 
AT21CIN1283680.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Material Escolar.
VALIDADE FINAL 
ARP: 02/01/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 15018/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

248 Unidade
Tapete amarelinha em E.V.A colorido, composto por no 
mínimo 10 placas e 2 círculos. Tamanho mínimo de cada 
placa: 28cm x 28cm, espessura mínima: 8mm. (CIN11365)

R$ 40,00 51,43

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor CARLOS ENRIQUE LUSSANI em 16/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0076_E-PAL 7854_1 - VUELO PHARMA LTDA
Publicação Nº 3719615

AP22CIN0076

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 7854/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO ALEGRE, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM.

FORNECEDOR: VUELO PHARMA LTDA
ATA: AT21CIN053949, AT22CIN010410, AT21CIN053950.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Curativos para Tratamento de 
Feridas.

VALIDADE FINAL ARP: 15/07/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 7854/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0036/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

39 Unidade
Spray de barreira Vuelo, frasco com 28ml. Especificações 
mínimas conforme folha de dados. (CIN14758) AÇÃO 
JUDICIAL

R$ 88,50 R$ 41,50

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão de Negociação de Valores com o fornecedor VUELO PHARMA LTDA 
em 02/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0077_E-PAL 12357_1 - JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
Publicação Nº 3719618

AP22CIN0077
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 12357/2021-e
ÓRGÃO GE-
RENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE:

CÂMARA DE VEREADORES DE RIO NEGRINHO, CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA TEREZINHA, CAMARA DE VEREADORES DE SAO 
CARLOS, CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇA-
BA, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO, CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO 
TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - 
FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BRAÇO 
DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍ-
PIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO 
DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, 
MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE 
JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO 
DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE 
MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BA-
TISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍ-
PIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAXIM.

FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
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ATA:

AT21CIN100317, AT21CIN100318, AT21CIN120867, AT21CIN100331, AT21CIN100328, AT21CIN100348, AT21CIN100347, AT-
21CIN100291, AT21CIN100260, AT21CIN100251, AT21CIN100302, AT21CIN100298, AT21CIN100316, AT21CIN100310, AT21CIN100323, 
AT21CIN100277, AT21CIN100283, AT21CIN100335, AT21CIN104998, AT21CIN100272, AT21CIN100299, AT21CIN100265, AT-
21CIN100315, AT21CIN100304, AT21CIN100306, AT21CIN100270, AT21CIN116565, AT21CIN100294, AT21CIN100285, AT21CIN100252, 
AT21CIN100307, AT21CIN100258, AT21CIN100288, AT21CIN100343, AT21CIN100242, AT21CIN100309, AT21CIN123446, AT-
21CIN100352, AT21CIN100350, AT21CIN100322, AT21CIN100243, AT21CIN100330, AT21CIN100276, AT21CIN100338, AT21CIN100274, 
AT21CIN100282, AT21CIN100332, AT21CIN100337, AT21CIN100256, AT21CIN100308, AT21CIN100266, AT21CIN100241, AT-
21CIN100254, AT21CIN100311, AT21CIN100292, AT21CIN100244, AT21CIN100261, AT21CIN100353, AT21CIN100327, AT21CIN100255, 
AT21CIN100257, AT21CIN100284, AT21CIN100286, AT21CIN100329, AT21CIN100264, AT21CIN100262, AT21CIN100314, AT-
21CIN100287, AT22CIN006201, AT21CIN100245, AT22CIN000058, AT21CIN100303, AT21CIN100259, AT21CIN108445, AT21CIN100300, 
AT21CIN1273779, AT21CIN100336, AT21CIN100253, AT21CIN100301, AT21CIN100320, AT21CIN100345, AT21CIN100305, AT-
21CIN100326, AT21CIN100280, AT21CIN100312, AT21CIN100281, AT21CIN100321, AT21CIN100246, AT21CIN100269, AT22CIN005146, 
AT21CIN100247, AT21CIN100344, AT21CIN100319, AT21CIN100268, AT21CIN100313, AT21CIN100248, AT21CIN100275, AT-
21CIN100349, AT21CIN100342, AT21CIN116564, AT21CIN100341, AT21CIN100339, AT21CIN100271, AT21CIN100296, AT21CIN100249, 
AT21CIN100325, AT21CIN100340, AT21CIN100289, AT22CIN004646, AT21CIN100273, AT21CIN100250, AT21CIN100278, AT-
21CIN100267.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Águas.
VALIDADE 
FINAL ARP: 31/08/2022

LICITAÇÃO: e-PAL nº 12357/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0046/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

02 Unidade

Água mineral natural sem gás, vedada com tampa-lacre 
de rosca. Acondicionada em garrafas descartáveis de no 
mínimo 500ml. Especificações mínimas conforme folha de 
dados. (CIN14875)

R$ 0,70 R$ 0,82

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI em 16/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0078_E-PAL 15026_3 - ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
Publicação Nº 3719620

AP22CIN0078
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 15026/2021-e
ÓRGÃO GEREN-
CIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE:

CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVA ERECHIM, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO, CON-
SORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIPAL, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDACAO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUACU, FUNDO MUNICIPAL 
DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESI-
DENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO LUDGERO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, HOSPITAL 
MUNICIPAL BOM JESUS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNI-
CÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, 
MUNICÍPIO DE CANELINHA, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE 
CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI 
ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GASPAR, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍ-
PIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍ-
PIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE 
IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOI-
TEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURENTINO, MU-
NICÍPIO DE LAURO MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MU-
NICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 
MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO 
DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO 
LOPES, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE 
RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO 
DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍ-
PIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, 
MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE 
TREVISO, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE 
URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO 
DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE XAVANTINA, MUNICÍPIO DE XAXIM, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
IÇARA.

FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
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ATA:

AT22CIN003191, AT22CIN003060, AT22CIN003188, AT22CIN002985, AT22CIN003186, AT22CIN003192, AT22CIN003184, AT-
22CIN003124, AT22CIN003076, AT22CIN003018, AT22CIN007440, AT22CIN003015, AT22CIN003050, AT22CIN003090, AT-
22CIN003172, AT22CIN003103, AT22CIN003163, AT22CIN003054, AT22CIN003072, AT22CIN003126, AT22CIN003062, 
AT22CIN003017, AT22CIN003078, AT22CIN003164, AT22CIN003084, AT22CIN003086, AT22CIN003035, AT22CIN003055, 
AT22CIN003150, AT22CIN003010, AT22CIN003123, AT22CIN003068, AT22CIN003012, AT22CIN003147, AT22CIN003075, AT-
22CIN003142, AT22CIN003159, AT22CIN003059, AT22CIN003033, AT22CIN003066, AT22CIN003007, AT22CIN003053, AT-
22CIN003046, AT22CIN003045, AT22CIN003093, AT22CIN003019, AT22CIN002986, AT22CIN007408, AT22CIN003020, 
AT22CIN002992, AT22CIN003036, AT22CIN003087, AT22CIN002995, AT22CIN005779, AT22CIN003049, AT22CIN003057, 
AT22CIN003148, AT22CIN003151, AT22CIN002971, AT22CIN003089, AT22CIN003175, AT22CIN003165, AT22CIN003128, AT-
22CIN003102, AT22CIN002989, AT22CIN002972, AT22CIN003197, AT22CIN002973, AT22CIN003120, AT22CIN003029, AT-
22CIN003161, AT22CIN003133, AT22CIN003024, AT22CIN003043, AT22CIN003122, AT22CIN003079, AT22CIN003071, 
AT22CIN003132, AT22CIN002993, AT22CIN003088, AT22CIN003170, AT22CIN002970, AT22CIN002990, AT22CIN003177, 
AT22CIN003179, AT22CIN003125, AT22CIN003091, AT22CIN003061, AT22CIN002974, AT22CIN002998, AT22CIN003171, AT-
22CIN003116, AT22CIN003106, AT22CIN003137, AT22CIN002975, AT22CIN003114, AT22CIN003069, AT22CIN002991, AT-
22CIN003016, AT22CIN002994, AT22CIN003155, AT22CIN003077, AT22CIN003118, AT22CIN003162, AT22CIN003193, 
AT22CIN003003, AT22CIN003168, AT22CIN003001, AT22CIN003095, AT22CIN003052, AT22CIN003105, AT22CIN007409, 
AT22CIN002976, AT22CIN003100, AT22CIN003070, AT22CIN003083, AT22CIN002996, AT22CIN002977, AT22CIN003176, AT-
22CIN003169, AT22CIN003080, AT22CIN003173, AT22CIN002978, AT22CIN003129, AT22CIN002988, AT22CIN003081, AT-
22CIN003098, AT22CIN003153, AT22CIN003085, AT22CIN003113, AT22CIN003034, AT22CIN003042, AT22CIN003039, 
AT22CIN003152, AT22CIN003099, AT22CIN003101, AT22CIN002979, AT22CIN003000, AT22CIN003130, AT22CIN003009, 
AT22CIN002999, AT22CIN003160, AT22CIN003154, AT22CIN003131, AT22CIN003063, AT22CIN002980, AT22CIN003149, AT-
22CIN003097, AT22CIN003008, AT22CIN003143, AT22CIN003167, AT22CIN003094, AT22CIN003027, AT22CIN003194, AT-
22CIN003158, AT22CIN003038, AT22CIN003190, AT22CIN003146, AT22CIN003117, AT22CIN003115, AT22CIN003138, 
AT22CIN003135, AT22CIN003011, AT22CIN003141, AT22CIN003074, AT22CIN005431, AT22CIN003112, AT22CIN002982, 
AT22CIN002983, AT22CIN003108, AT22CIN003180, AT22CIN003013, AT22CIN003136, AT22CIN003196, AT22CIN003058, AT-
22CIN003021, AT22CIN002997, AT22CIN003110, AT22CIN002984, AT22CIN003166, AT22CIN003065, AT22CIN003006, AT-
22CIN003121.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Álcool em gel e Líquido.
VALIDADE FINAL 
ARP: 18/01/2023

LICITAÇÃO: e-PAL nº 15026/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0077/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

2 Galão

Álcool em gel 70º inpm. Ação antisséptica, instantânea e sem enxá-
gue. Indicado para assepsia tópica de mãos e pele. Produto acondi-
cionado em galão com 5l, contendo a marca, dados do fabricante, 
procedência, lote e validade. Deve possuir registro no ministério da 
saúde/ANVISA. (CIN15650)

R$ 24,80 R$ 31,75

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA em 16/03/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 25 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AT21CIN125919-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILI-HILEON CESAR SUCATELLI-
PAL0002852021

Publicação Nº 3707110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN125919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS
FORNECEDOR: HILEON CESAR SUCATELLI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/11/2021 a 31/03/2022
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/11/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1274578-UNIÃO DO OESTE-FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E-PAL0056652021

Publicação Nº 3707256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1274578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1274588-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E-PAL0056652021

Publicação Nº 3707257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1274588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1274677-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E-PAL0056652021

Publicação Nº 3707359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1274677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/12/2021 a 03/08/2022
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1274693-RODEIO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021
Publicação Nº 3707013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1274693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. FILIAL
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1274944-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707259

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1274944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275055-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES 
EIRELI- ME-PAL0002002021

Publicação Nº 3707017

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI- ME
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 13/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275056-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3707015

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275057-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275057
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275058-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707014

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 13/12/2021
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Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275061-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - FILIAL-PAL0070482021

Publicação Nº 3707337

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
PAL: 007048/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 13/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 13/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275277-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707026

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275278-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LIGIA MARIA CARNEIRO-PAL0002002021
Publicação Nº 3707024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LIGIA MARIA CARNEIRO
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1275279-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275390-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E-PAL0056652021

Publicação Nº 3707261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275620-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/12/2021
Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1275647-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 15/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275785-PEDRAS GRANDES-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL-
PAL0070482021

Publicação Nº 3707338

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
PAL: 007048/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275786-PEDRAS GRANDES-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0070482021
Publicação Nº 3707339

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 007048/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1275787-PEDRAS GRANDES-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-PAL0070482021
Publicação Nº 3707340

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 007048/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0028/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275818-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0150162021

Publicação Nº 3707735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275843-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0150162021

Publicação Nº 3707701

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1275866-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707713

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275898-PEDRAS GRANDES-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707702

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275903-BOM JARDIM DA SERRA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707707

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275903
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1275975-PEDRAS GRANDES-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707703

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1275998-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0150162021

Publicação Nº 3707710

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1275998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276013-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707715

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276046-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0150162021

Publicação Nº 3707711

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276048-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707712

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276048
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276078-PEDRAS GRANDES-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0150162021
Publicação Nº 3707704

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276103-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-CASTILHOS E GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO 
ATACADISTA DE -PAL0150162021

Publicação Nº 3707708

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CASTILHOS E GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276169-PEDRAS GRANDES-CASTILHOS E GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE 
-PAL0150162021

Publicação Nº 3707705

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: CASTILHOS E GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276199-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-INDUSTRIA MIRIAM LTDA-PAL0150162021
Publicação Nº 3707714

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: INDUSTRIA MIRIAM LTDA
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276219-ASCURRA-INDUSTRIA MIRIAM LTDA-PAL0150162021
Publicação Nº 3707709

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: INDUSTRIA MIRIAM LTDA
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276248-PEDRAS GRANDES-INDUSTRIA MIRIAM LTDA-PAL0150162021
Publicação Nº 3707706

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: INDUSTRIA MIRIAM LTDA
PAL: 015016/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0063/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276282-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-
PAL0003232021

Publicação Nº 3707252

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276374-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS 
EIRELI ME-PAL0056732021

Publicação Nº 3707334

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276401-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS 
EIRELI ME-PAL0056732021

Publicação Nº 3707335

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276513-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276544-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276562-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276563-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276565-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707126

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276566-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276814-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276825-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276873-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LT-PAL0002002021

Publicação Nº 3707031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1276874-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1276941-FMS GUARAMIRIM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1276941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277040-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0094662021
Publicação Nº 3707341

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 009466/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 05/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277105-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277163-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3707114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277184-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3707112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277191-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3707111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277210-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3707123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277212-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3707115

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277213-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA 
EPP-PAL0002852021

Publicação Nº 3707116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277229-ARIS-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3707118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277242-PEDRAS GRANDES-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3707113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277357-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0150212021

Publicação Nº 3708265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 015021/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0072/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277402-AURORA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0150212021
Publicação Nº 3708262

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 015021/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0072/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277463-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA 
ME-PAL0150212021

Publicação Nº 3708264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
PAL: 015021/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0072/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277492-PEDRAS GRANDES-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-PAL0150212021
Publicação Nº 3708261

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
PAL: 015021/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0072/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277508-AURORA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-PAL0150212021
Publicação Nº 3708263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
PAL: 015021/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0072/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277574-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277614-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277614
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 65

AT21CIN1277616-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-FENIX INFORMÁTICA E 
TELEFONIA LTDA ME-PAL0150192021

Publicação Nº 3708252

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277616
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277630-SAMAE IÇARA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708233

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277630
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277711-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277713-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA ME-PAL0150192021

Publicação Nº 3708253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277725-SAMAE IÇARA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277739-PEDRAS GRANDES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MO-
NITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS 
GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277765-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277821-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277823-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAL-
MEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277824-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA ME-PAL0150192021

Publicação Nº 3708254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277837-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILI-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA ME-PAL0150192021

Publicação Nº 3708230

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCA SOCIAL DE TREZE TILIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277842-SAMAE IÇARA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277859-PEDRAS GRANDES-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MO-
NITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS 
GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277895-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0150192021
Publicação Nº 3708248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277907-SAMAE IÇARA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0150192021
Publicação Nº 3708236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277929-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS -PAL0150192021

Publicação Nº 3708242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277989-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MINAS GERAIS -PAL0150192021

Publicação Nº 3708246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1277991-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0150192021

Publicação Nº 3708249

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAL-
MEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1277992-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS -PAL0150192021

Publicação Nº 3708291

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1277992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278012-SAMAE IÇARA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS -PAL0150192021
Publicação Nº 3708232

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278031-PEDRAS GRANDES-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
-PAL0150192021

Publicação Nº 3708237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278031
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MO-
NITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS 
GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278046-AURORA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS -PAL0150192021
Publicação Nº 3708231

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MO-
NITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278097-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE 
SEGURANÇA LTDA-PAL0150192021

Publicação Nº 3708243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278143-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3707119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 20/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 20/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278195-ASCURRA-INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA-PAL0150222021
Publicação Nº 3708273

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278219-BOM JARDIM DA SERRA-INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA-PAL0150222021
Publicação Nº 3708270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA 
SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278221-JOSÉ BOITEUX-INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA-PAL0150222021
Publicação Nº 3708274

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278228-AURORA-INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA-PAL0150222021
Publicação Nº 3708268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: INOVA ASFALTOS E CONSTRUCOES LTDA
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278255-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI-
PAL0150222021

Publicação Nº 3708267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278269-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI-PAL0150222021
Publicação Nº 3708272

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278280-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI-PAL0150222021
Publicação Nº 3708315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278290-SAMAE IÇARA-PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI-PAL0150222021
Publicação Nº 3708269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278300-BOM JARDIM DA SERRA-PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI-PAL0150222021
Publicação Nº 3708271

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA 
SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278302-JOSÉ BOITEUX-PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI-PAL0150222021
Publicação Nº 3708275

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI
PAL: 015022/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0075/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 20/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MASSA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, 
para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278350-NAVEGANTES-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278352-CAMBORIÚ-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278353-APIÚNA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278354-APIÚNA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707135

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278355-APIÚNA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021
Publicação Nº 3707134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278356-FUNDACAO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278358-SANGÃO-PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278358
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANGÃO
FORNECEDOR: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 21/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANGÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278374-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707174

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278375-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3707233

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278376-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278378-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278382-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278383-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278385-HOSPITAL STO ANTONIO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278385
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278389-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707193

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278391-MUNICÍPIO DE ITÁ-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278393-MUNICÍPIO DE LUZERNA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278394-MUNICÍPIO DE VARGEM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278397-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707166

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278397
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278400-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278401-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707197

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278402-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707205

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278404-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278404
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278407-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278411-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278414-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707153

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278417-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707195

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278424-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278426-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278428-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278431-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707196

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278435-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278437-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278443-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278445-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278447-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278448-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278450-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278454-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278456-AGROLÂNDIA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278458-DONA EMMA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278460-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707198

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278461-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707199

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278462-GUATAMBÚ-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021
Publicação Nº 3707144

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278464-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707204

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278465-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI-PAL0002932021

Publicação Nº 3707203

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278466-MUNICÍPIO DE SALETE-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278467-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278469-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278471-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278473-MUNICÍPIO DE PERITIBA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278475-LEOBERTO LEAL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707200

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278477-PETROLÂNDIA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278478-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707170

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278480-LAURENTINO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707191

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278482-TRÊS BARRAS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707206

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278484-MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278488-OTACÍLIO COSTA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278490-IPIRA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021
Publicação Nº 3707178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPIRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278491-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278493-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707194

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278495-FMS GUARAMIRIM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707202

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278496-FMS GUARAMIRIM-BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3707201

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278497-CORREIA PINTO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707192

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278500-VIDAL RAMOS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 98

AT21CIN1278501-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707181

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278503-POUSO REDONDO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278504-PEDRAS GRANDES-BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3707184

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278505-SANTA ROSA DO SUL-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278507-BOM JARDIM DA SERRA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707182

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278508-BOM JARDIM DA SERRA-BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-PAL0002932021
Publicação Nº 3707183

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278513-MAJOR VIEIRA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278515-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ-METROMED COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-PAL0002932021

Publicação Nº 3707140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278516-JARDINÓPOLIS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707264

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278518-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278524-NOVA ERECHIM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278525-NOVA ERECHIM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278526-NOVA ERECHIM-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278533-CAMARA DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS-PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA 
LTDA-PAL0094662021

Publicação Nº 3707342

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA
PAL: 009466/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 05/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: CAMARA DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278567-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707473

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278569-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0150112021

Publicação Nº 3707447

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278600-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278601-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
ME-PAL0150112021

Publicação Nº 3707624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278635-ASCURRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707665

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278635
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278636-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278638-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278638
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278639-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SK MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021

Publicação Nº 3707510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278657-FMS GUARAMIRIM-A. NOBRE INFORMATICA LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707478

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: A. NOBRE INFORMATICA LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278668-PEDRAS GRANDES-A. NOBRE INFORMATICA LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278668
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: A. NOBRE INFORMATICA LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278670-BOM JARDIM DA SERRA-A. NOBRE INFORMATICA LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: A. NOBRE INFORMATICA LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278676-GASPAR-A. NOBRE INFORMATICA LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: A. NOBRE INFORMATICA LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278688-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278710-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278734-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278736-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278765-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278768-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278785-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 109

AT21CIN1278809-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707443

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278811-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707451

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278843-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278844-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278879-ASCURRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707675

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278880-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278890-SAMAE IÇARA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278891-CERRO NEGRO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278894-FMS GUARAMIRIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707484

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278916-APIÚNA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278920-PEDRAS GRANDES-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278929-BOM JARDIM DA SERRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278935-SAMAE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278938-RODEIO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707467

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278939-JOSÉ BOITEUX-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1278944-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0150112021

Publicação Nº 3707496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278947-GASPAR-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707662

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1278988-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 
INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1278988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279019-ASCURRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279020-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279022-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279022
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279023-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JULIANO MEINSCHEIN 
EIRELI-PAL0150112021

Publicação Nº 3707503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279023
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279039-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279039
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279053-SAMAE IÇARA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279053
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279054-CERRO NEGRO-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707700

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279058-FMS GUARAMIRIM-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279079-APIÚNA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279079
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279080-POUSO REDONDO-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279083-PEDRAS GRANDES-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279092-BOM JARDIM DA SERRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279098-SAMAE-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279100-JOSÉ BOITEUX-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279107-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279108-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI 
EPP-PAL0150112021

Publicação Nº 3707504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279124-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI 
EPP-PAL0150112021

Publicação Nº 3707678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279138-SAMAE IÇARA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279139-CERRO NEGRO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279143-FMS GUARAMIRIM-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707476

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279165-APIÚNA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279169-PEDRAS GRANDES-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279178-BOM JARDIM DA SERRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279184-SAMAE-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279187-RODEIO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279188-JOSÉ BOITEUX-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279193-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707488

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279196-GASPAR-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150112021
Publicação Nº 3707653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279217-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279241-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 
INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279243-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707448

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279272-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279275-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279276-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279280-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707442

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279309-ASCURRA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021
Publicação Nº 3707666

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279310-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 
INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279312-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279313-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-AQUINPEL SUPRIMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 128

AT21CIN1279315-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707492

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279318-GASPAR-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279354-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021

Publicação Nº 3707567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279382-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279383-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021

Publicação Nº 3707618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279403-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021

Publicação Nº 3707555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279405-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-LICITAR COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021

Publicação Nº 3707501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279405
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279434-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279459-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707445

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279461-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707449

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279486-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279493-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279494-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279550-SAMAE IÇARA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279551-CERRO NEGRO-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279555-FMS GUARAMIRIM-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707474

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279578-PEDRAS GRANDES-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279587-BOM JARDIM DA SERRA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279593-SAMAE-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021
Publicação Nº 3707593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279596-RODEIO-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021
Publicação Nº 3707464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279597-JOSÉ BOITEUX-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279603-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021

Publicação Nº 3707497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279606-GASPAR-AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA -PAL0150112021
Publicação Nº 3707661

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279631-CERRO NEGRO-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021
Publicação Nº 3707631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279633-FMS GUARAMIRIM-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707480

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279633
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279647-PEDRAS GRANDES-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279653-BOM JARDIM DA SERRA-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279656-JOSÉ BOITEUX-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021
Publicação Nº 3707610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279660-GASPAR-LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTR-PAL0150112021
Publicação Nº 3707654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279660
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279707-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-PLASLOPES COMERCIO LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707692

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279711-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PLASLOPES COMERCIO LTDA-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707502

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279723-CAMBORIÚ-PLASLOPES COMERCIO LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707471

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279724-CERRO NEGRO-PLASLOPES COMERCIO LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279726-FMS GUARAMIRIM-PLASLOPES COMERCIO LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707481

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279740-ASCURRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279741-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279743-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279744-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA ME-PAL0150112021

Publicação Nº 3707505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279756-LAURENTINO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707696

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279760-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA 
ME-PAL0150112021

Publicação Nº 3707680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279760
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279773-CAMBORIÚ-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707469

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279774-SAMAE IÇARA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279775-CERRO NEGRO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279779-FMS GUARAMIRIM-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707475

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279780-BOTUVERÁ-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279800-APIÚNA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279801-POUSO REDONDO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279802-RIO DO SUL-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707687

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279804-PEDRAS GRANDES-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279809-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707698

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279813-BOM JARDIM DA SERRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279821-RODEIO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707465

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279822-JOSÉ BOITEUX-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279827-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707490

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279830-GASPAR-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0150112021
Publicação Nº 3707658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279840-CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279851-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279890-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279892-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707446

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279918-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279918
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279919-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279948-ASCURRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707667

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279949-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279951-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279952-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279965-PEDRAS GRANDES-PLASLOPES COMERCIO LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1279968-BOM JARDIM DA SERRA-PLASLOPES COMERCIO LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279968
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279973-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-PLASLOPES COMERCIO LTDA-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: PLASLOPES COMERCIO LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1279985-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707686

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1279985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280006-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280030-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280030
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280032-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – 
EIRELI-PAL0150112021

Publicação Nº 3707456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280062-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280063-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280063
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280074-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280109-ASCURRA-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707673

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280110-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E 
SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021

Publicação Nº 3707551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280112-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MICHELANGELO - COMÉRCIO 
DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021

Publicação Nº 3707560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280124-CERRO NEGRO-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280126-FMS GUARAMIRIM-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707479

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280132-APIÚNA-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280135-PEDRAS GRANDES-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280138-BOM JARDIM DA SERRA-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280143-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE 
PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021

Publicação Nº 3707491

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280145-GASPAR-MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: MICHELANGELO - COMÉRCIO DE PAINÉIS E SERVIÇOS LTDA ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280155-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280157-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280177-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280190-CERRO NEGRO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280194-FMS GUARAMIRIM-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707483

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280211-APIÚNA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280215-PEDRAS GRANDES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280224-BOM JARDIM DA SERRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280231-JOSÉ BOITEUX-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280234-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280237-GASPAR-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280273-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280297-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707460

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280299-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280322-ASCURRA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707669

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280323-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280325-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280326-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES 
– EIRELI-PAL0150112021

Publicação Nº 3707500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280351-SAMAE IÇARA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280352-CERRO NEGRO-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280355-FMS GUARAMIRIM-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707482

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280374-APIÚNA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280378-PEDRAS GRANDES-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280387-BOM JARDIM DA SERRA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280392-RODEIO-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280393-JOSÉ BOITEUX-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280398-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – 
EIRELI-PAL0150112021

Publicação Nº 3707494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280398
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280400-GASPAR-SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707663

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES – EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280423-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707472

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280431-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707444

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280433-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707450

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280436-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280449-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707486

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280450-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707487

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280462-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280465-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280466-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280476-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707694

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280492-COCAL DO SUL-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707697

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280499-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707693

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280502-ASCURRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707674

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280503-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280505-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280506-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-RSUL EIRELI EPP 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280510-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280518-LAURENTINO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707695

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280522-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280524-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNÓPOLIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280557-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280558-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280591-ASCURRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707668

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280592-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280594-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280595-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JLM DISTRIBUIDORA BR 
EIRELI-PAL0150112021

Publicação Nº 3707508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280610-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280610
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280623-SAMAE IÇARA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280624-CERRO NEGRO-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280628-FMS GUARAMIRIM-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707485

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280628
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280647-JAGUARUNA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707691

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280648-ANGELINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280649-CAMBORIÚ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707470

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280650-SAMAE IÇARA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280651-CERRO NEGRO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280655-FMS GUARAMIRIM-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707477

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280656-BOTUVERÁ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280662-CAPÃO ALTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280662
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280666-IMBUIA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMBUIA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IMBUIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280667-CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707664

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280667
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280674-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280676-APIÚNA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280677-POUSO REDONDO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280678-RIO DO SUL-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707688

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280679-ARABUTÃ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707689

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280680-PEDRAS GRANDES-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280685-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707699

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280685
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280687-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280687
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280689-BOM JARDIM DA SERRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280689
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280695-SAMAE-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280695
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280698-RODEIO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707466

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280698
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280699-JOSÉ BOITEUX-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280699
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280704-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707489

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280707-GASPAR-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280717-CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150112021
Publicação Nº 3707569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CAMARA DE VEREADORES DE SAO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280721-CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVA ERECHIM-RSUL EIRELI EPP 
-PAL0150112021

Publicação Nº 3707690

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280751-CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280768-APIÚNA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 185

AT21CIN1280772-PEDRAS GRANDES-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280781-BOM JARDIM DA SERRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280788-RODEIO-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707468

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280789-JOSÉ BOITEUX-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280794-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150112021

Publicação Nº 3707495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280797-GASPAR-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3707655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280858-ASCURRA-A. NOBRE INFORMATICA LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707670

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: A. NOBRE INFORMATICA LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280874-CERRO NEGRO-A. NOBRE INFORMATICA LTDA-PAL0150112021
Publicação Nº 3707635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: A. NOBRE INFORMATICA LTDA
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280876-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280878-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708293

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280879-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280881-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280883-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708292

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280884-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280884
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280887-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708294

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280887
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 190

AT21CIN1280888-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708302

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280889-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280893-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708295

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280895-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708287

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280896-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708318

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280899-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280901-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280904-MUNICÍPIO DE JABORÁ-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280904
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280905-MUNICÍPIO DE OURO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708286

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280905
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280907-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708278

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280909-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708301

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280909
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280910-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280910
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280911-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280911
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280912-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280912
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280913-MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280913
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280915-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708300

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280916-COCAL DO SUL-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708296

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280920-MUNICÍPIO DE ORLEANS-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280922-ASCURRA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708284

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280924-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280926-LAGES-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708303

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280928-MUNICÍPIO DE PERITIBA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280930-BRAÇO DO TROMBUDO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708288

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280932-SEARA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708309

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280937-ANGELINA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280938-CAMBORIÚ-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708329

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280940-PLANALTO ALEGRE-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708280

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280942-CAPÃO ALTO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708276

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280946-RIO RUFINO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708297

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO RUFINO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280948-ARABUTÃ-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280949-PEDRAS GRANDES-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280950-NAVEGANTES-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280951-SANTA ROSA DO SUL-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708290

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280952-BOM JARDIM DA SERRA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280954-BIGUAÇU-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280955-JOSÉ BOITEUX-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708282

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280960-SERRA ALTA-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708281

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280962-SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708277

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280965-LAURO MULLER-ITUARA LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: ITUARA LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280977-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-
PAL0150232021

Publicação Nº 3708279

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280979-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-
PAL0150232021

Publicação Nº 3708311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1280986-ASCURRA-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708285

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1280992-LAURENTINO-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708299

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1280992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281001-CAMBORIÚ-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281005-BENEDITO NOVO-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-
PAL0150232021

Publicação Nº 3708298

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281008-POUSO REDONDO-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-
PAL0150232021

Publicação Nº 3708289

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281011-BOM JARDIM DA SERRA-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-
PAL0150232021

Publicação Nº 3708319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281014-JOSÉ BOITEUX-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708283

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281017-LAURO MULLER-YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA-PAL0150232021
Publicação Nº 3708321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
PAL: 015023/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0074/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 21/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TRATORES AGRÍCOLAS NOVOS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281033-CAMBORIÚ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-PAL0002002021
Publicação Nº 3707040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281037-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 22/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281049-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281049
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281085-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707379

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281087-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707378

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281093-LAURENTINO-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281100-CAMBORIÚ-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707382

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281101-CERRO NEGRO-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281103-FMS GUARAMIRIM-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707380

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281111-APIÚNA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281112-POUSO REDONDO-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281119-RODEIO-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707381

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281120-JOSÉ BOITEUX-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281124-GASPAR-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281125-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707266

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281141-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707265

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281155-ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707267

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281169-APIÚNA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707263

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281584-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021

Publicação Nº 3707353

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281598-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021

Publicação Nº 3707349

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281621-SAMAE IÇARA-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707355

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE IÇARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281622-CERRO NEGRO-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707348

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281622
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281623-FMS GUARAMIRIM-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707351

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281631-APIÚNA-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707352

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281636-BOM JARDIM DA SERRA-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-
PAL0125272021

Publicação Nº 3707356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281639-SAMAE-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707370

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281644-LAURO MULLER-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281645-UNIÃO DO OESTE-MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA-PAL0125272021
Publicação Nº 3707347

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281647-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -JUNCKES DISTRIBUIDORA 
LTDA-PAL0002852021

Publicação Nº 3707122

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281648-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -MAYCON WILL EIRELI-
PAL0002852021

Publicação Nº 3707121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281662-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708178

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281662
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281690-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281690
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281702-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707804

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281714-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707840

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281740-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281743-ASCURRA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281744-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707818

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281746-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281747-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281759-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708198

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281770-CAMBORIÚ-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281771-CERRO NEGRO-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281774-FMS GUARAMIRIM-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281775-BOTUVERÁ-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281790-LAURENTINO-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708148

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281793-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708202

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281805-CAMBORIÚ-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281806-CERRO NEGRO-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281810-FMS GUARAMIRIM-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281828-POUSO REDONDO-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281829-RIO DO SUL-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708142

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281831-PEDRAS GRANDES-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707883

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281838-BOM JARDIM DA SERRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707888

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281845-JOSÉ BOITEUX-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707948

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281852-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-JULIANO MEINSCHEIN 
EIRELI-PAL0150182021

Publicação Nº 3707965

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281855-GASPAR-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281862-AURORA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707916

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281862
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281869-LAURO MULLER-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707899

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281869
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281870-UNIÃO DO OESTE-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708159

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281873-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707826

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281876-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281877-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708181

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281879-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281881-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708141

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281882-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708211

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281884-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707821

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281884
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281889-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281890-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708215

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281891-MUNICÍPIO DE IRANI-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281893-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281899-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281933-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281956-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707865

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281962-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707931

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281965-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707827

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281995-ASCURRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281996-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707809

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1281998-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707801

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1281999-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI 
EPP-PAL0150182021

Publicação Nº 3707788

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1281999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282010-LAURENTINO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708170

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282020-POUSO REDONDO-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282021-RIO DO SUL-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708137

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282023-PEDRAS GRANDES-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707851

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282023
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282030-BOM JARDIM DA SERRA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707881

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282030
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282037-JOSÉ BOITEUX-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707955

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282041-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-SIMONE KACIANO DE 
ARAUJO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707970

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282044-GASPAR-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708014

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282055-LAURO MULLER-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707903

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282056-UNIÃO DO OESTE-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708155

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282097-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707841

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282108-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282121-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-SILVENINA UNIFORMES LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708197

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282128-CERRO NEGRO-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707994

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282130-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282131-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707911

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282133-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282137-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707939

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282143-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708217

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282144-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282147-MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707739

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282148-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707716

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282152-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707868

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282154-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282159-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708220

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282160-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -ALFA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708116

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282162-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707871

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282165-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707806

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282166-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707866

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282169-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC -ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707825

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282170-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708221

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282171-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707858

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282172-MUNICÍPIO DE JABORÁ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282173-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282174-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282177-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707934

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282179-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708219

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282180-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707828

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282183-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707719

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282184-MUNICÍPIO DE URUBICI-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282185-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282186-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707926

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282187-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707925

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282188-MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707928

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282189-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282190-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707892

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021
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Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282191-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707891

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282192-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707877

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282195-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708227

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282197-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707842

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282198-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708228

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282201-COCAL DO SUL-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
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VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282207-MUNICÍPIO DE ORLEANS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708214

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282208-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708126

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282211-ASCURRA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282212-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707815

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282214-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282215-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
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PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282217-LAGES-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708207

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282218-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282219-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282221-MUNICÍPIO DE PERITIBA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282225-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282226-LAURENTINO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708149

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282227-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI 
EPP-PAL0150182021

Publicação Nº 3708201

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282239-CAMBORIÚ-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282240-CERRO NEGRO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282244-FMS GUARAMIRIM-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282262-POUSO REDONDO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282263-RIO DO SUL-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708124

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282265-PEDRAS GRANDES-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707853

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282272-BOM JARDIM DA SERRA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707895

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282279-JOSÉ BOITEUX-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707959

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282286-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-INFOTRIZ COMERCIAL 
EIRELI EPP-PAL0150182021

Publicação Nº 3707961

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282289-GASPAR-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282296-AURORA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707920

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282303-LAURO MULLER-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3707898

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282304-UNIÃO DO OESTE-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0150182021
Publicação Nº 3708158

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282311-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708189

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282313-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707720

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282352-RIO DO SUL-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708128

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282354-PEDRAS GRANDES-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707852

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282359-BOM JARDIM DA SERRA-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707882

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282367-GASPAR-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282372-LAURO MULLER-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707904

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282373-UNIÃO DO OESTE-SILVENINA UNIFORMES LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708154

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: SILVENINA UNIFORMES LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282380-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708188

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282421-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282421
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282432-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -JLM DISTRIBUIDORA BR 
EIRELI-PAL0150182021

Publicação Nº 3708082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282437-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707803

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282442-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707861

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282449-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282466-SEARA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707819

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282471-JAGUARUNA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282472-ANGELINA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707907

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282473-CAMBORIÚ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707741

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282474-CERRO NEGRO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282478-FMS GUARAMIRIM-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282479-BOTUVERÁ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708022

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282481-MIRIM DOCE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282482-PLANALTO ALEGRE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282485-CAPÃO ALTO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282487-VIDAL RAMOS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282489-IMBUIA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707875

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMBUIA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMBUIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282492-PAPANDUVA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708121

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282496-POUSO REDONDO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282497-RIO DO SUL-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708125

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282498-ARABUTÃ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708167

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282499-PEDRAS GRANDES-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707847

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282500-NAVEGANTES-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282504-PRESIDENTE GETÚLIO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282505-CANELINHA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707820

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CANELINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282506-BOM JARDIM DA SERRA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707894

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282511-BIGUAÇU-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707869

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282513-JOSÉ BOITEUX-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707950

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282517-IBIRAMA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707960

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIRAMA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIRAMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282520-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-ALFA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707964

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282522-MAFRA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAFRA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAFRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282523-GASPAR-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282524-ÁGUAS DE CHAPECÓ-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708174

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282527-SÃO CARLOS-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707975

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282528-SERRA ALTA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282529-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ-ALFA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3708177

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282530-AURORA-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707917

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282534-SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CO-PAL0150182021

Publicação Nº 3707941

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282537-LAURO MULLER-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-PAL0150182021
Publicação Nº 3707900

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282538-UNIÃO DO OESTE-ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CO-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708164

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282539-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708192

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282540-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708193

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282541-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708191

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282542-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282543-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282544-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282545-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282546-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708212

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282547-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282548-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707822

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282549-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282550-CINCATARINA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282551-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282552-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707913

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282553-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282554-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282555-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 281

AT21CIN1282556-MUNICÍPIO DE ITÁ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282557-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282558-MUNICÍPIO DE LUZERNA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282559-MUNICÍPIO DE VARGEM-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708218

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282560-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282561-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707912

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282562-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282563-MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282564-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707802

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282565-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707938

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282566-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282575-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282579-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707867

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282585-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -RSUL EIRELI EPP 
-PAL0150182021

Publicação Nº 3708080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282590-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707805

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282596-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707863

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282602-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707933

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282605-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707832

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282614-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282614
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282626-COCAL DO SUL-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282626
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282633-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282633
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282636-ASCURRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282637-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707813

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282637
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282639-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282640-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-RSUL EIRELI EPP 
-PAL0150182021

Publicação Nº 3707790

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282640
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282644-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708031

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282651-LAURENTINO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708151

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282654-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708213

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282664-JAGUARUNA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708118

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282664
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282665-ANGELINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707908

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANGELINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282666-CAMBORIÚ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282667-CERRO NEGRO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282667
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282671-FMS GUARAMIRIM-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 292

AT21CIN1282672-BOTUVERÁ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282678-CAPÃO ALTO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282682-IMBUIA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707874

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMBUIA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMBUIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282700-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282700
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282703-ASCURRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282704-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707816

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282706-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707796

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282707-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JLM DISTRIBUIDORA BR 
EIRELI-PAL0150182021

Publicação Nº 3707784

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282718-LAURENTINO-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 295

AT21CIN1282721-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708200

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282733-CAMBORIÚ-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282734-CERRO NEGRO-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282738-FMS GUARAMIRIM-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282739-BOTUVERÁ-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708026

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282756-POUSO REDONDO-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282757-RIO DO SUL-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708130

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282759-PEDRAS GRANDES-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282766-BOM JARDIM DA SERRA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707889

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282766
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282773-JOSÉ BOITEUX-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707953

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282780-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-JLM DISTRIBUIDORA BR 
EIRELI-PAL0150182021

Publicação Nº 3707967

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282783-GASPAR-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708017

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282790-AURORA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707915

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282796-LAURO MULLER-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707905

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282797-UNIÃO DO OESTE-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708160

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282802-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708179

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282803-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707943

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282804-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708216

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282805-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282806-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282807-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707909

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282808-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282809-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707740

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282810-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707945

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282811-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282812-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707872

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282813-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282814-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282815-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707807

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282816-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282817-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282818-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708222

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282819-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707859

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282820-MUNICÍPIO DE JABORÁ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707717

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282821-FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO D-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282822-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282823-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282824-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707829

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282825-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282826-MUNICÍPIO DE URUBICI-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282827-MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707927

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282828-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707924

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282829-MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707929

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282830-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282831-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707893

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282832-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707890

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282833-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282834-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708226

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282835-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708229

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282836-ITUPORANGA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282837-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282838-COCAL DO SUL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708223

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282839-MAREMA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282840-MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708224

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282841-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708225

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282842-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708208

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282843-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708115

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282844-AGROLÂNDIA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707873

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282845-DONA EMMA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282846-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707823

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282846
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 315

AT21CIN1282847-GUATAMBÚ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282848-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707792

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282848
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282849-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282850-MUNICÍPIO DE SALETE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708205

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282851-LAGES-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708206

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282852-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282853-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282854-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282854
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282855-MUNICÍPIO DE PERITIBA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PERITIBA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PERITIBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282856-LEOBERTO LEAL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282857-BRAÇO DO TROMBUDO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282858-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282859-LAURENTINO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708143

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282860-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708194

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282860
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282861-TRÊS BARRAS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707808

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282862-MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708209

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282862
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282863-OTACÍLIO COSTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708210

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282863
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282864-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282864
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282865-JAGUARUNA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708119

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282866-CAMBORIÚ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282867-CERRO NEGRO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707986

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282868-FMS GUARAMIRIM-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282869-BOTUVERÁ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282869
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282870-RIO DO CAMPO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282871-CAPÃO ALTO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282872-SÃO JOSÉ DO CERRITO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282873-TROMBUDO CENTRAL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708196

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282874-IMBUIA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707876

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMBUIA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMBUIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282875-SÃO JOÃO BATISTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282876-TAIÓ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TAIÓ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TAIÓ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282877-SÃO LUDGERO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708122

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282878-RIO RUFINO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708123

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO RUFINO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282879-SANTO AMARO DA IMPERATRIZ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282880-POUSO REDONDO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282881-RIO DO SUL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708134

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282882-ARABUTÃ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708169

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282883-PEDRAS GRANDES-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707848

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282884-NAVEGANTES-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282884
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282885-PRESIDENTE NEREU-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707946

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282886-ITAIÓPOLIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708171

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282886
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282887-SANTA ROSA DO SUL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707947

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282887
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282888-BOM JARDIM DA SERRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707878

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282889-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282890-FMAS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282891-BIGUAÇU-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707870

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282892-JOSÉ BOITEUX-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707963

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282893-BOM JESUS DO OESTE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708172

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282894-BALNEÁRIO GAIVOTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282895-BALNEÁRIO BARRA DO SUL-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707973

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282896-MAFRA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAFRA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAFRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282897-GASPAR-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282898-ÁGUAS DE CHAPECÓ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708173

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282899-GRÃO PARÁ-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708175

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282900-TREVISO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707910

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREVISO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREVISO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282901-SÃO CARLOS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707974

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282902-SERRA ALTA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282903-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ-BRINK MOBIL 
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708176

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282903
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282904-NOVA ERECHIM-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708152

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282904
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282905-SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707940

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282905
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282906-JARDINÓPOLIS-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707942

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282907-SANTA ROSA DE LIMA-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707944

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282908-UNIÃO DO OESTE-BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708163

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282916-POUSO REDONDO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282917-RIO DO SUL-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708131

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282917
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282918-ARABUTÃ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708168

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282918
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282919-PEDRAS GRANDES-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707855

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 337

AT21CIN1282926-BOM JARDIM DA SERRA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707884

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282933-JOSÉ BOITEUX-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707958

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282940-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-RSUL EIRELI EPP 
-PAL0150182021

Publicação Nº 3707987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282943-GASPAR-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282950-AURORA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707922

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282957-LAURO MULLER-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3707896

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1282958-UNIÃO DO OESTE-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3708157

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282958
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1282965-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708190

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1282965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283007-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283019-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -SK MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021

Publicação Nº 3708081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283074-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283099-ASCURRA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 341

AT21CIN1283100-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
LTDA ME-PAL0150182021

Publicação Nº 3707811

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283102-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707839

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283121-CAMBORIÚ-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 342

AT21CIN1283122-CERRO NEGRO-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283123-FMS GUARAMIRIM-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283134-POUSO REDONDO-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283138-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708184

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283180-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283202-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707860

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283208-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707930

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283211-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707830

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283242-ASCURRA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283247-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707864

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283253-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707932

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283256-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707833

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283287-ASCURRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283288-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707814

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283290-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707800

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283291-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SK MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021

Publicação Nº 3707789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283302-LAURENTINO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708140

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283305-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI ME-PAL0150182021

Publicação Nº 3708195

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283316-CAMBORIÚ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707751

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283317-CERRO NEGRO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283320-FMS GUARAMIRIM-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283321-BOTUVERÁ-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283338-POUSO REDONDO-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283339-RIO DO SUL-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708135

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283341-PEDRAS GRANDES-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707854

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283348-BOM JARDIM DA SERRA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707885

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283355-RIO DO SUL-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708127

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283357-PEDRAS GRANDES-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707844

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283362-BOM JARDIM DA SERRA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707886

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283372-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-BOING COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021

Publicação Nº 3707968

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283375-GASPAR-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283384-UNIÃO DO OESTE-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708162

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283391-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708180

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283433-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283452-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707856

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283458-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707937

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283461-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707838

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283469-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707824

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283471-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707793

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283472-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-ELF SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283483-LAURENTINO-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708145

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283486-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-ELF SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3708203

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283498-CAMBORIÚ-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283499-CERRO NEGRO-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283503-FMS GUARAMIRIM-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283504-BOTUVERÁ-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283521-POUSO REDONDO-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283522-RIO DO SUL-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708133

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283524-PEDRAS GRANDES-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707849

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283531-BOM JARDIM DA SERRA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707879

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283538-JOSÉ BOITEUX-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707952

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283545-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-ELF SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283548-GASPAR-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708018

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283555-AURORA-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707918

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283561-LAURO MULLER-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707901

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283562-UNIÃO DO OESTE-ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708166

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: ELF SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283569-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708185

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283584-JOSÉ BOITEUX-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707957

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283591-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-SK MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021

Publicação Nº 3707962

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283594-GASPAR-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 362

AT21CIN1283601-AURORA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707923

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283607-LAURO MULLER-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3707897

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283608-UNIÃO DO OESTE-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0150182021
Publicação Nº 3708153

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283615-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708186

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283615
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283653-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283672-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707862

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283677-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707936

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283680-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707846

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283720-ASCURRA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283721-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707812

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283723-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707795

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283724-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283735-LAURENTINO-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708147

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283738-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708204

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283750-CAMBORIÚ-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707743

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283751-CERRO NEGRO-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707989

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283755-FMS GUARAMIRIM-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283772-POUSO REDONDO-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283773-RIO DO SUL-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283775-PEDRAS GRANDES-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707845

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283782-BOM JARDIM DA SERRA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707887

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283789-JOSÉ BOITEUX-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707954

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283796-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-FISIU EQUIPAMENTOS 
LTDA-PAL0150182021

Publicação Nº 3707966

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283799-GASPAR-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708015

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283806-AURORA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707914

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283812-LAURO MULLER-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707906

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283813-UNIÃO DO OESTE-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708161

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283837-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707734

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283856-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707831

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283878-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-REGENSY COMÉRCIO LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283888-LAURENTINO-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708150

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283899-CAMBORIÚ-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283900-CERRO NEGRO-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283901-FMS GUARAMIRIM-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707794

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283902-BOTUVERÁ-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283916-RIO DO SUL-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708132

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283922-BOM JARDIM DA SERRA-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283927-JOSÉ BOITEUX-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707951

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283932-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-REGENSY COMÉRCIO LTDA-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707972

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283935-GASPAR-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283947-ASCURRA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283948-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707817

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283950-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707797

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283951-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707949

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283961-LAURENTINO-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283964-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3708199

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283974-CAMBORIÚ-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283975-CERRO NEGRO-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283978-FMS GUARAMIRIM-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283979-BOTUVERÁ-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1283996-RIO DO SUL-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708136

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1283998-PEDRAS GRANDES-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707850

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1283998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284005-BOM JARDIM DA SERRA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707880

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284011-JOSÉ BOITEUX-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707956

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284017-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARAND-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-
PAL0150182021

Publicação Nº 3707969

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284020-GASPAR-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GASPAR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284026-AURORA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707921

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 381

AT21CIN1284032-LAURO MULLER-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707902

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284033-UNIÃO DO OESTE-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708156

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284040-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0150182021
Publicação Nº 3708187

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284061-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708183

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284103-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284124-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707857

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284130-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707935

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284133-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284164-ASCURRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3708038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284165-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707810

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284167-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3707783

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284168-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-JULIANO MEINSCHEIN 
EIRELI-PAL0150182021

Publicação Nº 3707782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 385

AT21CIN1284176-AURORA-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3707919

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AURORA
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AURORA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284181-UNIÃO DO OESTE-REGENSY COMÉRCIO LTDA-PAL0150182021
Publicação Nº 3708165

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: REGENSY COMÉRCIO LTDA
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/01/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284183-CORDILHEIRA ALTA-BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 19/12/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MONITORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COR-
DILHEIRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 386

AT21CIN1284189-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0001702021
Publicação Nº 3707005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de IM-
PRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS 
COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284205-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0001702021

Publicação Nº 3707069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284207-ASCURRA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0001702021
Publicação Nº 3707007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284208-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0001702021
Publicação Nº 3707008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO 
DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284213-JAGUARUNA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0001702021
Publicação Nº 3707006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284250-ASCURRA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0125272021
Publicação Nº 3707361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284257-CAMBORIÚ-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0125272021
Publicação Nº 3707360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284258-CERRO NEGRO-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0125272021
Publicação Nº 3707418

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284259-FMS GUARAMIRIM-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0125272021
Publicação Nº 3707362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284265-BOM JARDIM DA SERRA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0125272021
Publicação Nº 3707358

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 012527/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 14/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284277-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707248

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284281-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707223

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284281
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284287-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707244

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284289-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707243

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284292-HOSPITAL STO ANTONIO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707242

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284298-MUNICÍPIO DE IRANI-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707236

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284312-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707245

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284321-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707207

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284325-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707239

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284329-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707225

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284337-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707215

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284347-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707227

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284347
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284351-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707218

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284354-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707208

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284357-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707217

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284365-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707214

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284370-MUNICÍPIO DE OURO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707234

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284376-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707247

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284379-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707246

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284381-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707228

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284384-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707220

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284389-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707221

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284392-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-POSSATTO & POSSATTO 
LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707216

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284401-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707237

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284402-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707238

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284407-DONA EMMA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707241

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284409-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707213

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284409
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284410-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES-PAL0002932021

Publicação Nº 3707212

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284411-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707222

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284412-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707211

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284412
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284414-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707209

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284415-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707210

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284418-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES-PAL0002932021

Publicação Nº 3707231

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284419-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707230

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284420-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3707229

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284422-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707235

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284428-PETROLÂNDIA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707226

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284442-CERRO NEGRO-POSSATTO & POSSATTO LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707249

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284443-CERRO NEGRO-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707250

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284451-POUSO REDONDO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707232

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284460-FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA-POSSATTO & POSSATTO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707240

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284497-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0133022021

Publicação Nº 3707377

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284501-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021

Publicação Nº 3707373

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284511-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0133022021

Publicação Nº 3707368

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284520-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0133022021

Publicação Nº 3707375

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284531-CAMBORIÚ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021
Publicação Nº 3707371

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284533-FMS GUARAMIRIM-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021
Publicação Nº 3707374

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284545-POUSO REDONDO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021
Publicação Nº 3707366

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284551-BOM JARDIM DA SERRA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021
Publicação Nº 3707401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284556-RODEIO-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021
Publicação Nº 3707372

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284557-JOSÉ BOITEUX-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0133022021
Publicação Nº 3707367

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284563-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0133022021

Publicação Nº 3707376

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284565-FUNDACAO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0133022021

Publicação Nº 3707369

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284567-MUNICÍPIO DE OURO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707224

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE OURO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284571-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707251

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/12/2021 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284575-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP-PAL0002002021
Publicação Nº 3707056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 28/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284578-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0001702021
Publicação Nº 3707012

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de IM-
PRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS 
COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284595-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-
PAL0001702021

Publicação Nº 3707011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284597-ASCURRA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0001702021
Publicação Nº 3707010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284598-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0001702021
Publicação Nº 3707009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 09/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
IMPRESSORAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO 
DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284611-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707270

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284611
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284612-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284612
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284614-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284614
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284665-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284668-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-LUCIANO PILATTI-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284668
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284677-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE -FENIX INFORMÁTICA E 
TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021

Publicação Nº 3707275

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284681-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284682-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284691-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284692-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284693-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707285

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284698-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284698
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284733-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707277

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284734-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707279

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284735-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707278

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284740-ASCURRA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707293

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284741-ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707296

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284742-ASCURRA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707295

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284743-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284747-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707318

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284748-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284749-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-LUCIANO PILATTI-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284754-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707302

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284755-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707301

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284756-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284768-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-COMPUTECH INFORMATICA 
LTDA-PAL0056652021

Publicação Nº 3707273

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 418

AT21CIN1284778-JAGUARUNA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707282

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284781-CAMBORIÚ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707329

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284782-CAMBORIÚ-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284783-CERRO NEGRO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707288

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284784-CERRO NEGRO-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707289

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284787-FMS GUARAMIRIM-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284793-CAPÃO ALTO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707292

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284794-CAPÃO ALTO-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707291

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284796-BENEDITO NOVO-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707271

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284801-CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707299

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284802-CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707298

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284808-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284809-APIÚNA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0056652021
Publicação Nº 3707308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284810-APIÚNA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707309

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284811-APIÚNA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284812-POUSO REDONDO-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707300

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284816-UNIÃO DO OESTE-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707272

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284821-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707269

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284822-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707268

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284823-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284855-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-COMPUTECH INFORMATICA 
LTDA-PAL0056652021

Publicação Nº 3707325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284864-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284864
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284870-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707284

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284873-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284874-MUNICÍPIO DE ZORTÉA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ZORTÉA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284880-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -COMPUTECH INFORMATICA LTDA-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707276

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284881-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707286

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284882-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -COMPUTECH INFORMATICA LTDA-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707287

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284901-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707280

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284902-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707281

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284906-ASCURRA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707297

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284907-ASCURRA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707294

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284908-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284914-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707303

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284914
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284915-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284921-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ-COMPUTECH INFORMATICA 
LTDA-PAL0056652021

Publicação Nº 3707274

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284930-JAGUARUNA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707283

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284932-CAMBORIÚ-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284935-CAPÃO ALTO-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707290

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1284943-APIÚNA-LUCIANO PILATTI-PAL0056652021
Publicação Nº 3707310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1284944-APIÚNA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3707306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1284944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285086-BOM JARDIM DA SERRA-I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-
PAL0128702021

Publicação Nº 3707364

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
PAL: 012870/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0049/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 26/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285087-JOSÉ BOITEUX-I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-PAL0128702021
Publicação Nº 3707363

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: I9 COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
PAL: 012870/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0049/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 26/10/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285089-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707408

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285090-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707406

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285091-MUNICÍPIO DE IBIAM-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285092-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707409

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285093-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285094-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707412

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285095-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285096-CINCATARINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285098-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285099-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707432

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285101-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285104-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME-PAL0150012021

Publicação Nº 3707439

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285105-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707421

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285106-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285110-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707417

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285111-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707435

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285113-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0150012021

Publicação Nº 3707434

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285115-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707426

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285117-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707425

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285119-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285121-MAREMA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285122-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285123-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707415

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285124-DONA EMMA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285126-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707438

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285127-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707437

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285128-GUATAMBÚ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285129-MUNICÍPIO DE SALETE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707411

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285131-LAGES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707410

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285132-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285135-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME-PAL0150012021

Publicação Nº 3707414

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285138-SÃO CRISTOVÃO DO SUL-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
SÃO CRISTOVÃO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285140-CAMBORIÚ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707431

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285141-CERRO NEGRO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707433

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285142-MIRIM DOCE-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707416

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
MIRIM DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285143-QUILOMBO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707413

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285144-CAPÃO ALTO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707419

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CAPÃO ALTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285145-TROMBUDO CENTRAL-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
TROMBUDO CENTRAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285146-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0150012021

Publicação Nº 3707427

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285147-APIÚNA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707422

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285148-APIÚNA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707423

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
APIÚNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285149-NAVEGANTES-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707436

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285150-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME-PAL0150012021

Publicação Nº 3707429

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285151-BOM JARDIM DA SERRA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707440

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285152-BOM JARDIM DA SERRA-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707430

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285153-BIGUAÇU-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707428

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285155-RODEIO-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RODEIO
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
RODEIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 448

AT21CIN1285156-JOSÉ BOITEUX-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707420

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285157-JOSÉ BOITEUX-FULLTECH INFORMÁTICA LTDA-PAL0150012021
Publicação Nº 3707424

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX
FORNECEDOR: FULLTECH INFORMÁTICA LTDA
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 04/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
COMPUTADORES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BOITEUX, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285755-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285778-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285785-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285793-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285801-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285811-CERRO NEGRO-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285820-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285829-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285885-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285886-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285886
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285896-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285902-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285919-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285921-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707094

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285922-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285941-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285942-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285946-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285949-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285950-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285962-LAURENTINO-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285976-CAMBORIÚ-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285977-CERRO NEGRO-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285978-CERRO NEGRO-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285985-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS QUILOMBO-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707059

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285989-ARABUTÃ-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285993-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707057

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1285994-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT21CIN1285995-BOM JARDIM DA SERRA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1285995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT21CIN1286000-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA-PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT21CIN1286000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 178/2022-E
Publicação Nº 3729813

Processo Administrativo Eletrônico: 178/2022-e
Interessado: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 94 e 203
Referência PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, que 
versa sobre o cancelamento dos itens nº 94 e 203, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 28 de janeiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou diversos 
fatores que fundamentam a solicitação, como por exemplo, o alastramento e a persistência dos casos de COVID-19, a escassez de insumos 
para fabricação de produtos, o aumento do preço de combustível, fretes, dentre outros.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 16 (dezesseis) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.
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II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
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Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 
15011/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0067/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 94 e 203, salvo se já cancelado em 
processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 2017/2022, 3481/2022, 4356/2022, 5339/2022, 7468/2022, 8094/2022, 10122/2022, 
10393/2022, 10563/2022, 11376/2022, 11739/2022, 11987/2022, 12036/2022, 12282/2022, 12333/2022 e 12410/2022 , somente no que 
tange aos itens nº 94 e 203, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 2017/2022, 3481/2022, 4356/2022, 
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5339/2022, 7468/2022, 8094/2022, 10122/2022, 10393/2022, 10563/2022, 11376/2022, 11739/2022, 11987/2022, 12036/2022, 
12282/2022, 12333/2022 e 12410/2022 , visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (28/01/2022), não vencidas ou se 
vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta 
não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Forneci-
mento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 03 de fevereiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 178/2022-e
Interessado: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 94 e 203
Referência PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 94 e 203 do PAL nº 
15011/2021, PE nº 0067/2021, requerido pela empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 
15011/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0067/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 94 e 203, salvo se já cancelado em 
processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 2017/2022, 3481/2022, 4356/2022, 5339/2022, 7468/2022, 8094/2022, 10122/2022, 
10393/2022, 10563/2022, 11376/2022, 11739/2022, 11987/2022, 12036/2022, 12282/2022, 12333/2022 e 12410/2022 , somente no que 
tange aos itens nº 94 e 203, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 2017/2022, 3481/2022, 4356/2022, 
5339/2022, 7468/2022, 8094/2022, 10122/2022, 10393/2022, 10563/2022, 11376/2022, 11739/2022, 11987/2022, 12036/2022, 
12282/2022, 12333/2022 e 12410/2022 , visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (28/01/2022), não vencidas ou se 
vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta 
não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Forneci-
mento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.

Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 03 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 215/2022-E
Publicação Nº 3730150

Processo Administrativo Eletrônico: 215/2022-e
Interessado: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 40
Referência PAL n° 8001/2021, PE n° 0043/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
ME, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 40, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que estão enfrentando, além da escassez, forte alta 
de custos de matéria prima para fabricação dos produtos, muito em razão dos impactos ocasionados pela pandemia, não havendo uma 
estabilidade no mercado.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 40, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 
8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido.
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer o item por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se 
o seguinte:
a) A empresa R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA exarou manifestação aceitando fornecer o item nº 40 por um novo valor 
proposto, que é de R$ 1.324,45.
Após a realização da negociação e diante do direito de preferência da empresa fornecedora BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME, 
esta foi comunicada da existência de proposta mais vantajosa em relação ao item e questionada sobre a sua intenção em aderir aos termos 
desta. A proposta foi enviada por e-mail e a empresa aceitou o fornecimento do item nas novas condições propostas.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
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ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que há propostas mais vantajosas para a administração pública em 
relação ao item nº 40, conforme consulta realizada no cadastro de fornecedores e apresentada na manifestação técnica. Consultada sobre 
o interesse em fornecer o item de acordo com a proposta mais vantajosa encontrada, a empresa fornecedora, no exercício do seu direito 
de preferência, aceitou as condições propostas.
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 40, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 3,72% (novo valor de R$ 1.324,45).
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 09 de fevereiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 215/2022-e
Interessado: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 8001/2021, PE n° 0043/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a análise do Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item nº 
40 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento parcial do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 40, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 3,72% (novo valor de R$ 1.324,45).
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 09 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 220/2022-E
Publicação Nº 3729838

Processo Administrativo Eletrônico: 220/2022-e
Interessado: SETIM & TITON LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 33, 44, 46 e 51
Referência PAL n° 5673/2021, PE nº 0045/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa SETIM & TITON LTDA, que versa sobre o 
cancelamento dos itens nº 33, 44, 46 e 51, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 03 de fevereiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que 
os impactos ocasionados pela pandemia dificultam o fornecimento dos itens, da forma que, com o objetivo de promover liberdade e opção 
para as prefeituras, solicitam o cancelamento do fornecimento de alguns itens da ata.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 07 (sete) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
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portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa SETIM & TITON LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 5673/2021, Pregão, 
na forma Eletrônica, nº 0045/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 33, 44, 46 e 51, salvo se já cancelado em processo adminis-
trativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5714/2022, 6546/2022, 10055/2022, 11372/2022, 12950/2022, 13423/2022 e 
14766/2022, somente no que tange aos itens nº 33, 44, 46 e 51, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já 
rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 5714/2022, 6546/2022, 10055/2022, 
11372/2022, 12950/2022, 13423/2022 e 14766/2022, visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (03/02/2022), não ven-
cidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o 
cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 220/2022-e
Interessado: SETIM & TITON LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 33, 44, 46 e 51
Referência PAL n° 5673/2021, PE nº 0045/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 33, 44, 46 e 51 do 
PAL nº 5673/2021, PE nº 0045/2021, requerido pela empresa SETIM & TITON LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa SETIM & TITON LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 5673/2021, Pregão, 
na forma Eletrônica, nº 0045/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 33, 44, 46 e 51, salvo se já cancelado em processo adminis-
trativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5714/2022, 6546/2022, 10055/2022, 11372/2022, 12950/2022, 13423/2022 e 
14766/2022, somente no que tange aos itens nº 33, 44, 46 e 51, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já 
rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 5714/2022, 6546/2022, 10055/2022, 
11372/2022, 12950/2022, 13423/2022 e 14766/2022, visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (03/02/2022), não ven-
cidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o 
cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
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Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 234/2022-E
Publicação Nº 3729866

Processo Administrativo Eletrônico: 234/2022-e
Interessado: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA, referente às Autorizações de Fornecimento nº 114530/2021, 115118/2021, 115132/2021 e 120000/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, 
entretanto, os prazos solicitados já expiraram, restando a análise prejudicada.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, descumpriu o 
prazo de 15 (quinze) dias para entrega do item nº 136.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 468

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 15 (quinze) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Re-
gistro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado 
já expirou. Salienta-se que para fins de concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 136, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 114530/2021, 115118/2021, 115132/2021 e 120000/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 114530/2021, 115118/2021, 115132/2021 e 
120000/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 16 de fevereiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 234/2022-e
Interessado: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento nº 114530/2021, 115118/2021, 115132/2021 e 120000/2021, do PAL nº 13302/2021, PE 0051/2021, em face da empresa 
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do for-
necedor em relação ao item nº 136, rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução 
contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0051/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
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13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 136, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 114530/2021, 115118/2021, 115132/2021 e 120000/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 114530/2021, 115118/2021, 115132/2021 e 
120000/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.

Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 16 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 288/2022-E
Publicação Nº 3729983

Processo Administrativo Eletrônico: 288/2022-e
Interessado: COPERMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa COPERMED COMERCIAL 
IMPORTADORA LTDA, referente à Autorização de Fornecimento nº 118840/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total da Auto-
rização de Fornecimento acima citada ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, 
entretanto, os prazos solicitados já expiraram, restando a análise prejudicada.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa COPERMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, 
descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 14 e 100.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
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de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 15 (quinze) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Re-
gistro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado 
já expirou. Salienta-se que para fins de concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa COPERMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 14 e 100, salvo se já cancelado em 
processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 118840/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 118840/2021, nos termos e percentuais descritos 
no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 18 de fevereiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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Processo Administrativo Eletrônico: 288/2022-e
Interessado: COPERMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente da Autorização de For-
necimento nº 118840/2021, do PAL nº 13302/2021, PE 0051/2021, em face da empresa COPERMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do 
fornecedor em relação aos itens nº 14 e 100, rescisão da Autorização de Fornecimento não atendida e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0051/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa COPERMED COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 14 e 100, salvo se já cancelado em 
processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 118840/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 118840/2021, nos termos e percentuais descritos 
no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 18 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 772/2021-E
Publicação Nº 3729923

Processo Administrativo Eletrônico: 772/2021-e
Interessado: A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL 6394/2021, PE 0030/2021

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa A A Z SAUDE COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, referente à Autorização de Fornecimento nº 116455/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.
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II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES EIRELI, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do item nº 16.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se mostra compatível com os princípios da proporcionalida-
de e razoabilidade, podendo ser concedido sem que haja violação ao interesse público. Salienta-se que o município interessado foi consul-
tado a respeito, se manifestando de modo positivo à concessão.
Além disso, importante frisar que a empresa apresentou novo pedido de prorrogação do prazo de entrega, entretanto, tal pedido foi des-
considerado para fins de análise, visto que há havia um pedido pretérito aceito pela municipalidade e o novo pedido o prazo destoa dos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o que inviabilizaria a concessão. Nesse teor, para fins de prorrogação, o pedido considerado 
foi o do dia 15 de dezembro de 2021.
Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do regis-
tro de preço dos itens bem como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual.
É a fundamentação. Passo à análise.
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III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Que a empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI fique ADVERTIDA para que realize o adim-
plemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 116455/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O 
DIA 14 DE JANEIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 116455/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 6394/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0030/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 16, 
salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 116455/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 116455/2021, visto que, considerando a 
data concedida (14/01/2022), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, 
caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 04 de janeiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 772/2021-e

Interessado: A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 6394/2021, PE 0030/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente da Autorização de For-
necimento nº 116455/2021, do PAL nº 6394/2021, PE 0030/2021, em face da empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES EIRELI.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de en-
trega para a data limite de 14 de janeiro de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço 
do fornecedor em relação ao item nº 16, a rescisão da Autorização de Fornecimento não atendida e aplicação de advertência em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0030/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Que a empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI fique ADVERTIDA para que realize o adim-
plemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 116455/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O 
DIA 14 DE JANEIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 116455/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 6394/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0030/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 16, 
salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 116455/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 116455/2021, visto que, considerando a 
data concedida (14/01/2022), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, 
caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade 
administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de 
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classificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 04 de janeiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 772/2021-e,

Interessado: A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL nº 6394/2021, PE 0030/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de recurso em face de decisão administrativa prolatada que concedeu a prorrogação do prazo para atendimento da Autorização 
de Fornecimento nº 116455/2021 até o dia 14 de janeiro de 2022 e, em caso de novo inadimplemento na data concedida, determinou o 
cancelamento do registro de preço do item nº 16, rescisão da referida Autorização de Fornecimento, bem como aplicação da penalidade de 
advertência em razão da inexecução contratual.
A empresa fornecedora inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e “f” da 
Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões recursais, constata-se a apresentação de fatos novos aptos a modificar a decisão anterior.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de despacho, opinou pela reforma da Decisão Ad-
ministrativa para retirar o cancelamento do registro de preço do item nº 16, em razão do atendimento das Autorizações de Fornecimento, 
mantendo-se a penalidade de advertência, visto que tal atendimento foi realizado de forma extemporânea, isto é, fora dos prazos previstos 
em edital e concedido pelo CINCATARINA (14/01/2022).
Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, 
passo a DECIDIR:
1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os requisitos de admissibilidade;
2. No mérito, dar PARCIAL PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto a fim de que a Decisão Administrativa retro seja reformada, 
a fim de retirar o cancelamento do registro de preço do item nº 16, mantendo-se, portanto, o preço registrado da empresa A A Z SAUDE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI;
3. Que a empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI fique ADVERTIDA que novas irregularidades 
da mesma natureza ensejarão abertura de processo administrativo para apuração da conduta irregular na execução dos contratos adminis-
trativos, ficando ciente de que novos atrasos não serão tolerados.

Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 23 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 819/2021-E
Publicação Nº 3729961

Processo Administrativo Eletrônico: 819/2021-e

Interessado: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021

PARECER JURÍDICO
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ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa CONQUISTA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, referente às Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 
e 106737/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega, 
entretanto, tais prazos já expiraram, restando a análise prejudicada.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 212 e 595.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)
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Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado 
já expirou. Salienta-se que para fins de concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente aos 
itens nº 212 e 595, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, salvo se já rescindida em processo ad-
ministrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, nos 
termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às 
Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 05 de janeiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 819/2021-e

Interessado: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, do PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, em face da empresa CONQUISTA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do 
fornecedor em relação aos itens nº 212 e 595, rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0013/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente aos 
itens nº 212 e 595, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, salvo se já rescindida em processo ad-
ministrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, nos 
termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às 
Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
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Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 05 de janeiro de ‘2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 819/2021-e

Interessado: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de recurso em face de decisão administrativa prolatada que determinou o cancelamento do registro de preço dos itens nº 212 e 
595, a rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, e aplicação da penalidade de multa em 
razão da inexecução contratual.
A empresa fornecedora inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões recursais, constata-se a apresentação de fatos novos aptos a modificar parcialmente a decisão 
anterior.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de despacho, opinou pela reforma parcial da Decisão 
Administrativa apenas para retirar o cancelamento do registro de preço do item nº 595 e promover o recálculo da multa aplicada em relação 
à Autorização de Fornecimento nº 105929/2021, mantendo-se as demais disposições nos exatos termos em que foram proferidas.
Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, 
passo a DECIDIR:
1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os requisitos de admissibilidade;
2. No mérito, dar PARCIAL PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto, a fim de retirar o cancelamento do registro de preço do item 
nº 595, mantendo-se, portanto, o preço registrado da empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES EIRELI;
3. Pelo recálculo da MULTA relativa à Autorização de Fornecimento nº 105929/2021 para o valor de R$ 32,39 (trinta e dois reais e trinta e 
nove centavos), que se consubstancia na aplicação do percentual de 15% sobre o valor total do item nº 212, em razão do atraso superior 
a 30 (trinta) dias para entrega do bem licitado, nos termos da Cláusula Sexta, item 6.1, alínea “e”, da Ata de Registro de Preço;
4. Que a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI fique ADVERTIDA que novas 
irregularidades da mesma natureza (ausência de lançamento de nota fiscal no sistema) ensejarão abertura de processo administrativo para 
apuração da conduta irregular na execução dos contratos administrativos;
5. Pela manutenção das demais disposições contidas na Decisão Administrativa retro, isto é, cancelamento do registro de preço do item nº 
212, rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021, 105929/2021 e 106737/2021, no que tange ao item nº 212, bem como 
aplicação da penalidade de multa em relação às Autorizações de Fornecimento nº 105451/2021 e 106737/2021.
Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 23 de fevereiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 860/2021-E
Publicação Nº 3729950

Processo Administrativo Eletrônico: 860/2021-e

Interessado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES S.A MATRIZ

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO 
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E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ, referente às Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 
108728/2021, 109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 127 e 334.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
[...] (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se mostra compatível com os princípios da proporcionali-
dade e razoabilidade, podendo ser concedido sem que haja violação ao interesse público.
Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do regis-
tro de preço dos itens bem como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual.
É a fundamentação. Passo à análise.
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III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Que a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ fique ADVERTIDA para que 
realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 
109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 
111768/2021 e 111958/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S.A MATRIZ, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente 
aos itens nº 127 e 334, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 
111768/2021 e 111958/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-
-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalida-
de administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 12 de janeiro de 2022.
André Luiz de Oliveira
Diretor Jurídico
OAB/SC 22.311

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 860/2021-e

Interessado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES S.A MATRIZ

Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0200/2021, PE 0013/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de For-
necimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021, do PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, em face da 
empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de 
entrega para a data limite de 31 de janeiro de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de 
preço do fornecedor em relação aos itens nº 127 e 334, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa 
em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0013/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Que a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ fique ADVERTIDA para que 
realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 
109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 
111768/2021 e 111958/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S.A MATRIZ, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente 
aos itens nº 127 e 334, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021, salvo se já 
rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 
111768/2021 e 111958/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encami-
nhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada 
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penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual 
bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 12 de janeiro de ‘2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
Processo Administrativo Eletrônico: 860/2021-e

Interessado: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES S.A MATRIZ

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL nº 0200/2021, PE 0013/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de recurso em face de decisão administrativa prolatada que concedeu a prorrogação do prazo de entrega para 31 de janeiro de 
2021 e, em caso de não atendimento no prazo concedido, determinou o cancelamento do registro de preço dos itens nº 127 e 334, a 
rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 107107/2021, 108728/2021, 109773/2021, 111768/2021 e 111958/2021, e aplicação da 
penalidade de multa em razão da inexecução contratual.
A empresa fornecedora inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e “f” 
da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões recursais, constata-se a ausência de apresentação de fatos novos aptos a modificar a decisão 
anterior. Registre-se que a empresa atendeu apenas a Autorização de Fornecimento nº 107107/2021 no prazo concedido (31 de janeiro de 
2022), fato que afasta a aplicação das penalidades (referentes a esta Autorização de Fornecimento), conforme já determinado na Decisão 
Administrativa retro.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de despacho, opinou pela manutenção da Decisão 
Administrativa nos exatos termos em que foi proferida.
Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, 
passo a DECIDIR:

1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os requisitos de admissibilidade;
2. No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto a fim de manter incólume a Decisão Administrativa retro.

Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.
Florianópolis (SC), 23 de fevereiro de ‘2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

TR21CIN72168-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CM HOSPITALAR S.A. FILIAL-
PAL0002182021

Publicação Nº 3707096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CM HOSPITALAR S.A. FILIAL
ATA: AT21CIN036649
PAL: 000218/2021 - CINCATARINA
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EDITAL: 0015/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 122-336
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72620-0017-0005-CINCATARINA-FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707255

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN059583
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-1; 62-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 09/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72972-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN108722
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 335-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72975-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN053510
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PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72978-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707018

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ATA: AT21CIN053517
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 84-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72980-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL-PAL0002182021

Publicação Nº 3707117

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
ATA: AT21CIN036640
PAL: 000218/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 211-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72984-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN045443
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
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EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 103-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72986-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707022

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN053511
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 33-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72988-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN045459
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-159840
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN72990-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0070052021

Publicação Nº 3707336

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN72990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN053544
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PAL: 007005/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-180000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 13/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73206-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-REPREMIG REPRESENTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA-PAL0001702021

Publicação Nº 3707061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
ATA: AT21CIN038883
PAL: 000170/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0002/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73255-0017-0005-CINCATARINA-FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-
PAL0056652021

Publicação Nº 3707260

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FABBRO IT IND COM E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN059583
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 63-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73480-0263-0004-POUSO REDONDO-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI- ME-
PAL0133022021

Publicação Nº 3707365

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI- ME
ATA: AT21CIN114403
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
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EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 115-2968
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73578-0075-0004-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-MICROSENS S.A - FILIAL-PAL0150082021
Publicação Nº 3707441

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MICROSENS S.A - FILIAL
ATA: AT21CIN1274198
PAL: 015008/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 26-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73581-0077-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-JETHAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN034420
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-952
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73704-0176-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-TOP NORTE 
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI-PAL0002932021

Publicação Nº 3707129

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
ATA: AT21CIN025036



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 486

PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73722-0218-0004-CAMBORIÚ-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN116543
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-50010
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 20/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73775-0017-0005-CINCATARINA-PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002932021
Publicação Nº 3707139

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN027750
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 71-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73829-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3707138

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN025627
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PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 427-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73830-0262-0004-APIÚNA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE APIÚNA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN1274597
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-4000; 4-4014
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73831-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN015341
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-4000; 4-4014
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73877-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
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FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN015341
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-128
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73878-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN015341
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-140
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73879-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN015341
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-90
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN73933-0218-0004-CAMBORIÚ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN045968
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73934-0218-0004-CAMBORIÚ-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN063089
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-50000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73948-0218-0004-CAMBORIÚ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A MATRIZ-PAL0002002021

Publicação Nº 3707036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
ATA: AT21CIN054333
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 7-99900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN73960-0218-0004-CAMBORIÚ-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN045971
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-30000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73962-0218-0004-CAMBORIÚ-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707044

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN116550
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 340-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN73977-0218-0004-CAMBORIÚ-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN107501
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-100800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN73979-0218-0004-CAMBORIÚ-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES S/A. FILIAL-PAL0002002021

Publicação Nº 3707042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN73979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. FILIAL
ATA: AT21CIN054334
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 29-20250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74003-0017-0005-CINCATARINA-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN126642
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 205-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74062-0089-0004-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA-JUNCKES 
DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021

Publicação Nº 3707120

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN019292
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 120-10; 134-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74108-0224-0005-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA-PHONOWAY 
SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA-PAL0094662021

Publicação Nº 3707343

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
FORNECEDOR: PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA
ATA: AT21CIN103974
PAL: 009466/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74109-0274-0004-ITAIÓPOLIS-PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA-
PAL0094662021

Publicação Nº 3707344

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: PHONOWAY SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA
ATA: AT21CIN103983
PAL: 009466/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0037/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74121-0017-0005-CINCATARINA-BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708256

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
ATA: AT21CIN1278060
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74138-0034-0004-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0118142021

Publicação Nº 3707345

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN121013
PAL: 011814/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0048/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74139-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0118142021

Publicação Nº 3707346

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN121007
PAL: 011814/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0048/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74147-0032-0004-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN034399
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 370-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74149-0084-0004-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150012021

Publicação Nº 3707390

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
ATA: AT21CIN1278141
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 37-15; 40-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74150-0017-0005-CINCATARINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150012021
Publicação Nº 3707391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
ATA: AT21CIN119746
PAL: 015001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 37-15; 40-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74151-0084-0004-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708259

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
ATA: AT21CIN1277690
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74152-0017-0005-CINCATARINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0150192021
Publicação Nº 3708260

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
ATA: AT21CIN1277669
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74153-0084-0004-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA 
LTDA-PAL0150192021

Publicação Nº 3708258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
ATA: AT21CIN1278080
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74154-0017-0005-CINCATARINA-BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA-
PAL0150192021

Publicação Nº 3708257

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
ATA: AT21CIN1278060
PAL: 015019/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0071/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-20
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74164-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A MATRIZ-PAL0002932021

Publicação Nº 3707258

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
ATA: AT21CIN025208
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 576-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74179-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT21CIN035099
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 290-2500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74181-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3707050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN036045
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 352-2020
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 497

TR21CIN74183-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ-PAL0002002021

Publicação Nº 3707049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
ATA: AT21CIN034625
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 321-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74184-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A MATRIZ-PAL0002002021

Publicação Nº 3707053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
ATA: AT21CIN034638
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 321-15000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74185-0098-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ-PAL0002932021

Publicação Nº 3707219

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A MATRIZ
ATA: AT21CIN025250
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 48-10000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74188-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN035682
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1115-12
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74189-0017-0005-CINCATARINA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN035695
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1115-12
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74194-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-
PAL0056572021

Publicação Nº 3707253

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
ATA: AT21CIN056792
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74195-0017-0005-CINCATARINA-BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME-PAL0056572021
Publicação Nº 3707254

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
ATA: AT21CIN056800
PAL: 005657/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0024/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74218-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN051116
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 631-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74231-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021

Publicação Nº 3707055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT21CIN035638
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 185-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 500

TR21CIN74248-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN038538
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-504
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74249-0030-0004-MUNICÍPIO DE IRANI-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0002262021

Publicação Nº 3707106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN015347
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-2996
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74250-0030-0004-MUNICÍPIO DE IRANI-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0002262021

Publicação Nº 3707107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN038544
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-504
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74251-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0002262021

Publicação Nº 3707109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT21CIN015341
PAL: 000226/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0007/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 2-2996
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74252-0017-0005-CINCATARINA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707078

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN102612
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 86-5890
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74253-0033-0004-MUNICÍPIO DE ITÁ-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707092

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN102620
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 86-5890
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74254-0017-0005-CINCATARINA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN035695
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 975-180
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74269-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -GRAMS & GRAMS LTDA 
ME-PAL0002002021

Publicação Nº 3707063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN036065
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1033-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74270-0017-0005-CINCATARINA-GRAMS & GRAMS LTDA ME-PAL0002002021
Publicação Nº 3707077

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
ATA: AT21CIN035695
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1033-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 29/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN74286-0008-0004-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT21CIN1272887
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-1950
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74287-0017-0005-CINCATARINA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707093

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT21CIN1272928
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-1950
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN74297-0017-0005-CINCATARINA-RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3707097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN74297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN126642
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 205-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/12/2021

Florianópolis (SC), terça-feira, 22 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CIS-AMAVI 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 17/03/2022
Publicação Nº 3719277

RESOLUÇÃO nº 11, de 17/03/2022.
Autoriza remanejar dotações orçamentárias do CISAMAVI do exercício de 2022.

JOSÉ CONSTANTE, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (CISAMA-
VI), no uso de suas atribuições legais e na Resolução nº 008/2021, reunido em Assembleia Geral no dia 17/03/2022,

CONSIDERANDO, a necessidade de adaptar o Orçamento do CISAMAVI às novas regras do Tribunal de Contas do Estado, na geração do 
e-Sfinge “on line” com transmissão diária;

CONSIDERANDO, que serão realizados os empenhos prévios numa única dotação orçamentária para cada uma das clínicas credenciadas, 
para a aquisição dos procedimentos e consultas especializadas, não havendo mais a necessidade da individualização por Município;

CONSIDERANDO, que o remanejamento orçamentário fará a alteração à Resolução 008/2021 que aprovou o Orçamento para o exercício 
de 2022; e

CONSIDERANDO, que permanecem inalterados todos os valores previamente fixados, havendo tão somente o remanejamento das dotações 
orçamentárias, para uma única fonte de recursos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado, no corrente exercício, o remanejamento orçamentário até o valor de R$ 2.835.668,05 para a seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão CIS-AMAVI
Unidade CIS-AMAVI
Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.1077 – Recursos Gerais – Procedimentos
Valor R$ 2.835.668,05

Art. 2º Para atendimento do remanejamento de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão CIS-AMAVI
Unidade CIS-AMAVI
Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0245 – Recursos Presidente Getúlio
Valor R$ 46.968,65

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0246 – Recursos Presidente Nereu
Valor R$ 66.338,14

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0248 – Recursos Rio do Oeste
Valor R$ 205.123,36

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0249 – Recursos Rio do Sul
Valor R$ 1.000,00

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0250 – Recursos Salete
Valor R$ 59.940,00

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.1075 – Recursos Taió
Valor R$ 46.564,32

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.1019 – Recursos Chapadão do Lageado
Valor R$ 46.475,70

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.1020 – Recursos Rio do Campo
Valor R$ 88.396,27
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Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.1021 – Recursos Vitor Meireles
Valor R$ 136.531,72

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0244 – Recursos Pouso Redondo
Valor R$ 290.371,06

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0251 – Recursos Santa Terezinha
Valor R$ 19.166,66

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0242 – Recursos Mirim Doce
Valor R$ 33.947,81

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0062 – Recursos Atalanta
Valor R$ 120.308,66

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0240 – Recursos Laurentino
Valor R$ 148.650,07

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0239 – Recursos José Boiteux
Valor R$ 170.352,04

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0238 – Recursos Ituporanga
Valor R$ 182.327,80

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0064 – Recursos Agrolândia
Valor R$ 100.560,62

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0063 – Recursos Agronômica
Valor R$ 81.461,96

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0060 – Recursos Aurora
Valor R$ 48.029,69

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0059 – Recursos Braço do Trombudo
Valor R$ 66.883,96

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0058 – Recursos Dona Emma
Valor R$ 91.984,64

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0057 – Recursos Ibirama
Valor R$ 191.906,43

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0056 – Recursos Imbuia
Valor R$ 45.802,83

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0048 – Recursos Witmarsum
Valor R$ 25.838,86

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0046 – Recursos Vidal Ramos
Valor R$ 134.138,07

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
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Fonte 0.1.00.0036 – Recursos Petrolândia
Valor R$ 111.459,91

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0241 – Recursos Lontras
Valor R$ 149.105,42

Despesa 01.01.10.301.0002.2.001-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte 0.1.00.0045 – Recursos Trombudo Central
Valor R$ 126.033,40

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 17 de março de 2022
José Constante
Presidente do CISAMAVI
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CIS/AMARP

CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS DR. SEIKO LTDA (JOAÇABA)- 1º ADITIVO
Publicação Nº 3719054

 

CISAMARP 
                          Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 

                                  
 http://www.cisamarp.sc.gov.br         cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

Avenida Manoel Roque, 99, térreo, Bairro Alvorada, CEP 89562-036 – Videira/SC.  
Fone: (49) 3531-1653  

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 003/2022. 
 
Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe – CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada, Videira S/C, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Wilson Ribeiro Cardoso Junior e de outro lado a CLÍNICA E CIRURGIA 
DE OLHOS DR. SEIKO LTDA (JOAÇABA), inscrita no CNPJ nº 07.182.522/0008-77, situada na Av Barão do Rio 
Branco, nº 552, Anexo ao Instituto do Coração, Centro, Joaçaba/SC, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Sr. Joran Seiko Aguni, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, 
de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 003/2022, conforme as Cláusulas a seguir 
especificadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a 

conter em sua relação o(s) seguinte(s) procedimento(s): 
 

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS 
BIOMETRIA ULTRASSONICA MONOCULAR 0211060011 R$ 24,24 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à 

publicação no DOM/SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, 

ficam ratificadas todas as demais disposições do Contrato de prestação de serviços 003/2022, firmado 
entre as partes. 

 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente. 
 
Videira, 24 de março de 2022. 
 
 
 
_______________________________                  ____________________________ 

                            Wilson Ribeiro Cardoso Junior                                    Joran Seiko Aguni                                                 
                                    Presidente CISAMARP                                           Representante Legal 
         
 
 

Assinado digitalmente por JORAN SEIKO AGUNI:
79884431949
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferencia, 
OU=83059667000197, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em branco), 
CN=JORAN SEIKO AGUNI:79884431949
Razão: Eu concordo com os termos definidos por minha 
assinatura neste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-03-24 17:09:40
Foxit Reader Versão: 9.7.1

JORAN SEIKO 
AGUNI:

79884431949
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CIS/AMURES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°100/2022
Publicação Nº 3728749

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°100/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da MEDIGRAM - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Itacolomi, nº 365, - Pato Branco/PR - CEP: 85505-050, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, neste ato representada pelo RE-
PRESENTANTE LEGAL, Sr. EGON PAULO GRAMS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL
R$

6
ACETATO DE
HIDROCORTISONA
10MG (1%) 30G

TEUTO BIS 1.000,00 9,3500 9.350,00

68

BUDESONIDA
AEROSSOL NASAL,
32 MCG/DOSE 120
DOSES

EMS FR 1.000,00 9,6200 9.620,00

85 CARVEDILOL 12,5
MG EMS COMP 1.000,00 0,0949 94,90

88 CARVEDILOL 6,25
MG EMS COMP 63.000,00 0,0949 5.978,70

103 CILOSTAZOL 50 MG ACHE COMP 1.000,00 0,2189 218,90

117 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10
MG EMS COMP 60.000,00 0,5300 31.800,00

123 CLORIDRATO DE
BAMIFILINA 300MG CHIESI COMP 1.000,00 1,3019 1.301,90

124 CLORIDRATO DE
BAMIFILINA 600MG CHIESI COMP 1.000,00 2,0699 2.069,90

127 CLORIDRATO DE
BUSPIRONA 10MG LIBBS COMP 1.000,00 1,8300 1.830,00

149
CLORIDRATO DE
NORTRIPTILINA
10MG

CELLERA COMP 1.000,00 0,8650 865,00

205 DOMPERIDONA
1MG/ML 100ML

EUROFA
RMA FR 1.000,00 8,4499 8.449,90

244 HEMIFUMARATO DE
BISOPROLOL 5 MG EMS COMP 1.000,00 0,2490 249,00

267 LEVONORGESTREL
0,75MG

UNIAO
QUIMICA COMP 1.000,00 6,9000 6.900,00

290 MESILATO DE
DOXAZOSINA 2 MG EMS COMP 70.000,00 0,0899 6.293,00

293 METILDOPA 500 MG EMS COMP 1.000,00 0,8490 849,00
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309 NORETISTERONA
0,35MG BIOLAB COMP 12.000,00 0,1590 1.908,00

327 PERICIAZINA
40MG/ML 20 ML MEDLEY FR 1.000,00 16,5399 16.539,90

350

SUCCINATO DE
DESVENLAFAXINA
MONOIDRATADO
100MG

EUROFA
RMA COMP 1.000,00 1,1100 1.110,00

365

SULFATO
POLICRISTALINO
DE GLICOSAMINA
1,5G +
CONDROITINA
SULFATO DE SÓDIO
1,2 G SACHE 4,135G

ZODIAC SACHE 1.000,00 3,0999 3.099,90

TOTAL 108.528,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, 
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respondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor

Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°101/2022
Publicação Nº 3719476

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°101/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da S & R pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA REGENTE DIOGO 
FEIJO, nº 451, - Chapecó/SC - CEP: 89803-230, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.315/0001-92, neste ato representada pelo REPRESENTAN-
TE LEGAL, Sr. SERGIO JACIR PORTELA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL
R$

74 CANDESARTANA
CILEXETILA 16MG SANDOZ COMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

83 CARBONATO DE
CALCIO 500MG VITAMED COMP 50.000,00 0,0460 2.300,00

99

CIANOCOBALINA + PANTOTENATO DE
CALCIO +
RIBOFLAVINA +
MONOITRATO DE
TIAMINA +
NICOTINAMIDA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
32,65
MG + 3,3 MG + 10 MG + 50 MG + 25
MG +15 MCG

E.M.S COMP 1.000,00 0,2900 290,00

104 CIMETIDINA 200 MG TEUTO COMP 1.000,00 0,3200 320,00

181 DICLOFENACO DE
POTASSIO 50 MG

LEGRAN
D COMP 1.000,00 0,0590 59,00

252
HIDROCORTIZONA
10MG - POMADA
15GR

TEUTO BIS 1.000,00 5,5200 5.520,00

TOTAL 9.989,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
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contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços. 

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°102/2022
Publicação Nº 3719478

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°102/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da SOMASC pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA GENTIL 
REINALDO CORDIOLI, nº 391, - Palhoça/SC - CEP: 88133-500, inscrita no CNPJ sob o n° 05.531.725/0001-20, neste ato representada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JULIO CESAR MAFACIOLI , de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitan-
do-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL
R$

14
ACIDO
ACETILSALICILICO
100 MG

SALICETI
L BRAST
ERAPICA

COMP 151.000,00 0,0400 6.040,00

15
ACIDO
ACETILSALICILICO
500 MG

AS-MED
MEDQUI
MICA

COMP 1.000,00 0,1450 145,00

17
ACIDO ASCORBICO
100MG/ML
INJETAVEL 5ML

FARMAC
E AMP 4.000,00 1,5000 6.000,00

34 AMIODARONA
50MG/ML COM 3 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 4.000,00 1,8750 7.500,00

36 AMITRIPTILINA 75
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,2200 220,00

39 AMOXICILINA TRIHIDRATADA 500MG
EMBALAGEM

GENERIC
O
UNICHEM

CAP 30.000,00 0,1800 5.400,00
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26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 514

45 ATENOLOL 50 MG
GENERIC
O VITAME
DIC

COMP 43.000,00 0,0570 2.451,00

52
BENZILPENICILINA
BENZATINA 600.000
UI 4ML

BEPEBEN
TEUTO AMP 2.000,00 10,2000 20.400,00

57 BETAISTINA 16 MG COMP 1.000,00 0,1900 190,00

90 CEFALEXINA 500MG GENERIC
O TEUTO COMP 33.000,00 0,3500 11.550,00

92
CEFTRIAXONA
DISSÓDICA HEMIEP
TAIDRATADA IM 1G

GENERIC
O EUROF
ARMA

AMP 6.000,00 8,0000 48.000,00

111 CLONAZEPAM 0,5
MG

ZILEPAM
GEOLAB COMP 1.000,00 0,0599 59,90

113 CLONAZEPAM 2,5
MG/ML 20 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

FR 5.000,00 2,3000 11.500,00

115 CLORETO DE
SODIO 0,9% 50 ML

MEDQUI
MICA AMP 1.000,00 8,5000 8.500,00

116 CLORETO DE
SODIO 20% 10 ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 0,3900 390,00

118 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 50 MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 1.000,00 0,1600 160,00

121
CLORIDRATO DE AMBROXOL
15MG/5ML DE 100
ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,0800 2.080,00

122
CLORIDRATO DE
AMBROXOL
3MG/5ML DE 100 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,4500 2.450,00

129 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25
MG CLO EMS COMP 1.000,00 0,7000 700,00

134 CLORIDRATO DE
DILTIAZEM 30 MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,1300 130,00

145
CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
5 MG/ML 2 ML

NOPROSI
L HALEX
ISTAR

AMP 12.000,00 0,5400 6.480,00

153 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25
MG

GENERIC
O TEUTO COMP 16.000,00 0,0999 1.598,40

154 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25
MG/ML 2 ML

PROMET
AZOL SA
NVAL/HIP
OLABOR

AMP 6.000,00 2,6800 16.080,00

164 CLORIDRATO DE
TIAMINA 300 MG

BENERVA
CELLERA COMP 35.000,00 0,1775 6.212,50

170 CLORTALIDONA 25
MG COMP 1.000,00 0,1480 148,00

175 DEXAMETASONA 2
MG 1 ML AMP 9.000,00 3,0000 27.000,00
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183
DICLOFENACO
SODICO 25 MG/ML 3
ML

DICLOFA
RMA
FARMAC
E

AMP 6.000,00 1,0200 6.120,00

193 DINITRATO DE ISORDIL COMP 16.000,00 0,2700 4.320,00

ISOSSORBIDA
10MG EMS

194 DINITRATO DE
ISOSSORBIDA 5 MG

ISORDIL
EMS COMP 12.500,00 0,3100 3.875,00

196

DIPIRONA
MONOIDRATADA,
500MG/ML FRASCO 10ML SUSPEN-
SÃO
ORAL GOTAS

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 3.000,00 1,0390 3.117,00

197 DIPIRONA SODICA
500 MG

GENERIC
O EMS COMP 308.000,00 0,1100 33.880,00

210 ESPIRONOLACTON
A 25 MG

GENERIC
O EMS COMP 100.000,00 0,2100 21.000,00

211 ESPIRONOLACTON
A 50 MG COMP 1.000,00 0,2999 299,90

218 FENITOINA SODICA
50MG/ML COM 5 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 6.000,00 2,9000 17.400,00

223 FLUCONAZOL 150
MG

GENERIC
O MEDQU
IMICA

CAP 4.000,00 0,4080 1.632,00

224 FLUOXETINA 20 MG GENERIC
O TEUTO CAP 72.000,00 0,0670 4.824,00

226

FOSFATO
DISSÓDICO DE
DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

AMP 6.000,00 2,6000 15.600,00

231 FUROSEMIDA 40
MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 101.000,00 0,0630 6.363,00

233 GLIBENCLAMIDA 5
MG

GLICONIL
MEDQUI
MICA

COMP 1.000,00 0,0224 22,40

262 LAMOTRIGINA 100
MG

GENERIC
O
UNICHEM

COMP 1.000,00 0,2500 250,00

276 LORAZEPAM 2 MG GENERIC
O EMS COMP 35.000,00 0,1220 4.270,00

299
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
20MG

COMP 40.000,00 0,1599 6.396,00

314 OMEPRAZOL 20 MG OMOPRE
L BELFAR CAP 510.000,00 0,0930 47.430,00

315 ONDANSETRONA
2MG/ML INJETÁVEL

GENERIC
O HYPOF
ARMA

AMP 3.500,00 4,4000 15.400,00

353

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
500 MG

AMP 11.000,00 4,9000 53.900,00

357 SULFATO DE ATROFAR AMP 3.500,00 1,2000 4.200,00
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ATROPINA
0,25MG/ML – 1ML

MA
FARMAC
E

360

SULFATO DE
NEOMICINA
+BACITRACINA,
5MG/G + 250UI/G
10G

BACINA
BELFAR BIS 4.000,00 1,3300 5.320,00

363
SULFATO
FERROSO 25MG/ML
30 ML

SULFERM
AX FR 2.000,00 0,7500 1.500,00

367 TOPIRAMATO 100
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,3300 330,00

368 TOPIRAMATO 25
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,1570 157,00

369 TOPIRAMATO 50
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,1830 183,00

TOTAL 449.174,10

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
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b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°103/2022
Publicação Nº 3719433

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°103/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da CIAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DOS CISNES, nº 
235, - Palhoça/SC - CEP: 88137-300, inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0003-00, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, 
Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

21 ACIDO VALPROICO
250MG ABBOTT COMP 30.000,00 0,2040 6.120,00

155 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300
MG ABBOTT COMP 1.000,00 0,5700 570,00

201
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
50 MCG COM 200
DOSES

GLAXO FR 1.000,00 18,4000 18.400,00

371 VALPROATO DE
SODIO 500MG ABBOTT COMP 60.000,00 0,4530 27.180,00

TOTAL 52.270,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°104/2022
Publicação Nº 3719482

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°104/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da Stock Med Produtos Médico-hospitalares Ltda pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av. Paul Harris, nº 100, Centro - Santa Cruz do Sul/RS - CEP: 96810-408, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80, 
neste ato representada pelo Representante , Sr. Milton Junior Mainardi, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

61
BROMETO DE
IPRATROPIO 0,25
MG/ML 20 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,0130 1.013,00

89 CEFALEXINA 50
MG/ML 100 ML ABL FR 1.000,00 6,3900 6.390,00

297 MIRTAZAPINA 30MG AUROBIN
DO COMP 1.000,00 0,6540 654,00

TOTAL 8.057,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
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9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°105/2022
Publicação Nº 3719457

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°105/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da MEDLIVE pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA NORBERTO OTTO 
WILD, nº 420, - Vera Cruz/RS - CEP: 96880-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.752.236/0001-23, neste ato representada pelo PROCURADOR, 
Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

20 ACIDO FOLICO 5
MG

BNEO QU
IMICARAI
NFARMA

COMP 31.000,00 0,0380 1.178,00

35 AMITRIPTILINA 25
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 131.500,00 0,0500 6.575,00

66 BROMOPRIDA 4
MG/ML 20 ML

MARIOL
PHARLAB FR 1.000,00 1,0326 1.032,60

87 CARVEDILOL 3,125
MG BIOLAB COMP 1.000,00 0,1020 102,00

95 CETOCONAZOL
MG 200 PRATI COMP 6.000,00 0,2347 1.408,20

137
CLORIDRATO
DOXICICLINA
MG

DE
100 PHARLAB COMP 1.000,00 0,2300 230,00
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144
CLORIDRATO
METFORMINA
MG

DE
850 PRATI COMP 3.200,00 0,0724 231,68

147

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA
4MG/ML 10 ML

MARIOL
PHARLAB FR 2.000,00 0,8554 1.710,80

156 CLORIDRATO DE
PROPANOLOL PHARLAB COMP 4.500,00 0,0260 117,00

40MG

157 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40
MG PHARLAB COMP 1.200,00 0,0260 31,20

177 DIAZEPAM 10 MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA
HYPERA

COMP 96.000,00 0,0700 6.720,00

178 DIAZEPAM 5 MG

NEO
QUIMICA
HYPERA
BRAINFA
RMA

COMP 12.000,00 0,0500 600,00

188

DIMENIDRINATO 25 MG/ML+
CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA
5MG/ML – 20ML

CIFARMA FR 6.000,00 2,1000 12.600,00

195

DIOSMINA
FLAVONÓIDES
EXPRESSOS
HESPERIDINA
MG + 50 MG

+
EM
450

NEO QUI
MICAHYP
ERA BAIN
FARMA

COMP 60.000,00 0,3000 18.000,00

214

EXTRATO DE
PLANTAS, GARRA-
DO-DIABO 400 MG
(HARPAGOPHYTOM
PROCUMBENS)

APSEN COMP 1.000,00 1,5334 1.533,40

251 HIDROCLOROTIAZI
DA 50 MG

HYPERA
NEO
QUIMICA

COMP 1.000,00 0,0590 59,00

281
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA 2
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 21.000,00 0,0489 1.026,90

306
NISTATINA,
25.000UI/G, CREME VAGINAL 60G + 7
APLICADORES

GREENP
HARMA BIS 1.500,00 3,8000 5.700,00

TOTAL 58.855,78

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
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sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°106/2022
Publicação Nº 3728863

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°106/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da SULMEDIC pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA SANTOS 
DUMONT, nº 1355, - Joinville/SC - CEP: 89218-105, inscrita no CNPJ sob o n° 09.944.371/0001-04, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. JOSE PAULO GESSER, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

67
BUDESONIDA
AEROSOL NASAL, 64 MCG/DOSE 120
DOSES

ACHE FR 1.000,00 14,6300 14.630,00

331 PREDNISOLONA 20
MG ACHE COMP 24.000,00 0,3952 9.484,80

361

SULFATO DE SÓDIO CONDROITINA 
+ SULFATO DE
GLICOSAMINA
GLICOSAMINA 500 +
400 MG

ACHE CAP 1.000,00 0,9025 902,50

TOTAL 25.017,30

http://www.tcpdf.org/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 526

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°107/2022
Publicação Nº 3719417

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°107/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA MARECHAL DEODORO, nº 177, - Pato Branco/PR -
CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 12.014.370/0001-67, neste ato representada pelo SÓCIA ADMINISTRADORA, Sr. MILENA DAMBROS, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, 
Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, 
nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

71

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA , 
ASSOCIADA COM
DIPIRONA SODICA 4 MG + 500 MG/ML 5
ML

HIPOLAB
OR AMP 6.200,00 1,4400 8.928,00

235 GLICOSE 25% 10 ML SAMTEC AMP 6.000,00 0,4800 2.880,00

TOTAL 11.808,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
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h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°108/2022
Publicação Nº 3719434

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°108/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da CONQUISTA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PEDRA 
VERMELHA, nº 112, - Camboriú/SC - CEP: 88348-012, inscrita no CNPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, neste ato representada pelo PRO-
CURADOR, Sr. ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
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partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

254 IBUPROFENO 300
MG

ALGY-FL
ANDERIL/
VITAMEDI
C

COMP 1.000,00 0,1250 125,00

259 IVERMECTINA 6 MG
GENERIC
O/VITAME
DIC

COMP 13.000,00 0,3400 4.420,00

328 PERMETRINA 0,01%
G/ML 60ML

PERMEN
ATI/NATIV
ITA

FR 1.000,00 1,8625 1.862,50

TOTAL 6.407,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
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a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°109/2022
Publicação Nº 3719447

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°109/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da INOVAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DR JOAO 
CARUSO, nº 2115, - Erechim/RS - CEP: 99706-250, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. SEDINEI STIEVENS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL
R$

1 ACEBROFILINA
10MG/ML 120 ML CIMED FR 1.000,00 4,9800 4.980,00

8
ACETATO DE MEDR
OXIPROGESTERON
A 150 MCG 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 8,3000 8.300,00

13 ACICLOVIR 50MG
CREME 10G CIMED BIS 1.000,00 1,7900 1.790,00

46 ATORVASTATINA 10
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1899 189,90

48 AZITROMICINA 500
MG CIMED COMP 25.000,00 0,6300 15.750,00

54 BESILATO DE
ANLODIPINO 10 MG CIMED COMP 51.000,00 0,0548 2.794,80

77 CARBAMAZEPINA
20 MG/ML 100 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 8,1789 8.178,90

78 CARBAMAZEPINA
200 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 100.000,00 0,1880 18.800,00

98 CETOPROFENO 50
MG/ML IM 2 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 8.000,00 2,0500 16.400,00

100
CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 10
MG

CIMED COMP 102.500,00 0,0829 8.497,25

101 CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 5 MG CIMED COMP 60.000,00 0,0650 3.900,00

119 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 18.000,00 1,0900 19.620,00

128

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
MONOHIDRATADO
500 MG

PRATI COMP 102.500,00 0,1899 19.464,75

130
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
100 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 16.000,00 0,2299 3.678,40
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172

DECANOATO DE
HALOPERIDOL
50MG INJETAVEL
1ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 4.000,00 4,4800 17.920,00

182
DICLOFENACO
DIETILAMONIO, 11,6
MG/G 60G

CIMED BIS 1.000,00 2,7800 2.780,00

185
DICLOFENACO, SAL
RESINATO, 15
MG/ML 20 ML

CIMED FR 1.000,00 3,0500 3.050,00

187
DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50 MG/ML + 50 MG/ML
1ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 6.000,00 1,7600 10.560,00

191 DIMETICONA 40MG PHARMA
SCIENCE COMP 31.000,00 0,0940 2.914,00

192 DIMETICONA
75MG/ML CIMED FR 2.000,00 1,4500 2.900,00

215
EXTRATO DE
PLANTAS, GINKGO
BILOBA 80 MG

CIMED CAP 1.000,00 0,2140 214,00

217 FENITOINA 100 MG HIPOLAB
OR COMP 13.000,00 0,1069 1.389,70

221
FENOBARBITAL
40MG/ML COM 20
ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,7700 3.770,00

227

FOSFATO SODICO PREDNISOLONA
3MG/ML SOLUCAO ORAL FRASCO 60ML + 
COPO/
SERINGA MEDIDA

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 3,9100 3.910,00

240 HALOPERIDOL 2
MG/ML 20 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,1800 3.180,00

242 HALOPERIDOL 5
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 9.000,00 1,6600 14.940,00

274 LORATADINA 1
MG/ML 100 ML CIMED FR 1.000,00 2,2500 2.250,00

275 LORATADINA 10 MG CIMED COMP 73.000,00 0,0829 6.051,70

279 MALEATO DE DEXC CIMED FR 7.000,00 2,3510 16.457,00

LORFENIRAMINA + BETAMETASONA
0,4 MG + 0,05
MG/ML, 120 ML

280
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA
0,4 MG/ML 100 ML

HIPOLAB
OR FR 1.500,00 1,4900 2.235,00

282 MALEATO DE
ENALAPRIL 10 MG

1FARMA/
CIMED COMP 2.500,00 0,0310 77,50

284 MALEATO DE
ENALAPRIL 5 MG

1FARMA/
CIMED COMP 1.000,00 0,0460 46,00

291 MESILATO DE
DOXAZOSINA 4 MG CIMED COMP 1.000,00 0,1700 170,00

298 MIRTAZAPINA 45MG
OLANZAPINA 2,5MG

PRATI COMP 1.000,00 0,7800 780,00

312 PRATI COMP 1.000,00 0,2899 289,90

322 PANTOPRAZOL 40
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1400 140,00
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326 PARACETAMOL 750
MG CIMED COMP 205.000,00 0,0883 18.101,50

332
PREDNISOLONA
SOL ORAL 3 MG/ML
60 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 3,7230 3.723,00

337 RISPERIDONA 1 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 68.000,00 0,0826 5.616,80

338 RISPERIDONA 2 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 8.000,00 0,0921 736,80

339 RIVAROXABANA 20
MG CIMED COMP 1.000,00 0,5225 522,50

345 SIMETICONA 40 MG PHARMA
SCIENCE COMP 32.000,00 0,0950 3.040,00

346 SIMETICONA 75
MG/ML 15 ML CIMED FR 1.500,00 1,3775 2.066,25

354 SULFADIAZINA DE PRATA, 10MG/G,
BISNAGA 30G

UNIÃO
QUIMICA BIS 2.000,00 3,9640 7.928,00

370 VALERIANA 50MG CIMED COMP 1.000,00 0,2204 220,40

373 VALSARTANA 320
MG CIMED COMP 1.000,00 0,9999 999,90

TOTAL 271.323,95

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
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e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°110/2022
Publicação Nº 3719421

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°110/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da AGIL MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV 
PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, nº 418, - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85602-510, inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, 
neste ato representada pelo Representante , Sr. Anderson Ribeiro Lazzari., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

69
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA
20MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 9.200,00 1,2900 11.868,00

76 CAPTOPRIL 50 MG PHARLAB COMP 29.000,00 0,0890 2.581,00

138 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 30MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.000,00 1,0700 1.070,00

173 DESLORATADINA
0,5MG/ML 60 ML

NOVA
QUIMICA FR 1.000,00 5,7800 5.780,00

304 NIMESULIDA 100
MG GLOBO COMP 102.000,00 0,0889 9.067,80

TOTAL 30.366,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
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de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
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9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°111/2022
Publicação Nº 3719437

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°111/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da DELLY pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PERU, nº 454, 
Centro - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP: 85933-000, inscrita no CNPJ sob o n° 25.279.552/0001-01, neste ato representada pelo REPRE-
SENTANTE LEGAL, Sr. MAICON UILIANS BACKES, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

287 MEBENDAZOL 100
MG BELFAR COMP 1.000,00 0,2449 244,90

344 SIMETICONA 125MG MQ CAP 1.000,00 0,2899 289,90

TOTAL 534,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
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9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°112/2022
Publicação Nº 3719452

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°112/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da Medicamental Hospitalar Ltda pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Via Anhanguera S/n, Km 307 950m Gp2 / 14093-500, nº 904, - Ribeirão Preto/SP CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 31.378.288/0001-66, 
neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Hélio Cauchioli Junior., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quan-
tidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

107 CIPROFIBRATO 100
MG

VITAMEDI
C INDUST
RIA

COMP 1.000,00 0,2790 279,00

TOTAL 279,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 

http://www.tcpdf.org/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 541

poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°113/2022
Publicação Nº 3719468

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°113/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da RG2S pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA SERGIPE, nº 2110, 
- Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-060, inscrita no CNPJ sob o n° 31.905.076/0001-90, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. NARCISO JOSE RONSANI, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

72
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 10
MG

GREEN
PHARMA COMP 10.000,00 0,4400 4.400,00

152 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG ZYDUS COMP 40.000,00 0,2270 9.080,00

168
CLORIDRATO
DEBUPROPIONA
150 MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.000,00 0,4250 425,00

TOTAL 13.905,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
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nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°114/2022
Publicação Nº 3719461

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°114/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da NOVA MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na , nº 59, - Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, neste ato representada pelo , Sr. , de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto 
n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas 
seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

11
ACETILCISTEINA
600MG
GRANULADO

GEOLAB ENV 1.000,00 0,6850 685,00

30 ALPRAZOLAM 2 MG MEDLEY COMP 42.000,00 0,1299 5.455,80
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96 CETOPROFENO 100
MG MEDLEY COMP 20.000,00 0,7990 15.980,00

102 CILOSTAZOL 100
MG ACHE COMP 1.000,00 0,3400 340,00

204 DOMPERIDONA 10
MG

EUROFA
RMA COMP 1.000,00 0,0800 80,00

285
MALEATO DE LEVO
MEPROMAZINA 100
MG

HIPOLAB
OR COMP 1.000,00 0,7000 700,00

296 METRONIDAZOL
400 MG TEUTO COMP 1.000,00 0,2670 267,00

316 ONDANSETRONA
4MG BLAU COMP 1.000,00 0,8990 899,00

321 PANTOPRAZOL 20
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1340 134,00

372 VALSARTANA 160
MG ALTHAIA COMP 1.000,00 0,7500 750,00

TOTAL 25.290,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
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de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços. 

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°115/2022
Publicação Nº 3719440

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°115/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da DESTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Bahia, nº 69, Presidente Kennedy Francisco Beltrão/PR - CEP: 
85605-270, inscrita no CNPJ sob o n° 41.511.821/0001-70, neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. LEONARDO CELLA BASEGGIO, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, 
Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, 
nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

2 ACEBROFILINA
5MG/ML 120 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.500,00 2,8190 4.228,50

12 ACICLOVIR 200 MG PHARLAB COMP 30.000,00 0,1590 4.770,00

23 ALBENDAZOL 400
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 3.000,00 0,2890 867,00

26 ALOPURINOL 100
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 15.000,00 0,1300 1.950,00

27 ALOPURINOL 300
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 6.000,00 0,2740 1.644,00

37 AMOXICILINA 500
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 32.000,00 0,1790 5.728,00

65 BROMOPRIDA 10
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,1760 176,00

70
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA , ASSO-
CIADA COM DIPIRONA SODICA
10MG + 250 MG

BELFAR COMP 31.000,00 0,3000 9.300,00

73

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA,
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA 6,67 
MG + 333 MG/
20 ML

BELFAR FR 1.000,00 5,4900 5.490,00

84 CARBONATO DE
LITIO 300 MG

HIPOLAB
OR COMP 39.000,00 0,2460 9.594,00

146

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA 10
MG

BELFAR COMP 72.000,00 0,0680 4.896,00

167 CLORIDRATO DE
VERAPAMIL 80 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 13.000,00 0,0880 1.144,00

207 EPINEFRINA
1MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

209 ESPIRONOLACTON
A 100 MG

HIPOLAB
OR COMP 1.000,00 0,6000 600,00

232 GABAPENTINA 300
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3710 371,00

256 IBUPROFENO 600
MG

VITAMEDI
C COMP 110.000,00 0,1499 16.489,00

265 LEVOFLOXACINO
500 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 6.500,00 0,6600 4.290,00
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283 MALEATO DE
ENALAPRIL 20 MG SANVAL COMP 41.500,00 0,0540 2.241,00

289 MELOXICAM 15 MG PHARLAB COMP 30.000,00 0,0820 2.460,00

292 METILDOPA 250 MG SANVAL COMP 13.000,00 0,3400 4.420,00

305 NISTATINA 100.
UI/ML 50 ML 000 PRATI DO

NADUZZI FR 1.000,00 4,0000 4.000,00

307
NITRATO
MICONAZOL
MG/G 28 G

DE
20

HIPOLAB
OR BIS 1.000,00 1,8500 1.850,00

TOTAL 87.708,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
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funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°116/2022
Publicação Nº 3719435

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°116/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da CRISTALIA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA ITAPIRA 
LINDOIA, nº 14, - Itapira/SP - CEP: 13970-000, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. Almir dos Reis, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

79 CARBAMAZEPINA
400 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,3700 370,00

93 CEFTRIAXONA
SODICA IV 1G

CRISTALI
A AMP 12.500,00 4,5000 56.250,00

97

CETOPROFENO
100MG PO
LIOFILIZADO
INJETAVEL IV
(INTRAVENOSO)

CRISTALI
A AMP 5.500,00 3,6700 20.185,00

126 CLORIDRATO DE
BIPERIDENO 2 MG

CRISTALI
A COMP 30.000,00 0,1700 5.100,00

131
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
25 MG

CRISTALI
A COMP 18.000,00 0,1500 2.700,00

132
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
40MG/ML - 20ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 6,1000 6.100,00

133
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,4500 2.450,00

141 CLORIDRATO DE
IMIPRAMINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 31.000,00 0,3200 9.920,00

165 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 100 MG

CRISTALI
A COMP 35.000,00 3,0000 105.000,00

171

COLAGENASE
0,6U/G +
CLORANFENICOL
0,01G/G 30G

CRISTALI
A BIS 3.000,00 8,6500 25.950,00

220 FENOBARBITAL
100MG/ML 2 ML

CRISTALI
A AMP 4.000,00 1,9900 7.960,00

225 FOSFATO DE
CODEINA 30 MG

CRISTALI
A COMP 56.000,00 0,8300 46.480,00

241 HALOPERIDOL 5
MG

CRISTALI
A COMP 20.000,00 0,1800 3.600,00

245
HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 
100
MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4500 450,00

246 HEMIFUMARATO DE
QUETIAPINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1600 160,00

260
LACTATO DE
BIPERIDENO
5MG/ML 1 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,0300 2.030,00

266 LEVOMEPROMAZIN
A 40 MG/ML, 20 ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 8,6700 8.670,00
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286
MALEATO DE LEVO MEPROMAZINA 
25
MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,2800 280,00

301 MORFINA 10 MG/ML
1 ML

CRISTALI
A AMP 15.100,00 2,4500 36.995,00

311 OLANZAPINA 10MG CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4400 440,00

313 OLANZAPINA 5MG CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,2500 250,00

359

SULFATO DE
MORFINA
PENTAIDRATADA
MORFINA 10 MG

CRISTALI
A COMP 3.000,00 0,4200 1.260,00

TOTAL 342.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
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embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor

Município Participante

Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°117/2022
Publicação Nº 3719474

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°117/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da RIOCLARENSE - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na 
avenida joana rodrigues, nº 250, - Londrina/PR - CEP: 86067-050, inscrita no CNPJ sob o n° 67.729.178/0005-72, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

9

ACETATO DE RETINOL +
AMINOACIDOS + CLORANFERICOL + 
METIONINA
10.000UI/G + 25mg/g
+ 5mg/g POMADA
OFTALMICA
ESTERIL 3,5G

CRISTALI
A/LATIN BIS 1.000,00 9,6500 9.650,00

22 ACIDO VALPROICO
500 MG

BIOLAB
SANUS COMP 61.000,00 0,4399 26.833,90

278
MALEATO ACIDO
DE TIMOLOL 0,5% 5
ML

NEO Q/H
YP/BRAIN FR 1.000,00 2,7000 2.700,00

330
PERMETRINA,
10MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60ML +
PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 1,8900 1.890,00

TOTAL 41.073,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 554

f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
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9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°118/2022
Publicação Nº 3719445

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°118/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da DIMEVA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOSE FRARON, 
nº 155, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-320, inscrita no CNPJ sob o n° 76.386.283/0001-13, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. MAURICIO MACIAG, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às deter-
minações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

139 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 60 MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.000,00 2,0700 2.070,00

166 CLORIDRATO DE
TRAZODONA 50MG ZYDUS COMP 1.000,00 0,3200 320,00

203 DIVALPROATO DE
SODIO 500 MG ZYDUS COMP 1.000,00 0,9100 910,00

206

ENANTATO DE
NORETISTERONA +
VALERATO DE ESTRADIOL 50
MG/ML + 5 MG/ML 1
ML

CIFARMA AMP 1.000,00 12,3000 12.300,00

TOTAL 15.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
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5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°119/2022
Publicação Nº 3728799

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°119/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da PROMEFARMA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOAO 
AMARAL DE ALMEIDA, nº 100, - Curitiba/PR - CEP: 81170-520, inscrita no CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

16 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C)
500MG NATULAB COMP 30.000,00 0,1420 4.260,00

18 ACIDO ASCORBICO
200MG/ML 20 ML NATULAB FR 1.000,00 1,3100 1.310,00

25 ALENDRONATO DE
SODIO 70 MG CELLERA COMP 4.000,00 0,1679 671,60

53
BENZOILMETRONID
AZOL 40 MG/ML 100
ML

BELFAR FR 1.000,00 5,3999 5.399,90

58 BISACODIL 5 MG HYPERA COMP 4.500,00 0,1076 484,20
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114

CLORETO DE
BENZALCONIO
0,1MG/ML +
CLORETO DE
SODIO SOLUCAO NASAL FRASCO DE
30

NATULAB FR 1.000,00 0,7899 789,90

120
CLORIDRATO DE
BENSERAZIDA + LEVODOPA 100 MG
+25 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 12.000,00 0,8210 9.852,00

125 CLORIDRATO DE BENSERAZIDA
+LEVODOPA 200

FARMOQ
UÍMICA COMP 14.500,00 1,1000 15.950,00

MG + 50 MG

143 CLORIDRATO DE METFORMINA 500
MG MERCK COMP 3.200,00 0,0799 255,68

255 IBUPROFENO
50MG/ML - 30 ML NATULAB FR 1.000,00 1,5900 1.590,00

268

LEVONORGESTREL
MICRONIZADO +
ETINILESTRADIOL
0,15 + 0,03 MG

BIOLAB COMP 1.000,00 0,0699 69,90

269 LEVOTIROXINA
SODICA 100 MCG MERCK COMP 31.000,00 0,1389 4.305,90

271 LEVOTIROXINA
SODICA 50 MCG MERCK COMP 31.000,00 0,0779 2.414,90

272 LEVOTIROXINA
SODICA 75 MCG MERCK COMP 1.000,00 0,1278 127,80

288 MEBENDAZOL
20MG/ML 30 ML NATULAB FR 1.000,00 1,3600 1.360,00

329
PERMETRINA
50MG/ML LOCAO
60ML + PENTE FINO

NATIVITA FR 1.200,00 3,4600 4.152,00

336 PROPATILNITRA
10 MG TO FARMOQ

UÍMICA COMP 58.000,00 0,4400 25.520,00

342 SALBUTAMOL
MG/ML 100 ML 0,4 NATULAB FRASCO 75 mL 1.300,00 1,1450 1.488,50

366 TERBUTALINA
0,5MG/ML 1 ML

GREENP
HARMA AMP 3.500,00 1,3190 4.616,50

374 VARFARINA
SODICA 5 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 45.000,00 0,1011 4.549,50

376
VILDAGLIPTINA
METFORMINA
50/1000 MG

/ FARMOQ
UÍMICA COMP 1.000,00 2,6560 2.656,00

TOTAL 91.824,28

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
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sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir 
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indenização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código 
civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°120/2022
Publicação Nº 3719422

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°120/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da PROMEDIC - AGKIENEN pessoa jurídica de direito privado, situada na 
RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, nº 87, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-350, inscrita no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, neste 
ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quan-
tidade cotada, sujeitandose as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

28 ALPRAZOLAM 0,5
MG GERMED COMP 1.000,00 0,0800 80,00

29 ALPRAZOLAM 1 MG GERMED COMP 1.000,00 0,0900 90,00

140 CLORIDRATO DE
HIDROXIZINA 25MG EMS COMP 1.000,00 0,4000 400,00

228 FRUTOSE 50MG/ML
INJETÁVEL

CRISTÁLI
A AMP 3.000,00 22,1000 66.300,00

243
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
2,5
MG

EMS COMP 1.000,00 0,2788 278,80

http://www.tcpdf.org/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 561

341

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO 20MG/ML
IV

BLAU AMP 1.200,00 18,0000 21.600,00

TOTAL 88.748,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
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l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°121/2022
Publicação Nº 3719519

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°121/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na ESTRADA BOA ESPERANCA, nº 2320, - Rio do Sul/SC - CEP: 89163-554, inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, 
neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e 
disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
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independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

50 BELISATO DE
ANLODIPINO 5 MG GEOLAB COMP 700.000,00 0,0240 16.800,00

51
BENZILPENICILINA
BENZATINA
1.200.000 UI

TEUTO AMP 35.000,00 5,0500 176.750,00

112 CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB COMP 1.000.000,00 0,0450 45.000,00

142

CLORIDRATO DE
LIDOCAINA
20MG/ML GELEIA
30G

PHARLAB BIS 2.000,00 1,9000 3.800,00

162

CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + 
CLORIDRATO DE FENILEFRINA 10 MG/
ML + 1 MG/ML
SOL OFT 10 ML

ALLERGA
N FR 1.000,00 8,1200 8.120,00

163
CLORIDRATO DE
TETRACICLINA,
500MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 10.000,00 0,3050 3.050,00

179 DIAZEPAM 5 MG/ML
2 ML TEUTO AMP 20.000,00 0,7030 14.060,00

230 FUROSEMIDA 10
MG/ML 2 ML SANTISA AMP 10.000,00 1,8087 18.087,00

236 GLICOSE 50% 10 ML SAMTEC AMP 10.000,00 0,6839 6.839,00

308 NITROFURANTOINA
100 MG TEUTO(F) COMP 40.000,00 0,2700 10.800,00

333 PREDNISONA 20
MG SANVAL COMP 40.000,00 0,0920 3.680,00

334 PREDNISONA 5 MG VITAMEDI
C COMP 10.000,00 0,0523 523,00

352

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100 MG

TEUTO AMP 3.000,00 2,6000 7.800,00

TOTAL 315.309,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
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contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°122/2022
Publicação Nº 3719534

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°122/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na RODOVIA 480, nº 0, - Chapecó/SC - CEP: 89816-116, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0003-02, neste ato 
representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SUEMA TUSSI BRUNELO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

59 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75
MG RANBAXY COMP 220.000,00 0,2700 59.400,00

105 CINARIZINA 25 MG RANBAXY
RANBAXY
RANBAXY

COMP 60.000,00 0,1700 10.200,00

106 CINARIZINA 75 MG COMP 130.000,00 0,2600 33.800,00

108 CITALOPRAM 20 MG COMP 1.000,00 0,1300 130,00

148 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,3500 350,00

161 CLORIDRATO DE
SERTRALINA 50 MG RANBAXY COMP 400.000,00 0,0860 34.400,00

198 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 2 ML

FARMAC
E AMP 50.000,00 1,1790 58.950,00

319 OXCARBAZEPINA
300 MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,9500 950,00

320 OXCARBAZEPINA
600 MG RANBAXY COMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

TOTAL 199.680,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
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CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
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constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°123/2022
Publicação Nº 3719547

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°123/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da PONTAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, nº 1452, - Ponta Grossa/PR - CEP: 84032-300, inscrita no CNPJ sob o n°
02.816.696/0001-54, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA JUNIOR, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 
10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas se-
guintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

24 ALBENDAZOL
40MG/ML 10 ML GEOLAB FR 1.000,00 0,6180 618,00
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33 AMIODARONA 200
MG GEOLAB COMP 1.000,00 0,2900 290,00

42 AMPICILINA 500 MG PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3470 347,00

186 DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB COMP 30.000,00 0,1260 3.780,00

249
HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25 
ML
0,25 ML SUINA

HIPOLAB
OR AMP 1.500,00 6,9900 10.485,00

324 PARACETAMOL 200
MG/ML 15 ML

FARMAC
E FR 5.000,00 1,0750 5.375,00

TOTAL 20.895,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
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f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2022
Publicação Nº 3719522

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da CENTERMEDI - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRADA 470, nº 
795, - Barão de Cotegipe/RS - CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, neste ato representada pelo REPRESENTAN-
TE LEGAL, Sr. JOAO RICARDO RAZZIA GIACOMEL, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

3
ACETATO DE
DEXAMETASONA
0,1% 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 10.000,00 1,0500 10.500,00

19 ACIDO FOLICO
0,2MG/ML 30ML

IFAL / CX
C/ 70 FR 1.000,00 4,3000 4.300,00

31 AMINOFILINA 100
MG

TEUTO /
CX C 20 COMP 800.000,00 0,0720 57.600,00

44 ATENOLOL 25 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 2.000,00 0,0315 63,00

56 BETAISTINA 24 MG
AUROBIN
DO / CX
C/ 30

COMP 1.000,00 0,2400 240,00

75 CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB /
CX C/ 750 COMP 1.500,00 0,0298 44,70

81

CARBONATO DE
CALCIO 1250MG + COLECALCI-
FEROL
400UI COMPRIMIDO
REVESTIDO

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 500.000,00 0,0600 30.000,00

86 CARVEDILOL 25 MG ZYDUS /
CX C/ 30 COMP 300.000,00 0,1400 42.000,00

222 FINASTERIDA 5 MG TEUTO /
CX C 30 COMP 1.000,00 0,3400 340,00

238 GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED / COMP 1.000,00 0,1200 120,00

CX C/ 30

250 HIDROCLOROTIAZI
DA 25 MG

MED
QUIMICA
/ CX C/ 500

COMP 2.000,00 0,0220 44,00

257
IODETO DE
POTASSIO 20MG/ML
COM 100ML

IFAL / CX
C 32 FR 2.000,00 4,2000 8.400,00

264

LEVODOPA
ASSOCIADA A
CARBIDOPA 250/25
MG

TEUTO /
CX C/ 30 COMP 30.000,00 0,6000 18.000,00
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277 LOSARTANA
POTASSICA 50 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

294 METRONIDAZOL
100MG/G 5 G

SANVAL /
CX C/ 50 BIS 20.000,00 4,8500 97.000,00

295 METRONIDAZOL
250 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 20.000,00 0,1260 2.520,00

300
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
40MG

ZYDUS /
CX C/ 20 COMP 15.000,00 0,3500 5.250,00

310 NORFLOXACINO
400 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C/ 14

COMP 6.000,00 0,3600 2.160,00

325 PARACETAMOL
MG 500

HIPOLAB
OR / CX C
500

COMP 90.000,00 0,0900 8.100,00

343
SALBUTAMOL
MCG/DOSE
DOSES

100
200

TEUTO /
CX C/ 1 FR 1.000,00 7,2000 7.200,00

347 SINVASTATINA
MG 10

PHARLAB
/ CX C/
500

COMP 12.000,00 0,0600 720,00

348 SINVASTATINA
MG 20 CIMED /

CX C 30 COMP 1.100.000,00 0,0678 74.580,00

349 SINVASTATINA
MG 40

PHARLAB
/ CX C
500

COMP 450.000,00 0,1150 51.750,00

355

SULFAMETOXAZOL
400MG +
TRIMETOPRIMA
80MG

BELFAR /
CX C 20 COMP 15.000,00 0,1700 2.550,00

356

SULFAMETOXAZOL,
ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA,
40MG/L + 8MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 50ML +
COPO/SERINGA

VITAMEDI
C / CX C
50

FR 1.000,00 4,4000 4.400,00

MEDIDA

364

SULFATO
FERROSO
PENTAHIDRATADO
40 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C
600

COMP 200.000,00 0,0340 6.800,00

TOTAL 434.741,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
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poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2022
Publicação Nº 3719537

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da LICIMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, nº 275, - Porto Alegre/RS - CEP: 90200-290, inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo PROCURADOR, Sr. FABIO FERNANDES LINS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujei-
tando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

55 BESILATO DE
ANLODIPINO 2,5MG ACHE COMP 35.000,00 0,1898 6.643,00

169 CLORIDRATO
SERTRALINA 25 MG ACHE COMP 100.000,00 0,1161 11.610,00

190

DIMENIDRINATO
ASSOCIADO COM PIRIDOXINA +
GLICOSE +
FRUTOSE, 3 MG + 5
MG + 100 MG + 100
MG/ML 10 ML

COSMED AMP 10.000,00 2,6000 26.000,00

270 LEVOTIROXINA
SODICA 25 MCG ACHE COMP 400.000,00 0,0905 36.200,00

TOTAL 80.453,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
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certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
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10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°126/2022
Publicação Nº 3719549

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°126/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na RUA JOSE FERREIRA BARROS, nº 89, VILA FANNY - Curitiba/PR CEP: 81030-320, inscrita no CNPJ sob o n° 04.355.394/0001-
51, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. AFRANIO ANTUNES ARAUJO, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e 
disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

219 FENOBARBITAL 100
MG

GARDEN AL / SANOFI
MEDLEY COMP 60.000,00 0,1300 7.800,00

TOTAL 7.800,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
CISAMURES convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°127/2022
Publicação Nº 3719542

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°127/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da MEDIGRAM - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Itacolomi, 
nº 365, - Pato Branco/PR - CEP: 85505-050, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. EGON PAULO GRAMS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

85 CARVEDILOL 12,5
MG EMS COMP 300.000,00 0,0949 28.470,00

88 CARVEDILOL 6,25
MG EMS COMP 200.000,00 0,0949 18.980,00

290 MESILATO DE
DOXAZOSINA 2 MG EMS COMP 100.000,00 0,0899 8.990,00

293 METILDOPA 500 MG EMS COMP 80.000,00 0,8490 67.920,00

TOTAL 124.360,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
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funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2022
Publicação Nº 3719553

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
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MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da S & R pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
REGENTE DIOGO FEIJO, nº 451, - Chapecó/SC - CEP: 89803-230, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.315/0001-92, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SERGIO JACIR PORTELA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujei-
tando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

181 DICLOFENACO DE
POTASSIO 50 MG

LEGRAN
D COMP 80.000,00 0,0590 4.720,00

TOTAL 4.720,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
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d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°129/2022
Publicação Nº 3719555

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°129/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da SOMASC pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA GENTIL REINALDO CORDIOLI, nº 391, - Palhoça/SC - CEP: 88133-500, inscrita no CNPJ sob o n° 05.531.725/0001-20, neste ato 
representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JULIO CESAR MAFACIOLI , de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

14
ACIDO
ACETILSALICILICO
100 MG

SALICETI
L BRAST
ERAPICA

COMP 1.200.000,00 0,0400 48.000,00

17
ACIDO ASCORBICO
100MG/ML
INJETAVEL 5ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

34 AMIODARONA
50MG/ML COM 3 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 1.000,00 1,8750 1.875,00

45 ATENOLOL 50 MG
GENERIC
O VITAME
DIC

COMP 150.000,00 0,0570 8.550,00

52
BENZILPENICILINA
BENZATINA 600.000
UI 4ML

BEPEBEN
TEUTO AMP 1.000,00 10,2000 10.200,00

57 BETAISTINA 16 MG COMP 1.000,00 0,1900 190,00

90 CEFALEXINA 500MG GENERIC
O TEUTO COMP 80.000,00 0,3500 28.000,00

92
CEFTRIAXONA
DISSÓDICA HEMIEP
TAIDRATADA IM 1G

GENERIC
O EUROF
ARMA

AMP 45.000,00 8,0000 360.000,00

115 CLORETO DE
SODIO 0,9% 50 ML

MEDQUI
MICA AMP 1.000,00 8,5000 8.500,00

116 CLORETO DE FARMAC AMP 1.000,00 0,3900 390,00

SODIO 20% 10 ML E

145
CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
5 MG/ML 2 ML

NOPROSI
L HALEX
ISTAR

AMP 30.000,00 0,5400 16.200,00

154
CLORIDRATO DE PROMETAZI-
NA 25
MG/ML 2 ML

PROMET
AZOL SA
NVAL/HIP
OLABOR

AMP 7.000,00 2,6800 18.760,00

175 DEXAMETASONA 2
MG 1 ML AMP 10.500,00 3,0000 31.500,00
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183
DICLOFENACO
SODICO 25 MG/ML 3
ML

DICLOFA
RMA
FARMAC
E

AMP 10.000,00 1,0200 10.200,00

193
DINITRATO DE
ISOSSORBIDA
10MG

ISORDIL
EMS COMP 20.000,00 0,2700 5.400,00

194 DINITRATO DE
ISOSSORBIDA 5 MG

ISORDIL
EMS COMP 15.000,00 0,3100 4.650,00

196

DIPIRONA
MONOIDRATADA,
500MG/ML FRASCO 10ML 
SUSPENSÃO
ORAL GOTAS

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 5.000,00 1,0390 5.195,00

197 DIPIRONA SODICA
500 MG

GENERIC
O EMS COMP 700.000,00 0,1100 77.000,00

210 ESPIRONOLACTON
A 25 MG

GENERIC
O EMS COMP 500.000,00 0,2100 105.000,00

218 FENITOINA SODICA
50MG/ML COM 5 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 1.000,00 2,9000 2.900,00

224 FLUOXETINA 20 MG GENERIC
O TEUTO CAP 600.000,00 0,0670 40.200,00

226

FOSFATO
DISSÓDICO DE
DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

AMP 25.000,00 2,6000 65.000,00

231 FUROSEMIDA 40
MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 500.000,00 0,0630 31.500,00

299
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
20MG

COMP 200.000,00 0,1599 31.980,00

314 OMEPRAZOL 20 MG OMOPRE
L BELFAR CAP 2.000.000,00 0,0930 186.000,00

315 ONDANSETRONA
2MG/ML INJETÁVEL

GENERIC
O HYPOF
ARMA

AMP 4.000,00 4,4000 17.600,00

353
SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA

AMP 5.000,00 4,9000 24.500,00

500 MG

357
SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/ML – 1ML

ATROFAR
MA
FARMAC
E

AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

360

SULFATO DE
NEOMICINA
+BACITRACINA,
5MG/G + 250UI/G
10G

BACINA
BELFAR BIS 30.000,00 1,3300 39.900,00

363
SULFATO
FERROSO 25MG/ML
30 ML

SULFERM
AX FR 1.000,00 0,7500 750,00

TOTAL 1.182.640,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;
d) estiverem presentes razões de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalen-
te dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da 
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obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°130/2022
Publicação Nº 3719524

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°130/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da CIAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DOS CISNES, nº 
235, - Palhoça/SC - CEP: 88137-300, inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0003-00, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, 
Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

21 ACIDO VALPROICO
250MG ABBOTT COMP 100.000,00 0,2040 20.400,00
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371 VALPROATO DE
SODIO 500MG ABBOTT COMP 250.000,00 0,4530 113.250,00

TOTAL 133.650,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
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Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2022
Publicação Nº 3719557

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da Stock Med Produtos Médico-hospitalares Ltda pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Paul Harris, nº 100, Centro - Santa Cruz do Sul/RS - CEP: 96810-408, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80, neste 
ato representada pelo Representante , Sr. Milton Junior Mainardi, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

61
BROMETO DE
IPRATROPIO 0,25
MG/ML 20 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,0130 1.013,00

297 MIRTAZAPINA 30MG AUROBIN
DO COMP 1.000,00 0,6540 654,00

TOTAL 1.667,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
CISAMURES convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 589

presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°132/2022
Publicação Nº 3719544

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°132/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da MEDLIVE pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA NORBERTO OTTO WILD, nº 420, - Vera Cruz/RS - CEP: 96880-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.752.236/0001-23, neste ato represen-
tada pelo PROCURADOR, Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
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sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

20 ACIDO FOLICO 5
MG

BNEO QU
IMICARAI
NFARMA

COMP 80.000,00 0,0380 3.040,00

35 AMITRIPTILINA 25
MG

NEO QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 500.000,00 0,0500 25.000,00

66 BROMOPRIDA 4
MG/ML 20 ML

MARIOL
PHARLAB FR 1.000,00 1,0326 1.032,60

87 CARVEDILOL 3,125
MG BIOLAB COMP 200.000,00 0,1020 20.400,00

144
CLORIDRATO DE METFORMI-
NA 850
MG

PRATI COMP 1.000,00 0,0724 72,40

156
CLORIDRATO DE
PROPANOLOL
40MG

PHARLAB COMP 4.000,00 0,0260 104,00

177 DIAZEPAM 10 MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA
HYPERA

COMP 300.000,00 0,0700 21.000,00

281
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA 2
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA

COMP 20.000,00 0,0489 978,00

RMA

306

NISTATINA,
25.000UI/G, CREME VAGINAL 
60G + 7
APLICADORES

GREENP
HARMA BIS 15.000,00 3,8000 57.000,00

TOTAL 128.627,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
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contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°133/2022
Publicação Nº 3719491

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°133/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA MARECHAL DEODORO, nº 177, - Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 12.014.370/0001-67, neste ato repre-
sentada pelo SÓCIA ADMINISTRADORA, Sr. MILENA DAMBROS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

71

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA , ASSO-
CIADA COM
DIPIRONA SODICA 4 MG + 500 MG/ML 5
ML

HIPOLAB
OR AMP 20.000,00 1,4400 28.800,00

235 GLICOSE 25% 10 ML SAMTEC AMP 2.000,00 0,4800 960,00

TOTAL 29.760,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
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poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°134/2022
Publicação Nº 3719525

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°134/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da CONQUISTA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA PEDRA VERMELHA, nº 112, - Camboriú/SC - CEP: 88348-012, inscrita no CNPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, neste ato representada 
pelo PROCURADOR, Sr. ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujei-
tando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

254 IBUPROFENO 300
MG

ALGY-FL
ANDERIL/
VITAMEDI C

COMP 6.000,00 0,1250 750,00

259 IVERMECTINA 6 MG
GENERIC
O/VITAME
DIC

COMP 6.000,00 0,3400 2.040,00

TOTAL 2.790,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
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disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
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incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°135/2022
Publicação Nº 3719536

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°135/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da INOVAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA DR JOAO CARUSO, nº 2115, - Erechim/RS - CEP: 99706-250, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SEDINEI STIEVENS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-
-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

48 AZITROMICINA 500
MG CIMED COMP 100.000,00 0,6300 63.000,00

54 BESILATO DE
ANLODIPINO 10 MG CIMED COMP 1.300.000,00 0,0548 71.240,00

77 CARBAMAZEPINA
20 MG/ML 100 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 8,1789 8.178,90

78 CARBAMAZEPINA
200 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 300.000,00 0,1880 56.400,00
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98 CETOPROFENO 50
MG/ML IM 2 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 64.000,00 2,0500 131.200,00

100
CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 10
MG

CIMED COMP 1.000,00 0,0829 82,90

101 CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 5 MG CIMED COMP 1.000,00 0,0650 65,00

128

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
MONOHIDRATADO
500 MG

PRATI COMP 50.000,00 0,1899 9.495,00

130
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
100 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 100.000,00 0,2299 22.990,00

172 DECANOATO DE
HALOPERIDOL

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 4,4800 4.480,00

50MG INJETAVEL
1ML

185
DICLOFENACO, SAL
RESINATO, 15
MG/ML 20 ML

CIMED FR 1.000,00 3,0500 3.050,00

187
DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50 MG/ML + 50 MG/ML
1ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 10.000,00 1,7600 17.600,00

191 DIMETICONA 40MG PHARMA
SCIENCE COMP 70.000,00 0,0940 6.580,00

215
EXTRATO DE
PLANTAS, GINKGO
BILOBA 80 MG

CIMED CAP 1.000,00 0,2140 214,00

217 FENITOINA 100 M G HIPOLAB
OR COMP 50.000,00 0,1069 5.345,00

221
FENOBARBITAL
40MG/ML COM
ML

20 UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,7700 3.770,00

240 HALOPERIDOL
MG/ML 20 ML 2 UNIÃO

QUIMICA FR 1.000,00 3,1800 3.180,00

242 HALOPERIDOL
MG/ML 1 ML 5 UNIÃO

QUIMICA AMP 8.000,00 1,6600 13.280,00

274 LORATADINA
MG/ML 100 ML 1 CIMED FR 1.000,00 2,2500 2.250,00

275 LORATADINA 10 MG CIMED COMP 50.000,00 0,0829 4.145,00

282 MALEATO DE
ENALAPRIL 10 MG

1FARMA/
CIMED COMP 1.000,00 0,0310 31,00

291 MESILATO DE
DOXAZOSINA 4 MG CIMED COMP 100.000,00 0,1700 17.000,00

322 PANTOPRAZOL 40
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1400 140,00

326 PARACETAMOL 750
MG CIMED COMP 700.000,00 0,0883 61.810,00

332
PREDNISOLONA
SOL ORAL 3 MG/ML
60 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 3,7230 3.723,00
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346 SIMETICONA 75
MG/ML 15 ML CIMED FR 1.000,00 1,3775 1.377,50

354 SULFADIAZINA DE PRATA, 10MG/G,
BISNAGA 30G

UNIÃO
QUIMICA BIS 1.000,00 3,9640 3.964,00

TOTAL 514.591,30

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
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j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°136/2022
Publicação Nº 3719515

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°136/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da AGIL MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV PREFEITO 
GUIOMAR DE JESUS LOPES, nº 418, - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85602-510, inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, neste ato 
representada pelo Representante , Sr. Anderson Ribeiro Lazzari., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

69
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA
20MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 10.000,00 1,2900 12.900,00

76 CAPTOPRIL 50 MG PHARLAB COMP 200.000,00 0,0890 17.800,00

138 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 30MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.000,00 1,0700 1.070,00

173 DESLORATADINA
0,5MG/ML 60 ML

NOVA
QUIMICA FR 1.000,00 5,7800 5.780,00

TOTAL 37.550,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, 
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respondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/2022
Publicação Nº 3719541

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da Medicamental Hospitalar Ltda pessoa jurídica de direito privado, situada na Via 
Anhanguera S/n, Km 307 950m Gp2 / 14093-500, nº 904, - Ribeirão Preto/SP - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 31.378.288/0001-66, neste 
ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Hélio Cauchioli Junior., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

107 CIPROFIBRATO 100
MG

VITAMEDI
C INDUST
RIA

COMP 1.000,00 0,2790 279,00

TOTAL 279,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
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f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°138/2022
Publicação Nº 3719545

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°138/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da NOVA MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na , nº 59, 
- Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, neste ato representada pelo , Sr. , de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Reso-
lução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

30 ALPRAZOLAM 2 MG MEDLEY COMP 1.000,00 0,1299 129,90

285 MALEATO DE LEVO
MEPROMAZINA 100 MG

HIPOLAB
OR COMP 20.000,00 0,7000 14.000,00

TOTAL 14.129,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
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b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
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BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°139/2022
Publicação Nº 3719532

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°139/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Bahia, nº 69, Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85605-270, inscrita no CNPJ sob o n° 41.511.821/0001-70, 
neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. LEONARDO CELLA BASEGGIO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

23 ALBENDAZOL 400
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 3.000,00 0,2890 867,00

37 AMOXICILINA 500
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 80.000,00 0,1790 14.320,00

70
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA , 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA
10MG + 250 MG

BELFAR COMP 80.000,00 0,3000 24.000,00

73

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA,
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA 
6,67 MG + 333 MG/
20 ML

BELFAR FR 1.000,00 5,4900 5.490,00

84 CARBONATO DE
LITIO 300 MG

HIPOLAB
OR COMP 250.000,00 0,2460 61.500,00

207 EPINEFRINA
1MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 3.000,00 1,2000 3.600,00

256 IBUPROFENO 600
MG

VITAMEDI
C COMP 300.000,00 0,1499 44.970,00

265 LEVOFLOXACINO
500 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 8.000,00 0,6600 5.280,00

283 MALEATO DE SANVAL COMP 80.000,00 0,0540 4.320,00
ENALAPRIL 20 MG

292 METILDOPA 250 MG SANVAL COMP 50.000,00 0,3400 17.000,00

TOTAL 181.347,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
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disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
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incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°140/2022
Publicação Nº 3719531

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°140/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da CRISTALIA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RODOVIA ITAPIRA LINDOIA, nº 14, - Itapira/SP - CEP: 13970-000, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Almir dos Reis, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

97

CETOPROFENO
100MG PO
LIOFILIZADO
INJETAVEL IV
(INTRAVENOSO)

CRISTALI
A AMP 32.000,00 3,6700 117.440,00

126 CLORIDRATO DE
BIPERIDENO 2 MG

CRISTALI
A COMP 80.000,00 0,1700 13.600,00
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131
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
25 MG

CRISTALI
A COMP 80.000,00 0,1500 12.000,00

132
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
40MG/ML - 20ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 6,1000 6.100,00

133
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,4500 2.450,00

141 CLORIDRATO DE
IMIPRAMINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 80.000,00 0,3200 25.600,00

220 FENOBARBITAL
100MG/ML 2 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 1,9900 1.990,00

225 FOSFATO DE
CODEINA 30 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,8300 830,00

241 HALOPERIDOL 5
MG

CRISTALI
A COMP 80.000,00 0,1800 14.400,00

246 HEMIFUMARATO DE
QUETIAPINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1600 160,00

260
LACTATO DE
BIPERIDENO
5MG/ML 1 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,0300 2.030,00

266 LEVOMEPROMAZIN
A 40 MG/ML, 20 ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 8,6700 8.670,00

286
MALEATO DE LEVO MEPROMAZINA 
25
MG

CRISTALI
A COMP 80.000,00 0,2800 22.400,00

301 MORFINA 10 MG/ML
1 ML

CRISTALI
A AMP 3.000,00 2,4500 7.350,00

TOTAL 235.020,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures 
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- CISAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°141/2022
Publicação Nº 3719552

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°141/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da RIOCLARENSE - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na avenida joana 
rodrigues, nº 250, - Londrina/PR - CEP: 86067-050, inscrita no CNPJ sob o n° 67.729.178/0005-72, neste ato representada pelo REPRE-
SENTANTE LEGAL, Sr. ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

9

ACETATO DE RETINOL +
AMINOACIDOS + CLORANFERICOL + ME-
TIONINA
10.000UI/G + 25mg/g
+ 5mg/g POMADA
OFTALMICA
ESTERIL 3,5G

CRISTALI
A/LATIN BIS 1.000,00 9,6500 9.650,00

330
PERMETRINA,
10MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60ML +
PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 1,8900 1.890,00

TOTAL 11.540,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
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penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°142/2022
Publicação Nº 3719550

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°142/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da PROMEFARMA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOAO AMARAL DE 
ALMEIDA, nº 100, - Curitiba/PR - CEP: 81170-520, inscrita no CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

25 ALENDRONATO DE
SODIO 70 MG CELLERA COMP 30.000,00 0,1679 5.037,00

53
BENZOILMETRONID
AZOL 40 MG/ML 100
ML

BELFAR FR 1.000,00 5,3999 5.399,90

120
CLORIDRATO DE
BENSERAZIDA + LEVODOPA 100 MG
+25 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 100.000,00 0,8210 82.100,00

143 CLORIDRATO DE METFORMINA 500
MG MERCK COMP 2.000,00 0,0799 159,80

255 IBUPROFENO
50MG/ML - 30 ML NATULAB FR 2.000,00 1,5900 3.180,00

269 LEVOTIROXINA
SODICA 100 MCG MERCK COMP 300.000,00 0,1389 41.670,00

271 LEVOTIROXINA
SODICA 50 MCG MERCK COMP 420.000,00 0,0779 32.718,00
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329
PERMETRINA
50MG/ML LOCAO
60ML + PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 3,4600 3.460,00

336 PROPATILNITRATO
10 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 1.000,00 0,4400 440,00

366 TERBUTALINA GREENP AMP 10.000,00 1,3190 13.190,00

0,5MG/ML 1 ML HARMA

374 VARFARINA
SODICA 5 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 80.000,00 0,1011 8.088,00

TOTAL 195.442,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
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f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°143/2022
Publicação Nº 3719517

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°143/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE LAGES resolve registrar os preços da PROMEDIC - AGKIENEN pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA BENJAMIN 
BORGES DOS SANTOS, nº 87, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-350, inscrita no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

243 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
2,5 MG EMS COMP 1.000,00 0,2788 278,80

TOTAL 278,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, 
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respondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°275/2022
Publicação Nº 3719571

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°275/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na ESTRADA BOA ESPERANCA, nº 2320, - Rio do Sul/SC - CEP: 89163-554, inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, 
neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e 
disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

49

AZITROMICINA DI -
HIDRATADA PO PARA SUSPENSAO + 
DILUENTE ORAL
900 MG 12ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 8,4300 8.430,00

50 BELISATO DE
ANLODIPINO 5 MG GEOLAB COMP 1.000,00 0,0240 24,00

51
BENZILPENICILINA
BENZATINA
1.200.000 UI

TEUTO AMP 1.000,00 5,0500 5.050,00

112 CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB COMP 50.000,00 0,0450 2.250,00

142

CLORIDRATO DE
LIDOCAINA
20MG/ML GELEIA
30G

PHARLAB BIS 1.000,00 1,9000 1.900,00

162

CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + CLO-
RIDRATO DE FENILEFRINA 10 MG/ML + 
1 MG/ML
SOL OFT 10 ML

ALLERGA
N FR 1.000,00 8,1200 8.120,00

163
CLORIDRATO DE
TETRACICLINA,
500MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3050 305,00

179 DIAZEPAM 5 MG/ML
2 ML TEUTO AMP 1.000,00 0,7030 703,00

189

DIMENIDRINATO
50MG +
CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA10MG

TAKEDA COMP 4.000,00 0,5100 2.040,00

213
ESTOLATO
ERITROMICINA
50MG/ML 60 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 5,1200 5.120,00

230 FUROSEMIDA 10
MG/ML 2 ML SANTISA AMP 1.000,00 1,8087 1.808,70

236 GLICOSE 50% 10 ML SAMTEC AMP 1.000,00 0,6839 683,90

263 LAMOTRIGINA,
25MG UNICHEM COMP 1.500,00 0,1340 201,00

308 NITROFURANTOINA
100 MG TEUTO(F) COMP 5.000,00 0,2700 1.350,00
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333 PREDNISONA 20
MG SANVAL COMP 1.000,00 0,0920 92,00

334 PREDNISONA 5 MG VITAMEDI
C COMP 8.000,00 0,0523 418,40

352

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100 MG

TEUTO AMP 1.000,00 2,6000 2.600,00

TOTAL 41.096,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
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presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°276/2022
Publicação Nº 3719583

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°276/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA 480, nº 0, - Chapecó/SC - CEP:
89816-116, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0003-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SUEMA TUSSI 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.tcpdf.org/
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BRUNELO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

38
AMOXICILINA TRIHIDRATADA
250MG/5ML PO SUSPENSAO ORAL
150 ML

PRATI FR 1.000,00 4,6000 4.600,00

40

AMOXICILINA TRIHIDRATADA
ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE PO-
TASSIO 500+125
MG

RANBAXY COMP 2.000,00 0,9500 1.900,00

41

AMOXICILINA TRIHIDRATADA
ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE PO-
TASSIO 875 MG
+ 125 MG

RANBAXY COMP 1.000,00 1,4000 1.400,00

47 AZITROMICINA
40MG/ML 20 ML PRATI FR 1.000,00 6,0800 6.080,00

59 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75
MG RANBAXY COMP 25.000,00 0,2700 6.750,00

105 CINARIZINA 25 MG RANBAXY
RANBAXY

COMP 2.500,00 0,1700 425,00

106 CINARIZINA 75 MG COMP 1.000,00 0,2600 260,00

108 CITALOPRAM 20 MG RANBAXY COMP 20.000,00 0,1300 2.600,00

148 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,3500 350,00

150 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25
MG RANBAXY COMP 4.000,00 0,2300 920,00

151 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,7000 700,00

161 CLORIDRATO DE
SERTRALINA 50 MG RANBAXY COMP 40.000,00 0,0860 3.440,00

198 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 2 ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 1,1790 1.179,00

200
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
250 MCG/DOSE 200
DOSES

GLENMA
RK FR 1.000,00 26,8000 26.800,00

208 ESOMEPRAZOL
MAGNESICO 40MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,8500 850,00

234 GLICAZIDA 30 MG
SUN FAR
MACEUTI
CA

COMP 1.000,00 0,1000 100,00

317
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 10
MG

RANBAXY COMP 2.000,00 0,1800 360,00

318
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 20
MG

RANBAXY COMP 30.000,00 0,2800 8.400,00
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319 OXCARBAZEPINA
300 MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,9500 950,00

320 OXCARBAZEPINA
600 MG RANBAXY COMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

335 PREGABALINA 75
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,2100 210,00

340 ROSUVASTATINA,
CALCICA 10 MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,1700 170,00

375 VENLAFAXINA 75
MG RANBAXY COMP 15.000,00 0,5000 7.500,00

TOTAL 77.444,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 623

f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°277/2022
Publicação Nº 3719603

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°277/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da PONTAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PADRE ARNALDO 
JANSSEN, nº 1452, - Ponta Grossa/PR - CEP: 84032-300, inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, neste ato representada pelo RE-
PRESENTANTE LEGAL, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA JUNIOR, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cota-
da, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

24 ALBENDAZOL
40MG/ML 10 ML GEOLAB FR 2.000,00 0,6180 1.236,00

33 AMIODARONA 200
MG GEOLAB COMP 2.500,00 0,2900 725,00

42 AMPICILINA 500 MG PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3470 347,00

186 DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB COMP 3.000,00 0,1260 378,00

216

EXTRATO DE
PLANTAS, GUACO
(MIKANIA
GLOMERATA
SPRENG) EXTRATO FLUIDO 81,5 mg/ml
120 ML

NATULAB FR 1.000,00 2,2990 2.299,00

249 HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25 ML
0,25 ML SUINA

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 6,9900 6.990,00

324 PARACETAMOL 200
MG/ML 15 ML

FARMAC
E FR 1.000,00 1,0750 1.075,00

TOTAL 13.050,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°278/2022
Publicação Nº 3719574

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°278/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da CENTERMEDI - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRADA 
470, nº 795, - Barão de Cotegipe/RS - CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, neste ato representada pelo RE-
PRESENTANTE LEGAL, Sr. JOAO RICARDO RAZZIA GIACOMEL, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

3
ACETATO DE
DEXAMETASONA
0,1% 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

4

ACETATO DE
DEXAMETASONA
CREME
DERMATOLOGICO
1MG 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

5

ACETATO DE
DEXAMETASONA,
1MG/G, CREME
DERMATOLÓGICO
EM BISNAGA 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

10

ACETATO DE
RETINOL 50.000UI/M
L+COLECALCIFERO
L 10.000UI/ML 10ML

NATULAB
/ CX C/
200

FR 1.000,00 4,8000 4.800,00

19 ACIDO FOLICO
0,2MG/ML 30ML

IFAL / CX
C/ 70 FR 1.000,00 4,3000 4.300,00

31 AMINOFILINA 100
MG

TEUTO /
CX C 20 COMP 2.000,00 0,0720 144,00

43 ATENOLOL 100 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 5.000,00 0,1200 600,00

44 ATENOLOL 25 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 5.000,00 0,0315 157,50

56 BETAISTINA 24 MG
AUROBIN
DO / CX
C/ 30

COMP 1.000,00 0,2400 240,00
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60 BROMAZEPAM 3
MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 3.000,00 0,0770 231,00

75 CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB /
CX C/ 750 COMP 2.000,00 0,0298 59,60

80

CARBONATO DE
CALCIO +
COLECALCIFEROL
(500MG+400UI)

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 1.000,00 0,0550 55,00

81

CARBONATO DE
CALCIO 1250MG + COLECALCI-
FEROL
400UI COMPRIMIDO
REVESTIDO

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

86 CARVEDILOL 25 MG ZYDUS /
CX C/ 30 COMP 6.000,00 0,1400 840,00

91

CEFALEXINA,
MONOIDRATADA
500MG, CÁPSULA EMBALAGEM
HOSPITALAR

ABL / CX
C/ 200 CAP 1.000,00 0,4000 400,00

94
CETOCONAZOL 20
MG TUBO COM 30
GRAMAS

BRAINFA
RMA / CX
C/ 1

BIS 1.000,00 2,8000 2.800,00

174
DEXAMETASONA
0,1MG/ML ELIXIR
100ML

FARMAC
E / CX C/
60

FR 1.000,00 1,7700 1.770,00

176 DEXAMETASONA 4
MG

TEUTO /
CX C/ 200 COMP 1.000,00 0,1520 152,00

184 DICLOFENACO SODICO 50 MG
BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 5.000,00 0,0520 260,00

199 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 20 ML

AIRELA /
CX C/ 200 FR 1.000,00 1,8000 1.800,00

222 FINASTERIDA 5 MG TEUTO /
CX C 30 COMP 1.000,00 0,3400 340,00

238 GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED /
CX C/ 30 COMP 3.000,00 0,1200 360,00

247
HEMITARTARATO
DE ZOLPIDEM 10
MG

TEUTO /
CX C 30 COMP 1.000,00 0,2370 237,00

248 HEMITARTARATO
DE ZOLPIDEM 10MG

TEUTO /
CX C 30 COMP 1.000,00 0,2370 237,00

250 HIDROCLOROTIAZI
DA 25 MG

MED
QUIMICA
/ CX C/
500

COMP 20.000,00 0,0220 440,00

253 IBUPROFENO NATULAB FR 1.000,00 1,9600 1.960,00

100MG/ML - 30 ML / CX C/
100

257
IODETO DE
POTASSIO 20MG/ML
COM 100ML

IFAL / CX
C 32 FR 1.000,00 4,2000 4.200,00

258 ITRACONAZOL 100
MG

GEOLAB /
CX C/ 250 CAP 1.000,00 0,7000 700,00
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261 LACTULOSE
667MG/ML 120 ML

AIRELA /
CX C/ 50 FR 1.000,00 5,2000 5.200,00

264

LEVODOPA
ASSOCIADA A
CARBIDOPA 250/25
MG

TEUTO /
CX C/ 30 COMP 3.500,00 0,6000 2.100,00

277 LOSARTANA
POTASSICA 50 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 20.000,00 0,0600 1.200,00

294 METRONIDAZOL
100MG/G 5 G

SANVAL /
CX C/ 50 BIS 1.000,00 4,8500 4.850,00

295 METRONIDAZOL
250 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 4.500,00 0,1260 567,00

300
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
40MG

ZYDUS /
CX C/ 20 COMP 1.000,00 0,3500 350,00

302 NIFEDIPINO 10 MG
BRAINFA
RMA / CX
C 30

COMP 1.000,00 0,1400 140,00

303 NIFEDIPINO 20 MG
BRAINFA
RMA / CX
C 30

COMP 3.000,00 0,1500 450,00

310 NORFLOXACINO
400 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C/ 14

COMP 1.000,00 0,3600 360,00

323
PARACETAMOL + FOSFATO DE
CODEINA 500 MG +
30 MG

GEOLAB /
CX C/ 96 COMP 1.000,00 0,3800 380,00

325 PARACETAMOL
MG 500

HIPOLAB
OR / CX C
500

COMP 15.000,00 0,0900 1.350,00

343
SALBUTAMOL
MCG/DOSE
DOSES

100
200

TEUTO /
CX C/ 1 FR 1.000,00 7,2000 7.200,00

347 SINVASTATINA
MG 10

PHARLAB
/ CX C/
500

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

348 SINVASTATINA
MG 20 CIMED /

CX C 30 COMP 3.500,00 0,0678 237,30

349 SINVASTATINA
MG 40

PHARLAB
/ CX C
500

COMP 1.000,00 0,1150 115,00

351 SUCCINATO DE METOPROLOL 50
MG

ACCORD/
BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 1.000,00 0,6000 600,00

355

SULFAMETOXAZOL
400MG +
TRIMETOPRIMA
80MG

BELFAR /
CX C 20 COMP 3.000,00 0,1700 510,00
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356

SULFAMETOXAZOL,
ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA,
40MG/L + 8MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 50ML +
COPO/SERINGA
MEDIDA

VITAMEDI
C / CX C
50

FR 1.000,00 4,4000 4.400,00

362
SULFATO
FERROSO
125MG/ML 30 ML

AIRELA /
CX C 100 FR 1.000,00 0,8000 800,00

364

SULFATO
FERROSO
PENTAHIDRATADO
40 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C
600

COMP 15.000,00 0,0340 510,00

TOTAL 61.672,40

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 630

respondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°279/2022
Publicação Nº 3719587

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°279/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da LICIMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, nº 275, - Porto Alegre/RS - CEP: 90200-290, inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo PROCURADOR, Sr. FABIO FERNANDES LINS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujei-
tando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

7
ACETATO DE MEDR
OXIPROGESTERON
A 10 MG

WYETH COMP 1.000,00 1,8500 1.850,00

55 BESILATO DE
ANLODIPINO 2,5MG ACHE COMP 1.000,00 0,1898 189,80

169 CLORIDRATO
SERTRALINA 25 MG ACHE COMP 1.000,00 0,1161 116,10

190

DIMENIDRINATO
ASSOCIADO COM PIRIDOXINA +
GLICOSE +
FRUTOSE, 3 MG + 5
MG + 100 MG + 100
MG/ML 10 ML

COSMED AMP 1.000,00 2,6000 2.600,00

229

FUMARATO DE
FORMOTEROL DIHIDRATADO +
BUDESONIDA
12MCG + 400
MCG/DOSE COM 60
DOSES

ACHE FR 1.000,00 30,0000 30.000,00

270 LEVOTIROXINA
SODICA 25 MCG ACHE COMP 8.000,00 0,0905 724,00

273 LEVOTIROXINA
SODICA 88 MCG ACHE COMP 6.000,00 0,1541 924,60

TOTAL 36.404,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
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penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°280/2022
Publicação Nº 3719606

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°280/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOSE FERREIRA BARROS, nº 89, VILA FANNY -
Curitiba/PR - CEP: 81030-320, inscrita no CNPJ sob o n° 04.355.394/0001-51, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. 
AFRANIO ANTUNES ARAUJO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às deter-
minações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

109 CLOBAZAM 10MG
URBANIL
/ SANOFI
MEDLEY

COMP 2.000,00 0,3700 740,00

110 CLOBAZAM 20MG
URBANIL
/ SANOFI
MEDLEY

COMP 2.500,00 0,6600 1.650,00

135 CLORIDRATO DE
DILTIAZEM 90 MG

CARDIZE
M SR / BO
EHERING
ER

COMP 1.000,00 1,7490 1.749,00

219 FENOBARBITAL 100
MG

GARDEN
AL /
SANOFI
MEDLEY

COMP 10.000,00 0,1300 1.300,00

TOTAL 5.439,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°281/2022
Publicação Nº 3728775

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°281/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da MEDIGRAM - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Itacolomi, 
nº 365, - Pato Branco/PR - CEP: 85505-050, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. EGON PAULO GRAMS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

6
ACETATO DE
HIDROCORTISONA
10MG (1%) 30G

TEUTO BIS 1.000,00 9,3500 9.350,00

68

BUDESONIDA
AEROSSOL NASAL,
32 MCG/DOSE 120
DOSES

EMS FR 1.000,00 9,6200 9.620,00

85 CARVEDILOL 12,5
MG EMS COMP 1.000,00 0,0949 94,90

88 CARVEDILOL 6,25
MG EMS COMP 10.000,00 0,0949 949,00

103 CILOSTAZOL 50 MG ACHE COMP 15.000,00 0,2189 3.283,50

117
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 
10
MG

EMS COMP 1.000,00 0,5300 530,00

123 CLORIDRATO DE
BAMIFILINA 300MG CHIESI COMP 1.000,00 1,3019 1.301,90

124 CLORIDRATO DE
BAMIFILINA 600MG CHIESI COMP 2.500,00 2,0699 5.174,75

127 CLORIDRATO DE
BUSPIRONA 10MG LIBBS COMP 1.000,00 1,8300 1.830,00

149
CLORIDRATO DE
NORTRIPTILINA
10MG

CELLERA COMP 1.000,00 0,8650 865,00

205 DOMPERIDONA
1MG/ML 100ML

EUROFA
RMA FR 1.000,00 8,4499 8.449,90

244 HEMIFUMARATO DE
BISOPROLOL 5 MG EMS COMP 1.000,00 0,2490 249,00

267 LEVONORGESTREL
0,75MG

UNIAO
QUIMICA COMP 1.000,00 6,9000 6.900,00

290 MESILATO DE
DOXAZOSINA 2 MG EMS COMP 23.000,00 0,0899 2.067,70

293 METILDOPA 500 MG EMS COMP 3.000,00 0,8490 2.547,00

309 NORETISTERONA
0,35MG BIOLAB COMP 1.000,00 0,1590 159,00

327 PERICIAZINA
40MG/ML 20 ML MEDLEY FR 1.000,00 16,5399 16.539,90

350

SUCCINATO DE
DESVENLAFAXINA
MONOIDRATADO
100MG

EUROFA
RMA COMP 1.000,00 1,1100 1.110,00

365

SULFATO
POLICRISTALINO
DE GLICOSAMINA
1,5G +
CONDROITINA
SULFATO DE SÓDIO
1,2 G SACHE 4,135G

ZODIAC SACHE 1.000,00 3,0999 3.099,90

TOTAL 74.121,45

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 637

nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°282/2022
Publicação Nº 3719642

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°282/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da S & R pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA REGENTE DIOGO FEIJO, nº 451, - Chapecó/SC - CEP: 89803-230, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.315/0001-92, neste ato represen-
tada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SERGIO JACIR PORTELA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

74 CANDESARTANA
CILEXETILA 16MG SANDOZ COMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

83 CARBONATO DE
CALCIO 500MG VITAMED COMP 1.000,00 0,0460 46,00
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99

CIANOCOBALINA + PANTOTENATO 
DE
CALCIO +
RIBOFLAVINA +
MONOITRATO DE
TIAMINA +
NICOTINAMIDA + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 32,65
MG + 3,3 MG + 10 MG + 50 MG 
+ 25
MG +15 MCG

E.M.S COMP 1.000,00 0,2900 290,00

104 CIMETIDINA 200 MG TEUTO COMP 1.000,00 0,3200 320,00

181 DICLOFENACO DE
POTASSIO 50 MG

LEGRAN
D COMP 1.000,00 0,0590 59,00

252
HIDROCORTIZONA
10MG - POMADA
15GR

TEUTO BIS 1.000,00 5,5200 5.520,00

TOTAL 7.735,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
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de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços. Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°283/2022
Publicação Nº 3719644

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°283/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da SOMASC pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA GENTIL REINALDO CORDIOLI, nº 391, - Palhoça/SC - CEP: 88133-500, inscrita no CNPJ sob o n° 05.531.725/0001-20, neste ato 
representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JULIO CESAR MAFACIOLI , de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

14
ACIDO
ACETILSALICILICO
100 MG

SALICETI
L BRAST
ERAPICA

COMP 50.000,00 0,0400 2.000,00

15
ACIDO
ACETILSALICILICO
500 MG

AS-MED
MEDQUI
MICA

COMP 1.000,00 0,1450 145,00

17
ACIDO ASCORBICO
100MG/ML
INJETAVEL 5ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

34 AMIODARONA
50MG/ML COM 3 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 1.000,00 1,8750 1.875,00

36 AMITRIPTILINA 75
MG

GENERIC
O EMS COMP 10.000,00 0,2200 2.200,00

39
AMOXICILINA TRIHIDRATADA 
500MG
EMBALAGEM

GENERIC
O
UNICHEM

CAP 1.000,00 0,1800 180,00

45 ATENOLOL 50 MG
GENERIC
O VITAME
DIC

COMP 20.000,00 0,0570 1.140,00

52
BENZILPENICILINA
BENZATINA 600.000
UI 4ML

BEPEBEN
TEUTO AMP 1.000,00 10,2000 10.200,00

57 BETAISTINA 16 MG COMP 1.000,00 0,1900 190,00

90 CEFALEXINA 500MG GENERIC
O TEUTO COMP 7.000,00 0,3500 2.450,00

92
CEFTRIAXONA
DISSÓDICA HEMIEP
TAIDRATADA IM 1G

GENERIC
O EUROF
ARMA

AMP 1.000,00 8,0000 8.000,00

111 CLONAZEPAM 0,5
MG

ZILEPAM
GEOLAB COMP 1.000,00 0,0599 59,90

113 CLONAZEPAM 2,5
MG/ML 20 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

FR 1.000,00 2,3000 2.300,00

115 CLORETO DE
SODIO 0,9% 50 ML

MEDQUI
MICA AMP 1.000,00 8,5000 8.500,00
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116 CLORETO DE
SODIO 20% 10 ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 0,3900 390,00

118 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 50 MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 1.000,00 0,1600 160,00

121
CLORIDRATO DE AMBROXOL
15MG/5ML DE 100
ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,0800 2.080,00

122
CLORIDRATO DE
AMBROXOL
3MG/5ML DE 100 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,4500 2.450,00

129
CLORIDRATO DE CLOMIPRA-
MINA 25
MG

CLO EMS COMP 2.000,00 0,7000 1.400,00

134 CLORIDRATO DE
DILTIAZEM 30 MG

GENERIC
O EMS COMP 3.500,00 0,1300 455,00

145
CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
5 MG/ML 2 ML

NOPROSI
L HALEX
ISTAR

AMP 1.000,00 0,5400 540,00

153
CLORIDRATO DE PROMETAZI-
NA 25
MG

GENERIC
O TEUTO COMP 5.000,00 0,0999 499,50

154
CLORIDRATO DE PROMETAZI-
NA 25
MG/ML 2 ML

PROMET
AZOL SA
NVAL/HIP
OLABOR

AMP 1.000,00 2,6800 2.680,00

164 CLORIDRATO DE
TIAMINA 300 MG

BENERVA
CELLERA COMP 1.000,00 0,1775 177,50

170 CLORTALIDONA 25
MG COMP 1.000,00 0,1480 148,00

175 DEXAMETASONA 2
MG 1 ML AMP 1.000,00 3,0000 3.000,00

183
DICLOFENACO
SODICO 25 MG/ML 3
ML

DICLOFA
RMA
FARMAC
E

AMP 1.000,00 1,0200 1.020,00

193 DINITRATO DE ISORDIL COMP 1.000,00 0,2700 270,00

ISOSSORBIDA
10MG EMS

194 DINITRATO DE
ISOSSORBIDA 5 MG

ISORDIL
EMS COMP 1.000,00 0,3100 310,00

196

DIPIRONA
MONOIDRATADA,
500MG/ML FRASCO 10ML 
SUSPENSÃO
ORAL GOTAS

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 1,0390 1.039,00

197 DIPIRONA SODICA
500 MG

GENERIC
O EMS COMP 20.000,00 0,1100 2.200,00

210 ESPIRONOLACTON
A 25 MG

GENERIC
O EMS COMP 30.000,00 0,2100 6.300,00

211 ESPIRONOLACTON
A 50 MG COMP 4.000,00 0,2999 1.199,60
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218 FENITOINA SODICA
50MG/ML COM 5 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 1.000,00 2,9000 2.900,00

223 FLUCONAZOL 150
MG

GENERIC
O MEDQU
IMICA

CAP 1.000,00 0,4080 408,00

224 FLUOXETINA 20 MG GENERIC
O TEUTO CAP 50.000,00 0,0670 3.350,00

226

FOSFATO
DISSÓDICO DE
DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

AMP 1.000,00 2,6000 2.600,00

231 FUROSEMIDA 40
MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 20.000,00 0,0630 1.260,00

233 GLIBENCLAMIDA 5
MG

GLICONIL
MEDQUI
MICA

COMP 1.000,00 0,0224 22,40

262 LAMOTRIGINA 100
MG

GENERIC
O
UNICHEM

COMP 3.500,00 0,2500 875,00

276 LORAZEPAM 2 MG GENERIC
O EMS COMP 7.000,00 0,1220 854,00

299
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
20MG

COMP 10.000,00 0,1599 1.599,00

314 OMEPRAZOL 20 MG OMOPRE
L BELFAR CAP 120.000,00 0,0930 11.160,00

315 ONDANSETRONA
2MG/ML INJETÁVEL

GENERIC
O HYPOF
ARMA

AMP 1.000,00 4,4000 4.400,00

353

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
500 MG

AMP 1.000,00 4,9000 4.900,00

357 SULFATO DE ATROFAR AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

ATROPINA
0,25MG/ML – 1ML

MA
FARMAC
E

360

SULFATO DE
NEOMICINA
+BACITRACINA,
5MG/G + 250UI/G
10G

BACINA
BELFAR BIS 1.000,00 1,3300 1.330,00

363
SULFATO
FERROSO 25MG/ML
30 ML

SULFERM
AX FR 1.000,00 0,7500 750,00

367 TOPIRAMATO 100
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,3300 330,00

368 TOPIRAMATO 25
MG

GENERIC
O EMS COMP 12.000,00 0,1570 1.884,00

369 TOPIRAMATO 50
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,1830 183,00

TOTAL 107.063,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
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certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
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10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°284/2022
Publicação Nº 3719578

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°284/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da CIAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DOS CISNES, nº 
235, - Palhoça/SC - CEP: 88137-300, inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0003-00, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, 
Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

21 ACIDO VALPROICO
250MG ABBOTT COMP 1.000,00 0,2040 204,00
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155
CLORIDRATO DE PROPAFENONA 
300
MG

ABBOTT COMP 1.000,00 0,5700 570,00

201

DIPROPIONATO DE BECLOMETA-
SONA
50 MCG COM 200
DOSES

GLAXO FR 1.000,00 18,4000 18.400,00

371 VALPROATO DE
SODIO 500MG ABBOTT COMP 15.000,00 0,4530 6.795,00

TOTAL 25.969,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
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g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2022
Publicação Nº 3719646

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da Stock Med Produtos Médico-hospitalares Ltda pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Paul Harris, nº 100, Centro - Santa Cruz do Sul/RS - CEP: 96810-408, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80, neste 
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ato representada pelo Representante , Sr. Milton Junior Mainardi, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

61
BROMETO DE
IPRATROPIO 0,25
MG/ML 20 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,0130 1.013,00

89 CEFALEXINA 50
MG/ML 100 ML ABL FR 1.000,00 6,3900 6.390,00

297 MIRTAZAPINA 30MG AUROBIN
DO COMP 1.000,00 0,6540 654,00

TOTAL 8.057,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
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pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2022
Publicação Nº 3719593

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°296/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Bahia, nº 69, Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR CEP: 85605-270, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 41.511.821/0001-70, neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. LEONARDO CELLA BASEGGIO, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 
10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas se-
guintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

2 ACEBROFILINA
5MG/ML 120 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 2,8190 2.819,00

12 ACICLOVIR 200 MG PHARLAB COMP 5.000,00 0,1590 795,00

23 ALBENDAZOL 400
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.500,00 0,2890 433,50

26 ALOPURINOL 100
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 3.000,00 0,1300 390,00

27 ALOPURINOL 300
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 2.000,00 0,2740 548,00

37 AMOXICILINA 500
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,1790 179,00

65 BROMOPRIDA 10
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,1760 176,00

70
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA , ASSO-
CIADA COM DIPIRONA SODICA
10MG + 250 MG

BELFAR COMP 5.000,00 0,3000 1.500,00

73

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA,
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA 6,67 MG 
+ 333 MG/
20 ML

BELFAR FR 1.000,00 5,4900 5.490,00

84 CARBONATO DE
LITIO 300 MG

HIPOLAB
OR COMP 6.000,00 0,2460 1.476,00

146

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA 10
MG

BELFAR COMP 10.000,00 0,0680 680,00

167 CLORIDRATO DE
VERAPAMIL 80 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,0880 88,00

207 EPINEFRINA
1MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

209 ESPIRONOLACTON
A 100 MG

HIPOLAB
OR COMP 1.500,00 0,6000 900,00

232 GABAPENTINA 300
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 3.000,00 0,3710 1.113,00
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256 IBUPROFENO 600
MG

VITAMEDI
C COMP 6.000,00 0,1499 899,40

265 LEVOFLOXACINO
500 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.600,00 0,6600 1.056,00

283 MALEATO DE
ENALAPRIL 20 MG SANVAL COMP 30.000,00 0,0540 1.620,00

289 MELOXICAM 15 MG PHARLAB COMP 1.500,00 0,0820 123,00

292 METILDOPA 250 MG SANVAL COMP 1.000,00 0,3400 340,00

305 NISTATINA 100.
UI/ML 50 ML 000 PRATI DO

NADUZZI FR 1.000,00 4,0000 4.000,00

307
NITRATO
MICONAZOL
MG/G 28 G

DE
20

HIPOLAB
OR BIS 1.000,00 1,8500 1.850,00

TOTAL 27.675,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
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embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°287/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
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autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da SULMEDIC pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA SANTOS 
DUMONT, nº 1355, - Joinville/SC - CEP: 89218-105, inscrita no CNPJ sob o n° 09.944.371/0001-04, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. JOSE PAULO GESSER, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

67

BUDESONIDA
AEROSOL NASAL, 64 MCG/DOSE 
120
DOSES

ACHE FR 1.000,00 14,6300 14.630,00

331 PREDNISOLONA 20
MG ACHE COMP 4.000,00 0,3952 1.580,80

361

SULFATO DE SÓDIO CONDROITINA 
+ SULFATO DE
GLICOSAMINA
GLICOSAMINA 500 +
400 MG

ACHE CAP 1.000,00 0,9025 902,50

TOTAL 17.113,30

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços 
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registrados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que ve-
nham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
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Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°288/2022
Publicação Nº 3719567

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°288/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA MARECHAL DEODORO, nº 177, - Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 12.014.370/0001-67, neste ato repre-
sentada pelo SÓCIA ADMINISTRADORA, Sr. MILENA DAMBROS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

71

BUTILBROMETO DE ESCOPO-
LAMINA , ASSOCIADA COM
DIPIRONA SODICA 4 MG + 
500 MG/ML 5
ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,4400 1.440,00

235 GLICOSE 25% 10 ML SAMTEC AMP 1.000,00 0,4800 480,00

TOTAL 1.920,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
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f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
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9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°289/2022
Publicação Nº 3719580

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°289/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da CONQUISTA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PEDRA VERMELHA, 
nº 112, - Camboriú/SC - CEP: 88348-012, inscrita no CNPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, neste ato representada pelo PROCURADOR, Sr. 
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

254 IBUPROFENO 300
MG

ALGY-FL
ANDERIL/
VITAMEDI C

COMP 10.000,00 0,1250 1.250,00

259 IVERMECTINA 6 MG
GENERIC
O/VITAME
DIC

COMP 2.500,00 0,3400 850,00

328 PERMETRINA 0,01%
G/ML 60ML

PERMEN
ATI/NATIV
ITA

FR 1.000,00 1,8625 1.862,50

TOTAL 3.962,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
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poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°290/2022
Publicação Nº 3719586

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°290/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da INOVAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DR JOAO CARUSO, 
nº 2115, - Erechim/RS - CEP: 99706-250, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. SEDINEI STIEVENS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às deter-
minações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

1 ACEBROFILINA
10MG/ML 120 ML CIMED FR 1.000,00 4,9800 4.980,00

8
ACETATO DE MEDR
OXIPROGESTERON
A 150 MCG 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 8,3000 8.300,00

13 ACICLOVIR 50MG
CREME 10G CIMED BIS 1.000,00 1,7900 1.790,00

46 ATORVASTATINA 10
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1899 189,90

48 AZITROMICINA 500
MG CIMED COMP 2.500,00 0,6300 1.575,00

54 BESILATO DE
ANLODIPINO 10 MG CIMED COMP 15.000,00 0,0548 822,00
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77 CARBAMAZEPINA
20 MG/ML 100 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 8,1789 8.178,90

78 CARBAMAZEPINA
200 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 15.000,00 0,1880 2.820,00

98 CETOPROFENO 50
MG/ML IM 2 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 2,0500 2.050,00

100
CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 10
MG

CIMED COMP 1.000,00 0,0829 82,90

101 CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 5 MG CIMED COMP 1.000,00 0,0650 65,00

119 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,0900 1.090,00

128

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
MONOHIDRATADO
500 MG

PRATI COMP 3.500,00 0,1899 664,65

130
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
100 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 8.500,00 0,2299 1.954,15

172

DECANOATO DE
HALOPERIDOL
50MG INJETAVEL
1ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 4,4800 4.480,00

182
DICLOFENACO
DIETILAMONIO, 11,6
MG/G 60G

CIMED BIS 1.000,00 2,7800 2.780,00

185
DICLOFENACO, SAL
RESINATO, 15
MG/ML 20 ML

CIMED FR 1.000,00 3,0500 3.050,00

187
DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50 MG/ML + 50 MG/ML
1ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,7600 1.760,00

191 DIMETICONA 40MG PHARMA
SCIENCE COMP 5.000,00 0,0940 470,00

192 DIMETICONA
75MG/ML CIMED FR 1.000,00 1,4500 1.450,00

215
EXTRATO DE
PLANTAS, GINKGO
BILOBA 80 MG

CIMED CAP 10.000,00 0,2140 2.140,00

217 FENITOINA 100 MG HIPOLAB
OR COMP 6.000,00 0,1069 641,40

221
FENOBARBITAL
40MG/ML COM 20
ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,7700 3.770,00

227

FOSFATO SODICO PREDNISOLONA
3MG/ML SOLUCAO ORAL FRASCO 
60ML + COPO/
SERINGA MEDIDA

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 3,9100 3.910,00

237 GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED COMP 10.000,00 0,0699 699,00

240 HALOPERIDOL 2
MG/ML 20 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,1800 3.180,00

242 HALOPERIDOL 5
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 4.000,00 1,6600 6.640,00
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274 LORATADINA 1
MG/ML 100 ML CIMED FR 1.000,00 2,2500 2.250,00

275 LORATADINA 10 MG CIMED COMP 6.000,00 0,0829 497,40

279

MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA + BETAMETASONA
0,4 MG + 0,05
MG/ML, 120 ML

CIMED FR 1.000,00 2,3510 2.351,00

280
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA
0,4 MG/ML 100 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,4900 1.490,00

282 MALEATO DE
ENALAPRIL 10 MG

1FARMA/
CIMED COMP 10.000,00 0,0310 310,00

284 MALEATO DE
ENALAPRIL 5 MG

1FARMA/
CIMED COMP 5.000,00 0,0460 230,00

291 MESILATO DE
DOXAZOSINA 4 MG CIMED COMP 15.000,00 0,1700 2.550,00

298 MIRTAZAPINA 45MG
OLANZAPINA 2,5MG

PRATI COMP 1.000,00 0,7800 780,00

312 PRATI COMP 1.000,00 0,2899 289,90

322 PANTOPRAZOL 40
MG CIMED COMP 55.000,00 0,1400 7.700,00

326 PARACETAMOL 750
MG CIMED COMP 25.000,00 0,0883 2.207,50

332
PREDNISOLONA
SOL ORAL 3 MG/ML
60 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 3,7230 3.723,00

337 RISPERIDONA 1 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 15.000,00 0,0826 1.239,00

338 RISPERIDONA 2 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 10.000,00 0,0921 921,00

339 RIVAROXABANA 20
MG CIMED COMP 1.000,00 0,5225 522,50

345 SIMETICONA 40 MG PHARMA
SCIENCE COMP 1.000,00 0,0950 95,00

346 SIMETICONA 75
MG/ML 15 ML CIMED FR 1.000,00 1,3775 1.377,50

354 SULFADIAZINA DE PRATA, 10MG/G,
BISNAGA 30G

UNIÃO
QUIMICA BIS 1.000,00 3,9640 3.964,00

370 VALERIANA 50MG CIMED COMP 1.000,00 0,2204 220,40

373 VALSARTANA 320
MG CIMED COMP 1.000,00 0,9999 999,90

TOTAL 103.251,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
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sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir 
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indenização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código 
civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°291/2022
Publicação Nº 3719569

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°291/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da AGIL MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV 
PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, nº 418, - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85602-510, inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, 
neste ato representada pelo Representante , Sr. Anderson Ribeiro Lazzari., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

69
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA
20MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2900 1.290,00

76 CAPTOPRIL 50 MG PHARLAB COMP 2.000,00 0,0890 178,00

138 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 30MG

NOVA
QUIMICA COMP 30.000,00 1,0700 32.100,00

173 DESLORATADINA
0,5MG/ML 60 ML

NOVA
QUIMICA FR 1.000,00 5,7800 5.780,00

304 NIMESULIDA 100
MG GLOBO COMP 15.000,00 0,0889 1.333,50

TOTAL 40.681,50
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°292/2022
Publicação Nº 3719581

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°292/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da DELLY pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA PERU, nº 454, Centro - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP: 85933-000, inscrita no CNPJ sob o n° 25.279.552/0001-01, neste ato represen-
tada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON UILIANS BACKES, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

287 MEBENDAZOL 100
MG BELFAR COMP 1.000,00 0,2449 244,90

344 SIMETICONA 125MG MQ CAP 1.000,00 0,2899 289,90

TOTAL 534,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
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j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°293/2022
Publicação Nº 3719590

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°293/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da Medicamental Hospitalar Ltda pessoa jurídica de direito privado, situada na Via 
Anhanguera S/n, Km 307 950m Gp2 / 14093-500, nº 904, - Ribeirão Preto/SP - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 31.378.288/0001-66, neste 
ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Hélio Cauchioli Junior., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

107 CIPROFIBRATO 100
MG

VITAMEDI
C INDUST RIA COMP 5.000,00 0,2790 1.395,00

TOTAL 1.395,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
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g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°294/2022
Publicação Nº 3719634

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°294/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da RG2S pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA SERGIPE, nº 2110, - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-060, inscrita no CNPJ sob o n° 31.905.076/0001-90, neste ato representada 
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pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. NARCISO JOSE RONSANI, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujei-
tando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

72 BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 10 MG

GREEN
PHARMA COMP 1.000,00 0,4400 440,00

152 CLORIDRATO DE PAROXETINA 
20 MG ZYDUS COMP 25.000,00 0,2270 5.675,00

168
CLORIDRATO
DEBUPROPIONA
150 MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.000,00 0,4250 425,00

TOTAL 6.540,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
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pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°295/2022
Publicação Nº 3719597

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°295/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da NOVA MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na , nº 59, 
- Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, neste ato representada pelo , Sr. , de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitandose as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Reso-
lução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

11
ACETILCISTEINA
600MG
GRANULADO

GEOLAB ENV 1.000,00 0,6850 685,00

30 ALPRAZOLAM 2 MG MEDLEY COMP 1.000,00 0,1299 129,90

96 CETOPROFENO 100
MG MEDLEY COMP 1.000,00 0,7990 799,00

102 CILOSTAZOL 100
MG ACHE COMP 10.500,00 0,3400 3.570,00

204 DOMPERIDONA 10
MG

EUROFA
RMA COMP 1.000,00 0,0800 80,00

285
MALEATO DE LEVO
MEPROMAZINA 100
MG

HIPOLAB
OR COMP 1.000,00 0,7000 700,00

296 METRONIDAZOL
400 MG TEUTO COMP 1.000,00 0,2670 267,00

316 ONDANSETRONA
4MG BLAU COMP 1.000,00 0,8990 899,00

321 PANTOPRAZOL 20
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1340 134,00

372 VALSARTANA 160
MG ALTHAIA COMP 15.000,00 0,7500 11.250,00

TOTAL 18.513,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
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9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços. Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°296/2022
Publicação Nº 3719582

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°296/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Bahia, nº 69, Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR CEP: 85605-270, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 41.511.821/0001-70, neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. LEONARDO CELLA BASEGGIO, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 
10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas se-
guintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

2 ACEBROFILINA
5MG/ML 120 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 2,8190 2.819,00

12 ACICLOVIR 200 MG PHARLAB COMP 5.000,00 0,1590 795,00

23 ALBENDAZOL 400
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.500,00 0,2890 433,50

26 ALOPURINOL 100
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 3.000,00 0,1300 390,00

27 ALOPURINOL 300
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 2.000,00 0,2740 548,00

37 AMOXICILINA 500
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,1790 179,00

65 BROMOPRIDA 10
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,1760 176,00
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70

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMI-
NA , ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SODICA
10MG + 250 MG

BELFAR COMP 5.000,00 0,3000 1.500,00

73

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMI-
NA,
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODI-
CA 6,67 MG + 333 MG/
20 ML

BELFAR FR 1.000,00 5,4900 5.490,00

84 CARBONATO DE
LITIO 300 MG

HIPOLAB
OR COMP 6.000,00 0,2460 1.476,00

146

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA 10
MG

BELFAR COMP 10.000,00 0,0680 680,00

167 CLORIDRATO DE
VERAPAMIL 80 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,0880 88,00

207 EPINEFRINA
1MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

209 ESPIRONOLACTON
A 100 MG

HIPOLAB
OR COMP 1.500,00 0,6000 900,00

232 GABAPENTINA 300
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 3.000,00 0,3710 1.113,00

256 IBUPROFENO 600
MG

VITAMEDI
C COMP 6.000,00 0,1499 899,40

265 LEVOFLOXACINO
500 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.600,00 0,6600 1.056,00

283 MALEATO DE
ENALAPRIL 20 MG SANVAL COMP 30.000,00 0,0540 1.620,00

289 MELOXICAM 15 MG PHARLAB COMP 1.500,00 0,0820 123,00

292 METILDOPA 250 MG SANVAL COMP 1.000,00 0,3400 340,00

305 NISTATINA 100.
UI/ML 50 ML 000 PRATI DO

NADUZZI FR 1.000,00 4,0000 4.000,00

307
NITRATO
MICONAZOL
MG/G 28 G

DE
20

HIPOLAB
OR BIS 1.000,00 1,8500 1.850,00

TOTAL 27.675,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
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b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
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pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°297/2022
Publicação Nº 3728745

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°297/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da CRISTALIA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA ITAPIRA LIN-
DOIA, nº 14, - Itapira/SP - CEP: 13970-000, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. Almir dos Reis, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CI-
SAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

79 CARBAMAZEPINA
400 MG

CRISTALI
A COMP 2.500,00 0,3700 925,00

93 CEFTRIAXONA
SODICA IV 1G

CRISTALI
A AMP 1.000,00 4,5000 4.500,00

97

CETOPROFENO
100MG PO
LIOFILIZADO
INJETAVEL IV
(INTRAVENOSO)

CRISTALI
A AMP 1.000,00 3,6700 3.670,00

126 CLORIDRATO DE
BIPERIDENO 2 MG

CRISTALI
A COMP 4.000,00 0,1700 680,00

131
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
25 MG

CRISTALI
A COMP 2.000,00 0,1500 300,00

132
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
40MG/ML - 20ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 6,1000 6.100,00

133
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,4500 2.450,00
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141 CLORIDRATO DE
IMIPRAMINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 3.500,00 0,3200 1.120,00

165 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 100 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 3,0000 3.000,00

171

COLAGENASE
0,6U/G +
CLORANFENICOL
0,01G/G 30G

CRISTALI
A BIS 1.000,00 8,6500 8.650,00

220 FENOBARBITAL
100MG/ML 2 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 1,9900 1.990,00

225 FOSFATO DE
CODEINA 30 MG

CRISTALI
A COMP 1.500,00 0,8300 1.245,00

239 HALOPERIDOL 1
MG

CRISTALI
A COMP 1.500,00 0,1400 210,00

241 HALOPERIDOL 5
MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1800 180,00

245 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 
100 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4500 450,00

246 HEMIFUMARATO DE
QUETIAPINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1600 160,00

260
LACTATO DE
BIPERIDENO
5MG/ML 1 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,0300 2.030,00

266 LEVOMEPROMAZIN
A 40 MG/ML, 20 ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 8,6700 8.670,00

286 MALEATO DE LEVO MEPROMAZINA 
25 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,2800 280,00

301 MORFINA 10 MG/ML
1 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,4500 2.450,00

311 OLANZAPINA 10MG CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4400 440,00

313 OLANZAPINA 5MG CRISTALI
A COMP 10.000,00 0,2500 2.500,00

359

SULFATO DE
MORFINA
PENTAIDRATADA
MORFINA 10 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4200 420,00

TOTAL 52.420,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
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item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°298/2022
Publicação Nº 3719639

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°298/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da RIOCLARENSE - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na avenida joana 
rodrigues, nº 250, - Londrina/PR - CEP: 86067-050, inscrita no CNPJ sob o n° 67.729.178/0005-72, neste ato representada pelo REPRE-
SENTANTE LEGAL, Sr. ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

9

ACETATO DE RETINOL +
AMINOACIDOS + CLORANFERICOL + 
METIONINA
10.000UI/G + 25mg/g
+ 5mg/g POMADA
OFTALMICA
ESTERIL 3,5G

CRISTALI
A/LATIN BIS 1.000,00 9,6500 9.650,00

22 ACIDO VALPROICO
500 MG

BIOLAB
SANUS COMP 1.000,00 0,4399 439,90

278
MALEATO ACIDO
DE TIMOLOL 0,5% 5
ML

NEO Q/H
YP/BRAIN FR 1.000,00 2,7000 2.700,00

330
PERMETRINA,
10MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60ML +
PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 1,8900 1.890,00

TOTAL 14.679,90
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°299/2022
Publicação Nº 3719585

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°299/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da DIMEVA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA JOSE FRARON, nº 155, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-320, inscrita no CNPJ sob o n° 76.386.283/0001-13, neste ato representada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAURICIO MACIAG, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

139 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 60 MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.000,00 2,0700 2.070,00

166 CLORIDRATO DE
TRAZODONA 50MG ZYDUS COMP 10.000,00 0,3200 3.200,00

203 DIVALPROATO DE
SODIO 500 MG ZYDUS COMP 1.500,00 0,9100 1.365,00

206

ENANTATO DE
NORETISTERONA +
VALERATO DE ESTRADIOL 50
MG/ML + 5 MG/ML 1
ML

CIFARMA AMP 1.000,00 12,3000 12.300,00

TOTAL 18.935,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
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embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°300/2022
Publicação Nº 3719633

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°300/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da PROMEFARMA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOAO AMARAL DE 
ALMEIDA, nº 100, - Curitiba/PR - CEP: 81170-520, inscrita no CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

16 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C)
500MG NATULAB COMP 1.000,00 0,1420 142,00

18 ACIDO ASCORBICO
200MG/ML 20 ML NATULAB FR 1.000,00 1,3100 1.310,00

25 ALENDRONATO DE
SODIO 70 MG CELLERA COMP 2.000,00 0,1679 335,80

53
BENZOILMETRONID
AZOL 40 MG/ML 100
ML

BELFAR FR 1.000,00 5,3999 5.399,90

58 BISACODIL 5 MG HYPERA COMP 1.000,00 0,1076 107,60

114

CLORETO DE
BENZALCONIO
0,1MG/ML +
CLORETO DE
SODIO SOLUCAO NASAL FRASCO DE 30

NATULAB FR 1.000,00 0,7899 789,90

120
CLORIDRATO DE
BENSERAZIDA + LEVODOPA 100 MG
+25 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 3.000,00 0,8210 2.463,00

125 CLORIDRATO DE BENSERAZIDA
+LEVODOPA 200

FARMOQ
UÍMICA COMP 3.000,00 1,1000 3.300,00

MG + 50 MG

143 CLORIDRATO DE METFORMINA 500
MG MERCK COMP 2.000,00 0,0799 159,80

255 IBUPROFENO
50MG/ML - 30 ML NATULAB FR 1.000,00 1,5900 1.590,00

268

LEVONORGESTREL
MICRONIZADO +
ETINILESTRADIOL
0,15 + 0,03 MG

BIOLAB COMP 3.500,00 0,0699 244,65

269 LEVOTIROXINA
SODICA 100 MCG MERCK COMP 10.000,00 0,1389 1.389,00

271 LEVOTIROXINA
SODICA 50 MCG MERCK COMP 10.000,00 0,0779 779,00
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272 LEVOTIROXINA
SODICA 75 MCG MERCK COMP 10.000,00 0,1278 1.278,00

288 MEBENDAZOL
20MG/ML 30 ML NATULAB FR 1.000,00 1,3600 1.360,00

329
PERMETRINA
50MG/ML LOCAO
60ML + PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 3,4600 3.460,00

336 PROPATILNITRA
10 MG TO FARMOQ

UÍMICA COMP 1.000,00 0,4400 440,00

342 SALBUTAMOL
MG/ML 100 ML 0,4 NATULAB FRASCO 75 mL 1.000,00 1,1450 1.145,00

366 TERBUTALINA
0,5MG/ML 1 ML

GREENP
HARMA AMP 1.000,00 1,3190 1.319,00

374 VARFARINA
SODICA 5 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 1.000,00 0,1011 101,10

376
VILDAGLIPTINA
METFORMINA
50/1000 MG

/ FARMOQ
UÍMICA COMP 1.000,00 2,6560 2.656,00

TOTAL 29.769,75

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
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a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.tcpdf.org/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 688

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°301/2022
Publicação Nº 3719570

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°301/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE URUPEMA resolve registrar os preços da PROMEDIC - AGKIENEN pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA 
BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, nº 87, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-350, inscrita no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, neste ato 
representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

28 ALPRAZOLAM 0,5
MG GERMED COMP 3.500,00 0,0800 280,00

29 ALPRAZOLAM 1 MG GERMED COMP 1.000,00 0,0900 90,00

140 CLORIDRATO DE
HIDROXIZINA 25MG EMS COMP 1.000,00 0,4000 400,00

228 FRUTOSE 50MG/ML
INJETÁVEL

CRISTÁLI
A AMP 1.000,00 22,1000 22.100,00

243 HEMIFUMARATO DE BISOPRO-
LOL 2,5 MG EMS COMP 1.000,00 0,2788 278,80

341
SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO 20MG/ML IV

BLAU AMP 1.000,00 18,0000 18.000,00

TOTAL 41.148,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
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5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 690

9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°302/2022
Publicação Nº 3719664

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°302/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na ESTRADA BOA ESPERANCA, nº 2320, - Rio do Sul/SC - CEP: 89163-554, inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, 
neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e 
disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL
R$

49
AZITROMICINA DI -
HIDRATADA PO PARA SUSPENSAO + DILUENTE ORAL
900 MG 12ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 8,4300 8.430,00

50 BELISATO DE
ANLODIPINO 5 MG GEOLAB COMP 3.000,00 0,0240 72,00

51
BENZILPENICILINA
BENZATINA
1.200.000 UI

TEUTO AMP 1.000,00 5,0500 5.050,00

112 CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB COMP 3.000,00 0,0450 135,00

142

CLORIDRATO DE
LIDOCAINA
20MG/ML GELEIA
30G

PHARLAB BIS 1.000,00 1,9000 1.900,00

162
CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + CLORIDRATO DE FENILE-
FRINA 10 MG/ML + 1 MG/ML
SOL OFT 10 ML

ALLERGA
N FR 1.000,00 8,1200 8.120,00

163
CLORIDRATO DE
TETRACICLINA,
500MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3050 305,00

189
DIMENIDRINATO
50MG + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA10MG

TAKEDA COMP 1.000,00 0,5100 510,00

213
ESTOLATO
ERITROMICINA
50MG/ML 60 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 5,1200 5.120,00
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230 FUROSEMIDA 10
MG/ML 2 ML SANTISA AMP 1.000,00 1,8087 1.808,70

236 GLICOSE 50% 10 ML SAMTEC AMP 1.000,00 0,6839 683,90

263 LAMOTRIGINA,
25MG UNICHEM COMP 1.000,00 0,1340 134,00

308 NITROFURANTOINA
100 MG TEUTO(F) COMP 5.000,00 0,2700 1.350,00

333 PREDNISONA 20
MG SANVAL COMP 1.500,00 0,0920 138,00

334 PREDNISONA 5 MG VITAMEDI
C COMP 1.500,00 0,0523 78,45

352
SUCCINATO
SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100 MG

TEUTO AMP 1.000,00 2,6000 2.600,00

TOTAL 36.435,05

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
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d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°303/2022
Publicação Nº 3724072

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°303/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA 480, nº 0, - Chapecó/SC - CEP:
89816-116, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0003-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SUEMA TUSSI BRU-
NELO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

38
AMOXICILINA TRIHIDRATADA
250MG/5ML PO SUSPENSAO ORAL
150 ML

PRATI FR 1.000,00 4,6000 4.600,00

40

AMOXICILINA TRIHIDRATADA
ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE POTAS-
SIO 500+125
MG

RANBAXY COMP 1.500,00 0,9500 1.425,00

59 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75
MG RANBAXY COMP 3.000,00 0,2700 810,00

105 CINARIZINA 25 MG RANBAXY
RANBAXY
RANBAXY

COMP 1.000,00 0,1700 170,00

106 CINARIZINA 75 MG COMP 1.000,00 0,2600 260,00

108 CITALOPRAM 20 MG COMP 2.000,00 0,1300 260,00

148 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,3500 350,00

150 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25
MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,2300 230,00

151 CLORIDRATO DE RANBAXY CAP 1.000,00 0,7000 700,00

NORTRIPTILINA 75
MG

161 CLORIDRATO DE
SERTRALINA 50 MG RANBAXY COMP 2.000,00 0,0860 172,00

198 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 2 ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 1,1790 1.179,00

200
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
250 MCG/DOSE 200
DOSES

GLENMA
RK FR 1.000,00 26,8000 26.800,00

208 ESOMEPRAZOL
MAGNESICO 40MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,8500 850,00

234 GLICAZIDA 30 MG
SUN FAR
MACEUTI
CA

COMP 3.000,00 0,1000 300,00

317
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 10
MG

RANBAXY COMP 3.000,00 0,1800 540,00
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318
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 20
MG

RANBAXY COMP 3.000,00 0,2800 840,00

319 OXCARBAZEPINA
300 MG RANBAXY COMP 1.500,00 0,9500 1.425,00

320 OXCARBAZEPINA
600 MG RANBAXY COMP 1.500,00 1,5000 2.250,00

335 PREGABALINA 75
MG RANBAXY CAP 1.500,00 0,2100 315,00

340 ROSUVASTATINA,
CALCICA 10 MG RANBAXY COMP 3.000,00 0,1700 510,00

375 VENLAFAXINA 75
MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,5000 500,00

TOTAL 44.486,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
CISAMURES convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
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d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante

Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°304/2022
Publicação Nº 3724884

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°304/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da PONTAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, nº 1452, - Ponta Grossa/PR - CEP: 84032-300, inscrita no CNPJ sob o n°
02.816.696/0001-54, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA JUNIOR, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 
10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas se-
guintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

33 AMIODARONA 200
MG GEOLAB COMP 1.000,00 0,2900 290,00

42 AMPICILINA 500 MG PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3470 347,00

186 DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB COMP 1.000,00 0,1260 126,00

216

EXTRATO DE
PLANTAS, GUACO
(MIKANIA
GLOMERATA
SPRENG) EXTRATO FLUIDO 81,5 
mg/ml 120 ML

NATULAB FR 1.000,00 2,2990 2.299,00

249
HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25 
ML
0,25 ML SUINA

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 6,9900 6.990,00

TOTAL 10.052,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
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e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administração 
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exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°305/2022
Publicação Nº 3719666

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°305/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da CENTERMEDI - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRADA 470, nº 
795, - Barão de Cotegipe/RS - CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, neste ato representada pelo REPRESENTAN-
TE LEGAL, Sr. JOAO RICARDO RAZZIA GIACOMEL, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

3
ACETATO DE
DEXAMETASONA
0,1% 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

4

ACETATO DE
DEXAMETASONA
CREME
DERMATOLOGICO
1MG 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

5

ACETATO DE
DEXAMETASONA,
1MG/G, CREME
DERMATOLÓGICO
EM BISNAGA 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

19 ACIDO FOLICO
0,2MG/ML 30ML

IFAL / CX
C/ 70 FR 1.000,00 4,3000 4.300,00

31 AMINOFILINA 100
MG

TEUTO /
CX C 20 COMP 1.000,00 0,0720 72,00

43 ATENOLOL 100 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 1.000,00 0,1200 120,00

44 ATENOLOL 25 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 1.000,00 0,0315 31,50

56 BETAISTINA 24 MG
AUROBIN
DO / CX
C/ 30

COMP 3.000,00 0,2400 720,00
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60 BROMAZEPAM 3 BRAINFA COMP 2.000,00 0,0770 154,00

MG RMA / CX
C/ 30

75 CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB /
CX C/ 750 COMP 1.000,00 0,0298 29,80

80

CARBONATO DE
CALCIO +
COLECALCIFEROL
(500MG+400UI)

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 1.000,00 0,0550 55,00

81

CARBONATO DE
CALCIO 1250MG + COLECALCI-
FEROL
400UI COMPRIMIDO
REVESTIDO

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

86 CARVEDILOL 25 MG ZYDUS /
CX C/ 30 COMP 3.000,00 0,1400 420,00

91

CEFALEXINA,
MONOIDRATADA
500MG, CÁPSULA EMBALAGEM
HOSPITALAR

ABL / CX
C/ 200 CAP 1.000,00 0,4000 400,00

94
CETOCONAZOL 20
MG TUBO COM 30
GRAMAS

BRAINFA
RMA / CX
C/ 1

BIS 1.000,00 2,8000 2.800,00

174
DEXAMETASONA
0,1MG/ML ELIXIR
100ML

FARMAC
E / CX C/
60

FR 1.000,00 1,7700 1.770,00

176 DEXAMETASONA 4
MG

TEUTO /
CX C/ 200 COMP 3.000,00 0,1520 456,00

184 DICLOFENACO SODICO 50 MG
BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 1.000,00 0,0520 52,00

199 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 20 ML

AIRELA /
CX C/ 200 FR 1.000,00 1,8000 1.800,00

222 FINASTERIDA 5 MG TEUTO /
CX C 30 COMP 2.000,00 0,3400 680,00

238 GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED /
CX C/ 30 COMP 1.000,00 0,1200 120,00

247
HEMITARTARATO
DE ZOLPIDEM 10
MG

TEUTO /
CX C 30 COMP 1.000,00 0,2370 237,00

248 HEMITARTARATO
DE ZOLPIDEM 10MG

TEUTO /
CX C 30 COMP 20.000,00 0,2370 4.740,00

250 HIDROCLOROTIAZI
DA 25 MG

MED
QUIMICA
/ CX C/
500

COMP 1.000,00 0,0220 22,00

253 IBUPROFENO
100MG/ML - 30 ML

NATULAB
/ CX C/
100

FR 1.000,00 1,9600 1.960,00

257 IODETO DE
POTASSIO 20MG/ML

IFAL / CX
C 32 FR 1.000,00 4,2000 4.200,00

COM 100ML

258 ITRACONAZOL 100
MG

GEOLAB /
CX C/ 250 CAP 1.000,00 0,7000 700,00

261 LACTULOSE
667MG/ML 120 ML

AIRELA /
CX C/ 50 FR 1.000,00 5,2000 5.200,00
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264

LEVODOPA
ASSOCIADA A
CARBIDOPA 250/25
MG

TEUTO /
CX C/ 30 COMP 1.000,00 0,6000 600,00

277 LOSARTANA
POTASSICA 50 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

294 METRONIDAZOL
100MG/G 5 G

SANVAL /
CX C/ 50 BIS 1.000,00 4,8500 4.850,00

295 METRONIDAZOL
250 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 1.000,00 0,1260 126,00

300
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
40MG

ZYDUS /
CX C/ 20 COMP 3.000,00 0,3500 1.050,00

302 NIFEDIPINO 10 MG
BRAINFA
RMA / CX
C 30

COMP 1.000,00 0,1400 140,00

303 NIFEDIPINO 20 MG
BRAINFA
RMA / CX
C 30

COMP 1.000,00 0,1500 150,00

310 NORFLOXACINO
400 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C/ 14

COMP 1.000,00 0,3600 360,00

323
PARACETAMOL + FOSFATO DE
CODEINA 500 MG +
30 MG

GEOLAB /
CX C/ 96 COMP 9.000,00 0,3800 3.420,00

325 PARACETAMOL
MG 500

HIPOLAB
OR / CX C
500

COMP 1.000,00 0,0900 90,00

343
SALBUTAMOL
MCG/DOSE
DOSES

100
200

TEUTO /
CX C/ 1 FR 1.000,00 7,2000 7.200,00

347 SINVASTATINA
MG 10

PHARLAB
/ CX C/
500

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

348 SINVASTATINA
MG 20 CIMED /

CX C 30 COMP 15.000,00 0,0678 1.017,00

349 SINVASTATINA
MG 40

PHARLAB
/ CX C
500

COMP 15.000,00 0,1150 1.725,00

351
SUCCINATO
METOPROLOL
MG

DE
50

ACCORD/
BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 2.000,00 0,6000 1.200,00

355

SULFAMETOXAZOL
400MG +
TRIMETOPRIMA
80MG

BELFAR /
CX C 20 COMP 1.000,00 0,1700 170,00

356

SULFAMETOXAZOL,
ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA,
40MG/L + 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 50ML +
COPO/SERINGA
MEDIDA

VITAMEDI
C / CX C
50

FR 1.000,00 4,4000 4.400,00
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362
SULFATO
FERROSO
125MG/ML 30 ML

AIRELA /
CX C 100 FR 1.000,00 0,8000 800,00

364

SULFATO
FERROSO
PENTAHIDRATADO
40 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C
600

COMP 1.000,00 0,0340 34,00

TOTAL 61.701,30

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
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h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°306/2022
Publicação Nº 3724358

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°306/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da LICIMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, nº 275, - Porto Alegre/RS - CEP: 90200-290, inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60, neste ato re-
presentada pelo PROCURADOR, Sr. FABIO FERNANDES LINS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
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sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

7
ACETATO DE MEDR
OXIPROGESTERON
A 10 MG

WYETH COMP 1.000,00 1,8500 1.850,00

55 BESILATO DE
ANLODIPINO 2,5MG ACHE COMP 3.000,00 0,1898 569,40

169 CLORIDRATO
SERTRALINA 25 MG ACHE COMP 1.000,00 0,1161 116,10

190

DIMENIDRINATO
ASSOCIADO COM PIRIDOXINA +
GLICOSE +
FRUTOSE, 3 MG + 5
MG + 100 MG + 100
MG/ML 10 ML

COSMED AMP 1.000,00 2,6000 2.600,00

229

FUMARATO DE
FORMOTEROL DIHIDRATADO +
BUDESONIDA
12MCG + 400
MCG/DOSE COM 60
DOSES

ACHE FR 3.000,00 30,0000 90.000,00

270 LEVOTIROXINA
SODICA 25 MCG ACHE COMP 1.500,00 0,0905 135,75

273 LEVOTIROXINA
SODICA 88 MCG ACHE COMP 1.500,00 0,1541 231,15

TOTAL 95.502,40

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
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5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
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9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°307/2022
Publicação Nº 3724965

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°307/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOSE FERREIRA BARROS, nº 89, VILA FANNY -
Curitiba/PR - CEP: 81030-320, inscrita no CNPJ sob o n° 04.355.394/0001-51, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. 
AFRANIO ANTUNES ARAUJO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às deter-
minações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

109 CLOBAZAM 10MG URBANIL
/ SANOFI MEDLEY COMP 1.000,00 0,3700 370,00

110 CLOBAZAM 20MG URBANIL
/ SANOFI MEDLEY COMP 1.000,00 0,6600 660,00

135 CLORIDRATO DE
DILTIAZEM 90 MG

CARDIZE
M SR / BO
EHERING ER

COMP 1.000,00 1,7490 1.749,00

219 FENOBARBITAL 100
MG

GARDEN
AL /
SANOFI MEDLEY

COMP 1.000,00 0,1300 130,00

TOTAL 2.909,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
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poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°308/2022
Publicação Nº 3724589

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°308/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da MEDIGRAM - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Itacolomi, 
nº 365, - Pato Branco/PR - CEP: 85505-050, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. EGON PAULO GRAMS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

6
ACETATO DE
HIDROCORTISONA
10MG (1%) 30G

TEUTO BIS 1.000,00 9,3500 9.350,00

68
BUDESONIDA
AEROSSOL NASAL,
32 MCG/DOSE 120 DOSES

EMS FR 1.000,00 9,6200 9.620,00

85 CARVEDILOL 12,5
MG EMS COMP 3.000,00 0,0949 284,70

88 CARVEDILOL 6,25
MG EMS COMP 3.000,00 0,0949 284,70

103 CILOSTAZOL 50 MG ACHE COMP 2.000,00 0,2189 437,80

117
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 
10
MG

EMS COMP 1.000,00 0,5300 530,00
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124 CLORIDRATO DE
BAMIFILINA 600MG CHIESI COMP 1.000,00 2,0699 2.069,90

127 CLORIDRATO DE
BUSPIRONA 10MG LIBBS COMP 1.000,00 1,8300 1.830,00

149
CLORIDRATO DE
NORTRIPTILINA
10MG

CELLERA COMP 1.000,00 0,8650 865,00

205 DOMPERIDONA
1MG/ML 100ML

EUROFA
RMA FR 1.000,00 8,4499 8.449,90

244 HEMIFUMARATO DE
BISOPROLOL 5 MG EMS COMP 1.500,00 0,2490 373,50

267 LEVONORGESTREL
0,75MG

UNIAO
QUIMICA COMP 1.500,00 6,9000 10.350,00

290 MESILATO DE
DOXAZOSINA 2 MG EMS COMP 4.000,00 0,0899 359,60

293 METILDOPA 500 MG EMS COMP 2.000,00 0,8490 1.698,00

309 NORETISTERONA
0,35MG BIOLAB COMP 1.000,00 0,1590 159,00

327 PERICIAZINA
40MG/ML 20 ML MEDLEY FR 1.000,00 16,5399 16.539,90

350

SUCCINATO DE
DESVENLAFAXINA
MONOIDRATADO
100MG

EUROFA
RMA COMP 2.000,00 1,1100 2.220,00

365

SULFATO
POLICRISTALINO
DE GLICOSAMINA
1,5G + CONDROITINA
SULFATO DE SÓDIO
1,2 G SACHE 4,135G

ZODIAC SACHE 5.000,00 3,0999 15.499,50

TOTAL 80.921,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures 
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- CISAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°309/2022
Publicação Nº 3726571

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°309/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da S & R pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
REGENTE DIOGO FEIJO, nº 451, - Chapecó/SC - CEP: 89803-230, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.315/0001-92, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SERGIO JACIR PORTELA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujei-
tando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

74 CANDESARTANA
CILEXETILA 16MG SANDOZ COMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

83 CARBONATO DE
CALCIO 500MG VITAMED COMP 1.000,00 0,0460 46,00

104 CIMETIDINA 200 MG TEUTO COMP 2.000,00 0,3200 640,00

181 DICLOFENACO DE
POTASSIO 50 MG

LEGRAN
D COMP 1.000,00 0,0590 59,00

252
HIDROCORTIZONA
10MG - POMADA
15GR

TEUTO BIS 1.000,00 5,5200 5.520,00

TOTAL 7.765,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
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5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°310/2022
Publicação Nº 3726573

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°310/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da SOMASC pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA GENTIL REINALDO CORDIOLI, nº 391, - Palhoça/SC - CEP: 88133-500, inscrita no CNPJ sob o n° 05.531.725/0001-20, neste ato 
representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JULIO CESAR MAFACIOLI , de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

14
ACIDO
ACETILSALICILICO
100 MG

SALICETI
L BRAST
ERAPICA

COMP 1.000,00 0,0400 40,00

17
ACIDO ASCORBICO
100MG/ML
INJETAVEL 5ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

34 AMIODARONA
50MG/ML COM 3 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 1.000,00 1,8750 1.875,00

36 AMITRIPTILINA 75
MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,2200 220,00

39
AMOXICILINA TRIHIDRATADA 
500MG
EMBALAGEM

GENERIC
O
UNICHEM

CAP 1.000,00 0,1800 180,00
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52
BENZILPENICILINA
BENZATINA 600.000
UI 4ML

BEPEBEN
TEUTO AMP 1.000,00 10,2000 10.200,00

57 BETAISTINA 16 MG COMP 2.000,00 0,1900 380,00

90 CEFALEXINA 500MG GENERIC
O TEUTO COMP 3.000,00 0,3500 1.050,00

92
CEFTRIAXONA
DISSÓDICA HEMIEP
TAIDRATADA IM 1G

GENERIC
O EUROF
ARMA

AMP 1.000,00 8,0000 8.000,00

111 CLONAZEPAM 0,5 ZILEPAM COMP 1.000,00 0,0599 59,90

MG GEOLAB

113 CLONAZEPAM 2,5
MG/ML 20 ML

GENERIC
O HIPOLA BOR FR 2.000,00 2,3000 4.600,00

115 CLORETO DE
SODIO 0,9% 50 ML

MEDQUI
MICA AMP 1.000,00 8,5000 8.500,00

116 CLORETO DE
SODIO 20% 10 ML

FARMAC
E AMP 2.000,00 0,3900 780,00

118 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 50 MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 2.000,00 0,1600 320,00

121
CLORIDRATO DE AMBROXOL
15MG/5ML DE 100
ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,0800 2.080,00

122
CLORIDRATO DE
AMBROXOL
3MG/5ML DE 100 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,4500 2.450,00

129
CLORIDRATO DE CLOMIPRA-
MINA 25
MG

CLO EMS COMP 1.000,00 0,7000 700,00

134 CLORIDRATO DE
DILTIAZEM 30 MG

GENERIC
O EMS COMP 1.000,00 0,1300 130,00

145
CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
5 MG/ML 2 ML

NOPROSI
L HALEX
ISTAR

AMP 1.000,00 0,5400 540,00

154
CLORIDRATO DE PROMETAZI-
NA 25
MG/ML 2 ML

PROMET
AZOL SA
NVAL/HIP
OLABOR

AMP 1.000,00 2,6800 2.680,00

164 CLORIDRATO DE
TIAMINA 300 MG

BENERVA
CELLERA COMP 1.000,00 0,1775 177,50

170 CLORTALIDONA 25
MG COMP 1.000,00 0,1480 148,00

175 DEXAMETASONA 2
MG 1 ML AMP 1.000,00 3,0000 3.000,00

183
DICLOFENACO
SODICO 25 MG/ML 3
ML

DICLOFA
RMA
FARMAC
E

AMP 1.000,00 1,0200 1.020,00

193
DINITRATO DE
ISOSSORBIDA
10MG

ISORDIL
EMS COMP 1.000,00 0,2700 270,00

194 DINITRATO DE
ISOSSORBIDA 5 MG

ISORDIL
EMS COMP 1.000,00 0,3100 310,00
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196

DIPIRONA
MONOIDRATADA,
500MG/ML FRASCO 10ML 
SUSPENSÃO
ORAL GOTAS

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 4.000,00 1,0390 4.156,00

197 DIPIRONA SODICA
500 MG

GENERIC
O EMS COMP 4.000,00 0,1100 440,00

210 ESPIRONOLACTON
A 25 MG

GENERIC
O EMS COMP 5.000,00 0,2100 1.050,00

211 ESPIRONOLACTON
A 50 MG COMP 1.000,00 0,2999 299,90

218 FENITOINA SODICA
50MG/ML COM 5 ML

GENERIC
O HIPOLA
BOR

AMP 1.000,00 2,9000 2.900,00

223 FLUCONAZOL 150
MG

GENERIC
O MEDQU
IMICA

CAP 1.000,00 0,4080 408,00

224 FLUOXETINA 20 MG GENERIC
O TEUTO CAP 15.000,00 0,0670 1.005,00

226

FOSFATO
DISSÓDICO DE
DEXAMETASONA
4MG/ML 2,5 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

AMP 1.000,00 2,6000 2.600,00

231 FUROSEMIDA 40
MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 2.000,00 0,0630 126,00

262 LAMOTRIGINA 100
MG

GENERIC
O
UNICHEM

COMP 3.000,00 0,2500 750,00

276 LORAZEPAM 2 MG GENERIC
O EMS COMP 2.000,00 0,1220 244,00

299
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
20MG

COMP 4.000,00 0,1599 639,60

314 OMEPRAZOL 20 MG OMOPRE
L BELFAR CAP 15.000,00 0,0930 1.395,00

315 ONDANSETRONA
2MG/ML INJETÁVEL

GENERIC
O HYPOF ARMA AMP 2.000,00 4,4000 8.800,00

353
SUCCINATO
SÓDICO DE HIDROCORTISONA
500 MG

AMP 1.000,00 4,9000 4.900,00

357
SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/ML – 1ML

ATROFAR
MA
FARMAC E

AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

360

SULFATO DE
NEOMICINA
+BACITRACINA,
5MG/G + 250UI/G 10G

BACINA
BELFAR BIS 1.000,00 1,3300 1.330,00

363
SULFATO
FERROSO 25MG/ML
30 ML

SULFERM
AX FR 1.000,00 0,7500 750,00

368 TOPIRAMATO 25 GENERIC COMP 3.000,00 0,1570 471,00

MG O EMS

369 TOPIRAMATO
MG 50 GENERIC

O EMS COMP 3.000,00 0,1830 549,00

TOTAL 85.223,90
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°311/2022
Publicação Nº 3719667

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°311/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da CIAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DOS CISNES, nº 
235, - Palhoça/SC - CEP: 88137-300, inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0003-00, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, 
Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

21 ACIDO VALPROICO
250MG ABBOTT COMP 1.000,00 0,2040 204,00

155
CLORIDRATO DE PROPAFENONA 
300
MG

ABBOTT COMP 1.000,00 0,5700 570,00

201

DIPROPIONATO DE BECLOME-
TASONA
50 MCG COM 200
DOSES

GLAXO FR 1.000,00 18,4000 18.400,00

371 VALPROATO DE
SODIO 500MG ABBOTT COMP 3.000,00 0,4530 1.359,00

TOTAL 20.533,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
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embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante

Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°312/2022
Publicação Nº 3726575

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°312/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da Stock Med Produtos Médico-hospitalares Ltda pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Paul Harris, nº 100, Centro - Santa Cruz do Sul/RS - CEP: 96810-408, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80, neste 
ato representada pelo Representante , Sr. Milton Junior Mainardi, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

61
BROMETO DE
IPRATROPIO 0,25
MG/ML 20 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,0130 1.013,00

89 CEFALEXINA 50
MG/ML 100 ML ABL FR 3.000,00 6,3900 19.170,00

297 MIRTAZAPINA 30MG AUROBIN
DO COMP 3.000,00 0,6540 1.962,00

TOTAL 22.145,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
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b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
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BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°313/2022
Publicação Nº 3724683

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°313/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da MEDLIVE pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA NORBERTO OTTO WILD, nº 420, - Vera Cruz/RS - CEP: 96880-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.752.236/0001-23, neste ato represen-
tada pelo PROCURADOR, Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

20 ACIDO FOLICO 5
MG

BNEO QU
IMICARAI
NFARMA

COMP 1.000,00 0,0380 38,00

35 AMITRIPTILINA 25
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 2.000,00 0,0500 100,00

66 BROMOPRIDA 4
MG/ML 20 ML

MARIOL
PHARLAB FR 1.000,00 1,0326 1.032,60

87 CARVEDILOL 3,125
MG BIOLAB COMP 2.000,00 0,1020 204,00

95 CETOCONAZOL 200
MG PRATI COMP 1.000,00 0,2347 234,70

137 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100
MG PHARLAB COMP 1.000,00 0,2300 230,00

147

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA
4MG/ML 10 ML

MARIOL
PHARLAB FR 1.000,00 0,8554 855,40

177 DIAZEPAM 10 MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA
HYPERA

COMP 1.000,00 0,0700 70,00

178 DIAZEPAM 5 MG

NEO
QUIMICA
HYPERA
BRAINFA
RMA

COMP 1.000,00 0,0500 50,00

http://www.tcpdf.org/
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188

DIMENIDRINATO 25 MG/ML+
CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA
5MG/ML – 20ML

CIFARMA FR 1.000,00 2,1000 2.100,00

195

DIOSMINA
FLAVONÓIDES
EXPRESSOS
HESPERIDINA
MG + 50 MG

+
EM
450

NEO QUI
MICAHYP
ERA BAIN
FARMA

COMP 15.000,00 0,3000 4.500,00

214

EXTRATO DE
PLANTAS, GARRA-
DO-DIABO 400 MG
(HARPAGOPHYTOM
PROCUMBENS)

APSEN COMP 1.000,00 1,5334 1.533,40

251 HIDROCLOROTIAZI
DA 50 MG

HYPERA
NEO
QUIMICA

COMP 1.000,00 0,0590 59,00

281
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA 2
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 1.000,00 0,0489 48,90

306
NISTATINA,
25.000UI/G, CREME VAGINAL 60G + 7
APLICADORES

GREENP
HARMA BIS 1.000,00 3,8000 3.800,00

TOTAL 14.856,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços 
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registrados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que ve-
nham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
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Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°314/2022
Publicação Nº 3726577

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°314/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da SULMEDIC pessoa jurídica de direito privado, situada na
AVENIDA SANTOS DUMONT, nº 1355, - Joinville/SC - CEP: 89218-105, inscrita no CNPJ sob o n° 09.944.371/0001-04, neste ato repre-
sentada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JOSE PAULO GESSER, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

67
BUDESONIDA
AEROSOL NASAL, 64 MCG/DOSE 120
DOSES

ACHE FR 1.000,00 14,6300 14.630,00

331 PREDNISOLONA 20
MG ACHE COMP 1.000,00 0,3952 395,20

361

SULFATO DE SÓDIO CONDROITINA + 
SULFATO DE
GLICOSAMINA
GLICOSAMINA 500 +
400 MG

ACHE CAP 5.000,00 0,9025 4.512,50

TOTAL 19.537,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
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b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
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pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°315/2022
Publicação Nº 3719656

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°315/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA MARECHAL DEODORO, nº 177, - Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 12.014.370/0001-67, neste ato repre-
sentada pelo SÓCIA ADMINISTRADORA, Sr. MILENA DAMBROS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

71

BUTILBROMETO DE ESCOPOLA-
MINA , ASSOCIADA COM
DIPIRONA SODICA 4 MG + 500 
MG/ML 5
ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,4400 1.440,00

235 GLICOSE 25% 10 ML SAMTEC AMP 1.000,00 0,4800 480,00

TOTAL 1.920,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
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5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°316/2022
Publicação Nº 3719668

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°316/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da CONQUISTA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PEDRA VERMELHA, 
nº 112, - Camboriú/SC - CEP: 88348-012, inscrita no CNPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, neste ato representada pelo PROCURADOR, Sr. 
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

254 IBUPROFENO 300
MG

ALGY-FL
ANDERIL/
VITAMEDI C

COMP 1.500,00 0,1250 187,50

259 IVERMECTINA 6 
MG

GENERIC
O/VITAME
DIC

COMP 1.000,00 0,3400 340,00

328
PERMETRINA 
0,01%
G/ML 60ML

PERMEN
ATI/NATIV
ITA

FR 1.000,00 1,8625 1.862,50

TOTAL 2.390,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
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Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°317/2022
Publicação Nº 3724261

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°317/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da INOVAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA DR JOAO CARUSO, nº 2115, - Erechim/RS - CEP: 99706-250, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SEDINEI STIEVENS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-
-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

1 ACEBROFILINA
10MG/ML 120 ML CIMED FR 1.000,00 4,9800 4.980,00

8
ACETATO DE MEDR
OXIPROGESTERON
A 150 MCG 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 8,3000 8.300,00

13 ACICLOVIR 50MG
CREME 10G CIMED BIS 1.000,00 1,7900 1.790,00
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46 ATORVASTATINA 10
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1899 189,90

54 BESILATO DE
ANLODIPINO 10 MG CIMED COMP 2.000,00 0,0548 109,60

77 CARBAMAZEPINA
20 MG/ML 100 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 8,1789 8.178,90

78 CARBAMAZEPINA
200 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 4.000,00 0,1880 752,00

98 CETOPROFENO 50
MG/ML IM 2 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 2,0500 2.050,00

100
CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 10
MG

CIMED COMP 2.000,00 0,0829 165,80

101 CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 5 MG CIMED COMP 2.000,00 0,0650 130,00

119 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,0900 1.090,00

MG/ML 1 ML

128

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
MONOHIDRATADO
500 MG

PRATI COMP 3.000,00 0,1899 569,70

130
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
100 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 5.000,00 0,2299 1.149,50

182
DICLOFENACO
DIETILAMONIO, 11,6
MG/G 60G

CIMED BIS 1.000,00 2,7800 2.780,00

185
DICLOFENACO, SAL
RESINATO, 15
MG/ML 20 ML

CIMED FR 1.000,00 3,0500 3.050,00

187

DIMENIDRINATO + CLORIDRATO 
DE
PIRIDOXINA 50 MG/ML + 50 MG/ML
1ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,7600 1.760,00

191 DIMETICONA 40MG PHARMA
SCIENCE COMP 1.000,00 0,0940 94,00

192 DIMETICONA
75MG/ML CIMED FR 1.000,00 1,4500 1.450,00

215
EXTRATO DE
PLANTAS, GINKGO
BILOBA 80 MG

CIMED CAP 1.000,00 0,2140 214,00

217 FENITOINA 100 MG HIPOLAB
OR COMP 1.000,00 0,1069 106,90

221
FENOBARBITAL
40MG/ML COM 20
ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,7700 3.770,00

227

FOSFATO SODICO PREDNISOLONA
3MG/ML SOLUCAO ORAL FRASCO 
60ML + COPO/
SERINGA MEDIDA

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 3,9100 3.910,00

237 GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED COMP 2.000,00 0,0699 139,80

240 HALOPERIDOL 2
MG/ML 20 ML

UNIÃO
QUIMICA FR 1.000,00 3,1800 3.180,00

242 HALOPERIDOL 5
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,6600 1.660,00
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274 LORATADINA 1
MG/ML 100 ML CIMED FR 1.000,00 2,2500 2.250,00

275 LORATADINA 10 MG CIMED COMP 2.000,00 0,0829 165,80

279

MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA + BETAMETASONA
0,4 MG + 0,05
MG/ML, 120 ML

CIMED FR 1.000,00 2,3510 2.351,00

280 MALEATO DE DEXC HIPOLAB FR 1.000,00 1,4900 1.490,00

LORFENIRAMINA
0,4 MG/ML 100 ML OR

282 MALEATO DE
ENALAPRIL 10 MG

1FARMA/
CIMED COMP 1.000,00 0,0310 31,00

284 MALEATO DE
ENALAPRIL 5 MG

1FARMA/
CIMED COMP 1.000,00 0,0460 46,00

291 MESILATO DE
DOXAZOSINA 4 MG CIMED COMP 4.000,00 0,1700 680,00

298 MIRTAZAPINA 45MG
OLANZAPINA 2,5MG

PRATI COMP 1.000,00 0,7800 780,00

312 PRATI COMP 1.000,00 0,2899 289,90

322 PANTOPRAZOL 40
MG CIMED COMP 6.000,00 0,1400 840,00

326 PARACETAMOL 750
MG CIMED COMP 15.000,00 0,0883 1.324,50

332
PREDNISOLONA
SOL ORAL 3 MG/ML
60 ML

HIPOLAB
OR FR 1.500,00 3,7230 5.584,50

337 RISPERIDONA 1 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 3.000,00 0,0826 247,80

338 RISPERIDONA 2 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 3.000,00 0,0921 276,30

339 RIVAROXABANA 20
MG CIMED COMP 1.120,00 0,5225 585,20

345 SIMETICONA 40 MG PHARMA
SCIENCE COMP 1.000,00 0,0950 95,00

346 SIMETICONA 75
MG/ML 15 ML CIMED FR 1.000,00 1,3775 1.377,50

354 SULFADIAZINA DE PRATA, 10MG/G,
BISNAGA 30G

UNIÃO
QUIMICA BIS 1.000,00 3,9640 3.964,00

370 VALERIANA 50MG CIMED COMP 5.000,00 0,2204 1.102,00

373 VALSARTANA 320
MG CIMED COMP 3.000,00 0,9999 2.999,70

TOTAL 78.050,30

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
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5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°318/2022
Publicação Nº 3719658

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°318/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da AGIL MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV 
PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, nº 418, - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85602-510, inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, 
neste ato representada pelo Representante , Sr. Anderson Ribeiro Lazzari., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

69
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA
20MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2900 1.290,00

76 CAPTOPRIL 50 MG PHARLAB COMP 1.000,00 0,0890 89,00

138 CLORIDRATO DE DULOXETINA 
30MG

NOVA
QUIMICA COMP 1.500,00 1,0700 1.605,00

173 DESLORATADINA 0,5MG/ML 60 ML NOVA QUIMICA FR 1.000,00 5,7800 5.780,00
304 NIMESULIDA 100 MG GLOBO COMP 4.000,00 0,0889 355,60
TOTAL 9.119,60

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
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nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°319/2022
Publicação Nº 3719671

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°319/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da DELLY pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
PERU, nº 454, Centro - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP: 85933-000, inscrita no CNPJ sob o n° 25.279.552/0001-01, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON UILIANS BACKES, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

287 MEBENDAZOL 100 MG BELFAR COMP 1.000,00 0,2449 244,90
344 SIMETICONA 125MG MQ CAP 2.000,00 0,2899 579,80

TOTAL 824,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
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CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
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constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°320/2022
Publicação Nº 3724486

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°320/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da Medicamental Hospitalar Ltda pessoa jurídica de direito privado, situada na Via 
Anhanguera S/n, Km 307 950m Gp2 / 14093-500, nº 904, - Ribeirão Preto/SP - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 31.378.288/0001-66, neste 
ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Hélio Cauchioli Junior., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

107 CIPROFIBRATO 100 MG VITAMEDI
C INDUST RIA COMP 1.000,00 0,2790 279,00

TOTAL 279,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°321/2022
Publicação Nº 3725163

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°321/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da RG2S pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA SERGIPE, nº 2110, 
- Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-060, inscrita no CNPJ sob o n° 31.905.076/0001-90, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. NARCISO JOSE RONSANI, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$
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72
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 10
MG

GREEN
PHARMA COMP 1.000,00 0,4400 440,00

152 CLORIDRATO DE PAROXETINA 
20 MG ZYDUS COMP 1.000,00 0,2270 227,00

168
CLORIDRATO
DEBUPROPIONA
150 MG

NOVA
QUIMICA COMP 3.000,00 0,4250 1.275,00

TOTAL 1.942,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
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presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°322/2022
Publicação Nº 3724778

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°322/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da NOVA MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na , nº 59, - 
Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, neste ato representada pelo , Sr. , de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução 
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n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

11
ACETILCISTEINA
600MG
GRANULADO

GEOLAB ENV 1.000,00 0,6850 685,00

30 ALPRAZOLAM 2 MG MEDLEY COMP 10.000,00 0,1299 1.299,00

96 CETOPROFENO 100
MG MEDLEY COMP 1.000,00 0,7990 799,00

102 CILOSTAZOL 100
MG ACHE COMP 2.000,00 0,3400 680,00

204 DOMPERIDONA 10
MG

EUROFA
RMA COMP 1.000,00 0,0800 80,00

285
MALEATO DE LEVO
MEPROMAZINA 100
MG

HIPOLAB
OR COMP 1.000,00 0,7000 700,00

296 METRONIDAZOL
400 MG TEUTO COMP 3.000,00 0,2670 801,00

321 PANTOPRAZOL 20
MG CIMED COMP 1.000,00 0,1340 134,00

372 VALSARTANA 160
MG ALTHAIA COMP 3.000,00 0,7500 2.250,00

TOTAL 7.428,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
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7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
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Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°323/2022
Publicação Nº 3723974

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°323/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na Rua Bahia, nº 69, Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85605-270, inscrita no CNPJ sob o n° 41.511.821/0001-
70, neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. LEONARDO CELLA BASEGGIO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e 
disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

2 ACEBROFILINA
5MG/ML 120 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 2,8190 2.819,00

26 ALOPURINOL 100
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,1300 130,00

27 ALOPURINOL 300
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,2740 274,00

37 AMOXICILINA 500
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,1790 179,00

65 BROMOPRIDA 10
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,1760 176,00

70
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA , ASSO-
CIADA COM DIPIRONA SODICA
10MG + 250 MG

BELFAR COMP 1.000,00 0,3000 300,00

73

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA,
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA 6,67 
MG + 333 MG/
20 ML

BELFAR FR 2.000,00 5,4900 10.980,00

84 CARBONATO DE
LITIO 300 MG

HIPOLAB
OR COMP 3.000,00 0,2460 738,00

146 CLORIDRATO DE BELFAR COMP 1.000,00 0,0680 68,00

METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA 10
MG

167 CLORIDRATO DE
VERAPAMIL 80 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.000,00 0,0880 88,00

207 EPINEFRINA
1MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

209 ESPIRONOLACTON
A 100 MG

HIPOLAB
OR COMP 1.000,00 0,6000 600,00
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232 GABAPENTINA 300
MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.500,00 0,3710 556,50

256 IBUPROFENO 600
MG

VITAMEDI
C COMP 5.000,00 0,1499 749,50

265 LEVOFLOXACINO
500 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 1.500,00 0,6600 990,00

289 MELOXICAM 15 MG PHARLAB COMP 5.000,00 0,0820 410,00

292 METILDOPA 250 MG SANVAL COMP 2.000,00 0,3400 680,00

305 NISTATINA 100.
UI/ML 50 ML 000 PRATI DO

NADUZZI FR 1.000,00 4,0000 4.000,00

307 NITRATO MICONAZOL
MG/G 28 G

DE
20

HIPOLAB
OR BIS 1.000,00 1,8500 1.850,00

TOTAL 26.788,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
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e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°324/2022
Publicação Nº 3719670

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°324/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da CRISTALIA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RODOVIA ITAPIRA LINDOIA, nº 14, - Itapira/SP - CEP: 13970-000, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Almir dos Reis, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

79 CARBAMAZEPINA
400 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,3700 370,00

97

CETOPROFENO
100MG PO
LIOFILIZADO
INJETAVEL IV
(INTRAVENOSO)

CRISTALI
A AMP 1.000,00 3,6700 3.670,00

126 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1700 170,00

131 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
25 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1500 150,00

132 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
40MG/ML - 20ML

CRISTALI
A FR 1.000,00 6,1000 6.100,00

133 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
5MG/ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,4500 2.450,00

141 CLORIDRATO DE
IMIPRAMINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,3200 320,00

165 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 100 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 3,0000 3.000,00

171
COLAGENASE
0,6U/G +
CLORANFENICOL

CRISTALI
A BIS 1.000,00 8,6500 8.650,00

0,01G/G 30G

220 FENOBARBITAL
100MG/ML 2 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 1,9900 1.990,00

225 FOSFATO DE
CODEINA 30 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,8300 830,00

239 HALOPERIDOL 1
MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,1400 140,00

241 HALOPERIDOL 5
MG

CRISTALI
A COMP 3.000,00 0,1800 540,00

245
HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 
100
MG

CRISTALI
A COMP 2.000,00 0,4500 900,00

246 HEMIFUMARATO DE
QUETIAPINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 5.000,00 0,1600 800,00

260
LACTATO DE
BIPERIDENO
5MG/ML 1 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,0300 2.030,00
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266 LEVOMEPROMAZIN
A 40 MG/ML, 20 ML

CRISTALI
A FR 2.000,00 8,6700 17.340,00

286
MALEATO DE LEVO MEPROMAZINA 
25
MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,2800 280,00

301 MORFINA 10 MG/ML
1 ML

CRISTALI
A AMP 1.000,00 2,4500 2.450,00

311 OLANZAPINA 10MG CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4400 440,00

313 OLANZAPINA 5MG CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,2500 250,00

359
SULFATO DE MORFINA
PENTAIDRATADA
MORFINA 10 MG

CRISTALI
A COMP 1.000,00 0,4200 420,00

TOTAL 53.290,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 750

d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°325/2022
Publicação Nº 3725281

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°325/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da RIOCLARENSE - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na avenida joana 
rodrigues, nº 250, - Londrina/PR - CEP: 86067-050, inscrita no CNPJ sob o n° 67.729.178/0005-72, neste ato representada pelo REPRE-
SENTANTE LEGAL, Sr. ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

9

ACETATO DE RETINOL +
AMINOACIDOS + CLORANFERICOL 
+ METIONINA
10.000UI/G + 25mg/g
+ 5mg/g POMADA
OFTALMICA
ESTERIL 3,5G

CRISTALI
A/LATIN BIS 1.000,00 9,6500 9.650,00

22 ACIDO VALPROICO
500 MG

BIOLAB
SANUS COMP 1.000,00 0,4399 439,90

278
MALEATO ACIDO
DE TIMOLOL 0,5% 5
ML

NEO Q/H
YP/BRAIN FR 1.000,00 2,7000 2.700,00

330
PERMETRINA,
10MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60ML +
PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 1,8900 1.890,00

TOTAL 14.679,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
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de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
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9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°326/2022
Publicação Nº 3724162

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°326/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da DIMEVA pessoa jurídica de direito privado, situada na
RUA JOSE FRARON, nº 155, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-320, inscrita no CNPJ sob o n° 76.386.283/0001-13, neste ato representada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAURICIO MACIAG, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

139 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 60 MG

NOVA
QUIMICA COMP 2.000,00 2,0700 4.140,00

166 CLORIDRATO DE
TRAZODONA 50MG ZYDUS COMP 3.000,00 0,3200 960,00

203 DIVALPROATO DE
SODIO 500 MG ZYDUS COMP 2.000,00 0,9100 1.820,00

206

ENANTATO DE
NORETISTERONA +
VALERATO DE ESTRADIOL 50
MG/ML + 5 MG/ML 1
ML

CIFARMA AMP 1.000,00 12,3000 12.300,00

TOTAL 19.220,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
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sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir 
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indenização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código 
civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°327/2022
Publicação Nº 3725057

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°327/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da PROMEFARMA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOAO AMARAL DE 
ALMEIDA, nº 100, - Curitiba/PR - CEP: 81170-520, inscrita no CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL
R$

16 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C)
500MG NATULAB COMP 1.000,00 0,1420 142,00

18 ACIDO ASCORBICO
200MG/ML 20 ML NATULAB FR 1.000,00 1,3100 1.310,00

25 ALENDRONATO DE
SODIO 70 MG CELLERA COMP 1.000,00 0,1679 167,90

53
BENZOILMETRONID
AZOL 40 MG/ML 100
ML

BELFAR FR 1.000,00 5,3999 5.399,90

58 BISACODIL 5 MG HYPERA COMP 2.000,00 0,1076 215,20
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120
CLORIDRATO DE
BENSERAZIDA + LEVODOPA 100 MG
+25 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 3.000,00 0,8210 2.463,00

125

CLORIDRATO
BENSERAZIDA
+LEVODOPA
MG + 50 MG

DE
200

FARMOQ
UÍMICA COMP 1.000,00 1,1000 1.100,00

143
CLORIDRATO
METFORMINA
MG

DE
500 MERCK COMP 1.000,00 0,0799 79,90

255 IBUPROFENO
50MG/ML - 30 ML NATULAB FR 2.000,00 1,5900 3.180,00

269 LEVOTIROXINA
SODICA 100 MCG MERCK COMP 1.500,00 0,1389 208,35

271 LEVOTIROXINA
SODICA 50 MCG MERCK COMP 1.500,00 0,0779 116,85

272 LEVOTIROXINA
SODICA 75 MCG MERCK COMP 1.500,00 0,1278 191,70

288 MEBENDAZOL
20MG/ML 30 ML NATULAB FR 1.000,00 1,3600 1.360,00

329
PERMETRINA
50MG/ML LOCAO
60ML + PENTE FINO

NATIVITA FR 1.000,00 3,4600 3.460,00

336 PROPATILNITRA
10 MG TO FARMOQ

UÍMICA COMP 1.500,00 0,4400 660,00

342 SALBUTAMOL
MG/ML 100 ML 0,4 NATULAB FRASCO 75 mL 1.000,00 1,1450 1.145,00

366 TERBUTALINA
0,5MG/ML 1 ML

GREENP
HARMA AMP 1.000,00 1,3190 1.319,00

374 VARFARINA
SODICA 5 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 1.500,00 0,1011 151,65

376
VILDAGLIPTINA
METFORMINA
50/1000 MG

/ FARMOQ
UÍMICA COMP 1.000,00 2,6560 2.656,00

TOTAL 25.326,45

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
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b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
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pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°328/2022
Publicação Nº 3719659

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°328/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ZORTÉA resolve registrar os preços da PROMEDIC - AGKIENEN pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA BENJAMIN 
BORGES DOS SANTOS, nº 87, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-350, inscrita no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

28 ALPRAZOLAM 0,5
MG GERMED COMP 2.000,00 0,0800 160,00

29 ALPRAZOLAM 1 MG GERMED COMP 1.000,00 0,0900 90,00

140 CLORIDRATO DE
HIDROXIZINA 25MG EMS COMP 1.000,00 0,4000 400,00

228 FRUTOSE 50MG/ML
INJETÁVEL

CRISTÁLI
A AMP 1.000,00 22,1000 22.100,00

243 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
2,5 MG EMS COMP 1.500,00 0,2788 418,20

341

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO 20MG/ML
IV

BLAU AMP 1.000,00 18,0000 18.000,00

TOTAL 41.168,20

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 23 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°73/2022
Publicação Nº 3719363

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°73/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRADA BOA ESPERANCA, nº 2320, - Rio do Sul/SC -
CEP: 89163-554, inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON CORDO-
VA PEREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

50 BELISATO DE
ANLODIPINO 5 MG GEOLAB COMP 50.000,00 0,0240 1.200,00

51
BENZILPENICILINA
BENZATINA
1.200.000 UI

TEUTO AMP 1.000,00 5,0500 5.050,00

112 CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB COMP 5.000,00 0,0450 225,00
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142

CLORIDRATO DE
LIDOCAINA
20MG/ML GELEIA
30G

PHARLAB BIS 1.000,00 1,9000 1.900,00

162

CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + 
CLORIDRATO DE FENILEFRINA 10 
MG/ML + 1 MG/ML
SOL OFT 10 ML

ALLERGA
N FR 1.000,00 8,1200 8.120,00

179 DIAZEPAM 5 MG/ML
2 ML TEUTO AMP 1.000,00 0,7030 703,00

230 FUROSEMIDA 10
MG/ML 2 ML SANTISA AMP 1.000,00 1,8087 1.808,70

308 NITROFURANTOINA
100 MG TEUTO(F) COMP 30.000,00 0,2700 8.100,00

333 PREDNISONA 20
MG SANVAL COMP 10.000,00 0,0920 920,00

TOTAL 28.026,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
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c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°74/2022
Publicação Nº 3719382

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°74/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA 480, nº 0, - Chapecó/SC - CEP:
89816-116, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0003-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SUEMA TUSSI BRU-
NELO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

38
AMOXICILINA TRIHIDRATADA
250MG/5ML PO SUSPENSAO ORAL
150 ML

PRATI FR 1.000,00 4,6000 4.600,00

59 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75
MG RANBAXY COMP 20.000,00 0,2700 5.400,00

161 CLORIDRATO DE
SERTRALINA 50 MG RANBAXY COMP 100.000,00 0,0860 8.600,00

198 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 2 ML

FARMAC
E AMP 1.000,00 1,1790 1.179,00

317
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 10
MG

RANBAXY COMP 80.000,00 0,1800 14.400,00

320 OXCARBAZEPINA
600 MG RANBAXY COMP 30.000,00 1,5000 45.000,00

TOTAL 79.179,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
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de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
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9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°75/2022
Publicação Nº 3719391

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°75/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da PONTAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PADRE 
ARNALDO JANSSEN, nº 1452, - Ponta Grossa/PR - CEP: 84032-300, inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA JUNIOR, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

42 AMPICILINA 500 MG PRATI DO
NADUZZI CAP 5.000,00 0,3470 1.735,00

186 DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB COMP 20.000,00 0,1260 2.520,00

324 PARACETAMOL 200
MG/ML 15 ML

FARMAC
E FR 1.000,00 1,0750 1.075,00

TOTAL 5.330,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
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9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°76/2022
Publicação Nº 3719368

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°76/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da CENTERMEDI - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRADA 
470, nº 795, - Barão de Cotegipe/RS - CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, neste ato representada pelo RE-
PRESENTANTE LEGAL, Sr. JOAO RICARDO RAZZIA GIACOMEL, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

3
ACETATO DE
DEXAMETASONA
0,1% 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 1.000,00 1,0500 1.050,00

31 AMINOFILINA 100
MG

TEUTO /
CX C 20 COMP 10.000,00 0,0720 720,00

56 BETAISTINA 24 MG
AUROBIN
DO / CX
C/ 30

COMP 30.000,00 0,2400 7.200,00

75 CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB /
CX C/ 750 COMP 80.000,00 0,0298 2.384,00

176 DEXAMETASONA 4
MG

TEUTO /
CX C/ 200 COMP 5.000,00 0,1520 760,00

184 DICLOFENACO SODICO 50 MG
BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 50.000,00 0,0520 2.600,00
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199 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 20 ML

AIRELA /
CX C/ 200 FR 1.000,00 1,8000 1.800,00

222 FINASTERIDA 5 MG TEUTO /
CX C 30 COMP 30.000,00 0,3400 10.200,00

250 HIDROCLOROTIAZI
DA 25 MG

MED
QUIMICA
/ CX C/ 500

COMP 100.000,00 0,0220 2.200,00

253 IBUPROFENO NATULAB FR 1.000,00 1,9600 1.960,00

100MG/ML - 30 ML / CX C/
100

277 LOSARTANA
POTASSICA 50 MG

BRAINFA
RMA / CX C/ 30 COMP 150.000,00 0,0600 9.000,00

295 METRONIDAZOL
250 MG

BRAINFA
RMA / CX C/ 20 COMP 20.000,00 0,1260 2.520,00

303 NIFEDIPINO 20 MG BRAINFA
RMA / CX C 30 COMP 10.000,00 0,1500 1.500,00

323
PARACETAMOL + FOSFATO DE
CODEINA 500 MG +
30 MG

GEOLAB /
CX C/ 96 COMP 50.000,00 0,3800 19.000,00

343
SALBUTAMOL
MCG/DOSE
DOSES

100
200

TEUTO /
CX C/ 1 FR 3.000,00 7,2000 21.600,00

348 SINVASTATINA
MG 20 CIMED /

CX C 30 COMP 100.000,00 0,0678 6.780,00

351
SUCCINATO
METOPROLOL
MG

DE
50

ACCORD/
BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 30.000,00 0,6000 18.000,00

355
SULFAMETOXAZOL
400MG + TRIMETOPRIMA
80MG

BELFAR /
CX C 20 COMP 20.000,00 0,1700 3.400,00

356

SULFAMETOXAZOL,
ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA,
40MG/L + 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 50ML + COPO/SERINGA
MEDIDA

VITAMEDI
C / CX C
50

FR 1.000,00 4,4000 4.400,00

362
SULFATO
FERROSO
125MG/ML 30 ML

AIRELA /
CX C 100 FR 1.000,00 0,8000 800,00

364

SULFATO
FERROSO
PENTAHIDRATADO
40 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C
600

COMP 50.000,00 0,0340 1.700,00

TOTAL 119.574,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 770

a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°77/2022
Publicação Nº 3719393

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°77/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da PROHOSP DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOSE FERREIRA BARROS, nº 89, VILA FANNY - Curitiba/PR - CEP: 
81030-320, inscrita no CNPJ sob o n° 04.355.394/0001-51, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. AFRANIO ANTUNES 
ARAUJO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

219 FENOBARBITAL 100
MG

GARDEN
AL / SANOFI
MEDLEY

COMP 50.000,00 0,1300 6.500,00

TOTAL 6.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
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nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
CISAMURES convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°78/2022
Publicação Nº 3728747

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°78/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da MEDIGRAM - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Itacolomi, nº 365, - Pato Branco/PR - CEP: 85505-050, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, neste ato representada pelo RE-
PRESENTANTE LEGAL, Sr. EGON PAULO GRAMS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

85 CARVEDILOL 12,5 MG EMS COMP 20.000,00 0,0949 1.898,00

88 CARVEDILOL 6,25 MG EMS COMP 20.000,00 0,0949 1.898,00
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290 MESILATO DE
DOXAZOSINA 2 MG EMS COMP 50.000,00 0,0899 4.495,00

TOTAL 8.291,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
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Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°79/2022
Publicação Nº 3719397

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°79/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da S & R pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA REGENTE DIOGO FEI-
JO, nº 451, - Chapecó/SC - CEP: 89803-230, inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.315/0001-92, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. SERGIO JACIR PORTELA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

83 CARBONATO
CALCIO 500MG DE VITAMED COMP 10.000,00 0,0460 460,00

TOTAL 460,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
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j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°80/2022
Publicação Nº 3719399

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°80/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da SOMASC pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA GENTIL 
REINALDO CORDIOLI, nº 391, - Palhoça/SC - CEP: 88133-500, inscrita no CNPJ sob o n° 05.531.725/0001-20, neste ato representada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JULIO CESAR MAFACIOLI , de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitan-
do-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

14
ACIDO
ACETILSALICILICO
100 MG

SALICETI
L BRAST
ERAPICA

COMP 100.000,00 0,0400 4.000,00

45 ATENOLOL 50 MG
GENERIC
O VITAME
DIC

COMP 50.000,00 0,0570 2.850,00

57 BETAISTINA 16 MG COMP 30.000,00 0,1900 5.700,00

90 CEFALEXINA 500MG GENERIC
O TEUTO COMP 30.000,00 0,3500 10.500,00

121
CLORIDRATO DE AMBROXOL
15MG/5ML DE 100
ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,0800 2.080,00

122
CLORIDRATO DE
AMBROXOL
3MG/5ML DE 100 ML

GENERIC
O
FARMAC
E

FR 1.000,00 2,4500 2.450,00

145
CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
5 MG/ML 2 ML

NOPROSI
L HALEX
ISTAR

AMP 1.000,00 0,5400 540,00

154
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25
MG/ML 2 ML

PROMET
AZOL SA
NVAL/HIP
OLABOR

AMP 1.000,00 2,6800 2.680,00

183 DICLOFENACO DICLOFA AMP 1.000,00 1,0200 1.020,00

SODICO 25 MG/ML 3
ML

RMA
FARMAC
E

197 DIPIRONA SODICA
500 MG

GENERIC
O EMS COMP 80.000,00 0,1100 8.800,00

223 FLUCONAZOL 150
MG

GENERIC
O MEDQU
IMICA

CAP 5.000,00 0,4080 2.040,00

224 FLUOXETINA 20 MG GENERIC
O TEUTO CAP 100.000,00 0,0670 6.700,00

231 FUROSEMIDA 40
MG

GENERIC
O HIPOLA
BOR

COMP 80.000,00 0,0630 5.040,00

233 GLIBENCLAMIDA 5
MG

GLICONIL
MEDQUI
MICA

COMP 100.000,00 0,0224 2.240,00

314 OMEPRAZOL 20 MG OMOPRE
L BELFAR CAP 100.000,00 0,0930 9.300,00

360

SULFATO DE
NEOMICINA
+BACITRACINA,
5MG/G + 250UI/G
10G

BACINA
BELFAR BIS 1.000,00 1,3300 1.330,00

369 TOPIRAMATO 50
MG

GENERIC
O EMS COMP 50.000,00 0,1830 9.150,00

TOTAL 76.420,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalen-
te dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da 
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obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°81/2022
Publicação Nº 3719369

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°81/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da CIAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DOS CISNES, nº 
235, - Palhoça/SC - CEP: 88137-300, inscrita no CNPJ sob o n° 05.782.733/0003-00, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, 
Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

21 ACIDO VALPROICO
250MG ABBOTT COMP 10.000,00 0,2040 2.040,00

TOTAL 2.040,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
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dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°82/2022
Publicação Nº 3719401

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°82/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da Stock Med Produtos Médico-hospitalares Ltda pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av. Paul Harris, nº 100, Centro - Santa Cruz do Sul/RS - CEP: 96810-408, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.005/0001-80, 
neste ato representada pelo Representante , Sr. Milton Junior Mainardi, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

61
BROMETO DE
IPRATROPIO 0,25
MG/ML 20 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,0130 1.013,00

89 CEFALEXINA 50
MG/ML 100 ML ABL FR 1.000,00 6,3900 6.390,00

TOTAL 7.403,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
CISAMURES convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
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h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°83/2022
Publicação Nº 3728779

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°83/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da MEDLIVE pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA NORBERTO OTTO 
WILD, nº 420, - Vera Cruz/RS - CEP: 96880-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.752.236/0001-23, neste ato representada pelo PROCURADOR, 
Sr. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
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n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

20 ACIDO FOLICO 5
MG

BNEO QU
IMICARAI
NFARMA

COMP 20.000,00 0,0380 760,00

35 AMITRIPTILINA 25
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 80.000,00 0,0500 4.000,00

144
CLORIDRATO DE METFORMI-
NA 850
MG

PRATI COMP 80.000,00 0,0724 5.792,00

147

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA
4MG/ML 10 ML

MARIOL
PHARLAB FR 1.000,00 0,8554 855,40

156
CLORIDRATO DE
PROPANOLOL
40MG

PHARLAB COMP 50.000,00 0,0260 1.300,00

177 DIAZEPAM 10 MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA
HYPERA

COMP 50.000,00 0,0700 3.500,00

178 DIAZEPAM 5 MG
NEO
QUIMICA
HYPERA

COMP 50.000,00 0,0500 2.500,00

BRAINFA
RMA

281
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA 2
MG

NEO
QUIMICA
BRAINFA
RMA

COMP 10.000,00 0,0489 489,00

306

NISTATINA,
25.000UI/G, CREME VAGINAL 
60G + 7
APLICADORES

GREENP
HARMA BIS 1.000,00 3,8000 3.800,00

TOTAL 22.996,40

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
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multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°84/2022
Publicação Nº 3719358

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°84/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA MARECHAL DEODORO, nº 177, - Pato Branco/PR -
CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 12.014.370/0001-67, neste ato representada pelo SÓCIA ADMINISTRADORA, Sr. MILENA DAMBROS, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, 
Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, 
nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

71

BUTILBROMETO DE ESCOPO-
LAMINA , ASSOCIADA COM
DIPIRONA SODICA 4 MG + 
500 MG/ML 5
ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,4400 1.440,00

TOTAL 1.440,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°85/2022
Publicação Nº 3719376

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°85/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da CONQUISTA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PEDRA VERME-
LHA, nº 112, - Camboriú/SC - CEP: 88348-012, inscrita no CNPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, neste ato representada pelo PROCURADOR, 
Sr. ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

328 PERMETRINA 0,01%
G/ML 60ML

PERMEN
ATI/NATIV
ITA

FR 1.000,00 1,8625 1.862,50

TOTAL 1.862,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
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4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
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10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°86/2022
Publicação Nº 3719385

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°86/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da INOVAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA DR JOAO 
CARUSO, nº 2115, - Erechim/RS - CEP: 99706-250, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. SEDINEI STIEVENS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

1 ACEBROFILINA
10MG/ML 120 ML CIMED FR 1.000,00 4,9800 4.980,00

13 ACICLOVIR 50MG
CREME 10G CIMED BIS 1.000,00 1,7900 1.790,00
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48 AZITROMICINA 500
MG CIMED COMP 5.000,00 0,6300 3.150,00

78 CARBAMAZEPINA
200 MG

UNIÃO
QUIMICA COMP 80.000,00 0,1880 15.040,00

98 CETOPROFENO 50
MG/ML IM 2 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 2,0500 2.050,00

100
CICLOBENZAPRINA
CLORIDRATO 10
MG

CIMED COMP 20.000,00 0,0829 1.658,00

119 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,0900 1.090,00

217 FENITOINA 100 MG HIPOLAB
OR COMP 20.000,00 0,1069 2.138,00

242 HALOPERIDOL 5
MG/ML 1 ML

UNIÃO
QUIMICA AMP 1.000,00 1,6600 1.660,00

275 LORATADINA 10 MG CIMED COMP 20.000,00 0,0829 1.658,00

280
MALEATO DE DEXC
LORFENIRAMINA
0,4 MG/ML 100 ML

HIPOLAB
OR FR 1.000,00 1,4900 1.490,00

282 MALEATO DE
ENALAPRIL 10 MG

1FARMA/
CIMED COMP 80.000,00 0,0310 2.480,00

291 MESILATO DE
DOXAZOSINA 4 MG CIMED COMP 50.000,00 0,1700 8.500,00

326 PARACETAMOL 750
MG CIMED COMP 100.000,00 0,0883 8.830,00

337 RISPERIDONA 1 MG UNIÃO
QUIMICA COMP 80.000,00 0,0826 6.608,00

345 SIMETICONA 40 MG PHARMA
SCIENCE COMP 20.000,00 0,0950 1.900,00

TOTAL 65.022,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 792

5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 793

9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°87/2022
Publicação Nº 3719360

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°87/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da AGIL MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV 
PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, nº 418, - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85602-510, inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, 
neste ato representada pelo Representante , Sr. Anderson Ribeiro Lazzari., de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições pre-
vistas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

76 CAPTOPRIL 50 MG PHARLAB COMP 80.000,00 0,0890 7.120,00

304 NIMESULIDA 100
MG GLOBO COMP 100.000,00 0,0889 8.890,00

TOTAL 16.010,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
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9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2022
Publicação Nº 3719390

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da NOVA MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na , nº 
59, - Pato Branco/PR - CEP: , inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, neste ato representada pelo , Sr. , de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Reso-
lução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

96 CETOPROFENO 100
MG MEDLEY COMP 20.000,00 0,7990 15.980,00

102 CILOSTAZOL 100
MG ACHE COMP 20.000,00 0,3400 6.800,00

TOTAL 22.780,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 797

item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2022
Publicação Nº 3719380

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Bahia, nº 69, Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR CEP: 85605-270, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.511.821/0001-70, neste ato representada pelo Sócio-gerente, Sr. LEONARDO CELLA BASEGGIO, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 
01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

2 ACEBROFILINA
5MG/ML 120 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 2,8190 2.819,00

12 ACICLOVIR 200 MG PHARLAB COMP 1.000,00 0,1590 159,00

23 ALBENDAZOL 400
MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 3.000,00 0,2890 867,00

70

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMI-
NA , ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SODICA
10MG + 250 MG

BELFAR COMP 1.000,00 0,3000 300,00

73

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMI-
NA,
ASSOCIADA COM DIPIRONA SODI-
CA 6,67 MG + 333 MG/
20 ML

BELFAR FR 1.000,00 5,4900 5.490,00

146

CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA
MONOIDRATADA 10
MG

BELFAR COMP 20.000,00 0,0680 1.360,00
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207 EPINEFRINA
1MG/ML 1 ML

HIPOLAB
OR AMP 1.000,00 1,2000 1.200,00

256 IBUPROFENO 600
MG

VITAMEDI
C COMP 80.000,00 0,1499 11.992,00

265 LEVOFLOXACINO
500 MG

PRATI DO
NADUZZI COMP 15.000,00 0,6600 9.900,00

292 METILDOPA 250 MG SANVAL COMP 30.000,00 0,3400 10.200,00

305 NISTATINA 100.000
UI/ML 50 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 4,0000 4.000,00

TOTAL 48.287,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
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funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°90/2022
Publicação Nº 3719378

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°90/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da CRISTALIA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA ITAPIRA 
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LINDOIA, nº 14, - Itapira/SP - CEP: 13970-000, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, neste ato representada pelo REPRESEN-
TANTE LEGAL, Sr. Almir dos Reis, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às de-
terminações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

97

CETOPROFENO
100MG PO
LIOFILIZADO
INJETAVEL IV
(INTRAVENOSO)

CRISTALI
A AMP 1.000,00 3,6700 3.670,00

126 CLORIDRATO DE
BIPERIDENO 2 MG

CRISTALI
A COMP 10.000,00 0,1700 1.700,00

241 HALOPERIDOL 5
MG

CRISTALI
A COMP 20.000,00 0,1800 3.600,00

246 HEMIFUMARATO DE
QUETIAPINA 25 MG

CRISTALI
A COMP 80.000,00 0,1600 12.800,00

286
MALEATO DE LEVO MEPROMAZINA 
25
MG

CRISTALI
A COMP 50.000,00 0,2800 14.000,00

TOTAL 35.770,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
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a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
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Fornecedor
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Testemunhas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°91/2022
Publicação Nº 3719396

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°91/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da RIOCLARENSE - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na 
avenida joana rodrigues, nº 250, - Londrina/PR - CEP: 86067-050, inscrita no CNPJ sob o n° 67.729.178/0005-72, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

22 ACIDO VALPROICO
500 MG

BIOLAB
SANUS COMP 10.000,00 0,4399 4.399,00

TOTAL 4.399,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
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a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
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Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°92/2022
Publicação Nº 3719384

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°92/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da DIMEVA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOSE FRARON, 
nº 155, - Pato Branco/PR - CEP: 85503-320, inscrita no CNPJ sob o n° 76.386.283/0001-13, neste ato representada pelo REPRESENTANTE 
LEGAL, Sr. MAURICIO MACIAG, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às deter-
minações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

139 CLORIDRATO DE
DULOXETINA 60 MG

NOVA
QUIMICA COMP 50.000,00 2,0700 103.500,00

206

ENANTATO DE
NORETISTERONA +
VALERATO DE ESTRADIOL 50
MG/ML + 5 MG/ML 1
ML

CIFARMA AMP 1.000,00 12,3000 12.300,00

TOTAL 115.800,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
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e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administração 
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exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°93/2022
Publicação Nº 3728781

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°93/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO resolve registrar os preços da PROMEFARMA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOAO 
AMARAL DE ALMEIDA, nº 100, - Curitiba/PR - CEP: 81170-520, inscrita no CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

25 ALENDRONATO DE
SODIO 70 MG CELLERA COMP 1.000,00 0,1679 167,90

143 CLORIDRATO DE METFORMI-
NA 500 MG MERCK COMP 50.000,00 0,0799 3.995,00

271 LEVOTIROXINA
SODICA 50 MCG MERCK COMP 50.000,00 0,0779 3.895,00

336 PROPATILNITRATO
10 MG

FARMOQ
UÍMICA COMP 30.000,00 0,4400 13.200,00

TOTAL 21.257,90

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
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5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 25 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°94/2022
Publicação Nº 3719430

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°94/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRADA BOA ESPERANCA, nº 2320, - Rio do Sul/SC -
CEP: 89163-554, inscrita no CNPJ sob o n° 00.802.002/0001-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. MAICON CORDO-
VA PEREIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

49

AZITROMICINA DI -
HIDRATADA PO PARA SUSPENSAO 
+ DILUENTE ORAL
900 MG 12ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 8,4300 8.430,00

50 BELISATO DE
ANLODIPINO 5 MG GEOLAB COMP 101.500,00 0,0240 2.436,00

51
BENZILPENICILINA
BENZATINA
1.200.000 UI

TEUTO AMP 9.000,00 5,0500 45.450,00

112 CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB COMP 155.000,00 0,0450 6.975,00

142

CLORIDRATO DE
LIDOCAINA
20MG/ML GELEIA
30G

PHARLAB BIS 2.500,00 1,9000 4.750,00
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162

CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + 
CLORIDRATO DE FENILEFRINA 10 
MG/ML + 1 MG/ML
SOL OFT 10 ML

ALLERGA
N FR 1.000,00 8,1200 8.120,00

163
CLORIDRATO DE
TETRACICLINA,
500MG

PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3050 305,00

179 DIAZEPAM 5 MG/ML
2 ML TEUTO AMP 13.000,00 0,7030 9.139,00

189

DIMENIDRINATO
50MG +
CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA10MG

TAKEDA COMP 1.000,00 0,5100 510,00

213
ESTOLATO
ERITROMICINA
50MG/ML 60 ML

PRATI DO
NADUZZI FR 1.000,00 5,1200 5.120,00

230 FUROSEMIDA 10
MG/ML 2 ML SANTISA AMP 6.000,00 1,8087 10.852,20

236 GLICOSE 50% 10 ML SAMTEC AMP 6.000,00 0,6839 4.103,40

263 LAMOTRIGINA,
25MG UNICHEM COMP 1.000,00 0,1340 134,00

308 NITROFURANTOINA
100 MG TEUTO(F) COMP 49.000,00 0,2700 13.230,00

333 PREDNISONA 20
MG SANVAL COMP 24.000,00 0,0920 2.208,00

334 PREDNISONA 5 MG VITAMEDI
C COMP 24.000,00 0,0523 1.255,20

352

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100 MG

TEUTO AMP 11.000,00 2,6000 28.600,00

TOTAL 151.617,80

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
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f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
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9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°95/2022
Publicação Nº 3719443

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°95/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA 480, nº 0, - Chapecó/SC - CEP:
89816-116, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0003-02, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. SUEMA TUSSI BRU-
NELO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

38
AMOXICILINA TRIHIDRATADA
250MG/5ML PO SUSPENSAO ORAL
150 ML

PRATI FR 1.500,00 4,6000 6.900,00

40

AMOXICILINA TRIHIDRATADA
ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE PO-
TASSIO 500+125
MG

RANBAXY COMP 10.000,00 0,9500 9.500,00

41

AMOXICILINA TRIHIDRATADA
ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE PO-
TASSIO 875 MG
+ 125 MG

RANBAXY COMP 13.000,00 1,4000 18.200,00

47 AZITROMICINA
40MG/ML 20 ML PRATI FR 2.000,00 6,0800 12.160,00

59 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75
MG RANBAXY COMP 51.000,00 0,2700 13.770,00

105 CINARIZINA 25 MG RANBAXY
RANBAXY

COMP 1.000,00 0,1700 170,00

106 CINARIZINA 75 MG COMP 63.000,00 0,2600 16.380,00

108 CITALOPRAM 20 MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,1300 130,00

148 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,3500 350,00
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150 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25
MG RANBAXY COMP 10.000,00 0,2300 2.300,00

151 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,7000 700,00

161 CLORIDRATO DE
SERTRALINA 50 MG RANBAXY COMP 133.000,00 0,0860 11.438,00

198 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 2 ML

FARMAC
E AMP 16.000,00 1,1790 18.864,00

200
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
250 MCG/DOSE 200
DOSES

GLENMA
RK FR 1.000,00 26,8000 26.800,00

208 ESOMEPRAZOL
MAGNESICO 40MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,8500 850,00

234 GLICAZIDA 30 MG
SUN FAR
MACEUTI
CA

COMP 1.000,00 0,1000 100,00

317
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 10
MG

RANBAXY COMP 1.000,00 0,1800 180,00

318
OXALATO DE
ESCITALOPRAM 20
MG

RANBAXY COMP 101.000,00 0,2800 28.280,00

319 OXCARBAZEPINA
300 MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,9500 950,00

320 OXCARBAZEPINA
600 MG RANBAXY COMP 1.000,00 1,5000 1.500,00

335 PREGABALINA 75
MG RANBAXY CAP 1.000,00 0,2100 210,00

340 ROSUVASTATINA,
CALCICA 10 MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,1700 170,00

375 VENLAFAXINA 75
MG RANBAXY COMP 1.000,00 0,5000 500,00

TOTAL 170.402,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
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9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°96/2022
Publicação Nº 3719465

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°96/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da PONTAMED pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA PADRE 
ARNALDO JANSSEN, nº 1452, - Ponta Grossa/PR - CEP: 84032-300, inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, neste ato representada 
pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA JUNIOR, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanti-
dade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

24 ALBENDAZOL
40MG/ML 10 ML GEOLAB FR 1.000,00 0,6180 618,00

33 AMIODARONA 200
MG GEOLAB COMP 12.000,00 0,2900 3.480,00

42 AMPICILINA 500 MG PRATI DO
NADUZZI CAP 1.000,00 0,3470 347,00

186 DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB COMP 8.000,00 0,1260 1.008,00

216

EXTRATO DE
PLANTAS, GUACO
(MIKANIA
GLOMERATA
SPRENG) EXTRATO FLUIDO 81,5 
mg/ml
120 ML

NATULAB FR 1.000,00 2,2990 2.299,00

249
HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25 
ML
0,25 ML SUINA

HIPOLAB
OR AMP 3.000,00 6,9900 20.970,00

324 PARACETAMOL 200
MG/ML 15 ML

FARMAC
E FR 4.000,00 1,0750 4.300,00

TOTAL 33.022,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
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certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
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10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°97/2022
Publicação Nº 3719431

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°97/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da CENTERMEDI - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na ESTRA-
DA 470, nº 795, - Barão de Cotegipe/RS - CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, neste ato representada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. JOAO RICARDO RAZZIA GIACOMEL, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

3
ACETATO DE
DEXAMETASONA
0,1% 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 5.000,00 1,0500 5.250,00
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4

ACETATO DE
DEXAMETASONA
CREME
DERMATOLOGICO
1MG 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 5.000,00 1,0500 5.250,00

5

ACETATO DE
DEXAMETASONA,
1MG/G, CREME
DERMATOLÓGICO
EM BISNAGA 10G

GREEN
PHARMA
/ CX C/ 50

BIS 5.000,00 1,0500 5.250,00

10

ACETATO DE
RETINOL 50.000UI/M
L+COLECALCIFERO
L 10.000UI/ML 10ML

NATULAB
/ CX C/
200

FR 2.500,00 4,8000 12.000,00

19 ACIDO FOLICO
0,2MG/ML 30ML

IFAL / CX
C/ 70 FR 1.000,00 4,3000 4.300,00

31 AMINOFILINA 100
MG

TEUTO /
CX C 20 COMP 13.000,00 0,0720 936,00

43 ATENOLOL 100 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 1.000,00 0,1200 120,00

44 ATENOLOL 25 MG PRATI D /
CX C/600 COMP 1.000,00 0,0315 31,50

56 BETAISTINA 24 MG
AUROBIN
DO / CX
C/ 30

COMP 60.000,00 0,2400 14.400,00

60 BROMAZEPAM 3
MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 1.000,00 0,0770 77,00

75 CAPTOPRIL 25 MG GEOLAB /
CX C/ 750 COMP 10.000,00 0,0298 298,00

80

CARBONATO DE
CALCIO +
COLECALCIFEROL
(500MG+400UI)

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 50.000,00 0,0550 2.750,00

81

CARBONATO DE
CALCIO 1250MG + COLECAL-
CIFEROL
400UI COMPRIMIDO
REVESTIDO

FITOWAY
/ CX C/
1.200

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

86 CARVEDILOL 25 MG ZYDUS /
CX C/ 30 COMP 42.500,00 0,1400 5.950,00

91

CEFALEXINA,
MONOIDRATADA
500MG, CÁPSULA EMBALAGEM
HOSPITALAR

ABL / CX
C/ 200 CAP 30.000,00 0,4000 12.000,00

94
CETOCONAZOL 20
MG TUBO COM 30
GRAMAS

BRAINFA
RMA / CX
C/ 1

BIS 1.000,00 2,8000 2.800,00

174
DEXAMETASONA
0,1MG/ML ELIXIR
100ML

FARMAC
E / CX C/
60

FR 1.500,00 1,7700 2.655,00

176 DEXAMETASONA 4
MG

TEUTO /
CX C/ 200 COMP 10.000,00 0,1520 1.520,00

184 DICLOFENACO SODICO 50 MG
BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 11.000,00 0,0520 572,00

199 DIPIRONA SODICA
500 MG/ML 20 ML

AIRELA /
CX C/ 200 FR 2.000,00 1,8000 3.600,00
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222 FINASTERIDA 5 MG TEUTO /
CX C 30 COMP 1.000,00 0,3400 340,00

247
HEMITARTARATO
DE ZOLPIDEM 10
MG

TEUTO /
CX C 30 COMP 42.000,00 0,2370 9.954,00

248 HEMITARTARATO
DE ZOLPIDEM 10MG

TEUTO /
CX C 30 COMP 40.000,00 0,2370 9.480,00

250 HIDROCLOROTIAZI
DA 25 MG

MED
QUIMICA
/ CX C/
500

COMP 2.000,00 0,0220 44,00

253 IBUPROFENO
100MG/ML - 30 ML

NATULAB
/ CX C/
100

FR 2.000,00 1,9600 3.920,00

257
IODETO DE
POTASSIO 20MG/ML
COM 100ML

IFAL / CX
C 32 FR 1.000,00 4,2000 4.200,00

258 ITRACONAZOL 100
MG

GEOLAB /
CX C/ 250 CAP 1.000,00 0,7000 700,00

261 LACTULOSE
667MG/ML 120 ML

AIRELA /
CX C/ 50 FR 9.000,00 5,2000 46.800,00

264

LEVODOPA
ASSOCIADA A
CARBIDOPA 250/25
MG

TEUTO /
CX C/ 30 COMP 10.000,00 0,6000 6.000,00

277 LOSARTANA
POTASSICA 50 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 30

COMP 6.000,00 0,0600 360,00

294 METRONIDAZOL
100MG/G 5 G

SANVAL /
CX C/ 50 BIS 1.500,00 4,8500 7.275,00

295 METRONIDAZOL
250 MG

BRAINFA
RMA / CX
C/ 20

COMP 62.000,00 0,1260 7.812,00

300
MONONITRATO DE
ISOSSORBIDA
40MG

ZYDUS /
CX C/ 20 COMP 1.000,00 0,3500 350,00

302 NIFEDIPINO 10 MG
BRAINFA
RMA / CX
C 30

COMP 1.000,00 0,1400 140,00

303 NIFEDIPINO 20 MG
BRAINFA
RMA / CX
C 30

COMP 13.000,00 0,1500 1.950,00

310 NORFLOXACINO
400 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C/ 14

COMP 11.000,00 0,3600 3.960,00

323
PARACETAMOL + FOSFATO DE
CODEINA 500 MG +
30 MG

GEOLAB /
CX C/ 96 COMP 1.000,00 0,3800 380,00

325 PARACETAMOL
MG 500

HIPOLAB
OR / CX C
500

COMP 35.000,00 0,0900 3.150,00

343
SALBUTAMOL
MCG/DOSE
DOSES

100
200

TEUTO /
CX C/ 1 FR 1.000,00 7,2000 7.200,00
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347 SINVASTATINA
MG 10

PHARLAB
/ CX C/
500

COMP 1.000,00 0,0600 60,00

348 SINVASTATINA
MG 20 CIMED /

CX C 30 COMP 200.000,00 0,0678 13.560,00

349 SINVASTATINA
MG 40

PHARLAB
/ CX C
500

COMP 51.000,00 0,1150 5.865,00

351 SUCCINATO
METOPROLOL

DE
50

ACCORD/
BRAINFA COMP 71.500,00 0,6000 42.900,00

MG RMA / CX
C/ 30

355

SULFAMETOXAZOL
400MG +
TRIMETOPRIMA
80MG

BELFAR /
CX C 20 COMP 10.000,00 0,1700 1.700,00

356

SULFAMETOXAZOL,
ASSOCIADO A
TRIMETOPRIMA,
40MG/L + 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 50ML +
COPO/SERINGA
MEDIDA

VITAMEDI
C / CX C
50

FR 1.000,00 4,4000 4.400,00

362
SULFATO
FERROSO
125MG/ML 30 ML

AIRELA /
CX C 100 FR 1.000,00 0,8000 800,00

364

SULFATO
FERROSO
PENTAHIDRATADO
40 MG

PHARMA
SCIENCE
/ CX C
600

COMP 120.000,00 0,0340 4.080,00

TOTAL 267.199,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
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65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°98/2022
Publicação Nº 3719450

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°98/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, 
no Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES 
MONTEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da LICIMED pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA DAS 
INDUSTRIAS, nº 275, - Porto Alegre/RS - CEP: 90200-290, inscrita no CNPJ sob o n° 04.071.245/0001-60, neste ato representada pelo 
PROCURADOR, Sr. FABIO FERNANDES LINS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

7
ACETATO DE MEDR
OXIPROGESTERON
A 10 MG

WYETH COMP 1.000,00 1,8500 1.850,00

55 BESILATO DE
ANLODIPINO 2,5MG ACHE COMP 1.000,00 0,1898 189,80

169 CLORIDRATO
SERTRALINA 25 MG ACHE COMP 1.000,00 0,1161 116,10

190

DIMENIDRINATO
ASSOCIADO COM PIRIDOXINA +
GLICOSE +
FRUTOSE, 3 MG + 5
MG + 100 MG + 100
MG/ML 10 ML

COSMED AMP 2.000,00 2,6000 5.200,00

229

FUMARATO DE
FORMOTEROL DIHIDRATADO +
BUDESONIDA
12MCG + 400
MCG/DOSE COM 60
DOSES

ACHE FR 1.000,00 30,0000 30.000,00

270 LEVOTIROXINA
SODICA 25 MCG ACHE COMP 21.000,00 0,0905 1.900,50

273 LEVOTIROXINA
SODICA 88 MCG ACHE COMP 1.000,00 0,1541 154,10

TOTAL 39.410,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
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nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;
j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2022
Publicação Nº 3719467

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°99/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES "ÓRGÃO
GERENCIADOR", Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, com sede na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, no 
Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MON-
TEMEZZO, no uso de suas atribuições, designada pela portaria n° 10/2020, em conjunto com o MUNICÍPIO PARTICIPANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO resolve registrar os preços da PROHOSP DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA JOSE FERREIRA BARROS, nº 89, VILA FANNY - Curitiba/PR - CEP: 
81030-320, inscrita no CNPJ sob o n° 04.355.394/0001-51, neste ato representada pelo REPRESENTANTE LEGAL, Sr. AFRANIO ANTUNES 
ARAUJO, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Resolução n° 01/2013, e disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022-CISAMURES 
e seus Anexos, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos conforme especificado no item 
2 do termo de referência ANEXO I do edital de pregão n° 01/2022, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições da proposta são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
R$

109 CLOBAZAM 10MG URBANIL
/ SANOFI MEDLEY COMP 1.000,00 0,3700 370,00

110 CLOBAZAM 20MG
URBANIL
/ SANOFI
MEDLEY

COMP 1.000,00 0,6600 660,00
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135 CLORIDRATO DE
DILTIAZEM 90 MG

CARDIZE
M SR / BO
EHERING ER

COMP 1.000,00 1,7490 1.749,00

219 FENOBARBITAL 100
MG

GARDEN
AL /
SANOFI MEDLEY

COMP 7.000,00 0,1300 910,00

TOTAL 3.689,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
3.1 A ata de registro de preços durante a sua validade não poderá ser utilizada por município consorciado que não tenha participado do 
certame licitatório.
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para fornecimento dos itens registrados nesta ata o órgão participante deverá formalizar instrumento específico, podendo ser contrato, 
nota de empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMURES promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo-
sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMURES convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade.
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o CISAMURES 
poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o CISAMURES deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) recursar-se a celebrar as atas de registro de preços ou não retirar o instrumento no prazo estabelecido semjustificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior a aqueles praticados no mercado;d) estiverem presentes razões 
de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
f) for impedido de licitar e contratar com o CISAMURES ou qualquer um dos municípios consorciados;
5.8 Na hipótese de atraso do pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o critério de atualização financeira é o INPC.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMURES
7.1 Compete ao CISAMURES:
a) Gerenciar a ata de registro de preços;
b) Promover pesquisa de mercado no prazo de 06 meses contados a partir do inicio da vigência da ata paracomprovar se os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados na administração pública; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) Conduzir eventuais renegociações de preços registrados
e) Fiscalizar a prestação dos serviços contratados.
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1 - É responsabilidade do FORNECEDOR:
a) assinar a ata, o contrato, ou instrumento semelhante, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação pararealização do ato, sob pena 
de aplicação do art. 81 da Lei n° 8.666/93;
b) prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objeto certame, responsabilizando-se única,integral e exclusivamente 
pelas conseq-ências e implicações dele decorrentes;
c) responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelosdireitos trabalhistas deste, res-
pondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do contrato a ser celebrado;
d) facilitar a fiscalização do contrato a ser celebrado, fornecendo os esclarecimentos e documentos solicitados,sem criar qualquer tipo de 
embaraço;
e) manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, todas as condições dehabilitação e qualificação 
exigidas para prestação do objeto;
f) cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendotodos os demais atos e 
funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
g) manter a proposta que lhe classificou como vencedora bem como obedecer todos os dispositivos na íntegra doedital que originou a 
presente ata;
h) fornecer o objeto, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de compra.
i) utilizar o sistema de gerenciamento de compras disponibilizado pelo CISAMURES;



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 825

j) ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento.
k) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto;
l) apresentar após a assinatura da ata de registro de preços, relação de itens com quantitativos de suasembalagens
m) acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão veiculadas através do DiárioOficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
9.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
10.1 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de dez (dez) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
10.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
10.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CISAMURES aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipalde Saúde da Região da 
Amures - CISAMURES, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o Fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10%(dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato. Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao percentual aqui previsto, poderá a administração exigir in-
denização suplementar, valendo esta cláusula penal como mínimo da indenização nos termos do parágrafo único do art. 416 do código civil.
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindidoo Contrato, e aplicada a 
multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o CISAMURES ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União.
9.4 A multa moratória prevista na alínea c do item 10.3 é inacumulável com as multas sancionatórias previstasnas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
9.5 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro,garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
9.6 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Autoridade Competente do CISAMURES, noprazo de 10 (dez) dias.
9.7 Ficará suspensa a exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais),facultando-se à Administra-
ção exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
9.8 No caso do item 10.4, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta suaaplicação.
9.9 As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do Consórcio Intermunicipal de Saúdeda Região da Amures - CI-
SAMURES, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.
Lages (SC), 24 de Março de 2022
BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES
Fornecedor
Município Participante
Testemunhas
Assinatura digital:
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

OF. CIRC. Nº 08/2022
Publicação Nº 3719228

Of. Circ. Nº 08/2022.
Lages, SC, 18 de março de 2022.
Senhor (a) Prefeito (a),
C/C Secretário (a) de Saúde
Cumprimentando-o (a) cordialmente, na qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISAMURES, venho por meio do 
presente, em atendimento ao disposto no art. 13 do Estatuto do CISAMURES, convocar Assembleia Ordinária, no município de Lages-SC.
Dia: 25 de março de 2022
Horário: 10:00h
Endereço: Auditório da AMURES
Tendo como pauta:
a) Emendas parlamentares;
b) Seminário Regional de Saúde;

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.tcpdf.org/
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c) Discussão de assuntos gerais.

OBS: A presente pauta será ratificada ad referendum dos presentes na Assembleia.

Certa de poder contar com a vossa valiosa presença, antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Presidente CISAMURES

Ilmo (a) Sr. (a)
MD. Prefeito do Município de:

CIS/AMVI

06.2022 - CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO - LUISA ANDREA TORRES SALGADO
Publicação Nº 3729319

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 06
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, 
bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por sua Diretora Executiva Sra. Mô-
nica Marcia Campos de Menezes Silva.

CONTRATADA: LUISA ANDREA TORRES SALGADO.

OBJETO: Atender às necessidades de excepcional interesse do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, em 
especial atenção à continuidade do serviço público e o Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 06/2021.

PRAZO: Início em 25/03/2022 e término em 24/09/2022.

REGIME JURÍDICO: Celetista, previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em conformidade com o inciso IX do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, artigos 40 e 41 do Contrato de Consórcio Público do CISAMVI e do Regimento Interno do CISAMVI.

CARGO: Médico Regulador/Auditor.

REMUNERAÇÃO: R$ 7.916,41 (sete mil e novecentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos) mensal, acrescido de R$ 195,06 (cento e 
noventa e cinco reais e seis centavos) a título de Auxílio-Alimentação.

ATRIBUIÇÕES: Orientar pacientes, familiares, profissionais da área de saúde. Zelar pelo uso correto dos recursos financeiros e materiais 
utilizados pelo CISAMVI ou Consorciados. Realizar regulação das necessidades assistenciais quando atuando em Central de Regulação. 
Realizar serviços de auditoria e autorização quando lhe for delegada esta função. Obriga-se ainda às determinações das normas legais 
pertencentes ao exercício da medicina e do Conselho Regional de Medicina. Realizar o controle, avaliação e auditoria e executar a revisão 
técnica das faturas dos prestadores de serviços médicos públicos, privados e/ou conveniados ao SUS; executar outras atribuições correlatas 
a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais 
e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CISAMVI.

LOCAL E JORNADA DE TRABALHO: 20 (vinte) horas semanais, que deverão ser cumpridas ou na sede do CISAMVI, situada à Rua Alberto 
Stein, n° 466 – 3° andar, bairro Velha, CEP 89036-200, Blumenau – SC, ou na Central Reguladora do Município de Blumenau – SC, situada 
à Rua Dois de Setembro, n° 1212, bairro Itoupava Norte, CEP 89052-000, Blumenau – SC.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste contrato, a contratada fica submetida ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, com as contribuições e direitos inerentes.

EXTINÇÃO: Este contrato extingue-se, automaticamente, pelo decurso do prazo de contratação. Este contrato poderá ser declarado extinto 
quando constar irregularidade nos dados fornecidos pelo profissional, com base no termo de compromisso, no ato da contratação.

RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos termos dos artigos 40 e 41 do Contrato de Consórcio do CISAMVI e 
do artigo 480 da CLT.
No caso de rescisão antecipada sem justo motivo, a parte que quiser rescindir o contrato deverá avisar previamente a outra da sua resolução 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
A falta do aviso prévio por parte do CISAMVI dá ao contratado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida a inte-
gração desse período no seu tempo de serviço.
A falta de aviso prévio por parte do contratado dá ao CISAMVI o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo.

DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada declara conhecer o Contrato de Consórcio Público do CISAMVI, o Regimento Interno do CISAMVI 
e aceitar e cumprir fielmente os termos deste contrato, praticando com zelo, responsabilidade e eficiência as atribuições ora assumidas, 
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submetendo-se as normas gerais de disciplina e organização da Contratante.
A contratante responsabiliza-se pelo registro do respectivo contrato na Carteira Profissional da contratada e pelo cumprimento das obriga-
ções trabalhistas ora assumidas.
Às partes omissas e as questões ou controvérsias oriundas deste contrato, aplicam-se as normas de direito trabalhista vigente.
Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o contrato em duas vias de igual teor e forma.
Blumenau – SC, 25 de março de 2022.
MÔNICA MARCIA CAMPOS DE MENEZES SILVA
Diretora Executiva Interina - CISAMVI
Contratante

LUISA ANDREA TORRES SALGADO
Contratada

TERMO DE POSSE - LUISA ANDREA TORRES SALGADO
Publicação Nº 3729316

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às dez horas, compareceu no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, a Senhora LUISA ANDREA TORRES SALGADO, nos termos da Resolução nº 719, de 18 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, em data de 19/03/2022, edição 3.802 página 384, a fim de 
tomar posse no emprego público de Médica Reguladora / Auditora deste Consórcio Público, jornada de trabalho de 20 (vinte) horas, salário 
mensal correspondente à Referência 31, conforme anexo II do Quadro de Empregos Públicos do Contrato de Consórcio Público do CISAMVI 
(Cargos Permanentes).
Apresentou-se na oportunidade, os documentos legalmente exigidos, comprometendo-se a exercer com probidade e cumprir fielmente as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao emprego público, no qual foi empossado a partir desta data.
Em seguida lhe foi dado posse pela Diretora Executiva Interina do CISAMVI.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que foi assinado pelas partes.

MÔNICA MARCIA CAMPOS DE MENEZES SILVA
Diretora Executiva Interina do CISAMVI

LUISA ANDREA TORRES SALGADO
Médica Reguladora / Auditora empossada
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CISAM

BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA FEVEREIRO/2022
Publicação Nº 3727217
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BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA JANEIRO/2022
Publicação Nº 3727079
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RREO ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 01 BIMESTRE 
2022

Publicação Nº 3727528
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CISAMREC

6ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO CISAMREC 2022
Publicação Nº 3729947

SEXTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ESTATUTO SOCIAL
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC

Os municípios listados no Anexo I, por meio de seus respectivos Chefes do Poder Executivo, reunidos no auditório da Associação dos Municí-
pios da Região Carbonífera (AMREC), na cidade de Criciúma, em 18 de novembro de 2010, resolvem formalizar este Protocolo de Intenções 
com o objetivo de constituir consórcio público de saúde, com personalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, 
no intuito de otimizar os recursos públicos disponíveis e reforçar o papel do município na consecução do direito fundamental de todos os 
cidadãos a receberam atendimento de saúde digno e eficaz.
PREÂMBULO

Considerando o planejamento realizado para o ano de 2010 pelo Colegiado de Gestão Regional da Saúde (CGR), baseado nas necessidades 
prementes dos onze municípios que compõem a região carbonífera;
Considerando a constituição de uma comissão para atuar na busca de soluções para as dificuldades encontradas na gestão da saúde, em 
especial a contratação de profissionais para a realização de consultas especializadas, o alto custo para realização de exames de imagem de 
média e alta complexidade, a logística e gestão de compras de medicamentos, dentre outros;
Considerando a constante busca de informações, dados, conhecimentos, subsídios, experiências pelos membros do CGR, através de: ex-
posição de uma equipe técnica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Araranguá (CISAMESC), realizada em março de 2010; 
exposição de uma equipe técnica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Tubarão (CISAMUREL), realizada em abril de 2010; 
palestra com o Gerente Estadual de Contratualização da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC), realizada em maio de 2010; participação 
em oficina sobre consórcios públicos de saúde, durante o XXVI Congresso Nacional de Secretários de Saúde, realizado em maio de 2010 na 
cidade de Gramado/RS; visita ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Joinville (CISAMUNESC) e a quatro municípios consorcia-
dos (Joinville, Balneário Barra do Sul, São Bento do Sul e Araquari), ocorridas em junho de 2010; participação no Congresso Nacional sobre 
Consórcio Público de Saúde em Belo Horizonte, em junho/julho de 2010; e realização de um Workshop sobre Consórcio Municipal de Saúde 
no auditório da AMREC, em julho de 2010.
Os Chefes do Poder Executivo dos municípios da região da AMREC aprovaram a instituição de comissão para analisar e propor a criação de 
um consórcio público de saúde na região AMREC, cuja constituição jurídica é apresentada a seguir.

TÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO, DURAÇÃO E FINALIDADE
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO
Art. 1º O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC (CISAMREC) constitui-se sob a forma de associação pública de direito público, in-
tegrando a administração indireta de todos os entes consorciados, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa 
do Brasil, da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, da Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), da Lei Federal 
nº 8.142/90 e demais normas pertinentes, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus 
órgãos competentes.
Parágrafo Único. O CISAMREC adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de no mínimo três municípios 
subscritores do Protocolo de Intenções.
Art. 2º O CISAMREC é constituído pelos municípios subscritores deste Protocolo de Intenções, nos termos do Anexo I.
§ 1º Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo de dois 
anos, contados a partir da data de publicação do Protocolo de Intenções.
§ 2º A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente será válida após homologação da Assembleia Geral do consórcio.
§ 3º É vedada a ratificação com reserva que implique em consorciamento parcial do ente.
§ 4º O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio, nos termos do Anexo II, dar-se-á mediante lei mu-
nicipal que autorize seu ingresso no consórcio e posterior homologação da Assembleia Geral.
§ 5º A representação do Município no CISAMREC dar-se-á pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO II
DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO
Art. 3º O CISAMREC terá sede na Avenida Santos Dumont, nº. 1.980, Sala 01A Térreo e Superior, Bairro São Luiz, CEP: 88.803-200, na 
cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina.
Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá deliberar pela mudança da sede, desde que venha a se estabelecer dentro da área de atuação 
do consórcio
Art. 4º A área de atuação do consórcio será formada pelos territórios dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade terri-
torial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe.
Art. 5º O CISAMREC terá duração indeterminada.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES
Art. 6º São finalidades do CISAMREC:
I - representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de saúde de interesse comum, perante outras esferas de governo 
e quaisquer entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais;
II - assegurar a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar aos cidadãos dos municípios consorciados, em 
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conformidade com as diretrizes do SUS, de maneira eficiente e eficaz.
III - fomentar o estabelecimento de novas especialidades de saúde nos municípios consorciados e a manutenção das existentes;
IV - estimular a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor operacionalização das atividades de saúde;
V - criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde prestados à população;
VI - planejar, adotar e executar programas e medidas destinados à promoção da saúde dos habitantes dos municípios consorciados, em 
especial apoiar serviços e campanhas do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde;
VII - desenvolver e executar serviços e atividades de interesse dos municípios consorciados de acordo com os projetos e programas de 
trabalho aprovados pelo CISAMREC;
VIII - realizar ações conjuntas de vigilância em saúde, em especial a vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador;
IX - elaborar estudos acerca as condições epidemiológicas da região, oferecendo alternativas de ações conjuntas e de monitoramento;
X - realizar compras compartilhadas de materiais, medicamentos e outros insumos da área da saúde;
XI - incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de saúde nos municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendi-
mento médico e a utilização adequada dos serviços oferecidos por meio do consórcio;
XII - prestar assessoria na implantação de programas e medidas destinadas à promoção da saúde da população dos municípios consorcia-
dos;
XIII - estabelecer relações de parceria com outros consórcios públicos de saúde que, por sua localização no âmbito macro-regional, possi-
bilite o desenvolvimento de ações conjuntas;
Parágrafo Único. Para cumprir as suas finalidades o CISAMREC poderá:
I - adquirir ou receber em doação ou cessão de uso bens e direitos relevantes ao exercício de suas atribuições;
II - firmar convênios, contratos, acordos, e receber doações, auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos governa-
mentais ou da iniciativa privada;
III - prestar a seus consorciados os serviços previstos neste artigo, em especial as consultas médicas, exames laboratoriais e diagnósticos 
por imagem, bem como o transporte de pacientes, de maneira direta ou mediante terceirização;
IV - realizar licitações em nome dos municípios consorciados das quais decorrerão contratos firmados por cada um deles;
V - efetuar licitação pública para contratação de serviços e bens a serem empregados na prestação de serviços aos municípios consorciados;
VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24, 
inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93;
VII - prestar serviços a instituições privadas, mediante cobrança de preços públicos, desde que, comprovadamente, a prestação de tais 
serviços não afete a execução das atividades precípuas do consórcio.

TÍTULO II
DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
CAPÍTULO I
DA GESTÃO ASSOCIADA
Art. 7º Os entes consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos de saúde, podendo delegar parcial ou integralmente a 
prestação de serviços de saúde prevista no artigo 6º, nos termos do Contrato de Programa.

TÍTULO III
DOS CONTRATOS DE PROGRAMA, DE RATEIO E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CAPÍTULO I
DO CONTRATO DE PROGRAMA
Art. 8º Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parcela dos objetivos dispostos no artigo 6º, serão firmados por cada 
ente consorciado com o consórcio.
§ 1º O contrato de programa deverá:
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;
II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de 
seus titulares;
III - regular as condições e limites da gestão associada de serviços púbicos de saúde.
§ 2º É vedado incluir no contrato de programa objeto que já tenha sido contratualizado com outro consórcio público de saúde do qual o 
ente seja consorciado.

CAPÍTULO II
DO CONTRATO DE RATEIO
Art. 9º Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o consórcio, e disciplinarão a transferência de recursos para 
custear as despesas de manutenção deste.
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
contratos de rateio que tenham por objeto projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive trans-
ferências ou operações de crédito.
§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no contrato de rateio.
§ 4º O rateio das despesas de manutenção do consórcio entre os consorciados será realizado em razão do número de habitantes publicado 
anualmente pelo IBGE ou outra forma que melhor convier definida em Assembleia Geral dos Prefeitos.
§ 5º O saldo financeiro apurado ao final do exercício poderá ser utilizado para abatimento no contrato de rateio do exercício seguinte.

CAPÍTULO III
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 10. O consórcio poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integre a administração indireta deste último, sendo 
dispensada a licitação nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei nº 11.107/05.
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Parágrafo Único. Preferencialmente, deverá ser celebrado contrato de prestação de serviços sempre que o consórcio fornecer bens ou pres-
tar serviços para um determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais.

TÍTULO IV
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. O consórcio será organizado por Contrato de Consórcio Público, decorrente da ratificação, por lei, deste Protocolo de Intenções.
§ 1º A celebração do Contrato de Consórcio Público dar-se-á na primeira Assembleia Geral, sendo dispensada sua alteração quando do 
ingresso de novos municípios homologado pela Assembleia Geral.
§ 2º O consórcio regulamentará em Regimento Interno as demais situações não previstas no Contrato de Consórcio Público.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA
Art. 12. O CISAMREC terá a seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho Executivo;
III - Conselho Fiscal;
IV - Conselho de Saúde;
V - Diretoria Executiva.

Seção I
Assembleia Geral
Art. 13. A Assembleia Geral, instância máxima do consórcio, é órgão colegiado composto pelos chefes do Poder Executivo de todos os mu-
nicípios consorciados.
§ 1º Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.
§ 2º Na ausência do Chefe do Poder Executivo, o Vice-Prefeito assumirá a representação na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, 
facultando-se a representação por agente público municipal, desde que devidamente formalizada.
§ 3º É vedada a representação de mais de um consorciado pelo mesmo agente público.
§ 4º A Assembleia Geral será presidida pelo representante legal do consórcio, ou pelo Vice-Presidente na sua falta.
Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano, para deliberar sobre as normas orçamentárias, prestação de 
contas, planos de trabalho e eleição de seus conselhos Executivo e Fiscal, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do 
consórcio, por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.
§ 1º A Assembleia Geral reunir-se-á:
I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados;
II - em segunda convocação, quinze minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer número de entes 
consorciados.
§ 2º As convocações serão realizadas por meio de publicação no órgão oficial de publicações do consórcio, com antecedência mínima de 
cinco dias úteis.
Art. 15. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.
Parágrafo Único. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação 
de penalidade aos servidores do consórcio ou ao ente consorciado.
Art. 16. Compete à Assembleia Geral:
I - eleger os membros dos conselhos Executivo e Fiscal;
II - homologar o ingresso no consórcio de município que tenha ratificado o Protocolo de Intenções após dois anos de sua subscrição;
III - aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público;
IV - aplicar penalidades aos entes consorciados;
V - aprovar o Regimento Interno e suas alterações;
VI - deliberar sobre a transferência de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio, bem como sobre as cotas de serviços a 
serem contratadas por cada consorciado;
VII - aprovar:
a) o orçamento anual do consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de eventuais contratos de rateio;
b) as diretrizes orçamentárias, política patrimonial e financeira e os programas de investimento do consórcio;
c) o plano de trabalho;
d) o relatório anual de atividades;
e) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal
f) a realização de operações de crédito;
g) a mudança da sede.
h) a alienação e a oneração de bens imóveis do consórcio;
VIII - nomear e exonerar o Diretor Executivo do consórcio;
IX - autorizar o provimento dos empregos públicos previstos no anexo III deste protocolo de intenções;
X - contratar serviços de auditoria externa;
XI - aprovar a extinção do consórcio;
XII - homologar a revisão geral anual dos empregados públicos do consórcio;
XIII - aprovar o aumento real da remuneração dos empregados públicos;
XIV - deliberar sobre assuntos gerais do consórcio.
Art. 17. O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de:
I - unanimidade de votos de todos os consorciados para as competências dispostas nos incisos III e XI do artigo anterior;
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II - maioria simples dos consorciados presentes para as demais deliberações
§ 1º Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva.
§ 2º Havendo consenso entre seus membros, as votações poderão ser efetivadas através de aclamação.

Seção II
Conselho Executivo
Art. 18. O Conselho Executivo é órgão de direção do consórcio, assim constituído:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário.
§ 1° Os membros do Conselho Executivo serão escolhidos em Assembleia Geral, dentre os entes que ratificaram a segunda alteração do 
estatuto social, de 08/02/2018, para o mandato de um ano, podendo seus membros serem reeleitos por mais um período.
§ 2º Nenhum dos membros do Conselho Executivo perceberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias.
§ 3º Os membros do Conselho Executivo não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome do consórcio, mas assumirão 
as responsabilidades pela prática de atos ilegais ou contrários às disposições contidas nos estatutos do consórcio.
§ 4º Poderão concorrer à eleição para o Conselho Executivo apenas os chefes do Poder Executivo dos municípios regulares com as obriga-
ções contratuais.
Art. 19. Compete ao Presidente do consórcio:
I - representar o CISAMREC ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como consti-
tuir procuradores ad negotia e ad juditia;
II - presidir a Assembleia Geral e manifestar o voto de minerva;
III - dar posse aos membros do Conselho Fiscal;
IV - celebrar convênios e acordos congêneres;
V - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber;
VI - ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;
VII - movimentar em conjunto com o Diretor Executivo as contas bancárias e os recursos do consórcio;
VIII - aceitar a cessão de servidores do ente consorciado ao consórcio;
IX - convocar as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal;
X - zelar pelos interesses do consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de Intenções 
ou pelos estatutos a outro órgão do consórcio.
Parágrafo Único. As competências arroladas neste artigo poderão ser delegadas ao Diretor Executivo.

Seção III
Conselho Fiscal
Art. 20. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do consórcio e será composto por três membros, eleitos pela Assembleia Geral, dentre 
os entes que ratificaram a segunda alteração do estatuto social, de 08/02/2018, para mandato de um ano, podendo seus membros serem 
reeleitos por mais um período.
§ 1º O mandato dos membros do Conselho Fiscal deve coincidir com o do Conselho Executivo.
§ 2º O Conselho Fiscal será presidido por um dos seus membros, escolhido entre seus pares.
§ 3º Nenhum dos membros do Conselho Fiscal perceberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias.
Art. 21. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar mensalmente a contabilidade do consórcio;
II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer operações econômicas ou financeiras do consórcio e 
propor à Assembleia Geral a contratação de auditorias;
III - emitir parecer sobre a proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidas à Assembleia Geral;
IV - eleger entre seus pares um Presidente.
Art. 22. O Conselho Fiscal poderá convocar os membros do Conselho Executivo e da Diretoria Executiva para prestar esclarecimentos ou 
tomar providências quando houver indícios de irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância 
de normas legais, estatutárias ou regimentais.

Seção V
Conselho De Saúde
Art. 23. O Conselho de Saúde é órgão consultivo, integrado pelos Secretários Municipais de Saúde dos municípios consorciados, cabendo:
I - propor o plano de trabalho e as metas a serem alcançadas pelo consórcio;
II - sugerir as atividades a serem exercidas pelo consórcio de acordo com as demandas apuradas nos municípios;
III - fomentar a transferência da execução de serviços de saúde da administração direta dos municípios ao consórcio, nos casos em que 
este prestar tais serviços;
IV - promover a interação entre as atividades de saúde prestadas no âmbito dos municípios e no consórcio.
§ 1º O mandato dos membros do Conselho de Saúde deve coincidir com o do Conselho Executivo.
§ 2º O Conselho de Saúde será presidido por um dos seus membros, escolhido entre seus pares.
§ 3º Nenhum dos membros do Conselho de Saúde perceberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias.
Art. 24. O Conselho de Saúde reunir-se-á, preferencialmente, uma vez por mês, para discutir sobre as tarefas de sua competência.

Seção VI
Diretoria Executiva
Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo do consórcio e será constituída por um Diretor Executivo, um Assessor Jurídico, um Geren-
te de Produção Médica e Promoção à Saúde, um Gerente Administrativo, um Gerente Financeiro e pelos empregados públicos permanentes 
do consórcio, nos termos do Anexo III deste Protocolo de Intenções.
Art. 26. Compete ao Diretor Executivo:
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I - promover a execução das atividades do consórcio;
II - colher e avaliar as sugestões apontadas pelo Conselho de Saúde e promover sua execução no âmbito do consórcio
III - realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções aos empregados, bem como praticar todos os 
atos relativos ao pessoal administrativo;
IV - elaborar o plano de trabalho e a proposta orçamentária anual;
V - elaborar o relatório anual de atividades;
VI - elaborar os balancetes mensais para ciência do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral;
VII - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao consórcio para ser apresentada pela Assembleia Geral ao 
Órgão Concessor;
VIII - promover os atos de transparência do consórcio;
IX - movimentar em conjunto com o Presidente do consórcio, as contas bancárias e os recursos financeiros;
X - autorizar a abertura de licitações públicas e a celebração de contratos dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral;
XI - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente;
XII - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral;
XIII - providenciar todas as diligências solicitadas pela Assembleia Geral e pelos conselhos Executivo e Fiscal;
XIV - propor à Assembleia Geral a requisição de servidores públicos municipais para serem cedidos ao consórcio.
Art. 27. Compete ao Gerente de Produção Médica e Promoção à Saúde administrar os projetos e atividades relacionadas aos objetivos do 
consórcio, prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor Executivo e apoiar a execução das atribuições deste.
Art. 28. Compete ao Gerente Administrativo organizar e executar a gestão administrativa do consórcio, e ao controle interno em especial à 
relativa à assessoria jurídica, aos recursos humanos, aos processos burocráticos, aos processos em geral de licitação pública e de contratos 
administrativos e a gestão de patrimônio, bem como auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições.
Art. 29. Compete ao Gerente Financeiro organizar e executar a gestão financeira em geral, controlar e organizar todas as contas financeiras, 
a orçamentária e contabilidade pública em conjunto com o contador, dar suporte aos municípios quanto aos saldos de suas contas, bem 
como auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições.

TITULO V
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
CAPÍTULO I
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS
Seção I
Regime Jurídico
Art. 30. O Regime Jurídico de Trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social e regidos, subsidiariamente, pelo que estabelece este Protocolo de Intenções.
§ 1º O os empregos públicos de Diretor Executivo, de Diretor de Saúde e de Diretor Administrativo são de livre admissão e demissão.
§ 2º O provimento dos empregos públicos permanentes dar-se-á mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas 
e títulos.
§ 3º Os empregados do consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados.
§ 4º Os empregados públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consór-
cio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as disposições dos estatutos do consórcio.

Seção II
Quadro de Empregados
Art. 31. O quadro de pessoal do consórcio é composto por quatro empregados públicos de livre admissão e demissão e por até cinquenta e 
cinco empregados permanentes, na conformidade do Anexo III deste Estatuto Social.
§ 1º O emprego público de Diretor Executivo do consórcio deverá ser ocupado por profissional com comprovada experiência em gestão de 
serviços de saúde ou em administração pública, com formação de nível superior.
§ 2º O emprego público de Diretor de Saúde do consórcio deverá ser ocupado por profissional com comprovada experiência em gestão de 
serviços de saúde, com formação de nível superior.
§ 3º O emprego público de Diretor Administrativo do consórcio deverá ser ocupado por profissional com comprovada experiência em admi-
nistração pública, com formação de nível superior.
§ 4º A qualificação, denominação, referência salarial inicial, número de vagas, carga horária semanal e atribuições dos empregos públicos 
é a definida no Anexo III deste Protocolo de Intenções.
§ 5º As atribuições dos empregos públicos, sempre que necessário e de interesse do consórcio, poderão ser alteradas ou adequadas, após 
aprovação pela Assembleia Geral.
§ 6º A jornada de trabalho de cada emprego público poderá ser reduzida administrativamente, com a redução proporcional da remuneração.
§ 7º Os empregados públicos não têm direito à estabilidade no serviço público.
Art. 32. É facultado ao consórcio público conceder estágio a aluno matriculado em curso regular de ensino mantido pelo poder público ou 
pela iniciativa privada, com funcionamento autorizado ou reconhecido pelos órgãos competentes, respeita a legislação federal acerca do 
tema e as condições a serem disciplinadas em Regimento Interno.

Seção III
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público
Art. 33. Fica autorizada a contração temporária de empregados públicos, para fins de necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos seguintes casos:
I - assistência a situações de calamidade pública ou de estado de emergência;
II - a vacância do emprego permanente, até a admissão de novo empregado aprovado em concurso público;
III - nos casos de licença ou afastamento do exercício do emprego permanente, desde que reste comprovada a necessidade de substituição 
do empregado licenciado ou afastado.
Parágrafo Único. A duração do contrato temporário será limitada a cento e oitenta (180) dias, vedada a prorrogação.
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Art. 34. A seleção de empregado a ser contratado temporariamente será feita mediante processo seletivo simplificado, divulgado por meio 
de edital.
Parágrafo Único. A contratação de empregado temporário prescindirá do processo seletivo nos casos em que não for possível aguardar sua 
realização, mediante justificativa.
Art. 35. A remuneração do empregado temporário será fixada em importância equivalente à referência salarial inicial para o respectivo 
emprego.

Seção IV
Remuneração
Art. 36. Os valores iniciais dos salários dos empregos são os constantes no Anexo III deste Protocolo de Intenções, assegurada a revisão 
geral anual.
Art. 37. Fica assegurada a revisão geral anual de salários, sempre no mês de maio de cada ano, nos termos da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
§ 1º A aplicação da revisão geral anual de salários dar-se-á mediante Resolução aprovada pelo Presidente do consórcio, devendo ser sub-
metida à homologação da Assembleia Geral.
§ 2º A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes da Tabela de Referências Salariais
Art. 38. A Assembleia Geral poderá conceder aumento real da remuneração dos empregados do consórcio, única e exclusivamente com o 
objetivo de revisar os valores para adequá-los à realidade do mercado, mediante justificativa.
§ 1º Entende-se por realidade de mercado, a média salarial paga aos empregados que exerçam atividades semelhantes às do consórcio, 
considerando-se a área de abrangência da região do município em que estiver sediado.
§ 2º O aumento real da remuneração poderá ser concedido em percentuais diferenciados para cada categoria de empregados públicos.
Art. 39. Conceder-se-á promoção funcional dos empregados públicos permanentes em função do tempo de serviço e em função de nova 
titulação, consubstanciada em progressão vertical na tabela de referências salariais.
§1º A progressão vertical por tempo de serviço, designada de triênio, será concedida à razão de 01 (uma) referência salarial a cada 3 (três) 
anos de efetivo exercício do emprego permanente, contados da data de admissão.
§ 2º A progressão vertical por nova titulação decorre da contínua atualização, especialização e aperfeiçoamento do empregado para o apri-
moramento do desempenho de suas atividades, com observância dos seguintes critérios:
I - progressão de 03 (três) referências salariais no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Nível Superior, desde que tal 
curso seja superior à escolaridade exigida para o emprego que ocupa;
II - progressão de 02 (duas) referências salariais no emprego, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível de especialização, cor-
relato com o emprego que ocupa;
III - progressão de 05 (cinco) referências salariais no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível de 
mestrado, correlato com o emprego que ocupa; e
IV - progressão de 07 (sete) referências salariais no emprego, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível de 
doutorado, correlato com o emprego que ocupa.
§ 3º Somente serão considerados os títulos reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), não sendo considerados títulos aqueles cons-
tantes como requisitos para a admissão no emprego público.
§ 4º O direito ao aumento da referência salarial é devido a partir do mês seguinte ao protocolo da solicitação da progressão por nova titu-
lação, mediante comprovação por meio da expedição do respectivo título, pelo empregado público, da nova titulação auferida.
§ 5º É vedada a progressão por nova titulação do empregado durante os 03 (três) primeiros anos de exercício, considerados como de ava-
liação na função.
§ 6º Não serão considerados os títulos obtidos antes do ingresso no emprego público.
§ 7 O empregado aprovado em concurso público para novo emprego do quadro de pessoal perceberá a remuneração estabelecida para a 
referência salarial inicial do novo emprego, mantidas as referências salariais adquiridas por promoção funcional devida em função de tempo 
de serviço.
Art. 40. Conceder-se-ão as seguintes indenizações aos empregados do consórcio:
I - a título de hospedagem e alimentação, denominada diária, ao empregado que realizar despesas para a execução de serviços externos, 
por força das atribuições próprias do emprego, sempre que for necessário pernoitar em cidade distinta da do local de trabalho, paga em 
razão do número de pernoites, de acordo com o Anexo IV.
II - a título de descolamento, ao empregado que deslocar-se a serviço do consórcio utilizando-se de veículo próprio, totalmente segurado, 
nos termos do Anexo V, mediante comprovação da viagem.
§ 1º Poderá ser instituído regime de adiantamento de despesas, nos termos de resolução específica, consistente na entrega de numerário 
ao empregado responsável pela realização da despesa, devendo ser prestado contas da totalidade dos recursos recebidos.
§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, 
ou quando o consórcio público custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.
§ 3º Não fará jus a diárias o empregado que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, 
constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas.
Art. 41. Será concedido vale transporte, na forma da legislação federal, ao empregado que o requerer, para deslocamento da residência ao 
local de trabalho e vice-versa.
Art. 42. Será concedido ao empregado com carga horária semanal superior a 20 horas, o auxílio refeição, na forma do Anexo VI.
Art. 43. A Assembleia Geral poderá aprovar a concessão aos empregados, com a participação financeira destes, de auxílio para o custeio 
de plano de saúde
Art. 44. Ao empregado público permanente a que tenha sido delegada função de direção, chefia, assessoramento, ou atribuição específica 
de emprego público diverso, respeitada a qualificação mínima, é devida gratificação pelo seu exercício, no percentual de 30% (trinta por 
cento) do salário do emprego público originariamente ocupado.
§ 1º Cessada a função de direção, chefia, assessoramento, ou atribuição específica de outro emprego público, extingue-se automaticamente 
a referida gratificação, sem qualquer incorporação ou direito adquirido.
§ 2º É vedada a acumulação de gratificação prevista neste artigo.
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Seção V
Avaliação Periódica de Desempenho
Art. 45. A Avaliação Periódica de Desempenho, a ser regulamentada em Regimento Interno, será realizada através de comissão permanente 
instituída para tal finalidade, para todos os empregados permanentes, observando-se os critérios de eficiência, responsabilidade, assiduida-
de, pontualidade, relacionamento pessoal, e penalidades disciplinares.

CAPÍTULO II
DAS CONTRATAÇÕES
Art. 46. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as normas de licitações públicas e contratos admi-
nistrativos.
Art. 47. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão ser publicados no órgão oficial de publicação 
do consórcio.

TÍTULO VI
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 48. O consórcio obedecerá, relativamente à execução das receitas e das despesas, ao disposto na Constituição da República, às normas 
gerais de direito financeiro e ao disposto neste Protocolo de Intenções, devendo programar suas atividades financeiras por meio de orça-
mento anual, aprovado em Assembleia Geral e expedido por meio de resolução, abrangendo:
I - orçamento anual, fixando as despesas e estimando as receitas, efetivas e potenciais;
II - as diretrizes orçamentárias, política patrimonial e financeira e os programas de investimento do consórcio;
III - as orientações a serem repassadas aos municípios consorciados para fazer constar em seus respectivos orçamentos a transferência de 
recursos financeiros mediante contrato de rateio e contrato de prestação de serviços.
Art. 49. Constituem patrimônio do consórcio os bens materiais e imateriais.
§ 1º Os bens materiais do consórcio são indisponíveis, imprescritíveis, impenhoráveis e inalienáveis, salvo, neste último caso, os bens objeto 
de desafetação.
§ 2º Os bens imateriais do consórcio são protegidos por lei, mediante registro nos órgãos competentes.
Art. 50. Constituem recursos financeiros do consórcio:
I - a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio;
II - a remuneração dos serviços prestados aos consorciados, de acordo com os contratos de prestação de serviços;
III - a receita da cobrança de preços públicos pela prestação de serviços a terceiros;
IV - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas;
V - os saldos do exercício;
VI - as doações e legados;
VII - o produto de alienação de seus bens livres;
VIII - o produto de operações de crédito;
IX - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.
Art. 51. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei Federal nº 
4.320/64 e a Lei Complementar Federal nº 101/00.

TÍTULO VII
CAPÍTULO V
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
Art. 52. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelos consórcios e aos serviços prestados nos termos definidos em contrato 
de programa, mediante entrega de recursos disciplinada no contrato de rateio.
Art. 53. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do consórcio os bens e serviços de 
sua própria administração para uso comum, nos termos definidos em contrato de programa e no contrato de rateio.

TÍTULO V
DA RETIRADA, EXCLUSÃO E ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO
CAPÍTULO I
DA RETIRADA
Art. 54. Cada consorciado poderá se retirar do CISAMREC a qualquer tempo, desde que denuncie sua contratação num prazo nunca inferior 
a sessenta dias, sem prejuízo das obrigações e direitos até sua efetiva retirada.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSÃO
Art. 55. Serão excluídos do consórcio os entes consorciados que:
I - tenham deixado de incluir em suas leis orçamentárias as dotações devidas ao consórcio assumidas em contrato de rateio.
II - incorram em situação de inadimplência com suas obrigações assumidas em contrato de rateio ou em contrato de prestação de serviços.
III - deixem de ratificar as possíveis alterações ao Contrato de Consórcio Público aprovadas em Assembleia Geral.
§ 1º A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão pelo prazo de sessenta dias, período em que o consorciado poderá se reabilitar.
§ 2º A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu ina-
dimplente.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO
Art. 56. A alteração e a extinção de Contrato de Consórcio Público e Estatuto Social, dependerão de aprovação da Assembleia Geral, vedada 
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a alteração do §1º, do Art. 18 e Art. 20 deste Estatuto Social.
§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos reverterão aos consorciados proporcio-
nalmente aos investimentos feitos ao consórcio.
§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obriga-
ções remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§ 3º Com a extinção, os servidores públicos cedidos ao consórcio público retornarão aos seus órgãos de origem.
§ 4º A destinação do patrimônio do consórcio, em caso de extinção, será decidida em Assembleia Geral.
§ 5º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

TÍTULO VI
ATOS NORMATIVOS
Art. 57. Serão expedidas por meio de Resolução do Presidente, sem prejuízo das demais atribuições previstas no Protocolo de Intenções:
I - as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal;
II - as normas específicas de regulamentação do consórcio em que se tenha delegado a competência ao Presidente.
Art. 58. As decisões de competência do Diretor Executivo serão expedidas por meio de Portaria.
Art. 59. É condição de validade dos atos normativos expedidos por qualquer órgão ou agente do consórcio a respectiva publicação no órgão 
oficial de publicação.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
CAPÌTULO I
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 60. Provisoriamente, as funções administrativas do consórcio poderão ser delegadas à Associação de Municípios da Região Carbonífera 
– AMREC, por meio de resolução do Presidente do consórcio mediante aprovação da Assembleia Geral.
Art. 61. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de execução do orçamento e prestação de contas.
Art. 62. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, 
aos seguintes princípios:
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do consórcio depende apenas da vontade de 
cada ente federativo;
II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha 
a prejudicar a execução dos objetivos do consórcio;
III - transparência, pelo que não se poderá negar ao Poder Executivo ou Legislativo de ente consorciado o acesso a qualquer reunião ou 
documento do consórcio;
IV - eficiência, assentada na qualidade dos serviços prestados, agilidade e custo reduzido.
V - respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
VI - respeito aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde.
Art. 63. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas normas aplicáveis aos con-
sórcios públicos.
Art. 64. As alterações aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária do dia oito de fevereiro de dois mil e vinte e consolidadas neste Estatuto 
Social, entrarão em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Município-DOM/SC.
Art. 65. Fica estabelecido o foro da Comarca de Criciúma para dirimir quaisquer demandas envolvendo o consórcio CISAMREC.

Criciúma (SC), 02 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA (SC)
Agenor Coral
Prefeito Municipal
Presidente do CISAMREC

Anexo I
Municípios consorciados ao CISAMREC

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
Juscelino da Silva Guimarães – Prefeito

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
Jairo Celoy Custódio - Prefeito

MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
Ademir Magagnin - Prefeito

MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
Clésio Salvaro - Prefeito

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
Dimas Kammer - Prefeito

MUNICÍPIO DE IÇARA
Murialdo Canto Gastaldon – Prefeito
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MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO
João Batista Mezzari – Prefeito

MUNICÍPIO DE LAURO MULLER
Valdir Fontanella – Prefeito

MUNICÍPIO DE MELEIRO
Eder Mattos – Prefeito

MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Agenor Coral – Prefeito

MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE
Valdonir Rocha - Prefeito

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA
Rogério Frigo - Prefeito

MUNICÍPIO DE ORLEANS
Jorge Luiz Koch - Prefeito

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Hélio Roberto Cesa – Prefeito

MUNICÍPIO DE SOMBRIO
Zenio Cardoso – Prefeito

MUNICÍPIO DE TREVISO
Jaimir Comin - Prefeito

MUNICÍPIO DE TURVO
Tiago Zilli - Prefeito

MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Luis Gustavo Cancellier - Prefeito
Anexo II
Municípios que poderão vir a se consorciar ao CISAMREC

• Araranguá;
• Armazém;
• Balneário Arroio do Silva;
• Balneário Gaivota;
• Braço do Norte;
• Capivari de Baixo;
• Ermo;
• Grão Pará;
• Gravatal;
• Imaruí;
• Imbituba;
• Jacinto Machado;
• Jaguaruna;
• Laguna;
• Maracajá;
• Meleiro;
• Morro Grande;
• Orleans;
• Passo do Torres;
• Pedras Grandes;
• Praia Grande;
• Rio Fortuna;
• Sangão;
• Santa Rosa de Lima;
• Santa Rosa do Sul;
• São Ludgero;
• São Martinho;
• Sombrio;
• Timbé do Sul;
• Treze de Maio;
• Tubarão;
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• Turvo.

Anexo III
Empregos públicos do CISAMREC

Organograma
Denominação, vagas, referência salarial inicial e carga horária semanal

Denominação Número de Vagas Tipo Referência salarial 
inicial Salário Carga horária semanal

Diretor Executivo 1 Em comissão 115 14.938,74 40h
Assessor Jurídico 1 Em comissão 71 7.359,94 20h

Gerente Administrativo 1 Em comissão 60 6.120,91 40h

Gerente Financeiro 1 Em comissão 60 6.120,91 40h

Gerente de Produção Mé-
dica e Promoção à Saúde 1 Em comissão 60 6.120,91 40h

Contador 1 Permanente 71 7.359,94 20h
Controlador Interno 1 Permanente 25 2.783,02 20h
Assistente Administrativo 3 Permanente 39 3.936,28 40h
Assistente de Logística 8 Permanente 15 2.041,54 40h
Auxiliar Administrativo 5 Permanente 5 1.436,93 40h
Auxiliar Financeiro 2 Permanente 5 1.436,93 40h
Médico Especialista 20 Permanente 51 5.053,10 20h
Cirurgião Dentista 10 Permanente 51 5.053,10 40h
Enfermeiro 2 Permanente 39 3.936,28 40h
Farmacêutico 3 Permanente 39 3.936,28 40h
Técnico em Enfermagem 5 Permanente 15 2.041,54 40h

Qualificação mínima dos empregos públicos

Emprego Público Escolaridade Mínima Qualificação especial

Diretor Executivo Ensino Superior Completo

Assessor Jurídico Bacharel em Direito Registro no órgão de classe competente

Gerente Administrativo Ensino Superior Completo

Gerente Financeiro Ensino Superior Completo

Gerente de Produção Médica e Promoção à Saúde Ensino Superior Completo

Contador Bacharel em Contabilidade Registro no órgão de classe competente

Controlador Interno Ensino Superior Completo

Assistente Administrativo Ensino Médio Completo

Assistente de Logística Ensino Médio Completo

Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo

Auxiliar Financeiro Ensino Médio Completo
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Médico Especialista Bacharel em Medicina Registro no órgão de classe competente

Cirurgião Dentista Bacharel em Odontologia Registro no órgão de classe competente

Enfermeiro Bacharel em Enfermagem Registro no órgão de classe competente

Farmacêutico Bacharel em Farmácia Registro no órgão de classe competente

Técnico em Enfermagem Ensino Técnico em Enfermagem Registro no órgão de classe competente

Atribuições dos empregos públicos

Diretor Executivo: promover a execução das atividades e a gestão do consórcio, realizar concursos públicos e promover a contratação, 
demissão e aplicação de sanções aos empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, 
elaborar as normas orçamentárias e realizar o planejamento das atividades do consórcio a serem submetidos à apreciação da Assembleia 
Geral; responsabilizar-se pela prestação de contas e pelo relatório de atividades a serem submetidos ao Presidente do consórcio, ao Conse-
lho Fiscal e à Assembleia Geral; elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao consórcio para ser apresentada 
pelo Presidente ao órgão concedente; movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 
executar a gestão administrativa e financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a 
legislação em vigor, em especial as normas da administração pública; designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para 
responder pelo expediente e pelas atividades do consórcio; providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral, Conselho Executivo e Conselho Fiscal; providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; autorizar as 
compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços; propor ao Conselho Executivo a requisição de servidores 
públicos para servir ao consórcio.

Assessor Jurídico: elaborar projetos de documentos normativos do consórcio, realizar avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos 
administrativos e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicialmente, na defesa 
dos interesses do consórcio.

Gerente de Produção Médica e Promoção à Saúde: administrar os projetos e atividades relacionadas aos objetivos do consórcio, gerenciar 
os empregados públicos da área da saúde, prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor Executivo e apoiar a execução das 
atribuições deste.

Gerente Administrativo: organizar e executar a gestão administrativa do consórcio, em especial a relativa à assessoria jurídica, aos recursos 
humanos, aos processos burocráticos, aos processos de licitação pública e de contratos administrativos, à gestão do patrimônio, e ao con-
trole interno, bem como auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições.

Gerente Financeiro: organizar e executar a gestão financeira em geral, controlar e organizar todas as contas financeiras, a orçamentária 
e contabilidade pública em conjunto com o contador, dar suporte aos municípios quanto aos saldos de suas contas, bem como auxiliar o 
Diretor Executivo em suas atribuições.

Contador: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escrituração dos atos ou fatos contábeis; examinar e elaborar processos de pres-
tação de contas; auxiliar na elaboração da proposta orçamentária; examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua classificação 
e a existência de saldo nas dotações orçamentárias; informar, através de relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do consórcio, 
elaborar e publicar os balanços, balancetes e demais relatórios patrimoniais e financeiros; executar outras tarefas afins.

Controlador Interno: Realizar a fiscalização e auditoria dos atos do consórcio, elaborar relatórios de controle interno, prestar orientações e 
apontar sugestões às atividades administrativas e de gestão do consórcio, instaurar processos administrativos para apuração de indícios de 
descumprimento de normas aplicáveis aos consórcios, e demais serviços inerentes à atividade de controladoria interna.

Assistente Administrativo: Auxiliar na gestão do consórcio e o Diretor Executivo em suas atribuições, responsabilizar-se pelos processos ad-
ministrativos do consórcio e na sua execução em geral, executar os serviços nas áreas de recursos humanos, administração, contabilidade, 
serviços de saúde, devendo, para tanto, elaborar relatórios, planilhas e demais ações de expediente.

Assistente de Logística: Auxiliar os Gerentes do consórcio e o Diretor Executivo em suas atribuições, responsabilizar-se pelo almoxarifado, 
patrimônio, arquivo morto, correspondências, secretaria geral do consórcio, participar nos processos de licitação, auxiliar no controle de 
documentos de pessoal do consórcio, executar atividades administrativas diversas.

Auxiliar Administrativo: Executar os serviços de suporte operacional aos Gerentes e aos Assistentes Administrativos do consórcio nas áreas 
de recursos humanos, administração, contabilidade, serviços de saúde, bem como executar as ações requeridas pelos superiores hierárqui-
cos.

Auxiliar Financeiro: Executar os serviços de suporte operacional ao Gerente Financeiro e ao Diretor Executivo do consórcio na área financeira 
em geral, bem como executar as ações requeridas pelos superiores hierárquicos.
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Médico Especialista: Prestar atendimentos médicos agendados, de urgência ou de emergência, priorizando, a gravidade do caso. Orientar 
pacientes, familiares, profissionais da área de saúde. Realizar procedimentos de diagnósticos e tratamento utilizando recursos de medicina 
preventiva e terapêutica de perícias e elaborar documentos médicos, tais como laudos, pareceres e diagnósticos. Zelar pelo uso correto dos 
materiais utilizados. Obriga-se ainda às determinações das normas legais pertencentes ao exercício da medicina e do Conselho Regional de 
Medicina e os regulamentos do serviço.

Cirurgião Dentista: Responsável pelo planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e controle das atividades relacionadas à prática 
odontológica, realizando exames e procedimentos, implementando programas e atividades de educação da saúde bucal, cirurgias bucoma-
xilofaciais, respeitadas a formação, legislação profissional e os regulamentos do serviço.

Enfermeiro: Responsável pelo planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e controle dos aspectos administrativos e técnicos 
voltados à efetividade das ações de saúde na área de enfermagem, respeitadas a formação, legislação profissional e os regulamentos do 
serviço.

Farmacêutico: Responsável pelos serviços de coordenação e gerência em farmácia, dispensação de medicamentos e correlatos, de acordo 
com as normas de assistência e atenção farmacêutica.

Técnico em Enfermagem: Responsável por atividades de nível intermediário, relacionados à execução de atividades técnicas de enferma-
gem em hospitais e outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios. Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de 
enfermeiro. Desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica. Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões. Realizar 
registros e elaborar relatórios técnicos. Executar outras tarefas afins.

Tabela de Referências Salariais

Referência
Salarial Salário (R$) Referência

Salarial Salário (R$) Referência
Salarial Salário (R$)

1 988,64 44 4.394,00 87 9.630,17
2 1.061,89 45 4.485,54 88 9.776,64
3 1.135,12 46 4.577,08 89 9.923,10
4 1.208,35 47 4.668,62 90 10.200,27
5 1.436,93 48 4.760,16 91 10.234,33
6 1.458,22 49 4.851,70 92 10.399,12
7 1.472,50 50 4.943,24 93 10.563,89
8 1.501,28 51 5.053,10 94 10.728,66
9 1.574,51 52 5.162,94 95 10.893,43
10 1.647,74 53 5.272,79 96 11.058,22
11 1.720,98 54 5.382,64 97 11.222,99
12 1.794,22 55 5.492,49 98 11.387,76
13 1.867,45 56 5.602,33 99 11.552,53
14 1.940,68 57 5.712,19 100 11.717,32
15 2.041,54 58 5.822,04 101 11.900,40
16 2.087,14 59 5.931,89 102 12.083,48
17 2.160,38 60 6.120,91 103 12.266,56
18 2.233,61 61 6.151,59 104 12.449,65
19 2.306,84 62 6.261,43 105 12.632,73
20 2.380,08 63 6.371,29 106 12.852,42
21 2.453,32 64 6.481,14 107 13.072,13
22 2.526,55 65 6.590,99 108 13.291,83
23 2.599,78 66 6.719,14 109 13.511,52
24 2.673,01 67 6.847,30 110 13.731,23
25 2.783,02 68 6.975,47 111 13.964,66
26 2.819,48 69 7.103,62 112 14.202,06
27 2.892,71 70 7.231,78 113 14.443,49
28 2.965,94 71 7.359,94 114 14.689,03
29 3.039,18 72 7.488,09 115 14.938,74
30 3.112,41 73 7.616,25 116 15.192,71
31 3.203,95 74 7.744,41 117 15.450,97
32 3.295,49 75 7.872,57 118 15.713,64
33 3.387,03 76 8.019,03 119 15.980,77
34 3.478,57 77 8.165,50 120 16.252,45
35 3.570,11 78 8.311,97 121 16.528,74
36 3.661,67 79 8.458,44 122 16.809,72
37 3.753,21 80 8.604,90 123 17.095,50
38 3.844,75 81 8.751,36 124 17.386,12
39 3.936,28 82 8.897,83 125 17.681,69
40 4.027,83 83 9.044,30 126 17.982,27
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41 4.119,36 84 9.190,77 127 18.287,97
42 4.210,90 85 9.337,23 128 18.598,87
43 4.302,44 86 9.483,70 129 18.915,05

130 19.236,60

Anexo IV
Indenização de despesas com hospedagem e alimentação (diária)
Empregado Destino Valor da diária (R$)

Diretor Executivo, Assessor Jurídico, Gerente 
Administrativo, Gerente Financeiro, Gerente de 
Produção Médica e Promoção à Saúde e Contador

Cidades de Santa Catarina 341,00

Cidades de outros estados 501,53

Capital Federal e capitais de outros estados 667,76

Demais empregados

Cidades de Santa Catarina 223,36

Cidades de outros estados 335,30

Capital Federal e capitais de outros estados 418,06

Anexo V
Indenização de despesas de deslocamento com veículo particular
Item Valor por Km (R$)
Descolamento com veículo particular 1,12

Anexo VI
Tabela de valores do auxílio refeição
Auxílio Valor unitário (R$) Quantidade mensal Valor Total (R$)
Refeição
(Somente para empregados com carga horária semanal 
superior a 20 horas)

(Somente para empregados com carga horária semanal 
superior a 20 horas)
(Somente para empregados com carga horária semanal 
superior a 20 horas)
(Somente para empregados com carga horária semanal 
superior a 20 horas)

18,55 22 408,05

CVC

ATA DA 29ª REUNIÃO PE006/2021
Publicação Nº 3719526

ATA DA VIGÉSIMA NONA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO ADMISTRATIVO LICITATORIO “PAL” 
008/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 006/2021 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 08:00 (oito) horas do dia vinte e cinco do mês de março do ano de 2022, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal 
Velho Coronel – CVC, sito a rua Iguaçu, 264, Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução 
n° 002/2021 e 07/2021 assim constituída: pregoeira: Sra. FLAVIA ROLIM DE MOURA, equipe de apoio: Liamara Ávila e Juritânia Teresinha 
Ferreira para apreciação e análise de: PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE MARCA do item, 932 LOÇÃO OLEOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
VITAMINA A E E, LECITINA DE SOJA E ALOE VERA, FRASCO COM 200ML, solicitado pela empresa TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS HOSPITALARES LTDA.
A empresa informa que “A empresa informa que “Em relação ao item supracitado ressaltamos que na ocasião da licitação possuíamos 
condições de fornecer e cumprir com o contrato firmado com este Órgão, a qual oferecemos a marca Agesani Plus. Decorre que no dia 08 
de março de 2022 fomos surpreendidos pelo fabricante através de carta enviada a nossa empresa, onde nos informou que seus produtos 
encontram-se com “MEDIDA CAUTELAR” emitida pela ANVISA, onde descumpriram algumas regras exigidas pelos órgãos regulamentadores 
de inspeção, e por esse motivo estamos impossibilitados de fornecer qualquer produto desta marca. Ainda por meio deste requerimento 
demonstramos a este órgão que temos a possibilidade de oferecer em contrapartida outra marca, ou seja, Dermanutri, fabricante Dermaex”.
De tal forma será concedido a alteração da marca para o fornecedor TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
O item 932 passa da marca AGENASI PLUS para DERMANUTRI, mantendo o mesmo valor de R$ 30,00.
Não havendo mais nada a relatar a pregoeira declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Gustavo André Foppa, 
Gerente de Projetos digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.
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EXTRATO 1º ADITIVO - ATA 32 - PE006/2021
Publicação Nº 3719528

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021.
Contratado: TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO LOTE LISTADO NA TABELA ABAIXO À CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica alterado a marca do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta:
14.1 Tabela de itens, preços, marca e estimativa de consumo registrados:

Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit.
(R$)

932 3020 UN
LOÇÃO OLEOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
VITAMINA A E E, LECITINA DE SOJA E ALOE 
VERA, FRASCO COM 200ML

DERMANUTRI 30,00

VIGENCIA: 31.07.2022

RESOLUÇAO 05/2022
Publicação Nº 3728706

Resolução n. 05/2022

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO SUBSTITUTO E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Sr. Clodoaldo Briancini, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio CVC, CONSIDERAN-
DO as disposições do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Lei 14.133/2021, e Tendo em 
vista a Resolução 01/2022, que nomeou a Comissão Permanente de Licitações.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Pregoeiro Substituto, o qual deverá atuar em casos de impedimento ou de ausências do Pregoeiro(a) Titular, e assim 
desenvolver todas as atribuições cabíveis;

Art. 2º - Ratificam-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeados na Resolução 01/2022;

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação, juntamente com o Pregoeiro Substituto:
CARGO NOME CPF Órgão
Pregoeiro Substituto Presidente: GUSTAVO ANDRÉ FOPPA 030.792.789-09 Consórcio – CVC
Secretária: LIAMARA ÁVILA 108.118.469-89 P. M. Cel. Freitas
Membro: JURITÂNIA TERESINHA FERREIRA 071.828.499-25 P. M. Cel. Freitas

Parágrafo Único – Os membros da comissão não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, e aos Municípios Associados;

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qualquer tempo, sendo que a investidura deverá atender aos requisitos legais;

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário;

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Coronel Freitas - SC, 25 de Março de 2022.
Clodoaldo Briancini
Presidente

CoNSóRCIo LAMbARI

EXTRATO PUBLICAÇÃO PROCESSO PREGÃO N°01/2022
Publicação Nº 3726938

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO LAMBARI
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2022
Modalidade: Pregão Presencial 01/2022
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O Consórcio Lambari, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade 
Pregão, Sob a forma Presencial, do tipo Menor Preço, tendo por objeto a aquisição de combustível (gasolina comum) para veículos da frota 
do Consórcio Lambari, CIS AMAUC e AMAUC, e que estará recebendo os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, até às 
09h do dia 11 de abril de 2022. Data em que se fará sessão do Pregão Presencial, a partir das 09h30 min, na sala de Reuniões da Amauc, 
sito a Rua Marechal Deodoro 772, 12º Andar, Edifico Mirage Offices. Íntegra do Edital encontra-se no site oficial da Amauc e do Consórcio 
Lambari, nos endereços: http://www.amauc.org.br, e http://www.consórciolambari.sc.gov.br e informações, pelo telefone (49) 3483-3500. 
Concórdia (SC), em 24 de março de 2022. CLEMOR ANTONIO BATTISTI - Presidente.

EXTRATO PUBLICAÇÃO PROCESSO PREGÃO N°02/2022
Publicação Nº 3726945

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO LAMBARI
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense
Processo de Licitação 02/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico 02/2022
Registro de Preços 01/2022
O Consórcio Lambari, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Processo de Licitação para Registro de 
Preços, na modalidade Pregão, Sob a forma Eletrônica, do tipo Menor Preço, tendo por objeto Aquisição de Pedra Britada para recuperação 
de Estrada Estadual não pavimentada ligando Ipumirim até a Divisa com o Município de Vargeão conforme especificações constantes no 
Termo de Referência que compõe o ANEXO I deste Edital. E que estará recebendo as propostas de preços até às 08h30min, do dia 08 de 
abril de 2022 exclusivamente pelo sistema eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão do Pregão Eletrônico será rea-
lizada a partir das 09 horas do dia 08/04/2022 na mesma Plataforma. Íntegra do Edital encontra-se no site oficial da Amauc e do Consórcio 
Lambari, nos endereços: http://www.amauc.org.br, e http://www.consorciolambari.sc.gov.br e informações, pelo telefone (49) 3482-3500. 
Concórdia (SC), em 24 de março de 2022. CLEMOR BATTISTI - Presidente.

CIMPLASC

ATA 001-2022
Publicação Nº 3730220

ATA 001/2022
ATA DE APRECIAÇÃO DAS CONTAS DE 2021, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, E FIXAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA 2022 DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, MEIO AMBIENTE, ATENÇÃO A SANIDADE DOS PRODUTOS DE ORIGEM AGROPECUÁRIA E 
SEGURANÇA ALIMENTAR – CIMPLASC.
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, na sede do CIMPLASC, na Rua São João 
Batista, 347, térreo, Centro, na cidade de Campos Novos - SC, estiveram reunidos os representantes dos municípios de Abdon Batista – SC, 
Prefeito Jadir Luiz de Souza; Brunópolis –SC, Prefeito Volcir Canuto; Celso Ramos - SC, Prefeito Luizangelo Grassi; Vargem – SC, Prefeita 
Milena Andersen Lopes; e Zortéa – SC, Prefeita Rosane Antunes Pires Infeld, todos integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico, Meio Ambiente, Atenção a Sanidade dos Produtos de Origem Agropecuária e Segurança Alimentar - CIMPLASC, para deliberar sobre 
os assuntos da pauta do edital de convocação Edital de Convocação da Assembleia Geral CIMPLASC Nº 001/2022. Instalada a assembleia 
geral do consórcio público, verificou-se o quórum superior a cinquenta por cento, necessário para fins legais, passando-se para as delibe-
rações do primeiro item da ordem do dia. Como primeiro item da pauta, a prestação de contas do mandato que se encerrou em quinze de 
fevereiro de 2022. A Vice-Presidente do Conselho de Administração apresentou sua prestação de contas das atividades do mandato findo, 
em que se resumiram a implementar a constituição formal do consórcio, ainda sem orçamento. O conselho fiscal apresentou seu parecer 
sobre as contas do mandato, que transcorreu sem movimentação financeira, recomendando a aprovação. Na sequência, a prestação de 
contas do conselho de administração e o parecer do conselho fiscal foram submetidos à votação pela Assembleia, sendo ambos aprova-
dos por unanimidade. Na sequência, o segundo item de pauta foi a eleição e posse do novo Conselho de Administração, composto pelo 
Presidente, pelo Primeiro Vice-Presidente e pelo Segundo Vice-Presidente, e ainda a eleição e a posse do Conselho Fiscal, composto por 
três Conselheiros Fiscais. Foi eleita a diretoria do consórcio, formada pelo conselho de administração, ficando eleitos e automaticamente 
empossados como Presidente: Milena Andersen Lopes, CPF ***.***.***-**, RG ******, domiciliada na Rua ************, ***, Centro, 
Vargem-SC, CEP 89638-000. Primeiro Vice-Presidente: Volcir Canuto, CPF ***.***.***-**, RG ******, domiciliado na Rua *********, *** 
Centro, Brunópolis-SC, CEP 89634-000, Segundo Vice-Presidente, Sílvio Alexandre Zancanaro, CPF ***.***.***-**, RG ******, domiciliado 
na Rua *******, ***, Centro, Campos Novos-SC, CEP 89620-000. Foi eleito o novo conselho fiscal do consórcio, ficando eleitos e automa-
ticamente empossados como Conselheiros Fiscais: Jadir Luiz de Souza, CPF ***.***.***-**, RG ******, domiciliado na Rua *********, 
***, Centro, Abdon Batista-SC, CEP 89636-000. Conselheiro Fiscal: Luizangelo Grassi, CPF ***.***.***-**, RG ******, domiciliado na 
Rua **********, ***, Centro, Celso Ramos-SC, CEP 88598-000. Conselheira Fiscal: Rosane Antunes Pires Infeld, CPF ***.***.***-**, 
RG ******, domiciliada na Rua ********, ***, Centro, Zortéa-SC, CEP 89633-000, e, Conselheira Fiscal suplente: Sônia Salete Vedovatto, 
CPF ***.***.***-**, RG ******, domiciliada *******, ***, Centro, Monte Carlo-SC, CEP 89618-000. O mandato do conselho e adminis-
tração e do conselho fiscal terá vigência até quinze de fevereiro de 2023, conforme parágrafo terceiro da cláusula dezenove do protocolo 
de intenções, transformado em contrato de consórcio público. Outro item da pauta foi a fixação do orçamento do CIMPLASC, quando foi 
definido que não será fixado orçamento no momento, e que será convocada uma assembleia específica para definir tal planejamento. Foi 
ainda deliberado que enquanto o CIMPLASC não dispuser de estrutura e orçamento próprio, a Associação dos Municípios do Planalto Sul de 
Santa Catarina – AMPLASC, se responsabilizará por proporcionar todas as condições de funcionamento do consórcio. Apreciados todos os 
itens da pauta, inexistindo qualquer outra manifestação, eu, Luciano Angonese, secretário para esta finalidade lavrei a presente ata que, 

http://www.amauc.org.br
http://www.consórciolambari.sc.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.amauc.org.br
http://www.consorciolambari.sc.gov.br
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lida, foi aprovada e assinada pelos presentes.
Jadir Luiz de Souza
Prefeito Municipal de Abdon Batista

Volcir Canuto
Prefeito Municipal de Brunópolis

Milena Andersen Lopes
Prefeita Municipal de Vargem

Luizangelo Grassi
Prefeito Municipal de Celso Ramos

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal de Zortéa

Luciano Angonese
Diretor CIMPLASC
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CIGAMERIoS

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 03/2022- MATERIAL ODONTOLÓGICO
Publicação Nº 3730063

 

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

1 
 

E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
“SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS” 

 
PREÂMBULO 
O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído 
na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Cep.: 89874-000, Centro, no Município de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Dirceu Silveira, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas no Contrato de Consórcio Público, Cláusulas 13, IV e XVI, 14, Parágrafo Único, 15 e 45, através da Pregoeira 
Oficial, POLIANA PATRÍCIA KITTEL GRUNITZKI, nomeada pela Resolução nº 04/2022 e Coordenação Geral do Sr. Francisco Valdecí 
de Almeida, torna público licitação na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICO, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para futuras e parceladas aquisições de Material Odontológico e Correlatos, pelos  MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS. 
 
1- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 Constituição Federal de 1988:  art. 37, XXI; 
 Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019;  
 Lei Federal n. 8.666/1993: Neste procedimento será adotado subsidiariamente no que couber; 
 Lei   Federal   n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 
 Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores; 
 Lei Federal n. 11.107/05, artigo 17; 
 Decreto Federal n° 6.017/07; 
 Resolução CIGAMERIOS nº 003, de 08 de dezembro de 2.013: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS;  
 Resolução CIGAMERIOS nº  04/2022: Nomeia Pregoeira e equipe de apoio; 
 Protocolo de Intenções do CIGAMERIOS: ratificado por respectivas leis municipais; 
 Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS: ratificado por respectivas leis municipais; 
 Contrato de Programa: pactuado com os respectivos municípios consorciados; 
 Assembleia Geral do CIGAMERIOS; 
 Disposições contidas neste Edital e Anexos: 
 
2- PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA: 
2.1 - Para dar publicidade ao ato, este edital foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC -  Edição n. 3809 do dia 
26/03/2022, conforme Resolução CIGAMERIOS n. 014/2015. Para obter cópia na íntegra, além desta publicação na íntegra, 
disponível em: https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/index&q=%20entidade%3A%22CIGAMERIOS%22.  O Interessado 
poderá acessar: https://www.amerios.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/150512 ou http://bnc.org.br/ ou ainda com a 
pregoeira Poliana Patrícia Kittel Grunitzki no E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br. 
 
3- ENCAMINHAMENTOS 
3.1 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 28/03/2022 até às 08h00min do dia 11/04/2022. 
3.2 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 11/04/2022. 
3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 11/04/2022. 
3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
3.5 - LOCAL: www.bnc.org.br  “Acesso Identificado”. 
3.6 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
3.6.1 - Endereço: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC; 
3.6.2 - Pregoeira: POLIANA PATRÍCIA KITTEL GRUNITZKI (Resolução nº 04/2022); 
3.6.3 - E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br;  
3.6.4 - Telefone/Fax: (49) 3664-0282. 
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4- DO OBJETO 
4.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, pelos seguintes municípios participantes: BOM JESUS DO OESTE, CAIBI, CAMPO ERÊ, CUNHA 
PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, conforme quantidades estimadas e 
especificações do termo de referência (Anexo I), que é parte indissociável deste edital.  
 
5- DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
5.1 – Os materiais odontológico e correlatos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade de cada Órgão 
Participante, ou seja, fica a vencedora obrigada a fazer a entrega dos materiais odontológicos e correlatos exatamente na 
quantidade que o município solicitar tendo em vista que o pregão é feito por UNIDADE com vigência para o período de 01 (um) 
ano, diretamente nos locais identificados dos Municípios participantes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a autorização 
de fornecimento emitida pelo Órgão Participante ao fornecedor. 
  
5.1.1 – As autorizações de fornecimento deverão ser emitidas e encaminhadas pelo órgão participante (MUNICÍPIO), diretamente 
para a empresa fornecedora adjudicada. 
 
5.1.2 – Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento (Nota de Empenho) para fins de pagamento, 
sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, 
obrigando-se a vencedora a entregar o material diretamente ao Município (Órgão Participante), sendo vedado o recebimento de 
qualquer produto pelo Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS). 
  
5.1.3 – Fica consignado, sob pena das sanções previstas e a respectiva reparação de danos aos Municípios ou pessoas prejudicadas, 
que a empresa entregará diretamente para o órgão participante as quantidades do produto solicitado no prazo previsto no item 
5.1, cabendo exclusivamente a fornecedora a forma legal de transporte para o cumprimento do acordo ou contrato a ser firmado 
após a homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
5.1.4 – Fica consignado que, a falta de Material Odontológico no estoque da contratada, não será motivo para atrasar a entrega 
do produto no prazo estipulado no item 5.1.  
 
5.1.5 - Ocorrendo eventual descontinuação ou falta de matéria na fabricação, desde que, no prazo de até 5 (cinco) dias após o 
encaminhamento do pedido pelo órgão participante, o fornecedor apresente justificativa, informando a situação do produto no 
mercado atual e também envie em documento original expedido pelo fabricante ao Órgão Gerenciador, se confirmada a 
veracidade, o Órgão Gerenciador tomará medidas administrativas necessárias para liberar a fornecedora do compromisso com 
relação aos itens descontinuados por falta de matéria prima. 
 
5.1.6- A DATA DE VALIDADE DOS MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DOS MESMOS, E DE 2 (DOIS) ANOS PARA OS MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E 
CORRELATOS QUE SOLICITAM VALIDADE ESTENDIDA OU ESPECIAL EM SEU DESCRITIVO. 
 
5.2 – Fica a cargo de cada Órgão participante conferir e fiscalizar o recebimento do material, bem como rejeitar se não está de 
acordo com o contrato, caso o entregador não possa aguardar a conferência o Órgão participante poderá fazer contato após 
conferência e exigir a troca se o produto não estiver de acordo com o contratado. 
 
5.3 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta das proponentes 
vencedoras. 
 
5.3.1- Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os produtos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
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5.3.2- Ficarão às expensas do proponente vencedor, qualquer despesa por eventual troca de produtos, seja devido a entregas em 
quantidades diferentes das solicitadas, qualidade ou prazo de validade inferior ao estabelecido no Edital, embalagem 
inapropriada, etc., sem custo adicional ao Órgão Gerenciador ou Órgão Participante.  
 
5.3.3- Fica proibida a entrega pelo fornecedor, bem como o recebimento pelos órgãos participantes, de material, que não atendem 
as condições estipulados em todo item 5.  

 
5.4- A responsabilidade de conferir o objeto no momento da entrega a fim de verificar se atende as condições do edital é 
inteiramente do Órgão Participante, que deverá designar servidor responsável para recebimento, conferência e destinação final 
do Material Odontológico. 
 
5.5- Os itens que no seu descritivo, constem: REGISTRO NA ANVISA, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE LOTE, os mesmos deverão ser 
entregues juntamente com o produto e serão conferidos pelo responsável do recebimento em cada município. 
 
6- ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
6.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo (Anexo I) servirá os seguintes 
Órgãos Participantes, conforme pedido de estimativa de consumo no período de 12 meses, formalizado ao Órgão Gerenciador: 
 
6.1.1 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.594.009/0001-30, 
com sede na Av. Nossa Srª de Fátima, 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, autorizado por Lei Municipal n. 898/2013 
– Contrato de programa n. 078/2013. 
 
6.1.2 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.940.776/0001-56, com sede na Rua 
dos Imigrantes, 499, Centro, na cidade de Caibi, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.321/2012– Contrato de programa n. 
157/2013. 
 
6.1.3 – Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na 
Rua Primeiro de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de  Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. – Contrato de 
programa n. . 
 
6.1.4 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com 
sede na Rua Moura Brasil, 1639, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.559/2012 – Contrato de 
programa n. 110/2013. 
 
6.1.5 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 
de Setembro, nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC, autorizado por Lei Municipal n. 803/2014 – Contrato de programa n. 
091/2014. 
 
6.1.6 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.621/0001-08, 
Avenida Flor do Sertão, nº 696, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, autorizado por Lei Municipal n. 585/2013 – Contrato de 
programa n. 091/2013. 
 
6.1.7 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.623.606/0001-12, com sede 
na Rua Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 1157/2012 – Contrato de programa 
n. 120/2013. 
 
6.1.8 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.190/0001-72, com sede 
à Av. Euclides da Cunha, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3648/2012 – Contrato de 
programa n. 080/2013. 
 
6.1.9 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.832/0001-11, com sede na 
Rua do Comércio, nº 1304, Centro, na cidade de Modelo, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2108/2013 – Contrato de programa 
n. 042/2013. 
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6.1.10 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 85.361.863/0001-47, com sede 
na Rua Independência, 100, Centro, na cidade de Palmitos, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3.622/2012 – Contrato de programa 
n. 130/2013. 
 
6.1.11 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.988.309/0001-48, com sede 
na Rua João Mari, 55, Centro, na cidade de Riqueza, SC, autorizado por Lei Municipal n. 0630/2013 – Contrato de programa n. 
118/2014. 
 
6.1.12 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.182/0001-26, com 
sede na Rua 12 de Outubro, 242, Centro, CEP 89908-000, na cidade de Romelândia/SC, autorizado por Lei Municipal n. 
2.030/2013– Contrato de programa n. 111/2014. 
 
6.1.13 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.844/0001-56, com sede 
na Rua Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC, autorizado por Lei Municipal n.767/2012 – Contrato 
de programa n. 001/2014. 
 
6.1.14 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
01.612.847/0001-90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, Centro, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do 
Progresso/SC, autorizado por Lei Municipal n.1223/2014 – Contrato de programa n.42/2014. 
 
6.1.15 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
80.912.124/0001-82, com sede na Rua São Luiz, 210, Centro, na cidade de São Miguel da Boa Vista, autorizado por Lei Municipal 
n. 859/2013 – Contrato de programa n. 66/2013. 
 
6.1.16 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.881/0001-54, com sede 
na Rua Castro Alves, 279, Centro, na cidade de Saudades, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.221/2.015 – Contrato de programa 
n. 47/2.013. 
 
6.1.17 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.620/0001-55, com sede 
na Rua Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, autorizado por Lei Municipal n. 694/2013 – Contrato de programa 
n. 037/2013.  
 
6.2 – As quantidades estimadas por cada órgão participante, conforme relacionados no Termo de Referência (Anexo I), atendem 
aos pedidos exarados PELO MUNICÍPIO, portanto, referem-se às necessidades de consumo nas respectivas Secretarias Municipais, 
bem como aos demais fundos municipais e/ou órgãos e instituições conveniadas que utilizam o Material Odontológico, pagos com 
recursos públicos. 
 
7 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
7.1 – O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa 
Nacional de Compras.  
 
7.2 – Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira POLIANA PATRÍCIA KITTEL GRUNITZKI, instituída pela Resolução nº 04/2022 - 
CIGAMERIOS, em cumprimento às exigências da Lei n. 10.520/2.002, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 
 
8 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
8.1 – O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para 
a data e horário para início da disputa conforme disposto no item 3- ENCAMINHAMENTOS. 
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8.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
 
8.3- As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas 
até a data e hora previstas para recebimento da proposta.  
 
8.4- O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do presente Procedimento 
Administrativo Licitatório. 
 
9 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
9.1 – Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
9.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
 
9.3 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital (Item 15). 
 
9.4 – É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
9.5 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 
9.6 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
9.7 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado de Instrumento particular de mandato outorgando à 
empresa associada, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VII); 
 
9.8 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 
no sistema, informar acordo com modelo do Anexo V, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
10 – DAS AMOSTRAS 
10.1 – Será exigida amostra, a fim de que o Consórcio CIGAMERIOS possa, antes de adjudicar o objeto, assegurar-se que o objeto 
proposto pelo licitante atende às exigências estabelecidas no edital.  
 
10.2- A proponente deverá apresentar amostra quando necessário, dos itens qual foi declarada vencedora, independente do 
volume da embalagem, sendo que a mesma deverá estar lacrada (sem violação), conter a mesma marca informada na proposta 
e, também, rótulo em Português que simplifique a conferência quanto a especificação do material, conforme o Anexo I. 
 
10.3 - A Licitante detentora do Menor Lance classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar as amostras 
físicas/prospectos/fichas técnicas dos itens, com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto 
cotado, juntamente com a documentação de Habilitação.  
 
10.3.1- Em casos de rejeição da amostra do primeiro colocado, ou caso a amostra não seja aprovada, todos os demais participantes 
na disputa do produto deverão enviar suas amostras conforme prazo a ser informado nas mensagens do Processo na Plataforma 
BNC, observada rigorosamente a ordem de classificação, nos termos previstos neste Edital. 
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10.4- Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste edital com a marca e o modelo do objeto 
proposto.  
 
10.5- O Consórcio, através de comissão técnica, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar e conferir se as características 
dos materiais estão de acordo com o solicitado no Edital, podendo ser suspenso ou prorrogado, se necessário, a critério da 
Comissão. 
 
10.6- As amostras físicas serão devolvidas após a conclusão do processo de análise, de modo a garantir eventual contraprova em 
caso de recurso, tendo o proponente o prazo de 10(dez) dias para retirada da amostra, de maneira que após tal prazo, caso não 
recolhido, o Consórcio isenta-se da guarda dos produtos, podendo inclusive doá-los para os municípios consorciados.  

 
10.6.1- Os produtos entregues como amostra, a critério da comissão, poderão ser abertos e testados, caso em que não haverá 
ônus para o Consórcio, não cabendo, neste caso, nenhum tipo de reclamação no sentido de ressarcimento. 
 
10.7- As amostras deverão ser protocoladas juntamente com a documentação de habilitação, conforme prazo previsto no item 
12.10.10.  
 
10.8- Da publicação da decisão de análise das amostras, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de 
recurso. 
 
10.9- A empresa que tenha encaminhado amostras para análise da pré-qualificação, de acordo com a CHAMADA PUBLICA PARA 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS Nº 01/2021, que ainda não tenham sido analisados, estão dispensados de enviar nova amostra para 
os mesmos itens, caso seja correspondente a marca/modelo cotados para este pregão. 
 
11 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
11.1 – O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) coordenar o processo licitatório; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) analisar a aceitabilidade e classificação das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) analisar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) analisar as amostras junto da comissão técnica/profissional habilitado;  
h) adjudicar o objeto ao vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação; 
m) exercer o poder de polícia. 
 
11.1.1 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores das 
entidades consorciadas, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
11.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
11.2.1 – As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
 
11.2.2 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado de Instrumento particular de mandato outorgando à 
empresa associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação 
no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VII); 
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11.2.3 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC – Bolsa Nacional de 
Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e atualizar os seus dados de cadastro junto a plataforma. 
 
11.2.4 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                           
 
11.2.5 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 
11.2.6 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CIGAMERIOS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
11.2.7 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
11.2.8 –O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VII). 
 
11.2.9 – O Consórcio CIGAMERIOS fica isento de qualquer contribuição a título de custeio para o BNC e a contribuição pelas 
licitantes ficará limitado ao exposto acima. 
 
11.3 - PARTICIPAÇÃO 
11.3.1 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  
  
11.3.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão do seu representante. 
 
11.3.3 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida pelos telefones: Fone /WhatsApp: 
(42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br 
 
11.4- PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
11.4.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital(ANEXO III). O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4.2- O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
11.4.3- No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as especificações, 
marcas/modelos(não confundir com forma de apresentação), preços unitários e totais de todos os itens ofertados.  
 
11.4.4 – O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do Edital.  
 
11.4.5- Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a 
empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa.  
 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 874

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

8 
 

11.4.6- Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 
 
11.4.7- Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 04 (quatro) dígitos após a 
vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. 
Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado 
 
11.4.8- Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal conforme modelo (ANEXO V) sob 
pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
11.4.9- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
11.4.10- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
 
11.5.11- O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais. 
 
11.6.12- A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos métodos de 
controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item. 
 
12- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
12.1- A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.     
 
12.2- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.                                                                                         
 
12.3- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
 
12.4- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
12.5- Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
12.6- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
 
12.7- Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, 
mesmo que antes do início da disputa de lances; 
 
12.8- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
12.9- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
12.9.1- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
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eletrônica (e-mail) disponibilizado nos cadastros das participantes na plataforma BNC, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 
 
12.10- O MODO DE DISPUTA SERÁ ABERTO E FECHADO E A ETAPA DE ENVIO DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO 
DE QUINZE MINUTOS. 
12.10.1- Encerrado o prazo previsto no item 12.10, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

12.10.2- Encerrado o prazo de que trata o item 12.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.10.3- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 12.10.2, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

12.10.4- Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.10.2 e 12.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 

12.10.5- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 12.10.2 e 12.10.3, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 12.10.4. 

12.10.6 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item 12.10.5. 

12.10.7- Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
 
12.10.8- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
12.10.9- NESTE MOMENTO OS ITENS ENTRARÃO NA FASE DE APRESENTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECURSO NA PLATAFORMA BNC, 
PELO PRAZO DE 00:15MIN (quinze) MINUTOS. 
 
12.10.10- POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E AMOSTRAS DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 26 DE ABRIL DE 2022, QUE SERÃO ACEITOS 
ATÉ AS 17h00min, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA, PARA O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO 
PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS  
Rua: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha/SC (CEP 89.874-000) 
Pregoeira: Poliana Patrícia Kittel Grunitzky 
E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br  
Telefone/Fax: (49) 3664-0282 
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES 
 
12.10.11– Envelopes protocolados após essa data e horário dispostos no item 12.10.10 não serão abertos e a licitante será 
desclassificada do certame.  
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12.10.12 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 15.    
 
12.10.13 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas 
sanções previstas no item 21, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
 
12.10.13.1 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, 
a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.              
                                                                               
12.10.14 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 
para a contratação.  
 
12.10.15 – Caso os valores adjudicados apresentem preços superiores ao de referência, estes serão submetidos a avaliação técnica 
e posterior negociação, sendo declarado frustrado caso o preço ofertado esteja fora do praticado no mercado. Nada impede a 
empresa de cotar com o valor superior ao de referência.  
 
12.10.16 – Feita a análise do resultado pela Pregoeira e Comissão Técnica, será solicitado que as empresas participantes enviem 
para o e-mail cigaamerios1@amerios.org.br a proposta final conferida e assinada, desta forma revendo o aceite dos itens 
atualizados que passaram por possíveis modificações e negociações.  
 
12.10.17 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
12.10.18 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, 
a Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar 
um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela Administração Pública. 
 
13 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO. 
13.1 – A Empresa licitante deverá anexar na plataforma BNC, a Proposta de Preços escrita, com o (s) valor (es) oferecido (s) e após 
a etapa de lances, enviar para o CIGAMERIOS em 01 (uma) via com os preços atualizados, contendo uma rubricada em todas as 
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 12.10.10, deste Edital. 
 
NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 
a) nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, 
celular, fax, dados bancários, e-mails, os endereços de e-mail devem ser identificados por setores, (pedidos, faturamentos, 
empenhos, vendedor responsável, representante legal).  
 
b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  
 
c) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 
 
d) conter declaração de que a empresa está legalmente constituída e autorizada a fornecer todos os itens vencidos diretamente 
aos Municípios, nas quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota de Empenho; 
 
e) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 
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f) A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, expresso em reais com, no máximo, 04 
(quatro) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 
 
g) conter discriminado o prazo de validade da Ata para 1 (um) ano; 
 
h) conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 20 (vinte) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
enviada exclusivamente pelo órgão participante; 
 
i) Especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no Termo de Referência 
(ANEXO I), deste Edital; 
 
13.2 – Atendidos TODOS os requisitos do item 13.1, a licitante será considerada vencedora dos itens e passará para a fase de 
análise dos documentos de habilitação. 
 
13.3 – Serão desclassificadas as propostas que não conterem os dados do item 13.1 ou que conflitem entre este Edital e a 
legislação vigente. 
 
14- GARANTIA 
14.1 – A Empresa vencedora deverá fornecer os materiais odontológicos ou correlatos com validade mínima de 12 (doze) meses, 
e de 2 (dois) anos para os materiais odontológicos ou correlatos que solicitam validade estendida ou especial em seu descritivo, 
contados a partir da entrega do produto ao Órgão participante. 
 
15- DO CREDENCIAMENTO E DA HABILITAÇÃO 
15.1 – Toda a documentação exigida na plataforma BNC, deverão ser anexados, na fase de recebimento das propostas, antes do 
início da cessão, que visam credenciar os licitantes para participar do certame. Identificado qualquer impedimento, 
incompatibilidade ou inidoneidade da empresa, mesmo que durante o certame, a licitante deverá ser automaticamente 
descredenciada e impedida de participar. Nesse caso, a pregoeira constará em ata os motivos e fundamentos necessários e dará 
ciência a autoridade competente. Se a eventual desclassificação ocorrer durante o certame, os itens vencidos pela desclassificada, 
serão automaticamente destinados para a licitante com classificação subsequente. 
 
15.2 – Concluído a etapa de lances, a vencedora deverá, sem prejuízo ao disposto no item anterior, entregar dentro do prazo 
estabelecido no item 12.10.10, todos os documentos de habilitação em envelope contendo a seguinte indicação na parte externa: 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
A/C PREGOEIRA POLIANA PATRÍCIA KITTEL GRUNITZKY 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 

15.3 – Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:  
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), a alteração contratual 
referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores. 
b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida 
do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de 
comprovar os poderes do outorgante. 
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III).  
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e 
comprovando condição. 
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d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela LC 147/2.014, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação:  
 

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http:www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 
Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06 alterada pela LC 147/2.014, conforme 
modelo (ANEXO V). 

 
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O. do dia 22/05/2.007. 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, 
nos termos da Lei federal nº 12.440/2.011; 
k) Certidão de falência e recuperação judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante não superior a 60 dias da 
data do certame. 
l) Alvará de Localização Municipal (válido); 
Alvará Sanitário Estadual/e ou Municipal (válido e vigente); 
m) Declaração de não utilização de mão de obra infantil (ANEXO IX); 
n) Termo de compromisso de que o Consórcio CIGAMERIOS fica eximido de apresentar qualquer tipo de lista ou tabela que 
compreenda os empenhos ou ordens de compras como comprovante a BNC das vendas de cada empresa vencedora, bem como 
o Consórcio CIGAMERIOS não irá arquivar notas de empenhos ou pedidos dos municípios (ANEXO X); 
o) Declaração de inexistência de Parentesco (ANEXO VIII). 
p) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) da empresa licitante, expedida pela ANVISA, em situação ativa, de acordo 
com os itens cotados. 
 
15.4 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade 
fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 
lavratura da Ata, prorrogáveis pelo mesmo período, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar 
nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.  

 
15.4.1 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

  
15.5 – Os documentos devem apresentar prazo de validade e poderão ser entregues em original, por processo de cópia 
devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela 
Pregoeira/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão 
aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

 
15.6 – Em as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 

 
15.6.1 – Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua 
expedição. 
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16 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
16.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma e quantidade que cada município solicitar, nos locais, nos prazos e nos 

preços estipulados na sua proposta; 
c) fornecer o objeto dentro do prazo de validade exigido no item 14.1; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas do objeto; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão 

Participante indicados na autorização de fornecimento.  

 
17 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
17.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM E 
QUE O PRODUTO ATENDA 100% AS EXIGÊNCIAS NOS DESCRITIVOS, desde que atendidas às exigências deste Edital e 
independentemente se houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens. 

 
18 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
18.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 
18.2 – Caberá a Pregoeira junto com o Coordenador Técnico Administrativo decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data do recebimento da Impugnação interposta, contudo, não suspendem os prazos previstos no Edital. 
 
18.3 – Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
19 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
19.1 – As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão 
Gerenciador (Consórcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMEROS), os Órgãos Participantes (Municípios 
Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro 
de Preços será para um ano. 

 
19.1.1 – Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (1); Órgão Gerenciador/Órgãos 
Participantes e Fornecedor (2); Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (3), até o total de fornecedores. 

 
19.2 – O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços 
(Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no ANEXO I deste Edital) no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Ata, deverá assinar digitalmente e enviar ao e-mail cigaamerios1@amerios.org.br , 
devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

 
19.3 – O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído. 
 
19.3.1 – A ata deverá ser assinada pelo licitante preferencialmente na forma eletrônica. 

 
19.4 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas 
de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores 
remanescentes, na ordem de classificação, ou o participante na disputa que assumir o item com o valor Homologado.  

 
19.5 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes poderão 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.  
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19.6 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 
20 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata, podendo ocorrer o reequilíbrio dos preços nos casos previstos 
em lei e solicitados antecedente a qualquer Ordem de Compras devidamente enviada ao proponente vencedor, comprovados 
com Nota Fiscal de aquisição da data da formulação da proposta inicial(1º nota) e Nota Fiscal atualizada que justifiquem referido 
reequilíbrio (2º nota).   

 
20.2 - Para solicitar a revisão da Ata de Registro de Preços deverá formular requerimento, a ser devidamente protocolizado através 
do e-mail cigaamerios1@amrios.org.br, comprovando a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 
da seguinte documentação: 
 
a) Solicitação contendo a identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, 
número da ata de registro de preços e justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste 
demonstrando a superveniência dos eventos que implicam na revisão, o nexo de causalidade entre os eventos ocorridos e a 
alteração dos custos, os efeitos gerados e a repercussão sobre a execução do objeto; 
 
b) Planilhas de custos comparativas, entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão da ata de registro 
de preços, dos itens que estão ocasionando desequilíbrio, evidenciando a repercussão do aumento de preços ocorrido no(s) 
valor(es)originalmente pactuado(s). 
 
c) Comprovação da variação dos custos devendo ser realizada por meio de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição de 
produtos, matérias-primas, de transporte de mercadorias, referentes à época da elaboração da proposta e ao momento do pedido 
de revisão do ajuste; 
 
d) Comprovação da ocorrência de uma das hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº. 8666/93, ou 
seja, fatos imprevisíveis, ou previsíveis de efeitos incalculáveis, que retardam ou impedem a execução do contrato, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, caracterizando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
20.2.1- As ocorrências de que trata a alinha “d”, do item 20.2, podem ser demonstradas, conforme o caso, por meio de notícias 
de jornais, comunicado do governo, lei publicada recentemente, sem prejuízo de outros. 
 
20.2.2- Da nota fiscal indicada na alinha “c”, do item 20.2, deverá constar a mesma marca do produto indicada na proposta 
comercial da licitação. 
 
20.2.3- A elevação dos preços de alguns produtos, motivada por mercados suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de 
matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto. 
 
20.3 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93.  
 
20.3.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.  
 
20.3.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá:  

I – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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20.3.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
II – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
20.3.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
21 – DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
21.1 – Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar e motivar a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
21.1.1 – Será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de e-mail cigaamerios1@amerios.org.br , 
devendo posteriormente a referida peça ser protocolada junto a Departamento de Licitações da CIGAMERIOS. 

 
21.2 – Não sendo interpostos recursos, haverá análise dos resultados com a comissão técnica e a Pregoeira adjudicará o objeto 
do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), no ITEM sendo submetido este resultado ao Presidente do CIGAMERIOS 
para homologação. 

 
21.3 – O (s) recurso (s), porventura interposto (s), não terá (ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) ao Presidente do 
CIGAMERIOS, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, 
encaminhá-lo (s) ao Presidente do CIGAMERIOS, devidamente informados (s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
21.4 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Presidente do CIGAMERIOS 
para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à (s) vencedora (s). 

 
21.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
21.6 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 
21.6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  

 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Integrado de Gestão 
Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos. 
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do pedido em atraso a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso 
até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 20 (vinte) dias; 
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez 
por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
e) transcorridos 20 (vinte) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o 
valor do pedidos em atraso. 

 
21.7 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento 
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da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
21.8 – Os processos administrativos para apurar infrações pelo descumprimento deste edital, serão instaurados e julgados pela 
Comissão Especial. Em todos os casos, será proporcionada a garantia da ampla defesa e o contraditório. 
 
21.9 – Os valores resultantes de Processo Administrativo devidos ao descumprimento de um ou mais fatos relacionados no item 
21.6.1 deste Edital, deverão ser pagos diretamente para o Órgão Gerenciador.  

 
22 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
22.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
II - Recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV - Tiver presentes razões de interesse público;  
V - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou 
com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993;  
VI - For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou qualquer um 
dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
VII – Não entregar os materiais no prazo previsto, e não informar ao CIGAMERIOS os motivos que levaram ao atraso. 

 
22.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

 
22.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a 
solicitação deve acontecer antes de qualquer pedido do produto em questão.  

 
23 – DA DOTAÇÃO 
23.1 – As despesas decorrentes das aquisições dos materiais, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica 
dos orçamentos de cada Órgão Participante (município consorciado), referente ao exercício de 2022 e 2023. 

 
23.1.1 – O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 
orçamentária. 
 
24 – DO PAGAMENTO  
24.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante 
vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
 
24.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento do objeto, acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

 
24.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação.  
 
24.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 
ou correção monetária. 
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25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
25.1 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) ou os Órgãos Participantes (Municípios 
Consorciados) a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
25.2 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, será utilizada por qualquer município consorciado que tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, que intermediará. 
 
25.2.1 – Os municípios consorciados que participaram do registro de preços e tiverem utilizado o total de sua estimativa e 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços de outro órgão consorciado que possui sobra na sua estimativa, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este verifique a possibilidade de transferência do saldo de 
um município para o outro. 
 
25.2.2 – Deverá, desde já o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços aceitar as mesmas condições estabelecidas e 
aceitar o fornecimento, dentro dos quantitativos registrados em cada Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
25.2.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, ao total de todas as Atas de 
Registro de Preços. 

 
25.3 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital. 

 
25.4 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Licitações da CIGAMERIOS, logo após 
sua homologação. 
 
25.5 – Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não 
deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 
 
25.6 – O Presidente do CIGAMERIOS poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
25.7 – Os pedidos de esclarecimentos ou qualquer dúvida suscitada referente ao processo licitatório serão enviados até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital ou de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 11h30min. E das 13h30min. às 17h através do telefone (49) 3664-0282, email 
cigaamerios1@amerios.org.br  ou pessoalmente (Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC), devendo ser 
respondido no prazo de 02 (dois) dias úteis , contados da data do recebimento do pedido.  
 
25.8 – Não cabe à BNC -Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com 
o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
26.9. A(s) licitante(s) vencedora(s) se compromete(m) a agir em conformidade com a Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  
 
25.10 – A Pregoeira e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 04/2022.  
 
25.11 – São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) ANEXO III –Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
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d) ANEXO IV – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes); 
e) ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
g) ANEXO VII – Termo de Adesão Bolsa Nacional de Compras; 
h) ANEXO VIII – Declaração de não emprego de funcionário público e vínculo com a pregoeira; 
i) ANEXO IX- Declaração de não utilização de mão de obra infantil; 
j) ANEXO X- Termo de compromisso. 
 

 
Maravilha (SC), 25 de março de 2022.         

 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA 
Coordenador Técnico-administrativo 

CIGAMERIOS 

 

 

DIRCEU SILVEIRA 
Presidente do CIGAMERIOS 
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ANEXO I 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. INTRODUÇÃO: 
Este Termo de Referência visa orientar os interessados em fornecer para os municípios consorciados do CIGAMERIOS, conforme 
descrição e quantidades solicitadas. Portanto, institui as diretrizes, bem como estabelece demais procedimentos que nortearão 
os licitantes. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
O Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, é um consórcio público multifinalitário, que pelos termos 
do Protocolo de Intenções, ratificado por lei municipal dos entes subscritores, estabeleceram o Contrato de Consórcio Público, 
que da mesma forma ratificou-se por lei municipal, de acordo com a vontade legislativa de cada ente, ao passo que se pactuou os 
respectivos contratos de programa, que em seu objeto, estabelecem a possibilidade do CIGAMERIOS promover ações 
coletivas/consorciadas que visam unificar objetos e objetivos. 
   
Portanto, por ter o presente processo seu procedimento autorizado no Contrato de Consórcio Público e vem ratificado pelas 
respectivas leis municipais, visa-se registrar preços na forma consorciada pelo Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) para consumo 
de acordo com as necessidades de cada Órgão Participante (Municípios), sendo o melhor preço e qualidade o conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, partindo de preço de referência estabelecido conforme resultado de pesquisa de mercado. 
O prazo de validade dos preços registrados é de um ano, podendo os produtos serem adquiridos durante o período de validade 
das Atas. 
 
Assim, com fulcro nessas convenções consorciadas e levadas a termo, tem a presente licitação como objetivo principal, promover 
de forma integrada através do CIGAMERIOS, licitação compartilhada da qual, nos termos do edital, formalizar-se-á ata de registro 
de preços, que ao final, visa levar soluções conjuntas aos entes participantes. 
 
A realização do certame que objetiva a futuras e parceladas aquisições de material Odontológico para atendimento as 
necessidades dos Municípios consorciados e participantes do certame em favor dos serviços essenciais dos municípios, bem como 
o desenvolvimento regional. Tem como objetivo o registro de preços vantajosos para a administração pública através da compra 
coletiva, além de atender as exigências estabelecidas em legislação vigente. 
 
Não obstante, para alcançar a proposta mais vantajosa, necessário se faz que no presente pregão, não se aplique os termos do 
art. 48, I e III da Lei Complementar 123/2006, uma vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, estabelecendo cota reservada, por se tratar de pregão eletrônico e com concorrência reduzida na 
maioria dos itens com cota reservada, torna-se desvantajoso para a administração pública, visto que a micro e pequena empresa 
já possuem a vantagem do desempate em 5%, sendo, portanto, a destinação de cota, passível de tornar maioria dos itens desertos 
por não atender os requisitos do art. 49, III, bem como gerar resultado que possa representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado. Assim, faz-se necessário e portanto, desde já fica consignado que em atendimento ao art. 49, III da Lei 
Complementar 123/06, não haverá cota reservada neste pregão. 
 
3 – DO OBJETO  
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, pelos seguintes municípios participantes: BOM JESUS DO OESTE, CAIBI, CAMPO ERÊ, CUNHA 
PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, 
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, conforme item, descrição. 
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3.1 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO TOTAL 
Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo para todos os órgãos participantes 
será conforme a tabela a seguir:  

LOTE ITEM UN TOTAL VALOR REF. 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENNIGS (AÇO INOXIDÁVEL) 19CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 19 13,7000 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 333 19,7000 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 

100,00 UN 
179 3,8100 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA 
COM 3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 1243 1,0700 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. 
POSSUI A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 342 95,8500 

6 AFASTADOR MINESSOTA (AÇO INOXIDÁVEL)14CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 35 10,0500 
7 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (ESTERILIZADA POR UV.) FRASCO COM 5000 ML. FRASCO 

5000,00 ML 
159 13,4400 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. 
(AMOSTRA PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 
UN 

384 31,2500 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. 
(AMOSTRA PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 
UN 

141 31,0500 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. 
(AMOSTRA PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 
UN 

94 34,8500 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80 MM UNIDADE 1483 0,1000 
12 AGULHA HIPODÉRMICA 25X0,6MM (UNIDADE) CAIXA 100,00 

UN 
32 15,0000 

13 AGULHA HIPODÉRMICA 40 X 12 (18G X 1 1/2) UNIDADE 201 0,1200 
14 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 301 – LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA 

PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. 
CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 33 20,2000 

15 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 302 - LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA 
PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. 
CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 33 31,3000 

16 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 303 LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA 
PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. 
CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 29 19,8600 

17 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 304. LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA 
PROJETADA PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. 
CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 31 19,8600 

18 ALAVANCA POTTS (DIREITA) UNIDADE 48 31,4300 
19 ALAVANCA POTTS (ESQUERDA) UNIDADE 48 31,4300 
20 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-  CABOCO. ADULTO UNIDADE 32 28,4900 
21 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 22 19,8700 
22 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1L-CABOCO. ADULTO UNIDADE 25 19,8700 
23 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1L-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 16 19,8700 
24 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1R-CABOCO. ADULTO UNIDADE 25 27,0000 
25 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1R-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 15 19,8700 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 

1000,00 ML 
1997 7,2200 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 
1000,00 ML 

175 12,4000 

28 ALGINATO COMPRESSA A REGULAR, AROMA MENTA PARA IMPRESSÕES, REFIL COM 454 
G ALGINATO TIPO I: PRESA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES; SABOR: TUTTI-FRUTTI; GRANDE 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; MUDA DE COR UMA ÚNICA VEZ; 
EXCELENTE COMPATIBILIDADE COM GESSO ODONTOLÓGICO. (AMOSTRA) 

REFIL 454 G 240 31,8200 
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29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 
500GM, ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA 
ORIGINAL. ALTA RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO 
QUANDO É REMOVIDO DE BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 
SEGUNDOS, CONSIDERANDO TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA 
BOCA DO PACIENTE): 45 SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL 
PARA PACIENTES ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM 
ATMOSFERA MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

REFIL 500 G 222 59,8000 

30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 52 12,8700 
31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 

INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 
UNIDADE 15 78,5900 

32 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 

UNIDADE 5 117,0000 

33 ALICATE ORTODÔNTICO BICO CHATO 121 EM AÇO INOXIDÁVEL, TRAZ EM SUA PONTA, 
BICOS CHATOS E SERRILHADOS PARA DOBRAR FIOS. 

UNIDADE 9 78,5900 

34 ALICATE PERFURADOR DE DIQUE (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 14 83,9000 
35 ALVEOLÓTOMO (AÇO INOXIDÁVEL)16 CM UNIDADE 17 77,3500 
36 ALVEOLOTOMO CURVO AÇO INOXIDÁVEL 16 CM UNIDADE 19 73,0000 
37 AMALGAMADOR, COM TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO 

IMPACTO. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS, CONSERVA O TEMPO 
PRÉ-DETERMINADO PARA UMA NOVA OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: O 
EQUIPAMENTO FUNCIONA SOMENTE COM TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) FECHADA, 
EMITINDO BIPS DE ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER ABERTA. BIVOLTS AUTOMÁTICO- 
127/220V. SELEÇÃO DE BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO INJETADO EM ABS. GRANDE 
AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA HASTE, EM FORMA DE OITO. BIELA DE TRANSMISSÃO COM 
ROLAMENTO DE DUPLA BLINDAGEM. SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS 
VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA FREQUÊNCIA DA ASTE. BASE ABS COM APOIOS 
EMBORRACHADOS GARANTINDO UMA PERFEITA ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL 
LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO. POTÊNCIA DO 
MOTOR 35W. FREQUÊNCIA DO MOTOR 50/60HZ. GARANTIA DE 1 ANO. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: SHUSTER. AMOSTRA. 

UNIDADE 13 594,0000 

38 ANEL ELÁSTICO ORTODÔNTICO SEPARADOR ANEL VERDE. DIÂMETRO Ø 3/16" = 4,80MM - 
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES À GRANEL 

EMBALAGEM 
1000,00 UN 

7 9,2000 

39 ANEL ELÁSTICO SEPARADOR COR AZUL CLARO A GRANEL. DIÂMETRO ØINT. 1.60 X ØEXT. 
4.0. EMBALAGEM CONTENDO 1000 UNIDADES 

EMB COM 
1000 UND 

7 8,5000 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES 
DE VIDRO 

CAIXA 50,00 
UN 

695 122,6900 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA 
COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 
UN 

242 52,0000 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 
UN 

521 69,5400 

43 ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA  2% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CAIXA 50 UN 30 120,0000 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML 
EM VIDRO 

CAIXA 50,00 
UN 

641 106,1400 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CAIXA 50,00 
UN 

39 106,1400 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 346 5,1400 
47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO 

E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. 
PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE 
ATÉ 121° C. VÁLVULA DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A 
ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE 
FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO COM ACIONAMENTO DE QUALQUER 
ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE 
TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, BOMBA PERISTÁLTICO. 
CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO IRRIGANTE 

UNIDADE 18 1.935,0000 
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CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU DESINFETANTES PARA 
IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE AUMENTA A VIDA 
ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 80PSI. TENSÃO: 
110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA 
ATRAVÉS DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 100,00 
UN 

194 7,0400 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 
UN 

224 7,7500 

50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 
UN 

215 9,8700 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 
UN 

336 7,7600 

52 ARCO DE OSTBY PARA ENDODONTIA (NÃO DOBRÁVEL)  UNIDADE 20 11,6500 
53 ARCO DOBRÁVEL PARA ENDODONTIA UNIDADE 10 19,6500 
54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E 

DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, 
ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 
2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 27 4.200,0000 

55 AUTOCLAVE 54 L ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, ANALÓGICA, BIVOLT, CÂMARA EM AÇO INOX, 
4 BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO, ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM 
INDICAÇÃO DE FALTA DE ÁGUA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, SISTEMAS DE FECHAMENTO, 
COM 6 PONTOS DE APOIO, SISTEMA DE RASTREABILIDADE E SISTEMA COM 
MICROCONTROLADOR, DIMENSÃO INTERNA 34 X 61 CM, COM 2 ANOS DE GARANTIA 

UNIDADE 8 7.750,0000 

56 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE. TAMANHO ADULTO: 
100X60CM E COM 0,25MM DE CHUMBO (PB). FIO DE COSTURA 100% POLIÉSTER, 
OMBREIRAS ACOLCHOADAS COM ESPUMA PARA MAIOR CONFORTO, CINTOS UTILIZADOS 
PARA FECHAMENTO CONFECCIONADOS EM NYLON DE ALTO IMPACTO, VIÉS PARA O 
ACABAMENTO DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COSTURAS REFORÇADAS NOS OMBROS. 
CERTIFICAÇÕES ANVISA, CA E OUTROS, MODELAGEM NOS TAMANHOS P, M E G, 
CONFORME NORMA ABNT. 

UNIDADE 13 625,0000 

57 AVENTAL DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR TNT 80G MANGA LONGA COM 
ACABAMENTO EM RIBANA NO PULSO, ABERTURA TRASEIRA FECHAMENTO DE AMARRAR 
TRASEIRA,  
 
, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO + POLIETILENO, FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE TIRAS COM AMARRAS EXTERNAS, ATÓXICO E ANTIALÉRGICO 
 
• TAMANHO: 120 CM DE COMPRIMENTO X 150CM DE LARGURA 
 
• CORTE A LASER, ACABAMENTO EM OVERLOCK, ABERTO NAS COSTAS, COM UM PAR DE 
TIRAS PARA AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E OUTRO NA CINTURA COM AJUSTE 
 
• IMPERMEÁVEL E NÃO ESTÉRIL 
 
• GRAMATURA: 80G/M2 
 
• COR: BRANCO 

UNIDADE 610 24,0000 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT 
GRAMATURA 40, TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. 
(AMOSTRA) 

PACOTE 10 
UN 

1440 56,3100 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - 
PACOTE COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 
100,00 UN 

1459 11,1200 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE 
DE RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 503 1,1700 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE 
DE RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 435 1,2000 
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62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 204 21,9700 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS 

GENGIVAIS. POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E 
PERFEITA COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. 
EXCELENTE PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO 
SOLTA DA GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-
LO. 

UNIDADE 162 9,3400 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO 
GRAU DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO 
AMPLO, LIVRE E CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: 
BICARBONATO DE SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO 
EXTRAFINA. RIGOROSO CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA. INDICADO PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR 
BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

226 10,5500 

65 BISTURI ELÉTRICO : POSSUI CIRCUITO DE CORTE PURO, BLEND E COAGULAÇÃO, 
OFERECENDO ASSIM 3 TIPOS DE CORRENTE PARA USO EM ELETROCIRURGIA, CONTROLE 
SUAVE DE POTÊNCIA, SELEÇÃO DE FUNÇÕES, SAÍDAS ISOLADAS E CHECK-UP TOTAL, ÚNICO 
NA CATEGORIA QUE REÚNE TODOS ESSES  RECURSO CORTE: RESSECÇÃO OU DISSECÇÃO 
DE TECIDOS BIOLÓGICOS, DEVIDO À PASSAGEM DE UMA CORRENTE DE ALTA FREQUÊNCIA 
E ALTA INTENSIDADE. 

UNIDADE 6 3.650,0000 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 
10CM, COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 213 4,1500 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 41 3,7700 
68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 45 3,3500 
69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 137 12,8700 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 128 27,7000 
71 BROCA BATT 28 MM, COM PONTA INATIVA Nº ISO 014 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 66 19,7200 
72 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº02 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 122 6,8300 
73 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº04 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 127 6,8300 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 99 6,8700 
75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 210 3,7800 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 210 3,7900 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 227 3,7600 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 212 3,7700 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 162 8,8800 
80 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 137 3,7700 
81 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 137 6,6300 
82 BROCA CARBIDE FG Nº8 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 137 3,7700 
83 BROCA CARBIDE N°2 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 90 20,0000 
84 BROCA CARBIDE N°4 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 120 20,0000 
85 BROCA CARBIDE N°6 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 120 20,0000 
86 BROCA CARBIDE N°7 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 120 20,0000 
87 BROCA CARBIDE N°700 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 92 20,0000 
88 BROCA CARBIDE N°701 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 92 20,0000 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 139 20,0000 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 137 10,0000 
91 BROCA CARBIDE N°702 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 132 20,0000 
92 BROCA CARBIDE N°703 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 100 7,9500 
93 BROCA CARBIDE N°703 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 90 9,3400 
94 BROCA CARBIDE N°703L PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 90 10,0000 
95 BROCA CARBIDE N°8 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 90 9,4400 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 350 4,2500 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 450 3,7100 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). 

AMOSTRA. 
UNIDADE 265 8,8600 

99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 400 4,2500 
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100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). 
AMOSTRA. 

UNIDADE 235 9,8900 

101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 530 3,7400 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). 

AMOSTRA. 
UNIDADE 300 8,6400 

103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 403 3,5800 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). 

AMOSTRA. 
UNIDADE 208 8,8000 

105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 509 3,5800 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). 

AMOSTRA. 
UNIDADE 270 8,8000 

107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 403 3,9800 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). 

AMOSTRA. 
UNIDADE 208 8,8000 

109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 442 3,8900 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). 

AMOSTRA. 
UNIDADE 225 8,7500 

111 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 90 3,3500 
112 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL) . 

AMOSTRA. 
UNIDADE 74 7,8000 

113 BROCA GATTES Nº 01 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 75 8,5500 
114 BROCA GATTES Nº 02 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 75 8,0000 
115 BROCA GATTES Nº01 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 81 7,9800 
116 BROCA GATTES Nº02 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 81 8,5500 
117 BROCA GATTES Nº03 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 8,0000 
118 BROCA GATTES Nº03 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 71 9,4100 
119 BROCA LENTULO 1A SÉRIE 25MM. CAIXA COM 4 UNIDADES. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 45,4800 
120 BROCA Nº245 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 130 5,9900 
121 BROCA Nº329 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 130 4,5900 
122 BROCA Nº330 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 130 4,5900 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 130 37,6700 
124 BROCA TREFINA 5MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 60 134,0000 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 200 12,8700 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 287 17,4600 
127 BROCAS LARGO PEESO Nº1 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 9,7500 
128 BROCAS LARGO PEESO Nº2 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM(AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 9,5500 
129 BROCAS LARGO PEESO Nº3 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 9,5500 
130 BROCAS LARGO PEESO Nº4 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 60 9,7500 
131 BROCAS LARGO PEESO Nº5 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 60 9,5500 
132 BROCAS LARGO PEESO Nº6 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 60 9,7500 
133 BROQUEIRO EM PLÁSTICO COM 82 FUROS UNIDADE 15 100,0000 
134 BRUNIDOR OVAL PARA AMÁLGAMA (OVO DE POMBO) - CABEÇA PEQUENA. GARANTIA DE 

10 ANOS.(AMOSTRA) 
UNIDADE 33 5,2900 

135 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA Nº 6 - CABEÇA PEQUENA (AMOSTRA) UNIDADE 49 25,0000 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 120 7,1900 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM 

ESPELHO. GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 332 8,0000 

138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 224 4,6300 
139 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°01. GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 

INOXIDÁVEL) 
UNIDADE 33 8,8900 

140 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°02.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 33 6,3500 

141 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°04.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 33 7,9500 

142 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°06.GARANTIA DE 10 ANOS (AÇO 
INOXIDÁVEL). 

UNIDADE 33 9,5000 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 891

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

25 
 

143 CALCADOR DE PAIVA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS. PONTA LONGA E 
FINA 

UNIDADE 20 5,2400 

144 CALCADOR DE PAIVA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS. PONTA LONGA E 
FINA 

UNIDADE 10 5,4900 

145 CALCADOR DE PAIVA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS. PONTA LONGA E 
FINA 

UNIDADE 10 5,4900 

146 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°01 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 19 5,2500 
147 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°02 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 19 5,2500 
148 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°03 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 19 5,2500 
149 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°05 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 19 5,2500 
150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 15 222,0000 
151 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO EM TECIDO DE ALGODÃO 90CM X 90CM UNIDADE 50 70,0000 
152 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO FENESTRADO EM TECIDO DE ALGODÃO TAMANHO 1M X 1M UNIDADE 60 100,0000 
153 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM TECIDO DE ALGODÃO 45CM X 45CM UNIDADE 80 60,0000 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 

64DECIBEIS, SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO 
MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS 
SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 66 680,0000 

155 CÂNULAS METÁLICAS PARA ASPIRAÇÃO SEM BISEL 40X20 MAIS RETRO CARGA 
(ENDODONTIA) (AÇO INOXIDÁVEL)  

UNIDADE 50 19,0000 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 4750 1,3000 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% 
DE PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 5420 3,2100 

158 CARTELAS PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS, COM DOIS ESPAÇOS. PACOTE COM 100 
UNIDADES 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

73 12,9500 

159 CERA 07 ROSA. CAIXA COM 225G. EMBALAGEM COM 18 UNIDADES. AS LÂMINAS SÃO 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

embalagem 
18 un 

30 20,0000 

160 CERA PERIFÉRICA, N° 06, PARA COLOCAÇÃO DE BORDA NA MOLDEIRA CAIXA COM 40 
BASTÕES 

CAIXA 40 
BASTÕES 

5 17,9700 

161 CERA UTILIDADE, COM 50 UNIDADES; EMBALAGEM TAMANHO ECONÔMICO; AS LÂMINAS 
SÃO EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; VALIDADE: 5 ANOS. 

EMB COM 50 
UNIDADE 

7 199,9500 

162 CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL (CAIXA COM UMA BISNAGA COM 90GM DE BASE + 1 
BISNAGA COM 90GM DE ACELERADOR). NÃO LIBERA CALOR. NÃO CONTÉM EUGENOL, 
SABOR OU ODOR DESAGRADÁVEL. NÃO OFERECE NENHUM DESCONFORTO AO PACIENTE 
E OFERECE PROTEÇÃO COMPROVADA PARA CASOS CIRÚRGICOS. DUREZA RESILIENTE, 
RESISTE À FRATURAS OU RUPTURAS. EXCELENTE PARA ADAPTAR FIOS DE TODOS OS 
TAMANHOS E ESPESSURAS. SUA SUPERFÍCIE TEM TEXTURA MACIA E PERMITE A 
APLICAÇÃO DO PRODUTO RENTE AOS DENTES E A GENGIVA PROTEGENDO O LOCAL 
TRAUMATIZADO. (VALIDADE ESTENDIDA 2 ANOS) 

UNIDADE 30 80,0000 

163 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, 
QUE ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, 
ALTA RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO 
PARA CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO C/ 10 
ML. 

18 13,6500 

164 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 28 G. 

FRASCO 28,00 
G 

18 13,9500 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E 
NO FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 

KIT 144 20,6400 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 892

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

26 
 

RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA 
:DENTSPLY. AMOSTRA.   

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO 
DE PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 194 84,7000 

167 CIMENTO ENDODÔNTICO (CONJ. PO 12GM +LIQ 10ML). APRESENTA BOA TOLERÂNCIA 
PELOS TECIDOS APICAIS, RADIOPACIDADE E IMPERMEABILIDADE. POSSUI FINA 
GRANULAÇÃO, PROPORCIONANDO UMA MISTURA HOMOGÊNEA E UM PERFEITO 
ESCOAMENTO. CIMENTO ENDODÕNTICO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. 
COMPOSIÇÃO PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, RESINA HIDROGENADA, SUBCARBONATO DE 
BISMUTO, SULFATO DE BÁRIO E BOARIO EBORATO DE SÓDIO ENDOFIL LIQUIDO: EUGENOL, 
ÓLEO DEAMENDOAS E BHT.  TEMPO DE PRESA 20 MINUTOS. AMOSTRA. 

KIT 22 36,8500 

168 CIMENTO ENDODÔNTICO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO KIT COM UM FRASCO PÓ 8G 
+ 1 TUBO DE RESINA 9G 

KIT 10 59,7200 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + 
DUAS PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 200 62,2000 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA 
PARA TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU 
COMPÓSITOS), SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS 
CAVIDADES, É UM CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
PARA BASE DE CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA 
DUREZA COMPRESSIVA (226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, 
ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 208 48,8700 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO 
DE FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 300 13,7000 

172 CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO DE ALTA PLASTICIDADE (APLICAÇÃO: TRATAMENTO 
DE PERFURAÇÕES RADICULARES E DE FURCA. SELADOR DE REABSORÇÕES INTERNAS E 
INTERNAS COMUNICANTES. RETROBTURADOR EM CIRURGIAS PARENDODÔNTICAS. 
CAPEADOR PULPAR EM TRATAMENTOS CONSERVADORES DA POLPA. INDUTOR DE 
APEXIFICAÇÃO E APEXIGÊNESE. MATERIAL PARA BARREIRA INTRACORONÁRIA PRÉVIA AO 
CLAREAMENTO DENTAL. PLUG APICAL.) (EMBALAGEM C/ 2 CÁPSULAS DE PÓ DE 0,085G E 
2 FRASCOS DE LÍQUIDO DE 0,25ML). 

UNIDADE 31 147,0700 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

179 41,7000 

174 CINZEL DE OCHSENBEIN Nº01 INOX UNIDADE 16 22,9700 
175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. 

FRASCO COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 
FRASCO 
100,00 ML 

93 4,0000 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. 
FRASCO COM 1000ML 

FRASCO 
1000,00 ML 

56 32,7500 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 179 35,8500 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE 
VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 113 35,0000 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 
UN 

48 42,7700 

180 COMPRESSA DE GAZES EM ROLO (TIPO QUEIJO) CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, PH DE 5 À 8, TIPO TELA ABSORVENTE, DE 13 FIOS, 
BRANQUEADAS E DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, DEVER SER INODORAS E 
INSÍPIDAS, ISENTAS DE AMIDO, DEXTRINA, ALVEJANTE ÓPTICO, ÁLCALIS E ÁCIDOS. SUAS 
DOBRAS SÃO CONFECCIONADAS TODAS PARA DENTRO, NÃO APRESENTANDO FIOS 

ROLO 133 115,0000 
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SOLTOS E FIAPOS, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE BOPP/POLIETILENO, 
CONTENDO 01 UNIDADE EM CADA EMBALAGEM MEDINDO 91CM X 91M, 
POSTERIORMENTE ACONDICIONADAS EM CAIXAS FECHADAS E RESISTENTES. SUA 
VALIDADE SÃO 5 ANOS APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, PODEM SER ESTERELIZADAS 
EM AUTOCLAVE, À RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO, O PRODUTO DEVE ATENDER A 
ABNT (NBR 13841), CERTIFICADO DE ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
80113320002. (APRESENTAR AMOSTRA). 

181 CONDENSADOR CLEV DENT 21 (GUIA CEGO) (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 12 18,6500 
182 CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MCSPADDEN #55,25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 33,7000 
183 CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MCSPADDEN #70,25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 34,8000 
184 CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MCSPADDEN#60, 25 MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 33,7000 
185 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA B7, CX COM 120 UN CAIXA COM 

120 UN 
80 13,0000 

186 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA B8, CX COM 120 UN CAIXA COM 
120 UN 

80 13,0000 

187 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA BS, CX COM 120 UN CAIXA COM 
120 UN 

80 35,8500 

188 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA F, CX COM 120 UN CAIXA COM 
120 UN 

30 38,9000 

189 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA FM, CX COM 120 UN CAIXA COM 
120 UN 

30 38,9000 

190 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA MF.F.FM, CX COM 120 UN CAIXA COM 
120 UN 

30 34,9000 

191 CONES DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 UNIDADE 47 80,0000 
192 CONES DE PAPEL ABSORVENTE F3 UNIDADE 47 80,0000 
193 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº15 CAIXA COM 

120 UN 
30 34,9000 

194 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº20 CAIXA COM 
120 UN 

30 34,9000 

195 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº25 CAIXA COM 
120 UN 

40 32,4500 

196 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº30 CAIXA COM 
120 UN 

40 35,8500 

197 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº35 CAIXA COM 
120 UN 

41 32,6000 

198 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº40 CAIXA COM 
120 UN 

41 32,8000 

199 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº45 CAIXA COM 
120 UN 

15 34,9400 

200 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº50 CAIXA COM 
120 UN 

10 34,9500 

201 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº55 CAIXA COM 
120 UN 

10 34,9500 

202 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº60 CAIXA COM 
120 UN 

10 32,8000 

203 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº70 CAIXA COM 
120 UN 

10 34,9400 

204 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº80 CAIXA COM 
120 UN 

10 32,9000 

205 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO METÁLICO, 1 CÂNULA 3 AGULHAS COM BISEL 
NOS DIÂMETROS 1,0MM ,1,5MM, 2,0MM (AÇO INOXIDÁVEL) 

CONJUNTO 55 33,0000 

206 CONTRA ÂNGULO ENDO REDUTOR OSCILATÓRIO 16:1 SISTEMA PUSHBUTTON PARA LIMAS 
TIPO MANUAL (DIÂMETRO DA HASTE DA LIMA ENTRE 3,6MM E 4MM) ACIONAMENTO 
OSCILATÓRIO DE 90 GRAUS; SISTEMA DE TRANSMISSÃO 16:1; UTILIZADO EM 
MICROMOTORES ELÉTRICOS E PNEUMÁTICOS; AUTOCLAVÁVEL. (VALIDADE ESTENDIDA, 
DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS 
ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA 
DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO 

UNIDADE 13 1.797,0000 
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PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA 
PRESS BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA 
NA PONTA BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, 
GARANTIA DE 12 MESES. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 51 650,6500 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 
90,00 G 

9694 1,3700 

209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 
50,00 G 

6254 2,5400 

210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 
50,00 G 

3374 4,4500 

211 CUBA DE BORRACHA GRANDE. É PRODUZIDO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO E 
PIGMENTO. TIGELA GRANDE - CAPACIDADE DE 200ML À 380ML. 

UNIDADE 5 9,8800 

212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE 
SOBRE TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA 
PROGRAMADA DO LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE 
DE TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY 
DIGITAL LED E TECLADO SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 
60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 
LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 24 1.209,0000 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE 
DE TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 
UN 

111 39,8400 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE 
DE TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 
UN 

97 49,9700 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE 
DE TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 
UN 

67 49,7000 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 
UN 

103 8,2500 

217 CUNHA ELÁSTICA AMARELA 2,6MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 
25 UN 

70 22,7000 

218 CUNHA ELÁSTICA VERDE 2MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 
25 UN 

66 22,7000 

219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 
RESISTÊNCIA). 

CAIXA 20 UN 123 24,7000 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 82 21,9900 
221 CURETA DE LUCAS #85 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, 

COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO. AMOSTRA 
UNIDADE 34 23,5300 

222 CURETA DE LUCAS #87 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, 
COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 23,6900 

223 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 1-2, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 32 59,9500 

224 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 3-4, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 59,9500 

225 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 9-10, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 59,9500 
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226 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°11-12, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA 
DE AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 37 59,9500 

227 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°7-8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA 
DE AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 39 59,9500 

228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA 
DE AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 62 59,9500 

229 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 5-6, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA 
DE AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 37 59,9500 

230 CURETA PERIODONTAL MCCALL 13/14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 55 59,9500 

231 CURETA PERIODONTAL MCCALL N°17/18, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 24 59,9500 

232 CURETA PERIODONTAL MCCALL N°19/20, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 40,6000 

233 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 11/12, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA 
DE AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 59,9500 

234 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 7/9, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 59,9500 

235 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº1/10, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 22 59,9500 

236 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº4/8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 32,1000 

237 CURETA PERIODONTIA PONTA MORSE 0-00 UNIDADE 40 37,1500 
238 CURSOR ENDODÔNTICO DE BORRACHA CX COM 100UN CAIXA 100,00 

UN 
8 28,9500 

239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 
500,00 ML 

174 29,9500 

240 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE 40 3,2500 
241 DESCOLADOR DE MOLT Nº1.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 32 67,7000 
242 DESCOLADOR DE MOLT Nº2.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 28 68,2500 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 43 13,1000 
244 DESCOLADOR DE MOLT Nº9.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 33 15,7900 
245 DESCOLADOR FREER UNIDADE 44 16,0100 
246 DESINFECTANTE (GERMICIDA) DE SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA E FUNGICIDA COM 

PRINCÍPIO ATIVO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (LÍQUIDO ROSA). FRASCO COM 1000ML. 
FRASCO 
1000,00 ML 

162 9,4500 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 
ML 

190 28,9500 

248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 

UNIDADE 124 12,9500 

249 DESTACA PERIÓSTEO (DESCOLADOR) UNIDADE 20 15,7900 
250 DESTILADOR DE ÁGUA DESENVOLVIDO PARA DESTILAR ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES 

DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 220V. NÃO TEM NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA. 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA 
DESTILADA. TEMPO PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO PARA 
DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 MINUTOS. 1 ANO DE GARANTIA. 

UNIDADE 10 14,0000 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
COMPOSTO POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, 
NÃO CORROSIVO PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO 
RÁPIDA. CONCENTRADO PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM 
ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM COM 1000ML. 

FRASCO 
1000,00 ML 

501 15,0000 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
COMPOSTO POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, 
NÃO CORROSIVO PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO 
RÁPIDA. CONCENTRADO PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM 
ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM COM 5000ML. 

FRASCO 
5000,00 ML 

233 69,9900 
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253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 
1,00 L 

434 16,0600 

254 DISCO DE BORRACHA PARA POLIMENTO DE PORCELANA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES 
(ROSA) COR ROSA: PARA PRÉ-POLIMENTO, LIGEIRAMENTE ABRASIVO VELOCIDADES: 
5000RPM PARA AR E 10000 PARA PM. ELIMINA RISCOS E ALISA A SUPERFÍCIE. CONFERE 
UM ACABAMENTO SUAVE. MANTÉM A ANATOMIA DO DENTE. FORNECE UM BRILHO 
FINAL. 

EMBALAGEM 
6,00 UN 

33 52,9500 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO 
COM COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, 
COM POUCO AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 149 20,0000 

256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 
30 UN 

87 57,5000 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
30 UN 

139 59,0000 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 
30 UN 

109 140,0000 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 
120  DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  
DISCOS  

83 123,9200 

260 DISCOS DE LIXA SORTIDA 16 MM GRANULAÇÃO SUCESSIVA, (EMBALA PARA ACABAMENTO 
E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

94 67,7000 

261 EDTA 17% PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 20ML FRASCO 20,00 
ML 

50 4,1400 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 245 23,9900 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 230 37,0000 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 276 46,2900 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 277 67,8900 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 307 89,5900 
267 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 35CM X100M ROLO 85 159,9900 
268 ENDO PTC UNIDADE 20 16,8400 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 

1,00 L 
108 24,2200 

270 EQUIPO PARA INFUSÃO UNIDADE 51 1,5500 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 119 5,5700 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 88 5,2900 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 104 7,8500 
274 ESCOVA ACRIÍLICO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL. UNIDADE 19 60,0000 
275 ESCOVA DE FLANELA PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL 22MM UNIDADE 24 60,0000 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 

34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 
DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) 
AMOSTRA 

UNIDADE 13250 0,6100 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 
1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 14550 0,5900 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 830 5,9500 
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279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM 
TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, 
COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 
1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 4460 1,6500 

280 ESCOVA INTERDENTAL, CÔNICA HB, DIÂMETRO DE 3 A 7MM - EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 

EMBALAGEM 
10,00 UN 

70 18,6500 

281 ESCOVA NAILBRUSCH – ALGODÃO Nº NBA20 UNIDADE 60 20,0000 
282 ESCOVA NAILBRUSCH – FELTRO Nº NBF20 UNIDADE 60 20,0000 
283 ESCOVA NAILBRUSCH – ULTRASOFT Nº NBUS 20 UNIDADE 60 20,0000 
284 ESCOVA NINJA DE ALGODÃO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA UNIDADE 20 20,0000 
285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 65 8,9500 
286 ESCOVA POLIBRUSCH FINA  Nº PBF 20 UNIDADE 10 18,9000 
287 ESCOVA ROBSON MINI PLANA UNIDADE 470 2,6000 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 

COM DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR 
A MACIES DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 1221 1,4500 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
COM DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA 
VERIFICAR A MACIES DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 1455 0,9900 

290 ESCUDO FACIAL: ESCUDO FACIAL DENTAL PROFISSIONAL PARA DENTISTA PROTETORA 
PROTEGE AS PARTES IMPORTANTES DO SEU ROSTO. ESCUDO FACIAL, COMPOSTO POR 
UMA ESTRUTURA REUTILIZÁVEL SOBERBAMENTE PROJETADA E UMA VISEIRA 
DESCARTÁVEL DE TROCA RÁPIDA. ESPESSURA DO VISOR DE NO MÍNIMO 0.5 MM 

UNIDADE 136 9,9500 

291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 60 9,2000 
292 ESCULPIDOR LECRON EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI UMA PONTA EM FORMA DE FACA E 

OUTRA PONTA EM FORMA DE COLHER 
UNIDADE 15 10,2600 

293 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 15 UNIDADE 30 19,5000 
294 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 20 UNIDADE 30 19,6000 
295 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 25 UNIDADE 30 30,0000 
296 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 30 UNIDADE 20 20,4700 
297 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 35 UNIDADE 10 30,0000 
298 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 40 UNIDADE 10 19,5000 
299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 90 34,2300 
300 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA RESINA Nº 1/2 SUPRA FILL. UNIDADE 67 95,0000 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 100 43,8900 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 97 43,1900 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 77 43,8900 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 81 43,8900 
305 ESPÁTULA DUPLA 07 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 12,9500 
306 ESPÁTULA DUPLA 31 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 12,9500 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 74 6,2900 
308 ESPÁTULA METÁLICA Nº 36 UNIDADE 24 19,0000 
309 ESPÁTULA METÁLICA Nº70 UNIDADE 49 10,5200 
310 ESPÁTULA METÁLICA Nº72 UNIDADE 45 6,6600 
311 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE ALGINATO  - ESPÁTULA DE PLÁSTICA FEITA 

EM PP MATERIAL RESISTENTE PARA USO JUNTO À CUBETA, FORMATO QUE PERMITA 
HOMOGENEIZAÇÃO). É UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
(ALGINATO E GESSO). ALTA RESISTÊNCIA, DESENVOLVIDO PARA UM CICLO DE VIDA 
LONGO, PERMITE TOTAL HIGIENE EM SEU USO, ASSEGURA CONFIABILIDADE, VALIDADE 
INDETERMINADA, TAMANHO: 19CM. 

UNIDADE 15 3,2500 

312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 303 5,9000 
313 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°3 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 120 5,9000 

314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 

UNIDADE 1070 10,0000 
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315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 283 62,6500 
316 EUCALIPTOL. FRASCO COM 20ML. FRASCO 20ML 30 7,2200 
317 EUGENOL. FRASCO COM 20 ML. FRASCO 20ML 57 8,9400 
318 EVIDENCIADOR DE CÁRIE LÍQUIDO FRASCO C/30 ML FRASCO 30ML 71 28,2200 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 190 33,9200 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 185 24,5200 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 186 23,5200 
322 FICHA PARA ARMAZENAR RADIOGRAFIA PERIAPICAL ADULTO COM 2 FUROS. EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES. 
EMBALAGEM 
100 UN 

47 9,2200 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. 
CAIXA COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 117 167,0000 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 
100 UN. 

CAIXA 100 UN 127 220,0000 

325 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA DESTILADOR DE ÁGUA(CRISTÓFOLI) UNIDADE 100 70,0000 
326 FILTRO DE FELTRO DA RESISTÊNCIA PARA DESTILADORA DE ÁGUA DE 11CMX 8,5CM. UNIDADE 35 70,0000 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 133 33,3200 

328 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 6.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 74 33,3200 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, 
COM AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 329 33,3200 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, 
COM AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 125 33,3200 

331 FIO DE ORTO 0,30MM, DURO ELÁSTICO CRNI REDONDO (0,12”) EM ROLO, COM SECÇÃO 
TRANSVERSA REDONDA. EMBALAGEM COM 50G 

EMBALAGEM 
50,00 G 

5 9,0000 

332 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 0, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 22 32,0000 

333 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 00, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 16 42,0000 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 21 18,5200 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 203 25,0000 

336 FIO DE SUTURA VYCRIL 4-0, AGULHA 17MM. CAIXA COM 24 UNIDADES. CAIXA 24 UN 25 359,6400 
337 FIO DE SUTURA- FIO AGULHADO DE NYLON 5/0 45CM- AGULHA 20MM-3/8 DE CÍRCULO- 

TIPO TRIANGULAR CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 89 33,3200 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 9430 0,7500 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 828 8,5200 
340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 

GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO 
TAMBÉM ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO 
TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 24 18,2200 

341 FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI: -FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI 0.45MM .018" – 
3 FIOS, FIO DE MULTIFILAMENTO PARA CONFECÇÃO DE CONTENÇÃO RÍGIDA E DE BARRAS 
LINGUAIS. 

UNIDADE 30 13,6300 

342 FITA ADESIVA HOSPITALAR DE PAPEL CRESPADO PARA AUTOCLAVE 19MM X 30. 
INDICADOR QUÍMICO TIPO 1 - ISO 11140-1. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES 
EMBALADOS COM TECIDO A SEREM ESTERILIZADOS EM PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR. A VIRAGEM OCORRE EM LISTAS NEGRAS BEM IDENTIFICÁVEIS, APÓS SER 
UTILIZADA NAS ETAPAS DE ESTERILIZAÇÃO POR AUTOCLAVAGEM. MEDIDA: 19MMX30M. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- AMOSTRA 

UNIDADE 135 3,3400 

343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 
5 UN 

170 43,3800 

344 FITA MICRÓPORO 25MM X 10M UNIDADE 80 3,6000 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 899

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

33 
 

345 FITA PARA SERRA MICROCUT - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 
5 UN 

2 45,9200 

346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 142 3,7600 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 

200,00 ML 
129 3,6200 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI 
(BEBES). 

FRASCO  50 
ML 

1495 15,4000 

349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 
ML 

245 11,8700 

350 FÓRCEPS ADULTO  Nº69 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 24 99,9500 
351 FÓRCEPS ADULTO Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 63,4900 
352 FÓRCEPS ADULTO Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 27 67,0000 
353 FÓRCEPS ADULTO Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 23 64,7700 
354 FÓRCEPS ADULTO Nº16 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 64,7700 
355 FÓRCEPS ADULTO Nº17 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 20 64,7700 
356 FÓRCEPS ADULTO Nº18L (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 26 99,9500 
357 FÓRCEPS ADULTO Nº18R (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 22 95,8200 
358 FÓRCEPS ADULTO Nº21 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 100,0000 
359 FÓRCEPS ADULTO Nº65 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 15 64,7700 
360 FÓRCEPS INFANTIL  Nº21 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 64,7700 
361 FÓRCEPS INFANTIL Nº1 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 20 62,3700 
362 FÓRCEPS INFANTIL Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 14 66,6700 
363 FÓRCEPS INFANTIL Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 14 99,9000 
364 FÓRCEPS INFANTIL Nº27 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 15 64,7700 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 90 4,1800 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, 
ENTRE 440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP 
SONORO A CADA 5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE 
CARREGADORA E COM AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 35 819,9900 

367 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1251 DE 
CORTE CRUZADO MÉDIO 

UNIDADE 24 42,6500 

368 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1310 UNIDADE 32 93,6000 
369 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1502 UNIDADE 32 42,6500 
370 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1503 UNIDADE 28 42,6000 
371 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1571 UNIDADE 31 42,7700 
372 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 7210 UNIDADE 28 93,6000 
373 FRESA(BROCA) DE DESGASTE DE PRÓTESE EXTREMETOUCH FORMATO PERA 1591,     Nº 

90601 
UNIDADE 14 48,2200 

374 FRESA(BROCA) DE DESGASTE DE PRÓTESE EXTREMETOUCH FORMATO PERA Nº 90602 UNIDADE 10 93,6000 
375 GANCHO PARA LOCALIZADOR - CLIP LABIAL P/ LOCALIZADOR APICAL UNIDADE 25 74,1000 
376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM 

DE ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA 
DENTRO COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA 
ABNT E ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR 
PACOTE.  COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 
UN 

985 1,3500 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, 
COM PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 
UN 

1675 31,0000 

378 GEL FIXADOR DE DENTADURA 68G UNIDADE 49 118,8700 
379 GENGIVÓTOMO KIRKLAND #15/16 UNIDADE 19 35,1500 
380 GENGIVÓTOMO ORBAN ½ UNIDADE 19 11,0300 
381 GESSO COMUM EMBALAGEM COM 1KG EMBALAGEM 

1,00 KG 
80 8,9300 
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382 GESSO PEDRA PEDRA TIPO III. GESSO PEDRA DE ENDURECIMENTO RÁPIDO. GESSO 
PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ENDURECIMENTO 
INICIAL DE 8 A 10MINUTOS. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. ÓTIMO VAZAMENTO EM 
QUALQUER MOLDE. GESSO MAIS USADO NA ODONTOLOGIA. 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

280 17,7400 

383 GESSO TIPO IV PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ELEVADA 
RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E ABRASÃO. MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES DE 
SILICONES EPOLIÉSTER. TEMPO DA PRESA: 8 A 10 MINUTOS. EXPANSÃO DA PRESA 0,08%, 
RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO. ÚMIDA- ACIMA DE 490KGF/CM2(7000PSI). SECO – ACIMA 
DE 900 KGF/*CM2(13000PSI). 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

241 20,8100 

384 GODIVA EM BASTÃO VERDE. EMBALAGEM COM 15 UNIDADES EMBALAGEM 
15 UN 

2 40,0000 

385 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº14 UNIDADE 25 12,0000 
386 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº14A UNIDADE 20 12,0000 
387 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº200 UNIDADE 20 12,0000 
388 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº201 UNIDADE 20 12,0000 
389 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº202 UNIDADE 20 12,0000 
390 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº208 UNIDADE 25 11,9800 
391 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº209 UNIDADE 25 12,0000 
392 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº210 UNIDADE 20 12,0000 
393 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº211 UNIDADE 20 12,0000 
394 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº212 UNIDADE 20 12,0000 
395 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº26 UNIDADE 25 12,0000 
396 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO NºW8A UNIDADE 25 12,0000 
397 GRAMPOS DE ISOLAMENTO ABSOLUTO 203 UNIDADE 20 12,0000 
398 GUTA PERCHA #40/06 UNIDADE 15 80,0000 
399 GUTA PERCHA #50/05 (PRO R) UNIDADE 2 80,0000 
400 GUTA PERCHA COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE LIMA ROTATÓRIA #25/06 UNIDADE 25 80,0000 
401 GUTA PERCHA COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE LIMA ROTATÓRIA #35/04 UNIDADE 25 80,0000 
402 GUTA PERCHA F3 UNIDADE 25 48,5000 
403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO 

DE RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO 
SEMELHANTE A DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS 
RESTAURAÇÕES DE RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO 
FOSFÓRICO  

UNIDADE 182 22,5200 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 75 5,2200 
405 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA COM PMCC PARA USO ENDODÔNTICO UNIDADE 60 50,6700 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 81 8,9200 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 120 8,7000 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 311 124,7000 
409 IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G. FRASCO 10,00 

G 
52 21,2000 

410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 
SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E 
INDICADOR PARA INCISIVOS 

KIT 36 40,0000 

411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, 
CABEÇA PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS 
CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO 
E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM 
DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 7350 7,8500 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, 
CABEÇA PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS 
CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO 

KIT 7920 7,8500 
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E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM 
DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO 
COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E 
UM FIO DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 20000 2,5200 

414 KIT ESCOVAÇÃO INFANTIL (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA), FIO DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, 
CABEÇA PEQUENA, ESTOJO PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO 
POR BOTÃO DE PRESSÃO COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, 
UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 19200 2,5200 

415 KIT ESCOVAÇÃO PRÉ-ESCOLAR (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO 
COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E 
UM FIO DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 17650 2,5200 

416 KIT POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS E 
INTERPROXIMAIS 

KIT 23 47,7000 

417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 53 38,9400 
418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 52 33,9900 
419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 47 33,9900 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 55 39,9200 
421 LAMPARINA A ÁLCOOL, DE INOX UNIDADE 13 38,9200 
422 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, ESPESSURA MÉDIA, TAMANHO 

13,5X13,5CM. CAIXA COM 26UN 
CAIXA 26 UN 110 21,9200 

423 LÊNTULO #25, 25MM UNIDADE 28 18,6200 
424 LÊNTULO #35, 25MM UNIDADE 18 18,9000 
425 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 67 40,0000 

426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 132 16,6100 

427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 82 40,0000 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 139 40,0000 

429 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 77 40,0000 

430 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 

KIT 136 16,0000 
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CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

431 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 72 40,0000 

432 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 25 MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 122 40,0000 

433 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 73 40,0000 

434 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 120 40,0000 

435 LIMA DE ENDODONTIA Nº35 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 110 40,0000 

436 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 41 40,0000 

437 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 70 40,0000 

438 LIMA DE ENDODONTIA Nº45 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS 
RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO 
PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 40,0000 

439 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, 
POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 82 40,0000 

440 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, 
POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 128 40,0000 

441 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 61 12,0000 
442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. 

INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE 

KIT 95 40,0000 
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CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI 
ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

443 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 31 12,0000 
444 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. 

INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE 
CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI 
ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 42 40,0000 

445 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 16 12,0000 
446 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. 

INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE 
CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI 
ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 48 40,0000 

447 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 16 40,0000 
448 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. 

INSTRUMENTO DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE 
CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI 
ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 42 40,0000 

449 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO RECIPROCANTE PARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 25MM 

KIT 90 222,2500 

450 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO RECIPROCANTE PARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 31MM 

KIT 70 291,7000 

451 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO SENTIDO HORÁRIOPARA SER USADA 
NO APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 25MM 

KIT 110 172,9900 

452 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO SENTIDO HORÁRIOPARA SER USADA 
NO APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 31MM 

KIT 90 201,4900 

453 LIMA ÓSSEA SELDIN  NÚMERO 11 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 25 42,0000 
454 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E 

RESISTÊNCIA FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM 
CONTROLE DE MEMÓRIA (CM). LIMA #15/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE 
MOLARES SUPERIORES. PODEM SER UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA 
DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER #15/06. 25MM. 
CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 
3 UNIDADES 

50 150,0000 

455 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E 
RESISTÊNCIA FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM 
CONTROLE DE MEMÓRIA (CM). LIMA #20/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE 
MOLARES SUPERIORES. PODEM SER UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA 
DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER #20/06. 25MM. 
CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 
3 UNIDADES 

50 150,0000 

456 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E 
RESISTÊNCIA FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM 
CONTROLE DE MEMÓRIA (CM). LIMA #25/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE 
MOLARES SUPERIORES. PODEM SER UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA 
DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER #25/06. 25MM. 
CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 
3 UNIDADES 

50 150,0000 

457 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E 
RESISTÊNCIA FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM 
CONTROLE DE MEMÓRIA (CM). LIMA #40/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE 
MOLARES SUPERIORES. PODEM SER UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA 
DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, PONTA INATIVA, TAPER #40/06. 25MM. 
CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 
3 UNIDADES 

50 150,0000 

458 LIMAS DE PLÁSTICO QUE PROMOVEM A LIMPEZA DAS PAREDES DOS SISTEMAS DE CANAIS 
RADICULARES ATRAVÉS DA AGITAÇÃO MECÂNICA DAS SUBSTÂNCIAS IRRIGADORAS. 
BLISTER COM 6 UNIDADES 

BLISTER 6 
UNIDADES 

10 47,3333 
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459 LIMAS MANUAIS NI-TI: EMBALAGEM COM 06 UNIDADES,25MM 15-40. LIMAS MANUAIS 
FABRICADAS EM LIGA DE NÍQUEL-TITÂNIO.DEVEM SER EMPREGADOS NA 
INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS COM CURVATURA MUITO ACENTUADA. 

EMBALAGEM 
6 UN 

40 300,0000 

460 LIMAS MANUAIS TIPO C: EMBALAGEM COM 6 UNIDADES, 25MM 15-40. LIMAS 
ESTÉREIS,FLEXÍVEIS,RESISTENTES, COM NÚCLEO EM NITI. POSSUEM SECÇÃO 
TRANSVERSAL VARIÁVEL, PARA UM CORTE SEGURO E EFICIENTE. 

EMBALAGEM 
6 UN 

36 90,0000 

461 LIMAS RECIPROCANTES RETRATAMENTO 25MM, TAPER #50, POSSUI SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM HÉLICE DUPLA, TAMBÉM INDICADA PARA DESOBTURAÇÃO DE CANAIS, 
EM RETRATAMENTO. CONTÉM 04 UNIDADES 

BLISTER COM 
4 UNIDADES 

20 252,6600 

462 LIMAS ROTATÓRIAS EM NITI CM (CONTROLE DE MEMÓRIA) BLUE. POSSUEM 
TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA. BLISTER COM 4 
LIMAS SORTIDAS SECÇÃO TRANSVERSAL 25MM (#15/04, #20/06, #25/06 E #35/04) 

BLISTER COM 
4 UNIDADES 

70 168,9600 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

420 11,9200 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

445 11,9200 

465 LOCALIZADOR APICAL: INDICA COM PRECISÃO A JUNÇÃO CEMENTODENTÁRIA. A 
MEDIÇÃO NÃO É INFLUENCIADA PELA ESPESSURA DA LIMA. OPERA DE FORMA 
AUTOMÁTICA, NÃO SÃO NECESSÁRIOS AJUSTES MANUAIS. DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE 
MÉTODOS CONVENCIONAIS RADIOGRÁFICO. MENOR TEMPO PARA A OBTENÇÃO DO 
COMPRIMENTO DE TRABALHO. POSSUI TELA FRONTAL LCD BRILHANTE E COLORIDA. 
CORPO INJETADO EM ABS. INDICADOR QUANDO A LIMA É COLOCADA NO CANAL DA RAIZ 
DENTÁRIA. INDICADOR SONORO COM INTENSIDADE AJUSTÁVEL. INDICADOR DE NÍVEL DE 
BATERIA NO PAINEL. EQUIPAMENTO ENERGIZADO POR UMA BATERIA RECARREGÁVEL. 
DISPLAY DE LCD – CRISTAL LÍQUIDO: TELA DE 4,5, COLORIDA E ALTO CONTRASTE. 
CALIBRAGEM AUTOMÁTICA E ALTA TECNOLOGIA EM SEU CIRCUITO ELETRÔNICO.NÃO 
SOFRE INTERFERÊNCIA DAS ESTRUTURAS ANATÔMICAS ADJACENTES AO DENTE. DESSA 
FORMA, O FATO DO CANAL ESTAR SECO, OU CHEIO COM ELETRÓLITOS, SANGUE OU COM 
UMA SALMOURA FISIOLÓGICA NÃO AFETA O RESULTADO DA MEDIÇÃO. O FINEPEX POSSUI 
DESIGN MODERNO DANDO MAIOR ÊNFASE A SUA TELA DE TRABALHO. SUA BASE É 
METÁLICA (ALUMÍNIO ANODIZADO) PROPORCIONANDO UMA EXCELENTE ESTABILIDADE 
DE APOIO.ALIMENTAÇÃO:BIVOLT AUTOMÁTICO 100 – 240 V.FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ. 

UNIDADE 5 1.599,9900 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 238 17,9900 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA 
PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 2015 33,7000 

468 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO G NÃO TALCADA CAIXA COM 100 
UNID. APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 20 54,6100 

469 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO G TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA 
PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 320 33,7000 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA 
PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 1130 33,7000 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA 
PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 2120 33,7000 

472 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE 

PAR 100 1,5500 

473 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº6,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 1635 1,6200 

474 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 2950 1,6200 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 1315 1,6200 
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476 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº8,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 600 1,6200 

477 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M NÃO TALCADA CAIXA COM 100 
UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 1310 46,2500 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 
UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 1830 46,2500 

479 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP NÃO TALCADA CAIXA COM 100 
UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 1490 46,2500 

480 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 315 59,7000 

481 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 326 59,7000 

482 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 416 59,7000 

483 MACRO MODELO ODONTOLÓGICO INQUEBRÁVEL E COM ESCOVA DENTAL GRANDE PARA 
APRESENTAÇÃO 

UNIDADE 11 145,0000 

484 MANDRIL  DE PRESSÃO PARA BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE 48 30,0000 
485 MANDRIL PARA DISCO DE BAIXA ROTAÇÃO – HASTE CURTA UNIDADE 66 3,6200 
486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 42 3,6200 
487 MARTELO CIRÚRGICO PEQUENO – (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 131,7600 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM 

FILTRO TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 1510 19,0000 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O 
EQUIVALENTE N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO 
OLEOSAS E FUMOS; USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; 
GRAMPO DE AJUSTE NASAL; DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-
TECIDO E FIBRAS SINTÉTICAS; APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; 
COR: BRANCA; MATERIAL NÃO INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 3220 3,2900 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO 
À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO 
COM 15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 103 18,0000 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 
25 UN 

250 7,5300 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 
50 UN 

66 124,9000 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 
50 UN 

69 125,7000 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

70 129,7500 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE 
PERMITEM UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 
INCORPORADO. MAIOR CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE 
ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 258 82,9200 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE 
PERMITEM UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 
INCORPORADO. MAIOR CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE 
ESPESSURA 0,05MM. PRÉ MOLAR 

UNIDADE 266 82,7700 

497 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 28,0900 
498 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 2 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 9 15,9100 
499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY 

INTERNO, ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE 
GIRO LIVRE DE 360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE 
ATÉ 135º, GARANTIA DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 

UNIDADE 30 591,0000 
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FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 18 127,6700 
501 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 

UNIDADE.TAMANHO: I1 
UNIDADE 10 33,9200 

502 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I2 

UNIDADE 11 34,2200 

503 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I3 

UNIDADE 12 34,2200 

504 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I5 

UNIDADE 10 34,2200 

505 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE TAMANHO:  S2 

UNIDADE 11 33,9200 

506 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE TAMANHO:  S3 

UNIDADE 12 34,2200 

507 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE TAMANHO:  S5 

UNIDADE 10 34,2200 

508 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE TAMANHO: S1 

UNIDADE 10 34,2200 

509 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 3. 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

10 10,0000 

510 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 6 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

13 10,0000 

511 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 7. 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

10 10,0000 

512 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 2. 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

10 10,0000 

513 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 5. 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

13 10,0000 

514 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE.EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 4. 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

11 10,0000 

515 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE.EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) TAMANHO 1. 

01 PAR 
SUPERIOR E 
INFERIOR 

10 10,0000 

516 MOTOR CIRÚRGICO ELÉTRICO, COM MICROMOTOR, PEDAL DE CONTROLE. BOMBA  - OBS: 
PERÍSTÁLTICA DE 75ML/MIN, TORQUE 5-80NCM, CONTROLE DE RPM 200 À 40000RPM, 
BIVOLT 127/220V, BOTÃO REVERSO-FRENTE NO PEDAL. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)- 

UNIDADE 2 12.095,0000 
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OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O 
PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO 
MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO 
EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER 
COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

517 MOTOR DE BANCADA: MICROMOTOR. 35.000 RPM, 45 WATTS DE POTÊNCIA, 
BIVOLT.UTILIZADO TAMBÉM PARA DESGASTE DE METAL.TORQUE MÁXIMO 300 GF-CM/ 
2,94N, CANETA COM 4 ROLAMENTOS BLINDADOS. CONTROLE MANUAL DE VELOCIDADE. 
CHAVE PARA ROTAÇÃO INVERSA.PEDAL LIGA/DESLIGA. SISTEMA OVERLOAD PARA 
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA;  (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 14 1.083,0000 

518 MOTOR ROTATÓRIO ENDODÔNTICO PARA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS, REALIZA 
TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS NO SISTEMA CONVENCIONAL, OU SISTEMA DE 
MOVIMENTO RECIPROCANTE COM TÉCNICA DE LIMA ÚNICA, COMPATÍVEL COM SISTEMA 
WAVE ONE E PROTAPER. SISTEMA BIVOLT AUTOMÁTICO, COM ADAPTADOR DE SPRAY 
LUBRIFICANTE, TRANSFORMADOR MODELO CINCON ELETRONICS CO. LTD, CARTÃO COM 
INFORMAÇÕES DE TOTQUE, UNIDADE COM CONTRA ÂNGULO (VALIDADE ESTENDIDA, 2 
ANOS) -OBS:  SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS 
ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA 
DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO 
PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 5 6.009,4200 

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 78 13,7700 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 103 8,6100 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 
ML 

143 9,7000 

522 ÓXIDO DE ZINCO PÓ UNIDADE 40 5,8200 
523 OXÍMETRO DIGITAL UNIDADE 10 122,0000 
524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 

280 F 
190 104,9700 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 81 5,0200 
526 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35%, SOLUÇÃO AQUOSA. POSSUI EFEITO 

ANTIBACTERIANO ELEVADO PH DE 12,5. RADIOPACO. 
UNIDADE 55 38,9100 

527 PASTA DIAMANTADA  
 
FABRICADAS COM PÓ DE DIAMANTE CONTROLADO EM GRAU DE PUREZA, TAMANHO E 
FORMATOS REGULARES, PROPORCIONANDO GRANDE PODER DE DESBASTE E POLIMENTO. 
PODEM SER APLICADAS SOBRE A SUPERFÍCIE DA PEÇA OU SOBRE O SUPORTE DE 
POLIMENTO. 

UNIDADE 61 14,2200 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 243 5,0500 
529 PASTA ZINCO ENÓLICA, BASE + CATALISADOR MOLDE ESTÁVEL POR MAIS DE 30 DIAS. 

COMPOSIÇÃO SUAVE, EVITANDO QUEIMADURAS NA MUCOSA DO PACIENTE. ÓTIMO 
CONTROLE DA FLUIDEZ. FÁCIL DE MANIPULAR. ÓTIMA ADESÃO À MOLDEIRA. PERFEITA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES DA MUCOSA BUCAL. 

UNIDADE 142 30,9000 

530 PASTILHA PARA REVELAÇÃO DE PLACA DENTAL. FRASCO COM 100 UNID. FRASCO 100 
UN 

122 10,8200 

531 PAVIO PARA LAMPARINA UNIDADE 45 0,3800 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO 
PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 

UNIDADE 21 790,5600 
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FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 27 60,0000 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 76 3,7200 
535 PERIÓTOMO- EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 14 76,8800 
536 PINÇA ADSON 12CM COM SERRILHA -AMOSTRA UNIDADE 27 20,2000 
537 PINÇA ALLIS 15 CM- AMOSTRA UNIDADE 5 31,2200 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 323 9,3400 
539 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA 12CM- AMOSTRA UNIDADE 31 30,2200 
540 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO RETA 12CM- AMOSTRA UNIDADE 31 35,0000 
541 PINÇA KELLY 12CM RETA- AMOSTRA UNIDADE 10 34,6200 
542 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO 14CM COM TRAVA E WIDIA- AMOSTRA UNIDADE 43 212,2300 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 69 173,9900 
544 PINÇA PORTA GRAMPO PALMER, PARA ENDODONTIA- AMOSTRA UNIDADE 7 67,5100 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 26 40,0000 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 35 50,0000 
547 PINO METÁLICO: PINO METÁLICO DE PIVÔ - COMPRIMENTO: 13MM - ESPESSURA: 2,17. 

PCT COM 10 UNIDADES. 
PACOTE 10 
UN 

20 79,0000 

548 PLACA BASE FINA INFERIOR PARA PRÓTESE. CAIXA COM 10 UN. CAIXA 10 UN 10 34,0000 
549 PLACA BASE FINA SUPERIOR PARA PRÓTESE. CAIXA COM 50 UM. CAIXA 50 UN 5 142,0000 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 100 10,4100 
551 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 15MM DE ESPESSURA UNIDADE 33 15,0000 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 78 62,5000 
553 POLVEDINE PVPI. FRASCO COM 1000 ML. FRASCO 1000 

ML 
15 23,9900 

554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 209 53,9700 
555 PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIPS - 0,36MM UNIDADE 230 10,5000 
556 PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIPS - 0,42MM UNIDADE 230 10,9200 
557 PONTA DE IRRIGAÇÃO PLÁTICA, PONTA MUITO FINA TOTALMENTE EM PLÁSTICO, COM 25 

MM(OXA 0,35MMTURQUESA) PARA IRRIGAR, APLICAR, ASPIRAR E DILUIR COM AR. 
TAMBÉM É ÚTIL COMO ESPAÇADOR PARA PINOS RADICULARES, AO REALIZAR 
RESTAURAÇÕES COM PINOS E NÚCLEO, POR QUE NÃO ADERE AO COMPÓSITO. 
ADAPTÁVEIS EM SERINGAS 5ML. KIT COM 20 UNIDADES. 

KIT 267 29,6500 

558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA 
ACABAMENTO  DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL 
FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

147 77,7000 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 365 1,7800 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 335 1,7900 
561 PONTA DIAMANTADA Nº 3168G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 180 10,0000 
562 PONTA DIAMANTADA Nº 4138G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 10,0000 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 360 1,7800 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 525 1,7800 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 625 1,7800 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 655 1,7800 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 555 1,7800 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 550 1,7800 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 615 1,7800 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 560 1,7800 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 240 1,3400 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 265 1,4900 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 295 1,7800 
574 PONTA DIAMANTADA Nº1035 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 230 1,7800 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 255 1,7800 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 270 1,7800 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 235 1,7800 
578 PONTA DIAMANTADA Nº1090 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 265 1,7800 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 275 1,7800 
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580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 255 1,7800 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 230 1,7800 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 235 1,4500 
583 PONTA DIAMANTADA Nº1097 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 235 1,7800 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 340 1,7800 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 325 1,7800 
586 PONTA DIAMANTADA Nº1235 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 245 3,0000 
587 PONTA DIAMANTADA Nº1342 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 225 1,7800 
588 PONTA DIAMANTADA Nº2082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 235 1,7800 
589 PONTA DIAMANTADA Nº2083 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 1,7800 
590 PONTA DIAMANTADA Nº2131 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 270 1,7800 
591 PONTA DIAMANTADA Nº2134 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 230 1,7800 
592 PONTA DIAMANTADA Nº2135 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 255 1,3500 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 380 1,7800 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 260 1,7000 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 340 1,7800 
596 PONTA DIAMANTADA Nº3070 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 230 1,7800 
597 PONTA DIAMANTADA Nº3080 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 85 1,7800 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 270 1,7800 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 330 1,7800 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 375 1,7800 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 405 1,7800 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 290 1,7800 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 310 1,7800 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 385 1,7800 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 340 1,7800 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 690 1,7800 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 355 1,7800 
608 PONTA PAPEL ABSORVENTE CELL PACK PARA SECAGEM DE CANAIS RADICULARES 

PREPARADOS POR SISTEMAS DE INSTRUMENTOS ROTATÓRIOS QUE POSSUAM 
CONICIDADES MÚLTIPLAS. A BASE DE PAPEL FILTRO PRÉ ESTERELIZADAS 
 
CX COM 72 UNIDADES F1 

CAIXA 72 
UNIDADES 

20 78,9200 

609 PONTA PAPEL ABSORVENTE CELL PACK PARA SECAGEM DE CANAIS RADICULARES 
PREPARADOS POR SISTEMAS DE INSTRUMENTOS ROTATÓRIOS QUE POSSUAM 
CONICIDADES MÚLTIPLAS. A BASE DE PAPEL FILTRO PRÉ ESTERELIZADAS 
 
CX COM 72 UNIDADES F2 

CAIXA 72 
UNIDADES 

50 78,9200 

610 PONTA PAPEL ABSORVENTE CELL PACK PARA SECAGEM DE CANAIS RADICULARES 
PREPARADOS POR SISTEMAS DE INSTRUMENTOS ROTATÓRIOS QUE POSSUAM 
CONICIDADES MÚLTIPLAS. A BASE DE PAPEL FILTRO PRÉ ESTERELIZADAS CX COM 72 
UNIDADES F3 

CAIXA 72 
UNIDADES 

50 78,9200 

611 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM DABIATLANTE- AMOSTRA  UNIDADE 40 200,0000 
612 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM KAVO- AMOSTRA UNIDADE 10 200,0000 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 38 200,0000 
614 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM SCHUSTER- T1-S, T2-S, T3-S, T4-S, T5-S AMOSTRA UNIDADE 49 63,9900 
615 PONTA PARA APARELHO ULTRASSOM ALTSONIC CERAMIC I. – AMOSTRA UNIDADE 10 200,0000 
616 PONTA PARA APARELHO ULTRASSOM MARCA: ECEL MODELO: SONIC PRIME PLUS- 

AMOSTRA 
UNIDADE 10 50,0000 

617 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO 
CORTA O ESMALTE PM – FORMATO CHAMA - AMOSTRA 

UNIDADE 35 15,0000 

618 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO 
CORTA O ESMALTE PM – FORMATO ESFÉRICA - AMOSTRA 

UNIDADE 25 15,0000 

619 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO 
CORTA O ESMALTE PM – FORMATO PERA - AMOSTRA 

UNIDADE 25 15,0000 

620 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO 
CORTA O ESMALTE PM – FORMATO TRONCO CÔNICA - AMOSTRA 

UNIDADE 25 15,0000 
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621 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 CAIXA COM 
120 UN 

30 25,0000 

622 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº15 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

10 25,6600 

623 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº20 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

20 23,8200 

624 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº25 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

26 23,8200 

625 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº30 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

26 23,9800 

626 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº35 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

20 24,2200 

627 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº40 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

26 24,2200 

628 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº45 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 
120 UN 

10 39,9500 

629 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE – Nº45 A 80 - COM 120 PONTAS CAIXA COM 
120 UN 

42 18,3100 

630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA 
ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 189 49,7700 

631 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-12 UNIDADE 12 70,3000 
632 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-13 UNIDADE 13 70,3000 
633 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-15CD UNIDADE 13 70,3000 
634 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-24 D UNIDADE 12 70,3000 
635 PORTA ALGODÃO INOX COM TAMPA DE INOX 08CM X 08CM UNIDADE 26 39,2000 
636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 67 9,5400 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 72 19,0000 
638 PORTA ROLINHOS DE ALGODÃO 10CM X 10CM, INOX UNIDADE 22 56,6600 
639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 64 8,0000 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 104 3,2100 
641 PROPILENOGLICOL FRASCO COM 20 ML FRASCO 20ML 20 15,0000 
642 RÉGUA CALIBRADORA PARA ENDODONTIA. AMOSTRA UNIDADE 15 8,8500 
643 RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA UNIDADE 30 8,2200 
644 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 62. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 

78G 
1 30,9300 

645 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 66. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 
78G 

2 30,9300 

646 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 67. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 
78G 

2 30,9300 

647 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL LÍQUIDO. FRASCO COM 250ML. FRASCO 250 
ML 

3 55,0000 

648 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL PÓ COR ROSA. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 
78G 

3 30,0000 

649 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL PÓ INCOLOR. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 
78G 

2 30,0000 

650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% 
EM VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. 
SERINGA CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: 
Z250/3M. AMOSTRA 

UNIDADE 141 109,0000 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% 
EM VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. 
SERINGA CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: 
Z250/3M. AMOSTRA 

UNIDADE 133 109,0000 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% 
EM VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. 

UNIDADE 127 109,0000 
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SERINGA CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: 
Z250/3M. AMOSTRA 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% 
EM VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. 
SERINGA CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: 
Z250/3M. AMOSTRA 

UNIDADE 132 109,0000 

654 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B1, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% 
EM VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. 
SERINGA CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: 
Z250/3M. AMOSTRA 

UNIDADE 91 109,0000 

655 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% 
EM VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. 
SERINGA CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: 
Z250/3M. AMOSTRA 

UNIDADE 111 109,0000 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 80 11,7400 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 153 11,4600 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 192 11,4600 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 144 11,4600 
660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 65 15,5000 
661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 69 10,3500 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 
4G 

155 29,7100 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

288 29,6700 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

259 29,6700 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

193 29,6900 

666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

91 34,2500 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 

EMBALAGEM 
4G 

98 29,6900 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 912

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

46 
 

EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

122 29,6800 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

76 37,7000 

670 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

48 34,9700 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

129 29,5300 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

105 29,5300 

673 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

93 29,5700 

674 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OB2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE 
CONTENHA 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO 
FLUORETADO (0,02–2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). 
EMBALAGEM CONTENDO 4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA 
CONFERENCIA 

EMBALAGEM 
4G 

52 39,7000 

675 REVELADOR DE PLACA BACTERIANA LÍQUIDO 500ML UNIDADE 35 11,9200 
676 RODAS (DISCOS) POLIDORES DE RESINA ACRÍLICA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES COR 

CINZA 
EMBALAGEM 
6 UN 

60 98,5000 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 
UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 
UN 

1390 2,1000 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E 
CLORO (PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 
UN 

1870 2,0900 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. 
CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. 
SISTEMA PARA AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 
13MM. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, 
LARGURA: 80MM, PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE 

UNIDADE 38 344,9900 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 913

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

47 
 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO 
PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 
2G. MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES 
COM ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 105 20,0000 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL 
DE 2G. MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, 
BHT; METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM 
PACIENTES COM ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 141 9,2800 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 164 24,8000 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 4200 0,4900 
684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 4040 0,2800 
685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 27 165,7700 
686 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 9% 250ML, SISTEMA FECHADO DE 

ACORDO COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. 
FRASCO 250 
ML 

560 2,3377 

687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 
MESES) 

FRASCO 1,00 L 152 10,4900 

688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 
ML 

129 14,8200 

689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 293 7,9200 
690 SONDA EXPLORADORA RETA Nº 6, CABO OITAVADO. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 83 12,2200 
691 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 47 33,9400 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 118 32,2200 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 

UN 
2200 7,2200 

694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 310 18,3200 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 

UN 
362 16,4900 

696 SUGADOR ODONTOLÓGICO FLEX SUCTOR, PRÉ ANGULADO E ESTRUTURA PLÁSTICA 
RÍGIDA. PACOTE COM 20 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A 
MARCA: ANGELUS 

UNIDADE 320 16,0000 

697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA 
FRASCO C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE 
DENTAL REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE 
VISCOSIDADE.  COR CINZA PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE 
LIBERAM QUANTIDADES NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO 
MANUALMENTE E COM O AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE 
MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. 
MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 83 38,8200 

698 TESOURA CIRÚRGICA DE CASTROVIEJO 11CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 55 162,8200 
699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 81 32,2200 
700 TESOURA GOLDMAN FOX RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 23 62,2200 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 83 20,6200 
702 TESOURA IRIS 11,5CM RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 62 12,8600 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E 
MÉDIA (BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A 
FACILITAR A INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM 
SUA COMPOSIÇÃO SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 
150 UNIDADES (AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 170 75,0000 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. 
(AMOSTRA) 

EMBALAGEM 
12 UN 

279 10,0000 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. 
(AMOSTRA) 

EMBALAGEM 
12 UN 

253 5,1000 
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706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. 
(AMOSTRA) 

EMBALAGEM 
12 UN 

212 6,3800 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 
50 UN 

147 1,4200 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR 
BRANCA, TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR 
OS CABELOS. PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 
UN 

1108 16,9000 

709 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMATURA 20 COR BRANCA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 
UN 

240 18,0000 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 155 5,0500 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 106 6,2200 
712 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 500G (USO HOSPITALAR). UNIDADE 15 15,3700 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 77 22,9700 

 
4 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO DE CADA ÓRGÃO PARTICIPANTE 
4.1 – Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo da tabela do item 3.1, poderá 
ser adquirida pelos seguintes Órgãos Participantes: 
 
4.1.1 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.594.009/0001-
30, com sede na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, autorizado por Lei 
Municipal n. 898/2013 – Contrato de programa n. 078/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 1 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 3ML. 

(AMOSTRA) 
UNIDADE 15 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 5 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 3 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 1 

26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 
ML 

100 

31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 

UNIDADE 2 

33 ALICATE ORTODÔNTICO BICO CHATO 121 EM AÇO INOXIDÁVEL, TRAZ EM SUA PONTA, BICOS 
CHATOS E SERRILHADOS PARA DOBRAR FIOS. 

UNIDADE 1 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 5 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 3 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 10 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 5 

63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 
POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA COBERTURA 
DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE PODER DE 
VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA GENGIVA A 
MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 1 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

2 
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CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 10 

75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
(DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 200 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 400 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 3 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 3 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 2 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 6 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 15 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

10 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

1 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E CAPACIDADE 

UNIDADE 2 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 916

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

50 
 

ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, 
DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

180 COMPRESSA DE GAZES EM ROLO (TIPO QUEIJO) CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO 
HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, PH DE 5 À 8, TIPO TELA ABSORVENTE, DE 13 FIOS, BRANQUEADAS E 
DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, DEVER SER INODORAS E INSÍPIDAS, ISENTAS DE 
AMIDO, DEXTRINA, ALVEJANTE ÓPTICO, ÁLCALIS E ÁCIDOS. SUAS DOBRAS SÃO 
CONFECCIONADAS TODAS PARA DENTRO, NÃO APRESENTANDO FIOS SOLTOS E FIAPOS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE BOPP/POLIETILENO, CONTENDO 01 UNIDADE EM CADA 
EMBALAGEM MEDINDO 91CM X 91M, POSTERIORMENTE ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
FECHADAS E RESISTENTES. SUA VALIDADE SÃO 5 ANOS APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PODEM SER ESTERELIZADAS EM AUTOCLAVE, À RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO, O PRODUTO 
DEVE ATENDER A ABNT (NBR 13841), CERTIFICADO DE ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
80113320002. (APRESENTAR AMOSTRA). 

ROLO 2 

191 CONES DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 UNIDADE 1 
192 CONES DE PAPEL ABSORVENTE F3 UNIDADE 1 
207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 

BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 100 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 50 
214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 

TAMANHO E RESISTÊNCIA) 
CAIXA 100,00 UN 1 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 1 

228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 10 

231 CURETA PERIODONTAL MCCALL N°17/18, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 500,00 
ML 

1 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 2 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 2 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO PARA 
DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM COM 
5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

5 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 1 

266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 5 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
10 

276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 500 
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277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 500 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 2 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 30 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 30 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 4 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 4 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 4 
309 ESPÁTULA METÁLICA Nº70 UNIDADE 2 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 50 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 3 
325 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA DESTILADOR DE ÁGUA(CRISTÓFOLI) UNIDADE 10 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 2 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 2 

339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 500 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
6 

365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 3 
376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 

ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 50 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 10 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 2 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 2 
405 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA COM PMCC PARA USO ENDODÔNTICO UNIDADE 1 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 2 
412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 

CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 250 

417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 1 
466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 

DETERGENTE E BACTERICIDA. 
UNIDADE 6 
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477 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 60 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 60 

479 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 40 

486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 1 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 30 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE NASAL; 
DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS SINTÉTICAS; 
APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL NÃO 
INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 300 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 3 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

1 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

1 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

1 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 3 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 3 

499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 2 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 2 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 4 
533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 1 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 1 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 6 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
561 PONTA DIAMANTADA Nº 3168G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 50 
629 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE – Nº45 A 80 - COM 120 PONTAS CAIXA COM 120 

UN 
1 
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630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 2 

639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 2 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 2 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 4 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 3 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 2 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 2 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 2 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 2 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 3 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 20 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 20 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 

UNIDADE 5 
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METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 5 

688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 1 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 1 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 3 
697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 

C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 2 

699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 10 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 5 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 15 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 2 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 1 

 
4.1.2- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.940.776/0001-56, com sede na Rua 
DOS Imigrantes, nº 499, na cidade de Caibi, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.321/2012– Contrato de programa n. 157/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENNIGS (AÇO INOXIDÁVEL) 19CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 4 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 4 

14 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 301 – LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 6 

15 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 302 - LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 6 

16 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 303 LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

17 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 304. LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 4 

20 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-  CABOCO. ADULTO UNIDADE 3 
21 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 3 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
20 

35 ALVEOLÓTOMO (AÇO INOXIDÁVEL)16 CM UNIDADE 3 
40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 

VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 4 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 
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44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 4 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 2 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 10 
48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 4 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 2 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

30 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 2 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 4 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 3 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 2 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 5 
68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 5 
69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 2 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 12 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 2 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 5 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 2 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 15 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

1 

221 CURETA DE LUCAS #85 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, COM 
ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO. AMOSTRA 

UNIDADE 4 

226 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°11-12, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 5 

227 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°7-8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 5 

228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 5 

229 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 5-6, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 5 
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237 CURETA PERIODONTIA PONTA MORSE 0-00 UNIDADE 5 
244 DESCOLADOR DE MOLT Nº9.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 3 
247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 2 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 2 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

3 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

2 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

1 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 4 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 4 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
4 

271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 2 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 15 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 15 

301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 5 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 5 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 5 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 5 
312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 12 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 6 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 1 

339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 6 
346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 4 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
4 

366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 
AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 1 

376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 
ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 15 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 8 

406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 1 
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466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 2 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 35 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 20 

473 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº6,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 10 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 30 

485 MANDRIL PARA DISCO DE BAIXA ROTAÇÃO – HASTE CURTA UNIDADE 2 
486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 1 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 20 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 1 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 2 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

1 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 10 
530 PASTILHA PARA REVELAÇÃO DE PLACA DENTAL. FRASCO COM 100 UNID. FRASCO 100 UN 2 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 12 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 3 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 2 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 2 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 5 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 5 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 5 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 5 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 5 
639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 4 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 10 
663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–

EMBALAGEM 4G 4 
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2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 2 
684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 40 
686 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 9% 250ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 

COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. 
FRASCO 250 ML 10 

688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 2 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 12 
691 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 6 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 2 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 40 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 4 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 2 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 12 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 2 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UM 

6 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UM 

8 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 4 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 2 
 
4.1.3- Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na 
Rua Primeiro de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de  Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2003/2017 – Contrato 
de programa n. 01/2017. 

LOTE ITEM UM QUANT. 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UM 
20 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 3ML. 
(AMOSTRA) 

UNIDADE 100 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 20 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 15 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 15 
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10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 15 

37 AMALGAMADOR, COM TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 
TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS, CONSERVA O TEMPO PRÉ-
DETERMINADO PARA UMA NOVA OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: O EQUIPAMENTO 
FUNCIONA SOMENTE COM TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) FECHADA, EMITINDO BIPS DE 
ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER ABERTA. BIVOLTS AUTOMÁTICO- 127/220V. SELEÇÃO DE 
BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO INJETADO EM ABS. GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA 
HASTE, EM FORMA DE OITO. BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE DUPLA BLINDAGEM. 
SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA FREQUÊNCIA 
DA ASTE. BASE ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS GARANTINDO UMA PERFEITA 
ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO. POTÊNCIA DO MOTOR 35W. FREQUÊNCIA DO MOTOR 50/60HZ. GARANTIA 
DE 1 ANO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: SHUSTER. AMOSTRA. 

UNIDADE 2 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 5 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 5 

43 ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA  2% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50 UN 5 
44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 

VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 40 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 20 
48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 10 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 15 
54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 1 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. (AMOSTRA) 

PACOTE 10 UN 10 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UM 

70 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 40 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 40 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 10 
64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 

DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

20 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 5 
68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 5 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 
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126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 15 
138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 20 
150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 2 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
(DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 500 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 500 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 25 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 30 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 10 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 10 

175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. FRASCO 
COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 

FRASCO 100,00 
ML 

10 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

20 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 10 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 UN 5 
191 CONES DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 UNIDADE 5 
192 CONES DE PAPEL ABSORVENTE F3 UNIDADE 5 
207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 

BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 3 
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208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 20 
212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE SOBRE 
TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA PROGRAMADA DO 
LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DO 
EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL LED E TECLADO 
SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE 
AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE 
ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 
LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA 
DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 2 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 10 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 10 
219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 

RESISTÊNCIA). 
CAIXA 20 UN 10 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 10 
228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 

AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 
UNIDADE 10 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 30 
250 DESTILADOR DE ÁGUA DESENVOLVIDO PARA DESTILAR ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 220V. NÃO TEM NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA. BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA DESTILADA. TEMPO 
PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 
MINUTOS. 1 ANO DE GARANTIA. 

UNIDADE 2 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO PARA 
DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM COM 
5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

10 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

15 

256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 30 
UM 

10 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UM 

10 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UM 

10 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

5 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 10 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 10 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 10 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 15 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 10 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
50 

276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

UNIDADE 1000 
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SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 1500 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 500 

288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 30 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 100 

290 ESCUDO FACIAL: ESCUDO FACIAL DENTAL PROFISSIONAL PARA DENTISTA PROTETORA PROTEGE 
AS PARTES IMPORTANTES DO SEU ROSTO. ESCUDO FACIAL, COMPOSTO POR UMA ESTRUTURA 
REUTILIZÁVEL SOBERBAMENTE PROJETADA E UMA VISEIRA DESCARTÁVEL DE TROCA RÁPIDA. 
ESPESSURA DO VISOR DE NO MÍNIMO 0.5 MM 

UNIDADE 10 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 10 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 10 
308 ESPÁTULA METÁLICA Nº 36 UNIDADE 10 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 50 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 100 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 5 
323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 

COM 150 UN. 
CAIXA 150 UN 1 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 1 
325 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA DESTILADOR DE ÁGUA(CRISTÓFOLI) UNIDADE 10 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 15 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 15 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 15 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 10 
346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 30 
359 FÓRCEPS ADULTO Nº65 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 5 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 10 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 2 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 40 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 15 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 10 
409 IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G. FRASCO 10,00 G 8 
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411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 
PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 1500 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 1500 

442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 10 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

15 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

15 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 15 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

473 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº6,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 25 

474 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 50 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 25 

483 MACRO MODELO ODONTOLÓGICO INQUEBRÁVEL E COM ESCOVA DENTAL GRANDE PARA 
APRESENTAÇÃO 

UNIDADE 2 

485 MANDRIL PARA DISCO DE BAIXA ROTAÇÃO – HASTE CURTA UNIDADE 20 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 100 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE NASAL; 
DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS SINTÉTICAS; 
APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL NÃO 
INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 50 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 15 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UM 

10 

499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 

UNIDADE 3 
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360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 2 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 20 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 10 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

20 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 16 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 40 
531 PAVIO PARA LAMPARINA UNIDADE 5 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 3 

534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 10 
536 PINÇA ADSON 12CM COM SERRILHA -AMOSTRA UNIDADE 10 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 20 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 10 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 15 
551 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 15MM DE ESPESSURA UNIDADE 10 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 10 
558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA ACABAMENTO  

DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA 
PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

30 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 50 
561 PONTA DIAMANTADA Nº 3168G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
574 PONTA DIAMANTADA Nº1035 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
578 PONTA DIAMANTADA Nº1090 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
583 PONTA DIAMANTADA Nº1097 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
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584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 10 
586 PONTA DIAMANTADA Nº1235 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
587 PONTA DIAMANTADA Nº1342 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
588 PONTA DIAMANTADA Nº2082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
590 PONTA DIAMANTADA Nº2131 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
591 PONTA DIAMANTADA Nº2134 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
592 PONTA DIAMANTADA Nº2135 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
596 PONTA DIAMANTADA Nº3070 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 40 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 40 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 40 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 40 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 40 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 50 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 50 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 50 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 10 
642 RÉGUA CALIBRADORA PARA ENDODONTIA. AMOSTRA UNIDADE 5 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 20 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 20 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 20 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 40 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 40 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 25 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 120 
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678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 30 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO 
MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS 
SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 30 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 20 
687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 15 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 15 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 
691 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 15 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 100 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 30 
697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 

C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 10 

701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 10 
702 TESOURA IRIS 11,5CM RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 10 
708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 

TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 50 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 16 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 20 

 
4.1.4- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com sede 
na Rua Moura Brasil, nº 880, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.559/2012 – Contrato de 
programa n. 110/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
15 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 70 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 30 

7 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (ESTERILIZADA POR UV.) FRASCO COM 5000 ML. FRASCO 5000,00 
ML 

20 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 12 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 4 
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10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80 MM UNIDADE 50 
13 AGULHA HIPODÉRMICA 40 X 12 (18G X 1 1/2) UNIDADE 100 
18 ALAVANCA POTTS (DIREITA) UNIDADE 2 
19 ALAVANCA POTTS (ESQUERDA) UNIDADE 2 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
100 

30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 5 
37 AMALGAMADOR, COM TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 

TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS, CONSERVA O TEMPO PRÉ-
DETERMINADO PARA UMA NOVA OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: O EQUIPAMENTO 
FUNCIONA SOMENTE COM TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) FECHADA, EMITINDO BIPS DE 
ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER ABERTA. BIVOLTS AUTOMÁTICO- 127/220V. SELEÇÃO DE 
BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO INJETADO EM ABS. GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA 
HASTE, EM FORMA DE OITO. BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE DUPLA 
BLINDAGEM. SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA 
FREQUÊNCIA DA ASTE. BASE ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS GARANTINDO UMA PERFEITA 
ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO. POTÊNCIA DO MOTOR 35W. FREQUÊNCIA DO MOTOR 50/60HZ. 
GARANTIA DE 1 ANO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: SHUSTER. 
AMOSTRA. 

UNIDADE 2 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 15 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 20 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 1 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 10 
48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 5 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 5 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 5 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 5 

54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 2 

55 AUTOCLAVE 54 L ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, ANALÓGICA, BIVOLT, CÂMARA EM AÇO INOX, 4 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO, ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM INDICAÇÃO DE 
FALTA DE ÁGUA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, SISTEMAS DE FECHAMENTO, COM 6 PONTOS DE 
APOIO, SISTEMA DE RASTREABILIDADE E SISTEMA COM MICROCONTROLADOR, DIMENSÃO 
INTERNA 34 X 61 CM, COM 2 ANOS DE GARANTIA 

UNIDADE 2 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

60 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 15 

63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 
POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 10 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 

EMBALAGEM 
250,00 G 

6 
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CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 2 
68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 2 
69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
72 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº02 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
73 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº04 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 
80 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 
81 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 
82 BROCA CARBIDE FG Nº8 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 7 
87 BROCA CARBIDE N°700 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
88 BROCA CARBIDE N°701 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
91 BROCA CARBIDE N°702 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 3 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 3 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 3 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 3 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 3 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 3 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 8 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 10 

138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 20 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 500 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 500 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 2 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 20 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

10 
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177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 20 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 30 

180 COMPRESSA DE GAZES EM ROLO (TIPO QUEIJO) CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO 
HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, PH DE 5 À 8, TIPO TELA ABSORVENTE, DE 13 FIOS, BRANQUEADAS E 
DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, DEVER SER INODORAS E INSÍPIDAS, ISENTAS DE 
AMIDO, DEXTRINA, ALVEJANTE ÓPTICO, ÁLCALIS E ÁCIDOS. SUAS DOBRAS SÃO 
CONFECCIONADAS TODAS PARA DENTRO, NÃO APRESENTANDO FIOS SOLTOS E FIAPOS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE BOPP/POLIETILENO, CONTENDO 01 UNIDADE EM CADA 
EMBALAGEM MEDINDO 91CM X 91M, POSTERIORMENTE ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
FECHADAS E RESISTENTES. SUA VALIDADE SÃO 5 ANOS APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PODEM SER ESTERELIZADAS EM AUTOCLAVE, À RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO, O PRODUTO 
DEVE ATENDER A ABNT (NBR 13841), CERTIFICADO DE ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
80113320002. (APRESENTAR AMOSTRA). 

ROLO 10 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 20 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 50 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 20 
212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE 
SOBRE TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA 
PROGRAMADA DO LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL 
LED E TECLADO SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 
60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 
LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 1 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 12 
240 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE 5 
245 DESCOLADOR FREER UNIDADE 2 
246 DESINFECTANTE (GERMICIDA) DE SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA E FUNGICIDA COM PRINCÍPIO 

ATIVO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (LÍQUIDO ROSA). FRASCO COM 1000ML. 
FRASCO 1000,00 
ML 

10 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 20 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 2 

249 DESTACA PERIÓSTEO (DESCOLADOR) UNIDADE 2 
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251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

10 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

5 

254 DISCO DE BORRACHA PARA POLIMENTO DE PORCELANA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES (ROSA) 
COR ROSA: PARA PRÉ-POLIMENTO, LIGEIRAMENTE ABRASIVO VELOCIDADES: 5000RPM PARA 
AR E 10000 PARA PM. ELIMINA RISCOS E ALISA A SUPERFÍCIE. CONFERE UM ACABAMENTO 
SUAVE. MANTÉM A ANATOMIA DO DENTE. FORNECE UM BRILHO FINAL. 

EMBALAGEM 6,00 
UN 

6 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 8 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

4 

263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 10 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 20 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 12 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 4 
267 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 35CM X100M ROLO 5 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 4 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 4 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 4 
277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 

CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 2000 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 500 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 2 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 20 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 20 

291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 5 
312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 10 
313 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°3 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 30 

314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 

UNIDADE 70 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 10 
316 EUCALIPTOL. FRASCO COM 20ML. FRASCO 20ML 1 
317 EUGENOL. FRASCO COM 20 ML. FRASCO 20ML 1 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 2 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 2 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 2 
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323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 2 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 2 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 20 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 10 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 6 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 13 

336 FIO DE SUTURA VYCRIL 4-0, AGULHA 17MM. CAIXA COM 24 UNIDADES. CAIXA 24 UN 10 
338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 50 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 200 
340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 

GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 2 

346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 10 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
10 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 20 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 1 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 1 

367 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1251 DE CORTE 
CRUZADO MÉDIO 

UNIDADE 1 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 35 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 5 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 2 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 4 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 30 
412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 

CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 1500 

415 KIT ESCOVAÇÃO PRÉ-ESCOLAR (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 500 

418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 3 
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419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 2 
425 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

429 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

430 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

431 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

432 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 25 MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

433 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

434 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

435 LIMA DE ENDODONTIA Nº35 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 
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436 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

437 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

438 LIMA DE ENDODONTIA Nº45 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

439 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

440 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

441 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 1 
442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

443 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 1 
444 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

445 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 1 
446 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

447 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 1 
448 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

459 LIMAS MANUAIS NI-TI: EMBALAGEM COM 06 UNIDADES,25MM 15-40. LIMAS MANUAIS 
FABRICADAS EM LIGA DE NÍQUEL-TITÂNIO.DEVEM SER EMPREGADOS NA INSTRUMENTAÇÃO 
DE CANAIS COM CURVATURA MUITO ACENTUADA. 

EMBALAGEM 6 
UN 

10 

460 LIMAS MANUAIS TIPO C: EMBALAGEM COM 6 UNIDADES, 25MM 15-40. LIMAS 
ESTÉREIS,FLEXÍVEIS,RESISTENTES, COM NÚCLEO EM NITI. POSSUEM SECÇÃO TRANSVERSAL 
VARIÁVEL, PARA UM CORTE SEGURO E EFICIENTE. 

EMBALAGEM 6 
UN 

10 

461 LIMAS RECIPROCANTES RETRATAMENTO 25MM, TAPER #50, POSSUI SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
HÉLICE DUPLA, TAMBÉM INDICADA PARA DESOBTURAÇÃO DE CANAIS, EM RETRATAMENTO. 
CONTÉM 04 UNIDADES 

BLISTER COM 4 
UNIDADES 

10 
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462 LIMAS ROTATÓRIAS EM NITI CM (CONTROLE DE MEMÓRIA) BLUE. POSSUEM TRATAMENTO 
TÉRMICO DE SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA. BLISTER COM 4 LIMAS SORTIDAS 
SECÇÃO TRANSVERSAL 25MM (#15/04, #20/06, #25/06 E #35/04) 

BLISTER COM 4 
UNIDADES 

10 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 15 

486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 2 
491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 

ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 
EMBALAGEM 25 
UN 

12 

499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 3 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 20 

523 OXÍMETRO DIGITAL UNIDADE 1 
524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 

F 
2 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 1 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 10 
530 PASTILHA PARA REVELAÇÃO DE PLACA DENTAL. FRASCO COM 100 UNID. FRASCO 100 UN 5 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 1 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 20 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 5 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 2 
558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA ACABAMENTO  

DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA 
PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

10 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 5 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 5 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 5 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 5 
629 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE – Nº45 A 80 - COM 120 PONTAS CAIXA COM 120 

UN 
1 

630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 10 

636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 5 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 5 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 

UNIDADE 10 
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VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 5 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 20 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 15 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 15 
663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 40 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 40 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

675 REVELADOR DE PLACA BACTERIANA LÍQUIDO 500ML UNIDADE 4 
678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 

(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 
PACOTE 100 UN 60 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 5 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 7 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 200 
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684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 200 
687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 10 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 10 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 10 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 80 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 50 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 50 
696 SUGADOR ODONTOLÓGICO FLEX SUCTOR, PRÉ ANGULADO E ESTRUTURA PLÁSTICA RÍGIDA. 

PACOTE COM 20 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: ANGELUS 
UNIDADE 10 

697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 
C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 2 

703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 
LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 24 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

30 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

50 

706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

30 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

10 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 3 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 10 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 1 
712 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 500G (USO HOSPITALAR). UNIDADE 2 

 
4.1.5– Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 
de Setembro, nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC, autorizado por Lei Municipal n. 803/2014 – Contrato de programa n. 
091/2014. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 20 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 8 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 2 

26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 
ML 

12 

29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 500GM, 
ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA ORIGINAL. ALTA 
RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO QUANDO É REMOVIDO DE 
BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 SEGUNDOS, CONSIDERANDO 
TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA BOCA DO PACIENTE): 45 

REFIL 500 G 2 
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SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL PARA PACIENTES 
ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 

UNIDADE 1 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 1 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 12 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 1 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 10 
51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 5 

54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 1 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

600 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 5 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 2 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

5 

137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 
GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  

UNIDADE 20 

154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 
SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 1 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 12 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 5 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 200 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 100 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 50 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 944

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

78 
 

212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE 
SOBRE TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA 
PROGRAMADA DO LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL 
LED E TECLADO SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 
60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 
LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 1 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 1 
239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 500,00 

ML 
1 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 2 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 6 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

12 

265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 2 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 2 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 250 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 150 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 50 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 50 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 10 
312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 1 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 5 
323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 

COM 150 UN. 
CAIXA 150 UN 1 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 1 
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340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 
GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 1 

346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 5 
383 GESSO TIPO IV PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ELEVADA 

RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E ABRASÃO. MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES DE SILICONES 
EPOLIÉSTER. TEMPO DA PRESA: 8 A 10 MINUTOS. EXPANSÃO DA PRESA 0,08%, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO. ÚMIDA- ACIMA DE 490KGF/CM2(7000PSI). SECO – ACIMA DE 900 
KGF/*CM2(13000PSI). 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

1 

408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 1 
411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 

PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 250 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 250 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

5 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

5 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 2 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 20 

474 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 250 

481 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 10 

488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 
TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 

CAIXA 50 UN 20 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 1 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

5 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
517 MOTOR DE BANCADA: MICROMOTOR. 35.000 RPM, 45 WATTS DE POTÊNCIA, 

BIVOLT.UTILIZADO TAMBÉM PARA DESGASTE DE METAL.TORQUE MÁXIMO 300 GF-CM/ 2,94N, 
CANETA COM 4 ROLAMENTOS BLINDADOS. CONTROLE MANUAL DE VELOCIDADE. CHAVE PARA 
ROTAÇÃO INVERSA.PEDAL LIGA/DESLIGA. SISTEMA OVERLOAD PARA PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA;  (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 

UNIDADE 1 
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ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 2 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 1 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 1 
617 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 

ESMALTE PM – FORMATO CHAMA - AMOSTRA 
UNIDADE 20 

618 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 
ESMALTE PM – FORMATO ESFÉRICA - AMOSTRA 

UNIDADE 20 

619 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 
ESMALTE PM – FORMATO PERA - AMOSTRA 

UNIDADE 20 

620 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 
ESMALTE PM – FORMATO TRONCO CÔNICA - AMOSTRA 

UNIDADE 20 

647 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL LÍQUIDO. FRASCO COM 250ML. FRASCO 250 ML 2 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 3 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 3 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 1 

662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 2 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 20 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 20 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 5 
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681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 5 

687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 12 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 1 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 2 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 10 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 2 
698 TESOURA CIRÚRGICA DE CASTROVIEJO 11CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 5 
699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 5 
708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 

TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 500 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 1 
 
4.1.6- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.621/0001-08, 
Avenida Flor do Sertão, nº 696, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, autorizado por Lei Municipal n. 585/2013 – Contrato de 
programa n. 091/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 30 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 8 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 1 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80 MM UNIDADE 3 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
40 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

5 

28 ALGINATO COMPRESSA A REGULAR, AROMA MENTA PARA IMPRESSÕES, REFIL COM 454 G 
ALGINATO TIPO I: PRESA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES; SABOR: TUTTI-FRUTTI; GRANDE 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; MUDA DE COR UMA ÚNICA VEZ; EXCELENTE 
COMPATIBILIDADE COM GESSO ODONTOLÓGICO. (AMOSTRA) 

REFIL 454 G 50 

29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 500GM, 
ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA ORIGINAL. ALTA 
RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO QUANDO É REMOVIDO DE 
BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 SEGUNDOS, CONSIDERANDO 
TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA BOCA DO PACIENTE): 45 
SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL PARA PACIENTES 
ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

REFIL 500 G 10 

39 ANEL ELÁSTICO SEPARADOR COR AZUL CLARO A GRANEL. DIÂMETRO ØINT. 1.60 X ØEXT. 4.0. 
EMBALAGEM CONTENDO 1000 UNIDADES 

EMB COM 1000 
UND 

1 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 1 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 2 
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49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 5 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 5 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 5 

54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 1 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 5 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 5 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

10 

89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
92 BROCA CARBIDE N°703 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
113 BROCA GATTES Nº 01 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
114 BROCA GATTES Nº 02 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
115 BROCA GATTES Nº01 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
116 BROCA GATTES Nº02 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
117 BROCA GATTES Nº03 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
118 BROCA GATTES Nº03 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
133 BROQUEIRO EM PLÁSTICO COM 82 FUROS UNIDADE 1 
159 CERA 07 ROSA. CAIXA COM 225G. EMBALAGEM COM 18 UNIDADES. AS LÂMINAS SÃO 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 
EMBALAGEM 18 
UN 

5 

161 CERA UTILIDADE, COM 50 UNIDADES; EMBALAGEM TAMANHO ECONÔMICO; AS LÂMINAS SÃO 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; VALIDADE: 5 ANOS. 

EMB COM 50 
UNIDADE 

2 

163 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO C/ 10 ML. 1 

164 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 28 G. 

FRASCO 28,00 G 1 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 

KIT 1 
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RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 2 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 1 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 10 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 10 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 5 

197 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº35 CAIXA COM 120 
UN 

1 

198 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº40 CAIXA COM 120 
UN 

1 

205 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO METÁLICO, 1 CÂNULA 3 AGULHAS COM BISEL NOS 
DIÂMETROS 1,0MM ,1,5MM, 2,0MM (AÇO INOXIDÁVEL) 

CONJUNTO 1 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 200 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 200 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 100 
214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 

TAMANHO E RESISTÊNCIA) 
CAIXA 100,00 UN 10 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 5 
220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 11 
230 CURETA PERIODONTAL MCCALL 13/14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 

EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 
UNIDADE 5 

235 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº1/10, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

238 CURSOR ENDODÔNTICO DE BORRACHA CX COM 100UN CAIXA 100,00 UN 1 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 2 
247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 1 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 1 

249 DESTACA PERIÓSTEO (DESCOLADOR) UNIDADE 1 
251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 

POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

24 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

10 
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257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

2 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UN 

2 

263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 30 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 30 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
10 

276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 
TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 200 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 200 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 50 

292 ESCULPIDOR LECRON EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI UMA PONTA EM FORMA DE FACA E OUTRA 
PONTA EM FORMA DE COLHER 

UNIDADE 1 

301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 2 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 2 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 3 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 1 
309 ESPÁTULA METÁLICA Nº70 UNIDADE 1 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 2 
323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 

COM 150 UN. 
CAIXA 150 UN 2 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 1 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 5 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 15 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 5 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 10 

336 FIO DE SUTURA VYCRIL 4-0, AGULHA 17MM. CAIXA COM 24 UNIDADES. CAIXA 24 UN 1 
338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 200 
343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 

UN 
10 

346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 1 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
1 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 100 
349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 10 
350 FÓRCEPS ADULTO  Nº69 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 1 
364 FÓRCEPS INFANTIL Nº27 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 1 
367 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1251 DE CORTE 

CRUZADO MÉDIO 
UNIDADE 1 
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370 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1503 UNIDADE 1 
371 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1571 UNIDADE 1 
372 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 7210 UNIDADE 1 
373 FRESA(BROCA) DE DESGASTE DE PRÓTESE EXTREMETOUCH FORMATO PERA 1591,     Nº 90601 UNIDADE 1 
377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 

ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 50 

378 GEL FIXADOR DE DENTADURA 68G UNIDADE 5 
382 GESSO PEDRA PEDRA TIPO III. GESSO PEDRA DE ENDURECIMENTO RÁPIDO. GESSO PRODUZIDO 

PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ENDURECIMENTO INICIAL DE 8 A 
10MINUTOS. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. ÓTIMO VAZAMENTO EM QUALQUER MOLDE. 
GESSO MAIS USADO NA ODONTOLOGIA. 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

50 

383 GESSO TIPO IV PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ELEVADA 
RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E ABRASÃO. MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES DE SILICONES 
EPOLIÉSTER. TEMPO DA PRESA: 8 A 10 MINUTOS. EXPANSÃO DA PRESA 0,08%, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO. ÚMIDA- ACIMA DE 490KGF/CM2(7000PSI). SECO – ACIMA DE 900 
KGF/*CM2(13000PSI). 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

50 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 1 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 1 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 10 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 5 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 4 
413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 

CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 200 

414 KIT ESCOVAÇÃO INFANTIL (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 200 

415 KIT ESCOVAÇÃO PRÉ-ESCOLAR (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 100 

420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 2 
425 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 

KIT 1 
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(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

429 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

431 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

439 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

440 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 1 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 200 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 200 

484 MANDRIL  DE PRESSÃO PARA BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE 2 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 30 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

2 

502 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I2 

UNIDADE 1 

503 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I3 

UNIDADE 1 

505 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO:  S2 

UNIDADE 1 

506 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO:  S3 

UNIDADE 1 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

2 
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529 PASTA ZINCO ENÓLICA, BASE + CATALISADOR MOLDE ESTÁVEL POR MAIS DE 30 DIAS. 
COMPOSIÇÃO SUAVE, EVITANDO QUEIMADURAS NA MUCOSA DO PACIENTE. ÓTIMO 
CONTROLE DA FLUIDEZ. FÁCIL DE MANIPULAR. ÓTIMA ADESÃO À MOLDEIRA. PERFEITA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES DA MUCOSA BUCAL. 

UNIDADE 2 

535 PERIÓTOMO- EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 1 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 1 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 2 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 1 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 2 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 10 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 10 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 10 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 3 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 5 
645 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 66. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 1 
646 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 67. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 1 
648 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL PÓ COR ROSA. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 1 
651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 2 

657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 1 
660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 1 
661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 1 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 1 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 1 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 954

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

88 
 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 1 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 1 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 1 

674 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OB2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 20 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 40 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 5 

683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 100 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 1 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
690 SONDA EXPLORADORA RETA Nº 6, CABO OITAVADO. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 50 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 5 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 2 
704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 

UN 
10 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

5 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 1 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 1 
712 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 500G (USO HOSPITALAR). UNIDADE 1 
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4.1.7 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.623.606/0001-12, com 
sede na Rua Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 1157/2012 – Contrato de 
programa n. 120/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 150 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 3ML. 

(AMOSTRA) 
UNIDADE 50 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 20 

6 AFASTADOR MINESSOTA (AÇO INOXIDÁVEL)14CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 6 
8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 

PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  
CAIXA 100,00 UN 10 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 10 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 10 

14 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 301 – LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 10 

15 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 302 - LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 10 

16 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 303 LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 10 

17 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 304. LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 10 

18 ALAVANCA POTTS (DIREITA) UNIDADE 10 
19 ALAVANCA POTTS (ESQUERDA) UNIDADE 10 
20 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-  CABOCO. ADULTO UNIDADE 10 
22 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1L-CABOCO. ADULTO UNIDADE 10 
24 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1R-CABOCO. ADULTO UNIDADE 10 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
100 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

10 

30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 10 
37 AMALGAMADOR, COM TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 

TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS, CONSERVA O TEMPO PRÉ-
DETERMINADO PARA UMA NOVA OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: O EQUIPAMENTO 
FUNCIONA SOMENTE COM TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) FECHADA, EMITINDO BIPS DE 
ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER ABERTA. BIVOLTS AUTOMÁTICO- 127/220V. SELEÇÃO DE 
BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO INJETADO EM ABS. GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA 
HASTE, EM FORMA DE OITO. BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE DUPLA BLINDAGEM. 
SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA FREQUÊNCIA 
DA ASTE. BASE ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS GARANTINDO UMA PERFEITA 
ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO. POTÊNCIA DO MOTOR 35W. FREQUÊNCIA DO MOTOR 50/60HZ. GARANTIA 
DE 1 ANO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: SHUSTER. AMOSTRA. 

UNIDADE 2 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 10 
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47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E JATO 
DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 121° C. VÁLVULA 
DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO 
EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE 
ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO 
COM ACIONAMENTO DE QUALQUER ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL 
DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, 
BOMBA PERISTÁLTICO. CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDO IRRIGANTE CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU 
DESINFETANTES PARA IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE 
AUMENTA A VIDA ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 
80PSI. TENSÃO: 110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA ATRAVÉS 
DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

UNIDADE 4 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 50 

55 AUTOCLAVE 54 L ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, ANALÓGICA, BIVOLT, CÂMARA EM AÇO INOX, 4 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO, ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM INDICAÇÃO DE 
FALTA DE ÁGUA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, SISTEMAS DE FECHAMENTO, COM 6 PONTOS DE 
APOIO, SISTEMA DE RASTREABILIDADE E SISTEMA COM MICROCONTROLADOR, DIMENSÃO 
INTERNA 34 X 61 CM, COM 2 ANOS DE GARANTIA 

UNIDADE 1 

56 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE. TAMANHO ADULTO: 
100X60CM E COM 0,25MM DE CHUMBO (PB). FIO DE COSTURA 100% POLIÉSTER, OMBREIRAS 
ACOLCHOADAS COM ESPUMA PARA MAIOR CONFORTO, CINTOS UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO CONFECCIONADOS EM NYLON DE ALTO IMPACTO, VIÉS PARA O ACABAMENTO 
DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COSTURAS REFORÇADAS NOS OMBROS. CERTIFICAÇÕES ANVISA, 
CA E OUTROS, MODELAGEM NOS TAMANHOS P, M E G, CONFORME NORMA ABNT. 

UNIDADE 4 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. (AMOSTRA) 

PACOTE 10 UN 500 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

40 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 100 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 100 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 10 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA COBERTURA 
DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE PODER DE 
VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA GENGIVA A 
MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 10 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

10 

69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
71 BROCA BATT 28 MM, COM PONTA INATIVA Nº ISO 014 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
72 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº02 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
73 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº04 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
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78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
80 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
81 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
82 BROCA CARBIDE FG Nº8 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
83 BROCA CARBIDE N°2 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
84 BROCA CARBIDE N°4 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
85 BROCA CARBIDE N°6 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
86 BROCA CARBIDE N°7 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
87 BROCA CARBIDE N°700 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
88 BROCA CARBIDE N°701 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
91 BROCA CARBIDE N°702 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
92 BROCA CARBIDE N°703 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
93 BROCA CARBIDE N°703 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
94 BROCA CARBIDE N°703L PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
95 BROCA CARBIDE N°8 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
111 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 30 
112 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 30 
119 BROCA LENTULO 1A SÉRIE 25MM. CAIXA COM 4 UNIDADES. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
120 BROCA Nº245 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
121 BROCA Nº329 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
122 BROCA Nº330 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
124 BROCA TREFINA 5MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 30 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 30 
134 BRUNIDOR OVAL PARA AMÁLGAMA (OVO DE POMBO) - CABEÇA PEQUENA. GARANTIA DE 10 

ANOS.(AMOSTRA) 
UNIDADE 10 

135 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA Nº 6 - CABEÇA PEQUENA (AMOSTRA) UNIDADE 10 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 10 

138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 10 
139 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°01. GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 

INOXIDÁVEL) 
UNIDADE 10 

140 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°02.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 10 

141 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°04.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 10 
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142 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°06.GARANTIA DE 10 ANOS (AÇO 
INOXIDÁVEL). 

UNIDADE 10 

150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 2 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
(DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 500 

158 CARTELAS PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS, COM DOIS ESPAÇOS. PACOTE COM 100 UNIDADES EMBALAGEM 
100,00 UN 

10 

162 CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL (CAIXA COM UMA BISNAGA COM 90GM DE BASE + 1 
BISNAGA COM 90GM DE ACELERADOR). NÃO LIBERA CALOR. NÃO CONTÉM EUGENOL, SABOR 
OU ODOR DESAGRADÁVEL. NÃO OFERECE NENHUM DESCONFORTO AO PACIENTE E OFERECE 
PROTEÇÃO COMPROVADA PARA CASOS CIRÚRGICOS. DUREZA RESILIENTE, RESISTE À FRATURAS 
OU RUPTURAS. EXCELENTE PARA ADAPTAR FIOS DE TODOS OS TAMANHOS E ESPESSURAS. SUA 
SUPERFÍCIE TEM TEXTURA MACIA E PERMITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO RENTE AOS DENTES E 
A GENGIVA PROTEGENDO O LOCAL TRAUMATIZADO. (VALIDADE ESTENDIDA 2 ANOS) 

UNIDADE 10 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 10 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 10 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 40 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 50 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 50 

172 CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO DE ALTA PLASTICIDADE (APLICAÇÃO: TRATAMENTO DE 
PERFURAÇÕES RADICULARES E DE FURCA. SELADOR DE REABSORÇÕES INTERNAS E INTERNAS 
COMUNICANTES. RETROBTURADOR EM CIRURGIAS PARENDODÔNTICAS. CAPEADOR PULPAR 
EM TRATAMENTOS CONSERVADORES DA POLPA. INDUTOR DE APEXIFICAÇÃO E APEXIGÊNESE. 
MATERIAL PARA BARREIRA INTRACORONÁRIA PRÉVIA AO CLAREAMENTO DENTAL. PLUG 
APICAL.) (EMBALAGEM C/ 2 CÁPSULAS DE PÓ DE 0,085G E 2 FRASCOS DE LÍQUIDO DE 0,25ML). 

UNIDADE 10 

175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. FRASCO 
COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 

FRASCO 100,00 
ML 

10 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E CAPACIDADE 
ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, 
DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 10 
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178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 10 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 UN 10 
206 CONTRA ÂNGULO ENDO REDUTOR OSCILATÓRIO 16:1 SISTEMA PUSHBUTTON PARA LIMAS TIPO 

MANUAL (DIÂMETRO DA HASTE DA LIMA ENTRE 3,6MM E 4MM) ACIONAMENTO OSCILATÓRIO 
DE 90 GRAUS; SISTEMA DE TRANSMISSÃO 16:1; UTILIZADO EM MICROMOTORES ELÉTRICOS E 
PNEUMÁTICOS; AUTOCLAVÁVEL. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 500 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 500 
212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE SOBRE 
TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA PROGRAMADA DO 
LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DO 
EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL LED E TECLADO 
SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE 
AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE 
ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 
LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA 
DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 1 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 10 

221 CURETA DE LUCAS #85 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, COM 
ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO. AMOSTRA 

UNIDADE 10 

222 CURETA DE LUCAS #87 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, COM 
ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 10 

223 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 1-2, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 10 

224 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 3-4, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 10 

239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 500,00 
ML 

30 

241 DESCOLADOR DE MOLT Nº1.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 10 
242 DESCOLADOR DE MOLT Nº2.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 10 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 10 
244 DESCOLADOR DE MOLT Nº9.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 10 
245 DESCOLADOR FREER UNIDADE 10 
246 DESINFECTANTE (GERMICIDA) DE SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA E FUNGICIDA COM PRINCÍPIO 

ATIVO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (LÍQUIDO ROSA). FRASCO COM 1000ML. 
FRASCO 1000,00 
ML 

10 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 10 
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248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 

UNIDADE 10 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO PARA 
DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM COM 
5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

5 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

5 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 10 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 10 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 10 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 10 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
5 

271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO RÍGIDO UNIDADE 50 
281 ESCOVA NAILBRUSCH – ALGODÃO Nº NBA20 UNIDADE 50 
282 ESCOVA NAILBRUSCH – FELTRO Nº NBF20 UNIDADE 50 
283 ESCOVA NAILBRUSCH – ULTRASOFT Nº NBUS 20 UNIDADE 50 
285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 4 
289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 50 

290 ESCUDO FACIAL: ESCUDO FACIAL DENTAL PROFISSIONAL PARA DENTISTA PROTETORA PROTEGE 
AS PARTES IMPORTANTES DO SEU ROSTO. ESCUDO FACIAL, COMPOSTO POR UMA ESTRUTURA 
REUTILIZÁVEL SOBERBAMENTE PROJETADA E UMA VISEIRA DESCARTÁVEL DE TROCA RÁPIDA. 
ESPESSURA DO VISOR DE NO MÍNIMO 0.5 MM 

UNIDADE 10 

291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 10 
292 ESCULPIDOR LECRON EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI UMA PONTA EM FORMA DE FACA E OUTRA 

PONTA EM FORMA DE COLHER 
UNIDADE 4 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 20 
300 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA RESINA Nº 1/2 SUPRA FILL. UNIDADE 10 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 10 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 10 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 10 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 10 
305 ESPÁTULA DUPLA 07 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
306 ESPÁTULA DUPLA 31 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 100 
315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 10 
317 EUGENOL. FRASCO COM 20 ML. FRASCO 20ML 10 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 10 
322 FICHA PARA ARMAZENAR RADIOGRAFIA PERIAPICAL ADULTO COM 2 FUROS. EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES. 
EMBALAGEM 100 
UN 

10 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 5 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 5 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 10 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 10 
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332 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 0, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 10 

337 FIO DE SUTURA- FIO AGULHADO DE NYLON 5/0 45CM- AGULHA 20MM-3/8 DE CÍRCULO- TIPO 
TRIANGULAR CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 20 

340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 
GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO PODER 
DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 10 

342 FITA ADESIVA HOSPITALAR DE PAPEL CRESPADO PARA AUTOCLAVE 19MM X 30. INDICADOR 
QUÍMICO TIPO 1 - ISO 11140-1. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES EMBALADOS COM TECIDO 
A SEREM ESTERILIZADOS EM PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. A VIRAGEM OCORRE EM 
LISTAS NEGRAS BEM IDENTIFICÁVEIS, APÓS SER UTILIZADA NAS ETAPAS DE ESTERILIZAÇÃO POR 
AUTOCLAVAGEM. MEDIDA: 19MMX30M. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- AMOSTRA 

UNIDADE 10 

343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 
UN 

50 

347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 
ML 

10 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 100 
349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 20 
350 FÓRCEPS ADULTO  Nº69 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
352 FÓRCEPS ADULTO Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
353 FÓRCEPS ADULTO Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
355 FÓRCEPS ADULTO Nº17 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
356 FÓRCEPS ADULTO Nº18L (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
357 FÓRCEPS ADULTO Nº18R (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
361 FÓRCEPS INFANTIL Nº1 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 10 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 2 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 100 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 30 

406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 5 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 100 
410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 

SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E INDICADOR 
PARA INCISIVOS 

KIT 4 

411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 
PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 500 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 

KIT 500 
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UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 500 

417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 10 
423 LÊNTULO #25, 25MM UNIDADE 10 
463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 

500ML 
10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 10 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 200 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 200 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 200 

488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 
TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 

CAIXA 50 UN 200 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE NASAL; 
DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS SINTÉTICAS; 
APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL NÃO 
INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 200 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 10 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

10 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 100 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 100 

499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 
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500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 4 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

10 

526 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35%, SOLUÇÃO AQUOSA. POSSUI EFEITO ANTIBACTERIANO 
ELEVADO PH DE 12,5. RADIOPACO. 

UNIDADE 10 

527 PASTA DIAMANTADA  
 
FABRICADAS COM PÓ DE DIAMANTE CONTROLADO EM GRAU DE PUREZA, TAMANHO E 
FORMATOS REGULARES, PROPORCIONANDO GRANDE PODER DE DESBASTE E POLIMENTO. 
PODEM SER APLICADAS SOBRE A SUPERFÍCIE DA PEÇA OU SOBRE O SUPORTE DE POLIMENTO. 

UNIDADE 4 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 10 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 30 
542 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO 14CM COM TRAVA E WIDIA- AMOSTRA UNIDADE 10 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 100 
558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA ACABAMENTO  

DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA 
PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

30 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
561 PONTA DIAMANTADA Nº 3168G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
562 PONTA DIAMANTADA Nº 4138G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
574 PONTA DIAMANTADA Nº1035 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
578 PONTA DIAMANTADA Nº1090 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
583 PONTA DIAMANTADA Nº1097 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
586 PONTA DIAMANTADA Nº1235 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
587 PONTA DIAMANTADA Nº1342 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
588 PONTA DIAMANTADA Nº2082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
589 PONTA DIAMANTADA Nº2083 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
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590 PONTA DIAMANTADA Nº2131 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
591 PONTA DIAMANTADA Nº2134 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
592 PONTA DIAMANTADA Nº2135 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
596 PONTA DIAMANTADA Nº3070 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
597 PONTA DIAMANTADA Nº3080 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 330 
614 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM SCHUSTER- T1-S, T2-S, T3-S, T4-S, T5-S AMOSTRA UNIDADE 10 
630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 

DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 
KIT 10 

635 PORTA ALGODÃO INOX COM TAMPA DE INOX 08CM X 08CM UNIDADE 4 
636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 10 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 10 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 10 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

654 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B1, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

655 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 20 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 20 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 20 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 20 
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660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 20 
661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 20 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 20 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

670 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 
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673 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

674 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OB2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 100 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 100 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO 
MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS 
SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 10 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 10 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 10 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 100 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 10 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 30 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 10 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 100 
696 SUGADOR ODONTOLÓGICO FLEX SUCTOR, PRÉ ANGULADO E ESTRUTURA PLÁSTICA RÍGIDA. 

PACOTE COM 20 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: ANGELUS 
UNIDADE 200 

698 TESOURA CIRÚRGICA DE CASTROVIEJO 11CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 30 
699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 20 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 10 

706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

10 

709 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 20 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 10 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 10 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 10 
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4.1.8- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.190/0001-72, com sede 
à Av. Euclides da Cunha, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3648/2012 – Contrato de 
programa n. 080/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENNIGS (AÇO INOXIDÁVEL) 19CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 15 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 20 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
110 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 200 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 90 

6 AFASTADOR MINESSOTA (AÇO INOXIDÁVEL)14CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 15 
7 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (ESTERILIZADA POR UV.) FRASCO COM 5000 ML. FRASCO 5000,00 

ML 
50 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 100 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 30 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 25 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80 MM UNIDADE 30 
12 AGULHA HIPODÉRMICA 25X0,6MM (UNIDADE) CAIXA 100,00 UN 30 
14 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 301 – LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 

PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 
UNIDADE 15 

15 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 302 - LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 15 

16 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 303 LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 15 

17 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 304. LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 15 

18 ALAVANCA POTTS (DIREITA) UNIDADE 10 
19 ALAVANCA POTTS (ESQUERDA) UNIDADE 10 
20 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-  CABOCO. ADULTO UNIDADE 15 
21 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 15 
22 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1L-CABOCO. ADULTO UNIDADE 15 
23 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1L-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 15 
24 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1R-CABOCO. ADULTO UNIDADE 15 
25 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1R-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 15 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
800 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

100 

28 ALGINATO COMPRESSA A REGULAR, AROMA MENTA PARA IMPRESSÕES, REFIL COM 454 G 
ALGINATO TIPO I: PRESA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES; SABOR: TUTTI-FRUTTI; GRANDE 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; MUDA DE COR UMA ÚNICA VEZ; EXCELENTE 
COMPATIBILIDADE COM GESSO ODONTOLÓGICO. (AMOSTRA) 

REFIL 454 G 100 

29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 500GM, 
ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA ORIGINAL. ALTA 
RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO QUANDO É REMOVIDO DE 
BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 SEGUNDOS, CONSIDERANDO 
TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA BOCA DO PACIENTE): 45 
SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL PARA PACIENTES 
ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

REFIL 500 G 120 
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30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 15 
31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 

INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 
UNIDADE 5 

32 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 

UNIDADE 5 

33 ALICATE ORTODÔNTICO BICO CHATO 121 EM AÇO INOXIDÁVEL, TRAZ EM SUA PONTA, BICOS 
CHATOS E SERRILHADOS PARA DOBRAR FIOS. 

UNIDADE 5 

34 ALICATE PERFURADOR DE DIQUE (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
35 ALVEOLÓTOMO (AÇO INOXIDÁVEL)16 CM UNIDADE 10 
36 ALVEOLOTOMO CURVO AÇO INOXIDÁVEL 16 CM UNIDADE 10 
37 AMALGAMADOR, COM TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 

TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS, CONSERVA O TEMPO PRÉ-
DETERMINADO PARA UMA NOVA OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: O EQUIPAMENTO 
FUNCIONA SOMENTE COM TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) FECHADA, EMITINDO BIPS DE 
ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER ABERTA. BIVOLTS AUTOMÁTICO- 127/220V. SELEÇÃO DE 
BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO INJETADO EM ABS. GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA 
HASTE, EM FORMA DE OITO. BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE DUPLA 
BLINDAGEM. SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA 
FREQUÊNCIA DA ASTE. BASE ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS GARANTINDO UMA PERFEITA 
ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO. POTÊNCIA DO MOTOR 35W. FREQUÊNCIA DO MOTOR 50/60HZ. 
GARANTIA DE 1 ANO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: SHUSTER. 
AMOSTRA. 

UNIDADE 5 

38 ANEL ELÁSTICO ORTODÔNTICO SEPARADOR ANEL VERDE. DIÂMETRO Ø 3/16" = 4,80MM - 
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES À GRANEL 

EMBALAGEM 
1000,00 UN 

5 

39 ANEL ELÁSTICO SEPARADOR COR AZUL CLARO A GRANEL. DIÂMETRO ØINT. 1.60 X ØEXT. 4.0. 
EMBALAGEM CONTENDO 1000 UNIDADES 

EMB COM 1000 
UND 

5 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 120 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 85 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 150 

43 ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA  2% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50 UN 20 
44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 

VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 160 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 15 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 80 
47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E JATO 

DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 121° C. VÁLVULA 
DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO 
EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE 
ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO 
COM ACIONAMENTO DE QUALQUER ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL 
DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, 
BOMBA PERISTÁLTICO. CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDO IRRIGANTE CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU 
DESINFETANTES PARA IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE 
AUMENTA A VIDA ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 
80PSI. TENSÃO: 110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA ATRAVÉS 
DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

UNIDADE 5 

48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 40 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 60 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 60 
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51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 100 

52 ARCO DE OSTBY PARA ENDODONTIA (NÃO DOBRÁVEL)  UNIDADE 10 
54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 10 

56 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE. TAMANHO ADULTO: 
100X60CM E COM 0,25MM DE CHUMBO (PB). FIO DE COSTURA 100% POLIÉSTER, OMBREIRAS 
ACOLCHOADAS COM ESPUMA PARA MAIOR CONFORTO, CINTOS UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO CONFECCIONADOS EM NYLON DE ALTO IMPACTO, VIÉS PARA O ACABAMENTO 
DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COSTURAS REFORÇADAS NOS OMBROS. CERTIFICAÇÕES ANVISA, 
CA E OUTROS, MODELAGEM NOS TAMANHOS P, M E G, CONFORME NORMA ABNT. 

UNIDADE 2 

57 AVENTAL DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR TNT 80G MANGA LONGA COM 
ACABAMENTO EM RIBANA NO PULSO, ABERTURA TRASEIRA FECHAMENTO DE AMARRAR 
TRASEIRA,  
 
, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO + POLIETILENO, FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE TIRAS COM AMARRAS EXTERNAS, ATÓXICO E ANTIALÉRGICO 
 
• TAMANHO: 120 CM DE COMPRIMENTO X 150CM DE LARGURA 
 
• CORTE A LASER, ACABAMENTO EM OVERLOCK, ABERTO NAS COSTAS, COM UM PAR DE TIRAS 
PARA AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E OUTRO NA CINTURA COM AJUSTE 
 
• IMPERMEÁVEL E NÃO ESTÉRIL 
 
• GRAMATURA: 80G/M2 
 
• COR: BRANCO 

UNIDADE 100 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. (AMOSTRA) 

PACOTE 10 UN 100 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

250 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 100 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 100 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 50 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 80 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

140 

65 BISTURI ELÉTRICO : POSSUI CIRCUITO DE CORTE PURO, BLEND E COAGULAÇÃO, OFERECENDO 
ASSIM 3 TIPOS DE CORRENTE PARA USO EM ELETROCIRURGIA, CONTROLE SUAVE DE POTÊNCIA, 
SELEÇÃO DE FUNÇÕES, SAÍDAS ISOLADAS E CHECK-UP TOTAL, ÚNICO NA CATEGORIA QUE 
REÚNE TODOS ESSES  RECURSO CORTE: RESSECÇÃO OU DISSECÇÃO DE TECIDOS BIOLÓGICOS, 
DEVIDO À PASSAGEM DE UMA CORRENTE DE ALTA FREQUÊNCIA E ALTA INTENSIDADE. 

UNIDADE 2 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 100 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 20 
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68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 20 
69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
71 BROCA BATT 28 MM, COM PONTA INATIVA Nº ISO 014 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
72 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº02 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
73 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº04 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
80 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
81 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
82 BROCA CARBIDE FG Nº8 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
83 BROCA CARBIDE N°2 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
84 BROCA CARBIDE N°4 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
85 BROCA CARBIDE N°6 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
86 BROCA CARBIDE N°7 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
87 BROCA CARBIDE N°700 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
88 BROCA CARBIDE N°701 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
91 BROCA CARBIDE N°702 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 60 
92 BROCA CARBIDE N°703 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
93 BROCA CARBIDE N°703 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
94 BROCA CARBIDE N°703L PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
95 BROCA CARBIDE N°8 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 120 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 160 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 100 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 160 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 100 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 180 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 95 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 180 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 70 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 180 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 70 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 150 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 70 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 120 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 40 
111 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 40 
112 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 40 
113 BROCA GATTES Nº 01 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
114 BROCA GATTES Nº 02 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
115 BROCA GATTES Nº01 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
116 BROCA GATTES Nº02 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
117 BROCA GATTES Nº03 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
118 BROCA GATTES Nº03 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
119 BROCA LENTULO 1A SÉRIE 25MM. CAIXA COM 4 UNIDADES. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
120 BROCA Nº245 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
121 BROCA Nº329 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
122 BROCA Nº330 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 70 
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124 BROCA TREFINA 5MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 100 
127 BROCAS LARGO PEESO Nº1 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
128 BROCAS LARGO PEESO Nº2 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM(AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
129 BROCAS LARGO PEESO Nº3 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
130 BROCAS LARGO PEESO Nº4 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
131 BROCAS LARGO PEESO Nº5 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
132 BROCAS LARGO PEESO Nº6 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
134 BRUNIDOR OVAL PARA AMÁLGAMA (OVO DE POMBO) - CABEÇA PEQUENA. GARANTIA DE 10 

ANOS.(AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

135 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA Nº 6 - CABEÇA PEQUENA (AMOSTRA) UNIDADE 20 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 150 

138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 100 
139 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°01. GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 

INOXIDÁVEL) 
UNIDADE 20 

140 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°02.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 20 

141 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°04.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 20 

142 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°06.GARANTIA DE 10 ANOS (AÇO 
INOXIDÁVEL). 

UNIDADE 20 

143 CALCADOR DE PAIVA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS. PONTA LONGA E FINA UNIDADE 20 
144 CALCADOR DE PAIVA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS. PONTA LONGA E FINA UNIDADE 10 
145 CALCADOR DE PAIVA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS. PONTA LONGA E FINA UNIDADE 10 
146 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°01 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 10 
147 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°02 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 10 
148 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°03 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 10 
149 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°05 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 10 
150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 2 
151 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO EM TECIDO DE ALGODÃO 90CM X 90CM UNIDADE 30 
152 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO FENESTRADO EM TECIDO DE ALGODÃO TAMANHO 1M X 1M UNIDADE 30 
153 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM TECIDO DE ALGODÃO 45CM X 45CM UNIDADE 50 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 20 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 3000 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 3000 

158 CARTELAS PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS, COM DOIS ESPAÇOS. PACOTE COM 100 UNIDADES EMBALAGEM 
100,00 UN 

50 

159 CERA 07 ROSA. CAIXA COM 225G. EMBALAGEM COM 18 UNIDADES. AS LÂMINAS SÃO 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

EMBALAGEM 18 
UN 

5 

160 CERA PERIFÉRICA, N° 06, PARA COLOCAÇÃO DE BORDA NA MOLDEIRA CAIXA COM 40 BASTÕES CAIXA 40 
BASTÕES 

5 

161 CERA UTILIDADE, COM 50 UNIDADES; EMBALAGEM TAMANHO ECONÔMICO; AS LÂMINAS SÃO 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; VALIDADE: 5 ANOS. 

EMB COM 50 
UNIDADE 

5 

162 CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL (CAIXA COM UMA BISNAGA COM 90GM DE BASE + 1 
BISNAGA COM 90GM DE ACELERADOR). NÃO LIBERA CALOR. NÃO CONTÉM EUGENOL, SABOR 
OU ODOR DESAGRADÁVEL. NÃO OFERECE NENHUM DESCONFORTO AO PACIENTE E OFERECE 

UNIDADE 10 
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PROTEÇÃO COMPROVADA PARA CASOS CIRÚRGICOS. DUREZA RESILIENTE, RESISTE À FRATURAS 
OU RUPTURAS. EXCELENTE PARA ADAPTAR FIOS DE TODOS OS TAMANHOS E ESPESSURAS. SUA 
SUPERFÍCIE TEM TEXTURA MACIA E PERMITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO RENTE AOS DENTES E 
A GENGIVA PROTEGENDO O LOCAL TRAUMATIZADO. (VALIDADE ESTENDIDA 2 ANOS) 

163 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO C/ 10 ML. 5 

164 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 28 G. 

FRASCO 28,00 G 5 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 50 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 100 

167 CIMENTO ENDODÔNTICO (CONJ. PO 12GM +LIQ 10ML). APRESENTA BOA TOLERÂNCIA PELOS 
TECIDOS APICAIS, RADIOPACIDADE E IMPERMEABILIDADE. POSSUI FINA GRANULAÇÃO, 
PROPORCIONANDO UMA MISTURA HOMOGÊNEA E UM PERFEITO ESCOAMENTO. CIMENTO 
ENDODÕNTICO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. COMPOSIÇÃO PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 
RESINA HIDROGENADA, SUBCARBONATO DE BISMUTO, SULFATO DE BÁRIO E BOARIO EBORATO 
DE SÓDIO ENDOFIL LIQUIDO: EUGENOL, ÓLEO DEAMENDOAS E BHT.  TEMPO DE PRESA 20 
MINUTOS. AMOSTRA. 

KIT 20 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 40 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 30 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 110 

172 CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO DE ALTA PLASTICIDADE (APLICAÇÃO: TRATAMENTO DE 
PERFURAÇÕES RADICULARES E DE FURCA. SELADOR DE REABSORÇÕES INTERNAS E INTERNAS 
COMUNICANTES. RETROBTURADOR EM CIRURGIAS PARENDODÔNTICAS. CAPEADOR PULPAR 
EM TRATAMENTOS CONSERVADORES DA POLPA. INDUTOR DE APEXIFICAÇÃO E APEXIGÊNESE. 
MATERIAL PARA BARREIRA INTRACORONÁRIA PRÉVIA AO CLAREAMENTO DENTAL. PLUG 
APICAL.) (EMBALAGEM C/ 2 CÁPSULAS DE PÓ DE 0,085G E 2 FRASCOS DE LÍQUIDO DE 0,25ML). 

UNIDADE 5 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

20 

174 CINZEL DE OCHSENBEIN Nº01 INOX UNIDADE 10 
175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. FRASCO 

COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 
FRASCO 100,00 
ML 

40 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

10 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 

UNIDADE 50 
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CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 50 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 UN 5 
180 COMPRESSA DE GAZES EM ROLO (TIPO QUEIJO) CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO 

HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, PH DE 5 À 8, TIPO TELA ABSORVENTE, DE 13 FIOS, BRANQUEADAS E 
DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, DEVER SER INODORAS E INSÍPIDAS, ISENTAS DE 
AMIDO, DEXTRINA, ALVEJANTE ÓPTICO, ÁLCALIS E ÁCIDOS. SUAS DOBRAS SÃO 
CONFECCIONADAS TODAS PARA DENTRO, NÃO APRESENTANDO FIOS SOLTOS E FIAPOS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE BOPP/POLIETILENO, CONTENDO 01 UNIDADE EM CADA 
EMBALAGEM MEDINDO 91CM X 91M, POSTERIORMENTE ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
FECHADAS E RESISTENTES. SUA VALIDADE SÃO 5 ANOS APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PODEM SER ESTERELIZADAS EM AUTOCLAVE, À RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO, O PRODUTO 
DEVE ATENDER A ABNT (NBR 13841), CERTIFICADO DE ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
80113320002. (APRESENTAR AMOSTRA). 

ROLO 120 

181 CONDENSADOR CLEV DENT 21 (GUIA CEGO) (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
185 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA B7, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 

UN 
50 

186 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA B8, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

50 

187 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA BS, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

50 

191 CONES DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 UNIDADE 40 
192 CONES DE PAPEL ABSORVENTE F3 UNIDADE 40 
195 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº25 CAIXA COM 120 

UN 
10 

196 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº30 CAIXA COM 120 
UN 

10 

197 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº35 CAIXA COM 120 
UN 

10 

198 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº40 CAIXA COM 120 
UN 

10 

199 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº45 CAIXA COM 120 
UN 

5 

205 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO METÁLICO, 1 CÂNULA 3 AGULHAS COM BISEL NOS 
DIÂMETROS 1,0MM ,1,5MM, 2,0MM (AÇO INOXIDÁVEL) 

CONJUNTO 30 

206 CONTRA ÂNGULO ENDO REDUTOR OSCILATÓRIO 16:1 SISTEMA PUSHBUTTON PARA LIMAS TIPO 
MANUAL (DIÂMETRO DA HASTE DA LIMA ENTRE 3,6MM E 4MM) ACIONAMENTO OSCILATÓRIO 
DE 90 GRAUS; SISTEMA DE TRANSMISSÃO 16:1; UTILIZADO EM MICROMOTORES ELÉTRICOS E 
PNEUMÁTICOS; AUTOCLAVÁVEL. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 5 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 

UNIDADE 15 
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DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 3000 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 3000 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 2000 
211 CUBA DE BORRACHA GRANDE. É PRODUZIDO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO E PIGMENTO. 

TIGELA GRANDE - CAPACIDADE DE 200ML À 380ML. 
UNIDADE 5 

212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE 
SOBRE TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA 
PROGRAMADA DO LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL 
LED E TECLADO SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 
60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 
LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 5 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 50 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 50 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 30 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 50 
217 CUNHA ELÁSTICA AMARELA 2,6MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 

UN 
30 

218 CUNHA ELÁSTICA VERDE 2MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 
UN 

30 

219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 
RESISTÊNCIA). 

CAIXA 20 UN 70 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 20 
221 CURETA DE LUCAS #85 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, COM 

ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO. AMOSTRA 
UNIDADE 20 

222 CURETA DE LUCAS #87 COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO EXCLUSIVA, COM 
ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

223 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 1-2, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

224 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 3-4, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

225 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 9-10, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

226 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°11-12, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 

227 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°7-8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 

228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

229 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 5-6, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 

230 CURETA PERIODONTAL MCCALL 13/14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 50 

231 CURETA PERIODONTAL MCCALL N°17/18, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

232 CURETA PERIODONTAL MCCALL N°19/20, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

233 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 11/12, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 30 
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234 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº 7/9, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

235 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº1/10, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

236 CURETA PERIODONTAL MCCALL Nº4/8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 20 

237 CURETA PERIODONTIA PONTA MORSE 0-00 UNIDADE 5 
238 CURSOR ENDODÔNTICO DE BORRACHA CX COM 100UN CAIXA 100,00 UN 5 
239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 500,00 

ML 
100 

240 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE 20 
241 DESCOLADOR DE MOLT Nº1.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 15 
242 DESCOLADOR DE MOLT Nº2.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 15 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 20 
244 DESCOLADOR DE MOLT Nº9.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 15 
245 DESCOLADOR FREER UNIDADE 15 
246 DESINFECTANTE (GERMICIDA) DE SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA E FUNGICIDA COM PRINCÍPIO 

ATIVO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (LÍQUIDO ROSA). FRASCO COM 1000ML. 
FRASCO 1000,00 
ML 

40 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 40 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 50 

249 DESTACA PERIÓSTEO (DESCOLADOR) UNIDADE 10 
250 DESTILADOR DE ÁGUA DESENVOLVIDO PARA DESTILAR ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 220V. NÃO TEM NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA. BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA DESTILADA. TEMPO 
PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 
MINUTOS. 1 ANO DE GARANTIA. 

UNIDADE 5 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

200 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

50 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

200 

254 DISCO DE BORRACHA PARA POLIMENTO DE PORCELANA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES (ROSA) 
COR ROSA: PARA PRÉ-POLIMENTO, LIGEIRAMENTE ABRASIVO VELOCIDADES: 5000RPM PARA 
AR E 10000 PARA PM. ELIMINA RISCOS E ALISA A SUPERFÍCIE. CONFERE UM ACABAMENTO 
SUAVE. MANTÉM A ANATOMIA DO DENTE. FORNECE UM BRILHO FINAL. 

EMBALAGEM 6,00 
UN 

5 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 70 

256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 30 
UN 

40 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

60 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UN 

60 
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259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

60 

260 DISCOS DE LIXA SORTIDA 16 MM GRANULAÇÃO SUCESSIVA, (EMBALA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 100 UN. (AMOSTRA PARA 
ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

60 

261 EDTA 17% PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 20ML FRASCO 20,00 ML 40 
262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 120 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 70 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 120 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 150 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 150 
267 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 35CM X100M ROLO 20 
268 ENDO PTC UNIDADE 10 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
20 

270 EQUIPO PARA INFUSÃO UNIDADE 50 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 25 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 25 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 25 
275 ESCOVA DE FLANELA PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL 22MM UNIDADE 5 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 4000 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 4000 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 100 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 3000 

280 ESCOVA INTERDENTAL, CÔNICA HB, DIÂMETRO DE 3 A 7MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. EMBALAGEM 
10,00 UN 

70 

281 ESCOVA NAILBRUSCH – ALGODÃO Nº NBA20 UNIDADE 10 
282 ESCOVA NAILBRUSCH – FELTRO Nº NBF20 UNIDADE 10 
283 ESCOVA NAILBRUSCH – ULTRASOFT Nº NBUS 20 UNIDADE 10 
284 ESCOVA NINJA DE ALGODÃO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA UNIDADE 10 
285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 25 
286 ESCOVA POLIBRUSCH FINA  Nº PBF 20 UNIDADE 10 
287 ESCOVA ROBSON MINI PLANA UNIDADE 450 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 910 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 660 

290 ESCUDO FACIAL: ESCUDO FACIAL DENTAL PROFISSIONAL PARA DENTISTA PROTETORA PROTEGE 
AS PARTES IMPORTANTES DO SEU ROSTO. ESCUDO FACIAL, COMPOSTO POR UMA ESTRUTURA 

UNIDADE 100 
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REUTILIZÁVEL SOBERBAMENTE PROJETADA E UMA VISEIRA DESCARTÁVEL DE TROCA RÁPIDA. 
ESPESSURA DO VISOR DE NO MÍNIMO 0.5 MM 

291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 25 
292 ESCULPIDOR LECRON EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI UMA PONTA EM FORMA DE FACA E OUTRA 

PONTA EM FORMA DE COLHER 
UNIDADE 10 

293 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 15 UNIDADE 10 
294 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 20 UNIDADE 10 
295 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 25 UNIDADE 10 
296 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 30 UNIDADE 10 
299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 10 
300 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA RESINA Nº 1/2 SUPRA FILL. UNIDADE 35 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 20 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 20 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 20 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 20 
305 ESPÁTULA DUPLA 07 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
306 ESPÁTULA DUPLA 31 CABO OITAVADO EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 20 
308 ESPÁTULA METÁLICA Nº 36 UNIDADE 10 
309 ESPÁTULA METÁLICA Nº70 UNIDADE 10 
310 ESPÁTULA METÁLICA Nº72 UNIDADE 10 
311 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE ALGINATO  - ESPÁTULA DE PLÁSTICA FEITA EM PP 

MATERIAL RESISTENTE PARA USO JUNTO À CUBETA, FORMATO QUE PERMITA 
HOMOGENEIZAÇÃO). É UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
(ALGINATO E GESSO). ALTA RESISTÊNCIA, DESENVOLVIDO PARA UM CICLO DE VIDA LONGO, 
PERMITE TOTAL HIGIENE EM SEU USO, ASSEGURA CONFIABILIDADE, VALIDADE 
INDETERMINADA, TAMANHO: 19CM. 

UNIDADE 5 

312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 150 
313 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°3 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 70 

314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 

UNIDADE 300 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 50 
316 EUCALIPTOL. FRASCO COM 20ML. FRASCO 20ML 5 
317 EUGENOL. FRASCO COM 20 ML. FRASCO 20ML 20 
318 EVIDENCIADOR DE CÁRIE LÍQUIDO FRASCO C/30 ML FRASCO 30ML 20 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 50 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 50 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 50 
322 FICHA PARA ARMAZENAR RADIOGRAFIA PERIAPICAL ADULTO COM 2 FUROS. EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES. 
EMBALAGEM 100 
UN 

20 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 40 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 100 
325 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA DESTILADOR DE ÁGUA(CRISTÓFOLI) UNIDADE 20 
326 FILTRO DE FELTRO DA RESISTÊNCIA PARA DESTILADORA DE ÁGUA DE 11CMX 8,5CM. UNIDADE 5 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 50 

328 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 6.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 
CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 20 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 90 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 50 

331 FIO DE ORTO 0,30MM, DURO ELÁSTICO CRNI REDONDO (0,12”) EM ROLO, COM SECÇÃO 
TRANSVERSA REDONDA. EMBALAGEM COM 50G 

EMBALAGEM 
50,00 G 

5 
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332 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 0, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 5 

333 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 00, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 10 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 5 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 50 

336 FIO DE SUTURA VYCRIL 4-0, AGULHA 17MM. CAIXA COM 24 UNIDADES. CAIXA 24 UN 4 
337 FIO DE SUTURA- FIO AGULHADO DE NYLON 5/0 45CM- AGULHA 20MM-3/8 DE CÍRCULO- TIPO 

TRIANGULAR CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 20 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 3000 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 50 
340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 

GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 5 

341 FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI: -FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI 0.45MM .018" – 3 
FIOS, FIO DE MULTIFILAMENTO PARA CONFECÇÃO DE CONTENÇÃO RÍGIDA E DE BARRAS 
LINGUAIS. 

UNIDADE 5 

342 FITA ADESIVA HOSPITALAR DE PAPEL CRESPADO PARA AUTOCLAVE 19MM X 30. INDICADOR 
QUÍMICO TIPO 1 - ISO 11140-1. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES EMBALADOS COM TECIDO 
A SEREM ESTERILIZADOS EM PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. A VIRAGEM OCORRE EM 
LISTAS NEGRAS BEM IDENTIFICÁVEIS, APÓS SER UTILIZADA NAS ETAPAS DE ESTERILIZAÇÃO POR 
AUTOCLAVAGEM. MEDIDA: 19MMX30M. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- AMOSTRA 

UNIDADE 100 

343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 
UN 

30 

344 FITA MICRÓPORO 25MM X 10M UNIDADE 30 
346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 50 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
50 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 1200 
349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 20 
350 FÓRCEPS ADULTO  Nº69 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
351 FÓRCEPS ADULTO Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
352 FÓRCEPS ADULTO Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
353 FÓRCEPS ADULTO Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
354 FÓRCEPS ADULTO Nº16 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
355 FÓRCEPS ADULTO Nº17 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
356 FÓRCEPS ADULTO Nº18L (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
357 FÓRCEPS ADULTO Nº18R (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
358 FÓRCEPS ADULTO Nº21 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
359 FÓRCEPS ADULTO Nº65 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
360 FÓRCEPS INFANTIL  Nº21 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
361 FÓRCEPS INFANTIL Nº1 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
362 FÓRCEPS INFANTIL Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
363 FÓRCEPS INFANTIL Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
364 FÓRCEPS INFANTIL Nº27 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 10 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 30 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 5 
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367 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1251 DE CORTE 
CRUZADO MÉDIO 

UNIDADE 10 

368 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1310 UNIDADE 10 
369 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1502 UNIDADE 10 
370 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1503 UNIDADE 10 
371 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1571 UNIDADE 10 
372 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 7210 UNIDADE 10 
373 FRESA(BROCA) DE DESGASTE DE PRÓTESE EXTREMETOUCH FORMATO PERA 1591,     Nº 90601 UNIDADE 10 
374 FRESA(BROCA) DE DESGASTE DE PRÓTESE EXTREMETOUCH FORMATO PERA Nº 90602 UNIDADE 10 
375 GANCHO PARA LOCALIZADOR - CLIP LABIAL P/ LOCALIZADOR APICAL UNIDADE 5 
376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 

ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 100 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 700 

378 GEL FIXADOR DE DENTADURA 68G UNIDADE 10 
379 GENGIVÓTOMO KIRKLAND #15/16 UNIDADE 5 
380 GENGIVÓTOMO ORBAN ½ UNIDADE 5 
381 GESSO COMUM EMBALAGEM COM 1KG EMBALAGEM 1,00 

KG 
80 

382 GESSO PEDRA PEDRA TIPO III. GESSO PEDRA DE ENDURECIMENTO RÁPIDO. GESSO PRODUZIDO 
PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ENDURECIMENTO INICIAL DE 8 A 
10MINUTOS. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. ÓTIMO VAZAMENTO EM QUALQUER MOLDE. 
GESSO MAIS USADO NA ODONTOLOGIA. 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

120 

383 GESSO TIPO IV PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ELEVADA 
RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E ABRASÃO. MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES DE SILICONES 
EPOLIÉSTER. TEMPO DA PRESA: 8 A 10 MINUTOS. EXPANSÃO DA PRESA 0,08%, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO. ÚMIDA- ACIMA DE 490KGF/CM2(7000PSI). SECO – ACIMA DE 900 
KGF/*CM2(13000PSI). 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

120 

384 GODIVA EM BASTÃO VERDE. EMBALAGEM COM 15 UNIDADES EMBALAGEM 15 
UN 

2 

385 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº14 UNIDADE 5 
390 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº208 UNIDADE 5 
391 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº209 UNIDADE 5 
395 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº26 UNIDADE 5 
396 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO NºW8A UNIDADE 5 
398 GUTA PERCHA #40/06 UNIDADE 15 
399 GUTA PERCHA #50/05 (PRO R) UNIDADE 2 
400 GUTA PERCHA COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE LIMA ROTATÓRIA #25/06 UNIDADE 25 
401 GUTA PERCHA COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE LIMA ROTATÓRIA #35/04 UNIDADE 25 
402 GUTA PERCHA F3 UNIDADE 25 
403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 

RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 10 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 15 
405 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA COM PMCC PARA USO ENDODÔNTICO UNIDADE 15 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 30 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 80 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 35 
409 IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G. FRASCO 10,00 G 10 
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410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 
SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E INDICADOR 
PARA INCISIVOS 

KIT 15 

411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 
PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 2500 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 2500 

413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 17000 

414 KIT ESCOVAÇÃO INFANTIL (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 17000 

415 KIT ESCOVAÇÃO PRÉ-ESCOLAR (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 17000 

416 KIT POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS E 
INTERPROXIMAIS 

KIT 10 

417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 20 
418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 20 
419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 20 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 20 
421 LAMPARINA A ÁLCOOL, DE INOX UNIDADE 2 
422 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, ESPESSURA MÉDIA, TAMANHO 

13,5X13,5CM. CAIXA COM 26UN 
CAIXA 26 UN 60 

423 LÊNTULO #25, 25MM UNIDADE 5 
424 LÊNTULO #35, 25MM UNIDADE 5 
425 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 40 

426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 
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427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

429 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

430 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

431 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

432 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 25 MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

433 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

434 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

435 LIMA DE ENDODONTIA Nº35 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

436 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

437 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

438 LIMA DE ENDODONTIA Nº45 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 

KIT 30 
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MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

439 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

440 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

441 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 30 
442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

443 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 20 
444 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

445 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 5 
446 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

447 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 5 
448 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

449 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO RECIPROCANTE PARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 25MM 

KIT 30 

450 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO RECIPROCANTE PARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 31MM 

KIT 30 

451 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO SENTIDO HORÁRIOPARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 25MM 

KIT 50 

452 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO SENTIDO HORÁRIOPARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 31MM 

KIT 50 

453 LIMA ÓSSEA SELDIN  NÚMERO 11 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 15 
454 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E RESISTÊNCIA 

FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA 
(CM). LIMA #15/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE MOLARES SUPERIORES. PODEM SER 
UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
PONTA INATIVA, TAPER #15/06. 25MM. CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 3 
UNIDADES 

50 

455 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E RESISTÊNCIA 
FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA 
(CM). LIMA #20/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE MOLARES SUPERIORES. PODEM SER 
UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
PONTA INATIVA, TAPER #20/06. 25MM. CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 3 
UNIDADES 

50 

456 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E RESISTÊNCIA 
FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA 
(CM). LIMA #25/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE MOLARES SUPERIORES. PODEM SER 

BLISTER COM 3 
UNIDADES 

50 
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UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
PONTA INATIVA, TAPER #25/06. 25MM. CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

457 LIMA PARA USO EM MOVIMENTO RECIPROCANTE EXCELENTE PODER DE CORTE E RESISTÊNCIA 
FLEXURAL, POSSUI TRATAMENTO TÉRMICO DE SUPERFÍCIE BLUE COM CONTROLE DE MEMÓRIA 
(CM). LIMA #40/06: IDEAL PARA O CANAL PALATINO DE MOLARES SUPERIORES. PODEM SER 
UTILIZADAS COMO LIMA ÚNICA OU EM SEQUÊNCIA DE 3. SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR, 
PONTA INATIVA, TAPER #40/06. 25MM. CONTÉM 03 UNIDADES POR BLISTER 

BLISTER COM 3 
UNIDADES 

50 

458 LIMAS DE PLÁSTICO QUE PROMOVEM A LIMPEZA DAS PAREDES DOS SISTEMAS DE CANAIS 
RADICULARES ATRAVÉS DA AGITAÇÃO MECÂNICA DAS SUBSTÂNCIAS IRRIGADORAS. BLISTER 
COM 6 UNIDADES 

BLISTER 6 
UNIDADES 

10 

459 LIMAS MANUAIS NI-TI: EMBALAGEM COM 06 UNIDADES,25MM 15-40. LIMAS MANUAIS 
FABRICADAS EM LIGA DE NÍQUEL-TITÂNIO.DEVEM SER EMPREGADOS NA INSTRUMENTAÇÃO 
DE CANAIS COM CURVATURA MUITO ACENTUADA. 

EMBALAGEM 6 
UN 

10 

460 LIMAS MANUAIS TIPO C: EMBALAGEM COM 6 UNIDADES, 25MM 15-40. LIMAS 
ESTÉREIS,FLEXÍVEIS,RESISTENTES, COM NÚCLEO EM NITI. POSSUEM SECÇÃO TRANSVERSAL 
VARIÁVEL, PARA UM CORTE SEGURO E EFICIENTE. 

EMBALAGEM 6 
UN 

5 

461 LIMAS RECIPROCANTES RETRATAMENTO 25MM, TAPER #50, POSSUI SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
HÉLICE DUPLA, TAMBÉM INDICADA PARA DESOBTURAÇÃO DE CANAIS, EM RETRATAMENTO. 
CONTÉM 04 UNIDADES 

BLISTER COM 4 
UNIDADES 

10 

462 LIMAS ROTATÓRIAS EM NITI CM (CONTROLE DE MEMÓRIA) BLUE. POSSUEM TRATAMENTO 
TÉRMICO DE SUPERFÍCIE COM CONTROLE DE MEMÓRIA. BLISTER COM 4 LIMAS SORTIDAS 
SECÇÃO TRANSVERSAL 25MM (#15/04, #20/06, #25/06 E #35/04) 

BLISTER COM 4 
UNIDADES 

60 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

100 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

100 

465 LOCALIZADOR APICAL: INDICA COM PRECISÃO A JUNÇÃO CEMENTODENTÁRIA. A MEDIÇÃO NÃO 
É INFLUENCIADA PELA ESPESSURA DA LIMA. OPERA DE FORMA AUTOMÁTICA, NÃO SÃO 
NECESSÁRIOS AJUSTES MANUAIS. DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE MÉTODOS CONVENCIONAIS 
RADIOGRÁFICO. MENOR TEMPO PARA A OBTENÇÃO DO COMPRIMENTO DE TRABALHO. POSSUI 
TELA FRONTAL LCD BRILHANTE E COLORIDA. CORPO INJETADO EM ABS. INDICADOR QUANDO 
A LIMA É COLOCADA NO CANAL DA RAIZ DENTÁRIA. INDICADOR SONORO COM INTENSIDADE 
AJUSTÁVEL. INDICADOR DE NÍVEL DE BATERIA NO PAINEL. EQUIPAMENTO ENERGIZADO POR 
UMA BATERIA RECARREGÁVEL. DISPLAY DE LCD – CRISTAL LÍQUIDO: TELA DE 4,5, COLORIDA E 
ALTO CONTRASTE. CALIBRAGEM AUTOMÁTICA E ALTA TECNOLOGIA EM SEU CIRCUITO 
ELETRÔNICO.NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA DAS ESTRUTURAS ANATÔMICAS ADJACENTES AO 
DENTE. DESSA FORMA, O FATO DO CANAL ESTAR SECO, OU CHEIO COM ELETRÓLITOS, SANGUE 
OU COM UMA SALMOURA FISIOLÓGICA NÃO AFETA O RESULTADO DA MEDIÇÃO. O FINEPEX 
POSSUI DESIGN MODERNO DANDO MAIOR ÊNFASE A SUA TELA DE TRABALHO. SUA BASE É 
METÁLICA (ALUMÍNIO ANODIZADO) PROPORCIONANDO UMA EXCELENTE ESTABILIDADE DE 
APOIO.ALIMENTAÇÃO:BIVOLT AUTOMÁTICO 100 – 240 V.FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ. 

UNIDADE 1 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 80 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 800 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 500 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 800 

473 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº6,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 1500 

474 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 2500 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 1000 
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476 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº8,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 500 

477 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 500 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 850 

479 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 850 

480 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 15 

481 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 15 

482 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 100 

483 MACRO MODELO ODONTOLÓGICO INQUEBRÁVEL E COM ESCOVA DENTAL GRANDE PARA 
APRESENTAÇÃO 

UNIDADE 5 

484 MANDRIL  DE PRESSÃO PARA BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
485 MANDRIL PARA DISCO DE BAIXA ROTAÇÃO – HASTE CURTA UNIDADE 20 
486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 15 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 500 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE 
NASAL; DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS 
SINTÉTICAS; APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL 
NÃO INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 2000 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 30 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

50 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

40 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

40 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

40 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 50 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 50 

497 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
498 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 2 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 

ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 15 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 5 
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501 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I1 

UNIDADE 10 

502 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I2 

UNIDADE 10 

503 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I3 

UNIDADE 10 

504 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I5 

UNIDADE 10 

505 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO:  S2 

UNIDADE 10 

506 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO:  S3 

UNIDADE 10 

507 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO:  S5 

UNIDADE 10 

508 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO: S1 

UNIDADE 10 

509 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 3. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

510 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 6 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

511 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 7. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

512 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 2. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

513 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 5. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

514 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE.EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 4. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

515 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE.EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) TAMANHO 1. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

10 

517 MOTOR DE BANCADA: MICROMOTOR. 35.000 RPM, 45 WATTS DE POTÊNCIA, 
BIVOLT.UTILIZADO TAMBÉM PARA DESGASTE DE METAL.TORQUE MÁXIMO 300 GF-CM/ 2,94N, 
CANETA COM 4 ROLAMENTOS BLINDADOS. CONTROLE MANUAL DE VELOCIDADE. CHAVE PARA 
ROTAÇÃO INVERSA.PEDAL LIGA/DESLIGA. SISTEMA OVERLOAD PARA PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA;  (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 

UNIDADE 1 
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EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

518 MOTOR ROTATÓRIO ENDODÔNTICO PARA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS, REALIZA 
TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS NO SISTEMA CONVENCIONAL, OU SISTEMA DE MOVIMENTO 
RECIPROCANTE COM TÉCNICA DE LIMA ÚNICA, COMPATÍVEL COM SISTEMA WAVE ONE E 
PROTAPER. SISTEMA BIVOLT AUTOMÁTICO, COM ADAPTADOR DE SPRAY LUBRIFICANTE, 
TRANSFORMADOR MODELO CINCON ELETRONICS CO. LTD, CARTÃO COM INFORMAÇÕES DE 
TOTQUE, UNIDADE COM CONTRA ÂNGULO (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) -OBS:  SE 
NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 20 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 50 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 15 

522 ÓXIDO DE ZINCO PÓ UNIDADE 10 
523 OXÍMETRO DIGITAL UNIDADE 5 
524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 

F 
80 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 20 
526 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35%, SOLUÇÃO AQUOSA. POSSUI EFEITO ANTIBACTERIANO 

ELEVADO PH DE 12,5. RADIOPACO. 
UNIDADE 10 

527 PASTA DIAMANTADA  
 
FABRICADAS COM PÓ DE DIAMANTE CONTROLADO EM GRAU DE PUREZA, TAMANHO E 
FORMATOS REGULARES, PROPORCIONANDO GRANDE PODER DE DESBASTE E POLIMENTO. 
PODEM SER APLICADAS SOBRE A SUPERFÍCIE DA PEÇA OU SOBRE O SUPORTE DE POLIMENTO. 

UNIDADE 5 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 70 
529 PASTA ZINCO ENÓLICA, BASE + CATALISADOR MOLDE ESTÁVEL POR MAIS DE 30 DIAS. 

COMPOSIÇÃO SUAVE, EVITANDO QUEIMADURAS NA MUCOSA DO PACIENTE. ÓTIMO 
CONTROLE DA FLUIDEZ. FÁCIL DE MANIPULAR. ÓTIMA ADESÃO À MOLDEIRA. PERFEITA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES DA MUCOSA BUCAL. 

UNIDADE 100 

530 PASTILHA PARA REVELAÇÃO DE PLACA DENTAL. FRASCO COM 100 UNID. FRASCO 100 UN 100 
531 PAVIO PARA LAMPARINA UNIDADE 30 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 5 

533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 10 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 40 
535 PERIÓTOMO- EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
536 PINÇA ADSON 12CM COM SERRILHA -AMOSTRA UNIDADE 15 
537 PINÇA ALLIS 15 CM- AMOSTRA UNIDADE 5 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 150 
539 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA 12CM- AMOSTRA UNIDADE 30 
540 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO RETA 12CM- AMOSTRA UNIDADE 30 
541 PINÇA KELLY 12CM RETA- AMOSTRA UNIDADE 10 
542 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO 14CM COM TRAVA E WIDIA- AMOSTRA UNIDADE 25 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 30 
544 PINÇA PORTA GRAMPO PALMER, PARA ENDODONTIA- AMOSTRA UNIDADE 5 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 15 
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546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 15 
547 PINO METÁLICO: PINO METÁLICO DE PIVÔ - COMPRIMENTO: 13MM - ESPESSURA: 2,17. PCT 

COM 10 UNIDADES. 
PACOTE 10 UN 10 

548 PLACA BASE FINA INFERIOR PARA PRÓTESE. CAIXA COM 10 UN. CAIXA 10 UN 10 
549 PLACA BASE FINA SUPERIOR PARA PRÓTESE. CAIXA COM 50 UM. CAIXA 50 UN 5 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 15 
551 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 15MM DE ESPESSURA UNIDADE 20 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 10 
553 POLVEDINE PVPI. FRASCO COM 1000 ML. FRASCO 1000 ML 15 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 35 
555 PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIPS - 0,36MM UNIDADE 30 
556 PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIPS - 0,42MM UNIDADE 30 
557 PONTA DE IRRIGAÇÃO PLÁTICA, PONTA MUITO FINA TOTALMENTE EM PLÁSTICO, COM 25 

MM(OXA 0,35MMTURQUESA) PARA IRRIGAR, APLICAR, ASPIRAR E DILUIR COM AR. TAMBÉM É 
ÚTIL COMO ESPAÇADOR PARA PINOS RADICULARES, AO REALIZAR RESTAURAÇÕES COM PINOS 
E NÚCLEO, POR QUE NÃO ADERE AO COMPÓSITO. ADAPTÁVEIS EM SERINGAS 5ML. KIT COM 20 
UNIDADES. 

KIT 35 

558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA ACABAMENTO  
DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA 
PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

60 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 90 
561 PONTA DIAMANTADA Nº 3168G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
562 PONTA DIAMANTADA Nº 4138G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 120 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 110 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 150 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 150 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 150 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 150 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 150 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 120 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
574 PONTA DIAMANTADA Nº1035 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
578 PONTA DIAMANTADA Nº1090 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
583 PONTA DIAMANTADA Nº1097 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 100 
586 PONTA DIAMANTADA Nº1235 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
587 PONTA DIAMANTADA Nº1342 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
588 PONTA DIAMANTADA Nº2082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
589 PONTA DIAMANTADA Nº2083 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
590 PONTA DIAMANTADA Nº2131 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 110 
591 PONTA DIAMANTADA Nº2134 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
592 PONTA DIAMANTADA Nº2135 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 120 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
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596 PONTA DIAMANTADA Nº3070 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
597 PONTA DIAMANTADA Nº3080 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 50 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 100 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 90 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 90 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 120 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 80 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 90 
608 PONTA PAPEL ABSORVENTE CELL PACK PARA SECAGEM DE CANAIS RADICULARES PREPARADOS 

POR SISTEMAS DE INSTRUMENTOS ROTATÓRIOS QUE POSSUAM CONICIDADES MÚLTIPLAS. A 
BASE DE PAPEL FILTRO PRÉ ESTERELIZADAS 
 
CX COM 72 UNIDADES F1 

CAIXA 72 
UNIDADES 

20 

609 PONTA PAPEL ABSORVENTE CELL PACK PARA SECAGEM DE CANAIS RADICULARES PREPARADOS 
POR SISTEMAS DE INSTRUMENTOS ROTATÓRIOS QUE POSSUAM CONICIDADES MÚLTIPLAS. A 
BASE DE PAPEL FILTRO PRÉ ESTERELIZADAS 
 
CX COM 72 UNIDADES F2 

CAIXA 72 
UNIDADES 

50 

610 PONTA PAPEL ABSORVENTE CELL PACK PARA SECAGEM DE CANAIS RADICULARES PREPARADOS 
POR SISTEMAS DE INSTRUMENTOS ROTATÓRIOS QUE POSSUAM CONICIDADES MÚLTIPLAS. A 
BASE DE PAPEL FILTRO PRÉ ESTERELIZADAS CX COM 72 UNIDADES F3 

CAIXA 72 
UNIDADES 

50 

611 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM DABIATLANTE- AMOSTRA  UNIDADE 40 
612 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM KAVO- AMOSTRA UNIDADE 10 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 10 
614 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM SCHUSTER- T1-S, T2-S, T3-S, T4-S, T5-S AMOSTRA UNIDADE 30 
615 PONTA PARA APARELHO ULTRASSOM ALTSONIC CERAMIC I. – AMOSTRA UNIDADE 10 
616 PONTA PARA APARELHO ULTRASSOM MARCA: ECEL MODELO: SONIC PRIME PLUS- AMOSTRA UNIDADE 10 
617 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 

ESMALTE PM – FORMATO CHAMA - AMOSTRA 
UNIDADE 5 

618 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 
ESMALTE PM – FORMATO ESFÉRICA - AMOSTRA 

UNIDADE 5 

619 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 
ESMALTE PM – FORMATO PERA - AMOSTRA 

UNIDADE 5 

620 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 
ESMALTE PM – FORMATO TRONCO CÔNICA - AMOSTRA 

UNIDADE 5 

621 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 CAIXA COM 120 
UN 

30 

622 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº15 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

623 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº20 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

624 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº25 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

625 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº30 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

626 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº35 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

627 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº40 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

628 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº45 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 60 
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635 PORTA ALGODÃO INOX COM TAMPA DE INOX 08CM X 08CM UNIDADE 10 
636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 35 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 20 
638 PORTA ROLINHOS DE ALGODÃO 10CM X 10CM, INOX UNIDADE 10 
639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 40 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 40 
641 PROPILENOGLICOL FRASCO COM 20 ML FRASCO 20ML 10 
642 RÉGUA CALIBRADORA PARA ENDODONTIA. AMOSTRA UNIDADE 10 
643 RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA UNIDADE 10 
644 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 62. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 1 
645 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 66. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 1 
646 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL COR 67. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 1 
647 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL LÍQUIDO. FRASCO COM 250ML. FRASCO 250 ML 1 
648 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL PÓ COR ROSA. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 2 
649 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZÁVEL PÓ INCOLOR. FRASCO COM 78G. FRASCO COM 78G 2 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 80 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 80 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 80 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 80 

654 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B1, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 80 

655 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 80 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 10 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 40 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 30 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 10 
660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 10 
661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 15 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 40 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 

EMBALAGEM 4G 80 
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58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 80 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 80 

666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 50 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 50 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 50 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 50 

670 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 25 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 60 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 65 

673 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 60 

674 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OB2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 30 
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675 REVELADOR DE PLACA BACTERIANA LÍQUIDO 500ML UNIDADE 10 
676 RODAS (DISCOS) POLIDORES DE RESINA ACRÍLICA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES COR CINZA EMBALAGEM 6 

UN 
10 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 900 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 950 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 15 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 40 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 40 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 60 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 1500 
684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 1500 
685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 5 
686 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 9% 250ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 

COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. 
FRASCO 250 ML 500 

687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 20 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 40 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 150 
690 SONDA EXPLORADORA RETA Nº 6, CABO OITAVADO. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 
691 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 50 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 1200 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 110 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 150 
696 SUGADOR ODONTOLÓGICO FLEX SUCTOR, PRÉ ANGULADO E ESTRUTURA PLÁSTICA RÍGIDA. 

PACOTE COM 20 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: ANGELUS 
UNIDADE 50 

697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 
C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 25 

698 TESOURA CIRÚRGICA DE CASTROVIEJO 11CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 20 
699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 30 
700 TESOURA GOLDMAN FOX RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 20 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 30 
702 TESOURA IRIS 11,5CM RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 35 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
CAIXA 150 UN 70 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 992

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

126 
 

(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

70 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

65 

706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

60 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

60 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 300 

709 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 100 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 45 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 60 
712 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 500G (USO HOSPITALAR). UNIDADE 5 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 10 

 
4.1.9- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.832/0001-11, com sede na 
Rua do Comércio, nº 1304, Centro, na cidade de Modelo, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2108/2013 – Contrato de programa 
n. 042/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 2 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 6 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 15 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 8 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 3 

26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 
ML 

25 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

5 

31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 

UNIDADE 1 

33 ALICATE ORTODÔNTICO BICO CHATO 121 EM AÇO INOXIDÁVEL, TRAZ EM SUA PONTA, BICOS 
CHATOS E SERRILHADOS PARA DOBRAR FIOS. 

UNIDADE 1 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 3 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 30 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 1 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 2 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 15 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

3 
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60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 20 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 
POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 1 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

3 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 2 

73 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº04 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 25 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 25 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
111 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 20 
112 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº ½ HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL) . AMOSTRA. UNIDADE 4 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 5 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 3 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 5 

138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 4 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 150 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 100 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 3 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 6 
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169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 2 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 4 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 12 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

4 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

2 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 2 

180 COMPRESSA DE GAZES EM ROLO (TIPO QUEIJO) CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO 
HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, PH DE 5 À 8, TIPO TELA ABSORVENTE, DE 13 FIOS, BRANQUEADAS E 
DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, DEVER SER INODORAS E INSÍPIDAS, ISENTAS DE 
AMIDO, DEXTRINA, ALVEJANTE ÓPTICO, ÁLCALIS E ÁCIDOS. SUAS DOBRAS SÃO 
CONFECCIONADAS TODAS PARA DENTRO, NÃO APRESENTANDO FIOS SOLTOS E FIAPOS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DE BOPP/POLIETILENO, CONTENDO 01 UNIDADE EM CADA 
EMBALAGEM MEDINDO 91CM X 91M, POSTERIORMENTE ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
FECHADAS E RESISTENTES. SUA VALIDADE SÃO 5 ANOS APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PODEM SER ESTERELIZADAS EM AUTOCLAVE, À RAIO GAMA OU ÓXIDO DE ETILENO, O PRODUTO 
DEVE ATENDER A ABNT (NBR 13841), CERTIFICADO DE ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
80113320002. (APRESENTAR AMOSTRA). 

ROLO 1 

191 CONES DE PAPEL ABSORVENTE #25/06 UNIDADE 1 
192 CONES DE PAPEL ABSORVENTE F3 UNIDADE 1 
205 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO METÁLICO, 1 CÂNULA 3 AGULHAS COM BISEL NOS 

DIÂMETROS 1,0MM ,1,5MM, 2,0MM (AÇO INOXIDÁVEL) 
CONJUNTO 1 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 50 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 50 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 4 
214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 

TAMANHO E RESISTÊNCIA) 
CAIXA 100,00 UN 2 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 2 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 2 
228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 

AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 
UNIDADE 5 
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231 CURETA PERIODONTAL MCCALL N°17/18, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

240 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE 2 
247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 5 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 2 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

15 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

2 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 5 

264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 12 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 2 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
5 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 2 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 20 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 30 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 2 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 2 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 4 
310 ESPÁTULA METÁLICA Nº72 UNIDADE 5 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 30 

319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 10 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 10 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 10 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 3 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 15 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 10 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 5 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 5 
349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 15 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 2 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 1 

376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 
ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 20 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 996

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

130 
 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 20 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 3 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 1 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 2 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 2 
417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 1 
418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
425 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 5 

427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 5 

429 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 5 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 4 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

477 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 70 

486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 1 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 30 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 2 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

1 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

1 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

1 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

1 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 3 
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496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 1 

499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 2 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 2 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 4 
533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 1 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 1 
539 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA 12CM- AMOSTRA UNIDADE 1 
540 PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO RETA 12CM- AMOSTRA UNIDADE 1 
542 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO 14CM COM TRAVA E WIDIA- AMOSTRA UNIDADE 2 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 1 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 1 
559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
561 PONTA DIAMANTADA Nº 3168G PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 15 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
574 PONTA DIAMANTADA Nº1035 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
578 PONTA DIAMANTADA Nº1090 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
583 PONTA DIAMANTADA Nº1097 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 25 
586 PONTA DIAMANTADA Nº1235 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
587 PONTA DIAMANTADA Nº1342 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
588 PONTA DIAMANTADA Nº2082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 25 
590 PONTA DIAMANTADA Nº2131 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
591 PONTA DIAMANTADA Nº2134 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
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592 PONTA DIAMANTADA Nº2135 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 15 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 20 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 25 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 5 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 5 
639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 2 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 2 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 2 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 3 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 2 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 2 

662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 2 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 5 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 6 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 
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668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 50 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 6 

688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 1 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 1 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 80 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 1 
697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 

C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 2 

699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 10 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 2 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

2 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 3 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 2 
712 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 500G (USO HOSPITALAR). UNIDADE 1 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 5 

 
 4.1.10- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.361.863/0001-47, com sede 
na Rua Independência, nº 100, Centro, na cidade de Palmitos, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3.622/2012 – Contrato de 
programa n. 130/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 100 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
10 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 230 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 54 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 150 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 30 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 10 
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11 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80 MM UNIDADE 1200 
13 AGULHA HIPODÉRMICA 40 X 12 (18G X 1 1/2) UNIDADE 100 
18 ALAVANCA POTTS (DIREITA) UNIDADE 24 
19 ALAVANCA POTTS (ESQUERDA) UNIDADE 24 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
250 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

40 

30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 2 
34 ALICATE PERFURADOR DE DIQUE (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 4 
38 ANEL ELÁSTICO ORTODÔNTICO SEPARADOR ANEL VERDE. DIÂMETRO Ø 3/16" = 4,80MM - 

EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES À GRANEL 
EMBALAGEM 
1000,00 UN 

2 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 450 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 110 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 200 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 200 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 4 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 100 
48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 100 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 100 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 100 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 100 

52 ARCO DE OSTBY PARA ENDODONTIA (NÃO DOBRÁVEL)  UNIDADE 10 
53 ARCO DOBRÁVEL PARA ENDODONTIA UNIDADE 10 
54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 8 

55 AUTOCLAVE 54 L ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, ANALÓGICA, BIVOLT, CÂMARA EM AÇO INOX, 4 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO, ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM INDICAÇÃO DE 
FALTA DE ÁGUA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, SISTEMAS DE FECHAMENTO, COM 6 PONTOS DE 
APOIO, SISTEMA DE RASTREABILIDADE E SISTEMA COM MICROCONTROLADOR, DIMENSÃO 
INTERNA 34 X 61 CM, COM 2 ANOS DE GARANTIA 

UNIDADE 4 

56 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE. TAMANHO ADULTO: 
100X60CM E COM 0,25MM DE CHUMBO (PB). FIO DE COSTURA 100% POLIÉSTER, OMBREIRAS 
ACOLCHOADAS COM ESPUMA PARA MAIOR CONFORTO, CINTOS UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO CONFECCIONADOS EM NYLON DE ALTO IMPACTO, VIÉS PARA O ACABAMENTO 
DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COSTURAS REFORÇADAS NOS OMBROS. CERTIFICAÇÕES ANVISA, 
CA E OUTROS, MODELAGEM NOS TAMANHOS P, M E G, CONFORME NORMA ABNT. 

UNIDADE 6 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

200 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 50 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 50 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 100 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 40 
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65 BISTURI ELÉTRICO : POSSUI CIRCUITO DE CORTE PURO, BLEND E COAGULAÇÃO, OFERECENDO 
ASSIM 3 TIPOS DE CORRENTE PARA USO EM ELETROCIRURGIA, CONTROLE SUAVE DE POTÊNCIA, 
SELEÇÃO DE FUNÇÕES, SAÍDAS ISOLADAS E CHECK-UP TOTAL, ÚNICO NA CATEGORIA QUE 
REÚNE TODOS ESSES  RECURSO CORTE: RESSECÇÃO OU DISSECÇÃO DE TECIDOS BIOLÓGICOS, 
DEVIDO À PASSAGEM DE UMA CORRENTE DE ALTA FREQUÊNCIA E ALTA INTENSIDADE. 

UNIDADE 4 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 60 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 4 
68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 4 
69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
71 BROCA BATT 28 MM, COM PONTA INATIVA Nº ISO 014 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
72 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº02 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
73 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº04 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
80 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
81 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
82 BROCA CARBIDE FG Nº8 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
83 BROCA CARBIDE N°2 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
84 BROCA CARBIDE N°4 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
85 BROCA CARBIDE N°6 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
86 BROCA CARBIDE N°7 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
87 BROCA CARBIDE N°700 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
88 BROCA CARBIDE N°701 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
91 BROCA CARBIDE N°702 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
92 BROCA CARBIDE N°703 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
93 BROCA CARBIDE N°703 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
94 BROCA CARBIDE N°703L PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
95 BROCA CARBIDE N°8 PM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
113 BROCA GATTES Nº 01 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
114 BROCA GATTES Nº 02 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
115 BROCA GATTES Nº01 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
116 BROCA GATTES Nº02 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
117 BROCA GATTES Nº03 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
118 BROCA GATTES Nº03 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
119 BROCA LENTULO 1A SÉRIE 25MM. CAIXA COM 4 UNIDADES. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
120 BROCA Nº245 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
121 BROCA Nº329 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
122 BROCA Nº330 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
124 BROCA TREFINA 5MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
127 BROCAS LARGO PEESO Nº1 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
128 BROCAS LARGO PEESO Nº2 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM(AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
129 BROCAS LARGO PEESO Nº3 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
130 BROCAS LARGO PEESO Nº4 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
131 BROCAS LARGO PEESO Nº5 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
132 BROCAS LARGO PEESO Nº6 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 40 
133 BROQUEIRO EM PLÁSTICO COM 82 FUROS UNIDADE 14 
135 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA Nº 6 - CABEÇA PEQUENA (AMOSTRA) UNIDADE 12 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
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138 CAIXA DE PAPELÃO PARA DESCARTE DE PÉRFURO-CORTANTES 7 L UNIDADE 70 
150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 6 
151 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO EM TECIDO DE ALGODÃO 90CM X 90CM UNIDADE 20 
152 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO FENESTRADO EM TECIDO DE ALGODÃO TAMANHO 1M X 1M UNIDADE 20 
153 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM TECIDO DE ALGODÃO 45CM X 45CM UNIDADE 20 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 20 

155 CÂNULAS METÁLICAS PARA ASPIRAÇÃO SEM BISEL 40X20 MAIS RETRO CARGA (ENDODONTIA) 
(AÇO INOXIDÁVEL)  

UNIDADE 40 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 300 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 300 

158 CARTELAS PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS, COM DOIS ESPAÇOS. PACOTE COM 100 UNIDADES EMBALAGEM 
100,00 UN 

10 

162 CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL (CAIXA COM UMA BISNAGA COM 90GM DE BASE + 1 
BISNAGA COM 90GM DE ACELERADOR). NÃO LIBERA CALOR. NÃO CONTÉM EUGENOL, SABOR 
OU ODOR DESAGRADÁVEL. NÃO OFERECE NENHUM DESCONFORTO AO PACIENTE E OFERECE 
PROTEÇÃO COMPROVADA PARA CASOS CIRÚRGICOS. DUREZA RESILIENTE, RESISTE À FRATURAS 
OU RUPTURAS. EXCELENTE PARA ADAPTAR FIOS DE TODOS OS TAMANHOS E ESPESSURAS. SUA 
SUPERFÍCIE TEM TEXTURA MACIA E PERMITE A APLICAÇÃO DO PRODUTO RENTE AOS DENTES E 
A GENGIVA PROTEGENDO O LOCAL TRAUMATIZADO. (VALIDADE ESTENDIDA 2 ANOS) 

UNIDADE 10 

163 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO C/ 10 ML. 10 

164 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 28 G. 

FRASCO 28,00 G 10 

168 CIMENTO ENDODÔNTICO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO KIT COM UM FRASCO PÓ 8G + 1 
TUBO DE RESINA 9G 

KIT 10 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 40 

172 CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO DE ALTA PLASTICIDADE (APLICAÇÃO: TRATAMENTO DE 
PERFURAÇÕES RADICULARES E DE FURCA. SELADOR DE REABSORÇÕES INTERNAS E INTERNAS 
COMUNICANTES. RETROBTURADOR EM CIRURGIAS PARENDODÔNTICAS. CAPEADOR PULPAR 
EM TRATAMENTOS CONSERVADORES DA POLPA. INDUTOR DE APEXIFICAÇÃO E APEXIGÊNESE. 
MATERIAL PARA BARREIRA INTRACORONÁRIA PRÉVIA AO CLAREAMENTO DENTAL. PLUG 
APICAL.) (EMBALAGEM C/ 2 CÁPSULAS DE PÓ DE 0,085G E 2 FRASCOS DE LÍQUIDO DE 0,25ML). 

UNIDADE 10 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

100 

174 CINZEL DE OCHSENBEIN Nº01 INOX UNIDADE 4 
175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. FRASCO 

COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 
FRASCO 100,00 
ML 

20 

176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

20 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 70 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 UN 20 
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181 CONDENSADOR CLEV DENT 21 (GUIA CEGO) (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
182 CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MCSPADDEN #55,25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
183 CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MCSPADDEN #70,25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
184 CONDENSADOR DE GUTA PERCHA MCSPADDEN#60, 25 MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
185 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA B7, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 

UN 
30 

186 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA B8, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

30 

187 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA BS, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

30 

188 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA F, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

30 

189 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA FM, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

30 

190 CONES ACESSÓRIOS DE GUTA PERCHA MF.F.FM, CX COM 120 UN CAIXA COM 120 
UN 

30 

193 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº15 CAIXA COM 120 
UN 

30 

194 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº20 CAIXA COM 120 
UN 

30 

195 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº25 CAIXA COM 120 
UN 

30 

196 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº30 CAIXA COM 120 
UN 

30 

197 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº35 CAIXA COM 120 
UN 

30 

198 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº40 CAIXA COM 120 
UN 

30 

199 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº45 CAIXA COM 120 
UN 

10 

200 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº50 CAIXA COM 120 
UN 

10 

201 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº55 CAIXA COM 120 
UN 

10 

202 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº60 CAIXA COM 120 
UN 

10 

203 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº70 CAIXA COM 120 
UN 

10 

204 CONES PRINCIPAIS DE GUTA PERCHA, CX COM 120 UN Nº80 CAIXA COM 120 
UN 

10 

205 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO METÁLICO, 1 CÂNULA 3 AGULHAS COM BISEL NOS 
DIÂMETROS 1,0MM ,1,5MM, 2,0MM (AÇO INOXIDÁVEL) 

CONJUNTO 20 

206 CONTRA ÂNGULO ENDO REDUTOR OSCILATÓRIO 16:1 SISTEMA PUSHBUTTON PARA LIMAS TIPO 
MANUAL (DIÂMETRO DA HASTE DA LIMA ENTRE 3,6MM E 4MM) ACIONAMENTO OSCILATÓRIO 
DE 90 GRAUS; SISTEMA DE TRANSMISSÃO 16:1; UTILIZADO EM MICROMOTORES ELÉTRICOS E 
PNEUMÁTICOS; AUTOCLAVÁVEL. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 

UNIDADE 16 
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DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 1000 
212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE 
SOBRE TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA 
PROGRAMADA DO LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL 
LED E TECLADO SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 
60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 
LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 12 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 12 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 12 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 12 

219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 
RESISTÊNCIA). 

CAIXA 20 UN 12 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 12 
237 CURETA PERIODONTIA PONTA MORSE 0-00 UNIDADE 20 
238 CURSOR ENDODÔNTICO DE BORRACHA CX COM 100UN CAIXA 100,00 UN 2 
239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 500,00 

ML 
22 

240 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE 10 
245 DESCOLADOR FREER UNIDADE 14 
246 DESINFECTANTE (GERMICIDA) DE SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA E FUNGICIDA COM PRINCÍPIO 

ATIVO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (LÍQUIDO ROSA). FRASCO COM 1000ML. 
FRASCO 1000,00 
ML 

52 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 30 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 30 

249 DESTACA PERIÓSTEO (DESCOLADOR) UNIDADE 4 
251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 

POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

60 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

60 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

100 

254 DISCO DE BORRACHA PARA POLIMENTO DE PORCELANA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES (ROSA) 
COR ROSA: PARA PRÉ-POLIMENTO, LIGEIRAMENTE ABRASIVO VELOCIDADES: 5000RPM PARA 
AR E 10000 PARA PM. ELIMINA RISCOS E ALISA A SUPERFÍCIE. CONFERE UM ACABAMENTO 
SUAVE. MANTÉM A ANATOMIA DO DENTE. FORNECE UM BRILHO FINAL. 

EMBALAGEM 6,00 
UN 

20 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 20 
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256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 30 
UN 

20 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

20 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UN 

20 

260 DISCOS DE LIXA SORTIDA 16 MM GRANULAÇÃO SUCESSIVA, (EMBALA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 100 UN. (AMOSTRA PARA 
ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

20 

261 EDTA 17% PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 20ML FRASCO 20,00 ML 10 
262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 60 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 60 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 60 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 60 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 60 
267 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 35CM X100M ROLO 60 
268 ENDO PTC UNIDADE 10 
270 EQUIPO PARA INFUSÃO UNIDADE 1 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 50 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 30 
274 ESCOVA ACRIÍLICO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL. UNIDADE 10 
275 ESCOVA DE FLANELA PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL 22MM UNIDADE 10 
278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 

RÍGIDO 
UNIDADE 400 

284 ESCOVA NINJA DE ALGODÃO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA UNIDADE 10 
285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 10 
291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 14 
293 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 15 UNIDADE 20 
294 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 20 UNIDADE 20 
295 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 25 UNIDADE 20 
296 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 30 UNIDADE 10 
297 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 35 UNIDADE 10 
298 ESPAÇADORES DIGITAIS ENDODÔNTICO 40 UNIDADE 10 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 40 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 30 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 30 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 30 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 30 
309 ESPÁTULA METÁLICA Nº70 UNIDADE 30 
310 ESPÁTULA METÁLICA Nº72 UNIDADE 30 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 300 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 30 
316 EUCALIPTOL. FRASCO COM 20ML. FRASCO 20ML 24 
317 EUGENOL. FRASCO COM 20 ML. FRASCO 20ML 26 
318 EVIDENCIADOR DE CÁRIE LÍQUIDO FRASCO C/30 ML FRASCO 30ML 22 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 100 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 100 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 100 
322 FICHA PARA ARMAZENAR RADIOGRAFIA PERIAPICAL ADULTO COM 2 FUROS. EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES. 
EMBALAGEM 100 
UN 

10 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 50 
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324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 14 
326 FILTRO DE FELTRO DA RESISTÊNCIA PARA DESTILADORA DE ÁGUA DE 11CMX 8,5CM. UNIDADE 20 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 30 

328 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 6.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 
CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 24 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 80 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 24 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 70 

336 FIO DE SUTURA VYCRIL 4-0, AGULHA 17MM. CAIXA COM 24 UNIDADES. CAIXA 24 UN 10 
337 FIO DE SUTURA- FIO AGULHADO DE NYLON 5/0 45CM- AGULHA 20MM-3/8 DE CÍRCULO- TIPO 

TRIANGULAR CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 40 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 1500 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 50 
341 FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI: -FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI 0.45MM .018" – 3 

FIOS, FIO DE MULTIFILAMENTO PARA CONFECÇÃO DE CONTENÇÃO RÍGIDA E DE BARRAS 
LINGUAIS. 

UNIDADE 20 

343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 
UN 

50 

344 FITA MICRÓPORO 25MM X 10M UNIDADE 50 
345 FITA PARA SERRA MICROCUT - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 

UN 
2 

346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 30 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
20 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 30 
349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 40 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 20 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 12 

367 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1251 DE CORTE 
CRUZADO MÉDIO 

UNIDADE 12 

368 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1310 UNIDADE 12 
369 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1502 UNIDADE 12 
370 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1503 UNIDADE 12 
371 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1571 UNIDADE 12 
372 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 7210 UNIDADE 12 
375 GANCHO PARA LOCALIZADOR - CLIP LABIAL P/ LOCALIZADOR APICAL UNIDADE 20 
376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 

ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 500 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 500 

378 GEL FIXADOR DE DENTADURA 68G UNIDADE 24 
379 GENGIVÓTOMO KIRKLAND #15/16 UNIDADE 14 
380 GENGIVÓTOMO ORBAN ½ UNIDADE 14 
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385 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº14 UNIDADE 20 
386 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº14A UNIDADE 20 
387 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº200 UNIDADE 20 
388 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº201 UNIDADE 20 
389 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº202 UNIDADE 20 
390 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº208 UNIDADE 20 
391 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº209 UNIDADE 20 
392 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº210 UNIDADE 20 
393 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº211 UNIDADE 20 
394 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº212 UNIDADE 20 
395 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº26 UNIDADE 20 
396 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO NºW8A UNIDADE 20 
397 GRAMPOS DE ISOLAMENTO ABSOLUTO 203 UNIDADE 20 
403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 

RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 60 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 12 
405 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA COM PMCC PARA USO ENDODÔNTICO UNIDADE 40 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 20 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 20 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 100 
409 IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G. FRASCO 10,00 G 4 
410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 

SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E INDICADOR 
PARA INCISIVOS 

KIT 12 

416 KIT POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS E 
INTERPROXIMAIS 

KIT 10 

417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 20 
418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 20 
419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 20 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 20 
421 LAMPARINA A ÁLCOOL, DE INOX UNIDADE 10 
422 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, ESPESSURA MÉDIA, TAMANHO 

13,5X13,5CM. CAIXA COM 26UN 
CAIXA 26 UN 50 

423 LÊNTULO #25, 25MM UNIDADE 10 
424 LÊNTULO #35, 25MM UNIDADE 10 
425 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 20 

426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 20 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 
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429 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 20 

430 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

431 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 20 

432 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 25 MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

433 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 20 

434 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 60 

435 LIMA DE ENDODONTIA Nº35 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 50 

436 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 10 

437 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

438 LIMA DE ENDODONTIA Nº45 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 20 

439 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

440 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 

KIT 60 
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ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

441 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 30 
442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 30 

443 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 10 
444 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 10 

445 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 10 
446 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 10 

447 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES (HEDSTROM) KIT 10 
448 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 

DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 10 

449 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO RECIPROCANTE PARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 25MM 

KIT 60 

450 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO RECIPROCANTE PARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 31MM 

KIT 40 

451 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO SENTIDO HORÁRIOPARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 25MM 

KIT 60 

452 LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA COM MOVIMENTO SENTIDO HORÁRIOPARA SER USADA NO 
APARELHO X SMART PLUS. KIT COM 6 LIMAS 31MM 

KIT 40 

459 LIMAS MANUAIS NI-TI: EMBALAGEM COM 06 UNIDADES,25MM 15-40. LIMAS MANUAIS 
FABRICADAS EM LIGA DE NÍQUEL-TITÂNIO.DEVEM SER EMPREGADOS NA INSTRUMENTAÇÃO 
DE CANAIS COM CURVATURA MUITO ACENTUADA. 

EMBALAGEM 6 
UN 

20 

460 LIMAS MANUAIS TIPO C: EMBALAGEM COM 6 UNIDADES, 25MM 15-40. LIMAS 
ESTÉREIS,FLEXÍVEIS,RESISTENTES, COM NÚCLEO EM NITI. POSSUEM SECÇÃO TRANSVERSAL 
VARIÁVEL, PARA UM CORTE SEGURO E EFICIENTE. 

EMBALAGEM 6 
UN 

20 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

150 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

150 

465 LOCALIZADOR APICAL: INDICA COM PRECISÃO A JUNÇÃO CEMENTODENTÁRIA. A MEDIÇÃO NÃO 
É INFLUENCIADA PELA ESPESSURA DA LIMA. OPERA DE FORMA AUTOMÁTICA, NÃO SÃO 
NECESSÁRIOS AJUSTES MANUAIS. DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE MÉTODOS CONVENCIONAIS 
RADIOGRÁFICO. MENOR TEMPO PARA A OBTENÇÃO DO COMPRIMENTO DE TRABALHO. POSSUI 
TELA FRONTAL LCD BRILHANTE E COLORIDA. CORPO INJETADO EM ABS. INDICADOR QUANDO 
A LIMA É COLOCADA NO CANAL DA RAIZ DENTÁRIA. INDICADOR SONORO COM INTENSIDADE 
AJUSTÁVEL. INDICADOR DE NÍVEL DE BATERIA NO PAINEL. EQUIPAMENTO ENERGIZADO POR 
UMA BATERIA RECARREGÁVEL. DISPLAY DE LCD – CRISTAL LÍQUIDO: TELA DE 4,5, COLORIDA E 
ALTO CONTRASTE. CALIBRAGEM AUTOMÁTICA E ALTA TECNOLOGIA EM SEU CIRCUITO 
ELETRÔNICO.NÃO SOFRE INTERFERÊNCIA DAS ESTRUTURAS ANATÔMICAS ADJACENTES AO 
DENTE. DESSA FORMA, O FATO DO CANAL ESTAR SECO, OU CHEIO COM ELETRÓLITOS, SANGUE 
OU COM UMA SALMOURA FISIOLÓGICA NÃO AFETA O RESULTADO DA MEDIÇÃO. O FINEPEX 
POSSUI DESIGN MODERNO DANDO MAIOR ÊNFASE A SUA TELA DE TRABALHO. SUA BASE É 

UNIDADE 4 
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METÁLICA (ALUMÍNIO ANODIZADO) PROPORCIONANDO UMA EXCELENTE ESTABILIDADE DE 
APOIO.ALIMENTAÇÃO:BIVOLT AUTOMÁTICO 100 – 240 V.FREQÜÊNCIA: 50/60 HZ. 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 60 

483 MACRO MODELO ODONTOLÓGICO INQUEBRÁVEL E COM ESCOVA DENTAL GRANDE PARA 
APRESENTAÇÃO 

UNIDADE 4 

485 MANDRIL PARA DISCO DE BAIXA ROTAÇÃO – HASTE CURTA UNIDADE 14 
486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 14 
487 MARTELO CIRÚRGICO PEQUENO – (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 

ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 
EMBALAGEM 25 
UN 

100 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 50 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 60 

497 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
498 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 2 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 

ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 4 
516 MOTOR CIRÚRGICO ELÉTRICO, COM MICROMOTOR, PEDAL DE CONTROLE. BOMBA  - OBS: 

PERÍSTÁLTICA DE 75ML/MIN, TORQUE 5-80NCM, CONTROLE DE RPM 200 À 40000RPM, BIVOLT 
127/220V, BOTÃO REVERSO-FRENTE NO PEDAL. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)- OBS: SE 
NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

517 MOTOR DE BANCADA: MICROMOTOR. 35.000 RPM, 45 WATTS DE POTÊNCIA, 
BIVOLT.UTILIZADO TAMBÉM PARA DESGASTE DE METAL.TORQUE MÁXIMO 300 GF-CM/ 2,94N, 
CANETA COM 4 ROLAMENTOS BLINDADOS. CONTROLE MANUAL DE VELOCIDADE. CHAVE PARA 
ROTAÇÃO INVERSA.PEDAL LIGA/DESLIGA. SISTEMA OVERLOAD PARA PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA;  (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 12 

518 MOTOR ROTATÓRIO ENDODÔNTICO PARA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS, REALIZA 
TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS NO SISTEMA CONVENCIONAL, OU SISTEMA DE MOVIMENTO 
RECIPROCANTE COM TÉCNICA DE LIMA ÚNICA, COMPATÍVEL COM SISTEMA WAVE ONE E 
PROTAPER. SISTEMA BIVOLT AUTOMÁTICO, COM ADAPTADOR DE SPRAY LUBRIFICANTE, 
TRANSFORMADOR MODELO CINCON ELETRONICS CO. LTD, CARTÃO COM INFORMAÇÕES DE 
TOTQUE, UNIDADE COM CONTRA ÂNGULO (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) -OBS:  SE 
NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 

UNIDADE 4 
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FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 24 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 20 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 60 

522 ÓXIDO DE ZINCO PÓ UNIDADE 30 
523 OXÍMETRO DIGITAL UNIDADE 4 
524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 

F 
50 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 20 
526 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35%, SOLUÇÃO AQUOSA. POSSUI EFEITO ANTIBACTERIANO 

ELEVADO PH DE 12,5. RADIOPACO. 
UNIDADE 30 

527 PASTA DIAMANTADA  
 
FABRICADAS COM PÓ DE DIAMANTE CONTROLADO EM GRAU DE PUREZA, TAMANHO E 
FORMATOS REGULARES, PROPORCIONANDO GRANDE PODER DE DESBASTE E POLIMENTO. 
PODEM SER APLICADAS SOBRE A SUPERFÍCIE DA PEÇA OU SOBRE O SUPORTE DE POLIMENTO. 

UNIDADE 20 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 30 
530 PASTILHA PARA REVELAÇÃO DE PLACA DENTAL. FRASCO COM 100 UNID. FRASCO 100 UN 10 
531 PAVIO PARA LAMPARINA UNIDADE 10 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 4 

533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 12 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 10 
547 PINO METÁLICO: PINO METÁLICO DE PIVÔ - COMPRIMENTO: 13MM - ESPESSURA: 2,17. PCT 

COM 10 UNIDADES. 
PACOTE 10 UN 10 

550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 60 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 50 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 14 
555 PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIPS - 0,36MM UNIDADE 200 
556 PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIPS - 0,42MM UNIDADE 200 
557 PONTA DE IRRIGAÇÃO PLÁTICA, PONTA MUITO FINA TOTALMENTE EM PLÁSTICO, COM 25 

MM(OXA 0,35MMTURQUESA) PARA IRRIGAR, APLICAR, ASPIRAR E DILUIR COM AR. TAMBÉM É 
ÚTIL COMO ESPAÇADOR PARA PINOS RADICULARES, AO REALIZAR RESTAURAÇÕES COM PINOS 
E NÚCLEO, POR QUE NÃO ADERE AO COMPÓSITO. ADAPTÁVEIS EM SERINGAS 5ML. KIT COM 20 
UNIDADES. 

KIT 230 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 70 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 70 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 90 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 200 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 200 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 200 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 200 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 200 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 250 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 250 
571 PONTA DIAMANTADA Nº1031 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
574 PONTA DIAMANTADA Nº1035 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
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576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
577 PONTA DIAMANTADA Nº1047 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
578 PONTA DIAMANTADA Nº1090 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
581 PONTA DIAMANTADA Nº1093F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
582 PONTA DIAMANTADA Nº1094 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
583 PONTA DIAMANTADA Nº1097 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 100 
586 PONTA DIAMANTADA Nº1235 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
587 PONTA DIAMANTADA Nº1342 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
588 PONTA DIAMANTADA Nº2082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
590 PONTA DIAMANTADA Nº2131 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
591 PONTA DIAMANTADA Nº2134 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
592 PONTA DIAMANTADA Nº2135 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
596 PONTA DIAMANTADA Nº3070 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 100 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 100 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 100 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 100 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 100 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 100 
629 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE – Nº45 A 80 - COM 120 PONTAS CAIXA COM 120 

UN 
30 

630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 60 

631 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-12 UNIDADE 12 
632 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-13 UNIDADE 12 
633 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-15CD UNIDADE 12 
634 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-24 D UNIDADE 12 
635 PORTA ALGODÃO INOX COM TAMPA DE INOX 08CM X 08CM UNIDADE 12 
636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 12 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 20 
638 PORTA ROLINHOS DE ALGODÃO 10CM X 10CM, INOX UNIDADE 12 
639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 10 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 30 
641 PROPILENOGLICOL FRASCO COM 20 ML FRASCO 20ML 10 
643 RÉGUA ENDODÔNTICA MILIMETRADA UNIDADE 20 
656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 30 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 30 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 30 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 30 
660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 30 
661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 30 
675 REVELADOR DE PLACA BACTERIANA LÍQUIDO 500ML UNIDADE 20 
676 RODAS (DISCOS) POLIDORES DE RESINA ACRÍLICA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES COR CINZA EMBALAGEM 6 

UN 
50 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 

UNIDADE 12 
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AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 30 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 20 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 2000 
684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 2000 
685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 12 
687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 30 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 20 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 16 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 120 
697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 

C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 30 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

40 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

70 

706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

70 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

40 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 120 

709 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA E COM ELÁSTICO, GRAMATURA 20 COR BRANCA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 120 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 30 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 6 
712 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 500G (USO HOSPITALAR). UNIDADE 6 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 24 

 
4.1.11- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.988.309/0001-48, com sede 
na Rua João Mari, Nº 55, CENTRO, na cidade de Riqueza, SC, autorizado por Lei Municipal n. 0630/2013 – Contrato de programa 
n. 118/2014. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 20 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 180 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 

UNIDADE 25 
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EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

6 AFASTADOR MINESSOTA (AÇO INOXIDÁVEL)14CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 4 
7 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (ESTERILIZADA POR UV.) FRASCO COM 5000 ML. FRASCO 5000,00 

ML 
4 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 30 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 20 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 15 

12 AGULHA HIPODÉRMICA 25X0,6MM (UNIDADE) CAIXA 100,00 UN 1 
13 AGULHA HIPODÉRMICA 40 X 12 (18G X 1 1/2) UNIDADE 1 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
150 

30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 15 
31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 

INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 
UNIDADE 4 

35 ALVEOLÓTOMO (AÇO INOXIDÁVEL)16 CM UNIDADE 4 
36 ALVEOLOTOMO CURVO AÇO INOXIDÁVEL 16 CM UNIDADE 4 
40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 

VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 25 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 35 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 15 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 3 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 30 
48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 10 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 15 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 10 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 15 

55 AUTOCLAVE 54 L ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, ANALÓGICA, BIVOLT, CÂMARA EM AÇO INOX, 4 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO, ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM INDICAÇÃO DE 
FALTA DE ÁGUA, SISTEMAS DE SEGURANÇA, SISTEMAS DE FECHAMENTO, COM 6 PONTOS DE 
APOIO, SISTEMA DE RASTREABILIDADE E SISTEMA COM MICROCONTROLADOR, DIMENSÃO 
INTERNA 34 X 61 CM, COM 2 ANOS DE GARANTIA 

UNIDADE 1 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

90 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 30 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 30 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

4 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 15 

67 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA - ADULTO UNIDADE 5 
68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 5 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 15 
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90 BROCA CARBIDE N°702 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 15 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
120 BROCA Nº245 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
121 BROCA Nº329 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
122 BROCA Nº330 PARA ALTA ROTAÇÃO. (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 40 
134 BRUNIDOR OVAL PARA AMÁLGAMA (OVO DE POMBO) - CABEÇA PEQUENA. GARANTIA DE 10 

ANOS.(AMOSTRA) 
UNIDADE 3 

135 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA Nº 6 - CABEÇA PEQUENA (AMOSTRA) UNIDADE 3 
139 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°01. GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 

INOXIDÁVEL) 
UNIDADE 3 

140 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°02.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 3 

141 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°04.GARANTIA DE 10 ANOS. (AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 3 

142 CALCADOR DE HOLLEMBACK PARA AMÁLGAMA N°06.GARANTIA DE 10 ANOS (AÇO 
INOXIDÁVEL). 

UNIDADE 3 

146 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°01 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 3 
147 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°02 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 3 
148 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°03 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 3 
149 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°05 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 3 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 3 

155 CÂNULAS METÁLICAS PARA ASPIRAÇÃO SEM BISEL 40X20 MAIS RETRO CARGA (ENDODONTIA) 
(AÇO INOXIDÁVEL)  

UNIDADE 10 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 20 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 20 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 40 

172 CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO DE ALTA PLASTICIDADE (APLICAÇÃO: TRATAMENTO DE 
PERFURAÇÕES RADICULARES E DE FURCA. SELADOR DE REABSORÇÕES INTERNAS E INTERNAS 
COMUNICANTES. RETROBTURADOR EM CIRURGIAS PARENDODÔNTICAS. CAPEADOR PULPAR 
EM TRATAMENTOS CONSERVADORES DA POLPA. INDUTOR DE APEXIFICAÇÃO E APEXIGÊNESE. 

UNIDADE 5 
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MATERIAL PARA BARREIRA INTRACORONÁRIA PRÉVIA AO CLAREAMENTO DENTAL. PLUG 
APICAL.) (EMBALAGEM C/ 2 CÁPSULAS DE PÓ DE 0,085G E 2 FRASCOS DE LÍQUIDO DE 0,25ML). 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

5 

175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. FRASCO 
COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 

FRASCO 100,00 
ML 

12 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 15 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 UN 3 
207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 

BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 1500 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 1200 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 50 
213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 

TAMANHO E RESISTÊNCIA) 
CAIXA 100,00 UN 5 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 2 
219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 

RESISTÊNCIA). 
CAIXA 20 UN 1 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 10 
239 DECAPANTE PARA INSTRUMENTAL / ANTIFERRUGINOSSO, DESOXIDANTE 500ML FRASCO 500,00 

ML 
20 

240 DEDEIRA PARA AMALGAMA UNIDADE 3 
241 DESCOLADOR DE MOLT Nº1.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 3 
242 DESCOLADOR DE MOLT Nº2.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 3 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 3 
244 DESCOLADOR DE MOLT Nº9.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 3 
245 DESCOLADOR FREER UNIDADE 3 
246 DESINFECTANTE (GERMICIDA) DE SUPERFÍCIE FIXA, BACTERICIDA E FUNGICIDA COM PRINCÍPIO 

ATIVO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO (LÍQUIDO ROSA). FRASCO COM 1000ML. 
FRASCO 1000,00 
ML 

50 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 10 
251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 

POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

50 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

9 

256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 30 
UN 

3 
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257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

3 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UN 

3 

260 DISCOS DE LIXA SORTIDA 16 MM GRANULAÇÃO SUCESSIVA, (EMBALA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 100 UN. (AMOSTRA PARA 
ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

3 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 15 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 25 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 20 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 20 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 20 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 1500 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 1200 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 60 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 60 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 3 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 60 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 60 

291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 3 
299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 12 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 3 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 3 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 3 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 3 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 3 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 50 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 25 
318 EVIDENCIADOR DE CÁRIE LÍQUIDO FRASCO C/30 ML FRASCO 30ML 25 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 10 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 20 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 20 
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322 FICHA PARA ARMAZENAR RADIOGRAFIA PERIAPICAL ADULTO COM 2 FUROS. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

EMBALAGEM 100 
UN 

6 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 4 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 1 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 30 

328 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 6.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 
CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 30 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 30 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 3 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 30 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 300 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 5 
340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 

GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 3 

342 FITA ADESIVA HOSPITALAR DE PAPEL CRESPADO PARA AUTOCLAVE 19MM X 30. INDICADOR 
QUÍMICO TIPO 1 - ISO 11140-1. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES EMBALADOS COM TECIDO 
A SEREM ESTERILIZADOS EM PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. A VIRAGEM OCORRE EM 
LISTAS NEGRAS BEM IDENTIFICÁVEIS, APÓS SER UTILIZADA NAS ETAPAS DE ESTERILIZAÇÃO POR 
AUTOCLAVAGEM. MEDIDA: 19MMX30M. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- AMOSTRA 

UNIDADE 20 

347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 
ML 

6 

350 FÓRCEPS ADULTO  Nº69 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 3 
352 FÓRCEPS ADULTO Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 3 
353 FÓRCEPS ADULTO Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 3 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 3 

371 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1571 UNIDADE 3 
373 FRESA(BROCA) DE DESGASTE DE PRÓTESE EXTREMETOUCH FORMATO PERA 1591,     Nº 90601 UNIDADE 3 
376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 

ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 250 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 60 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 12 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 9 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 10 
409 IODOFÓRMIO PÓ. FRASCO COM 10G. FRASCO 10,00 G 30 
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410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 
SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E INDICADOR 
PARA INCISIVOS 

KIT 1 

411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 
PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 1500 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 1000 

418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 2 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 3 
426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 3 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 9 

430 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 9 

432 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 25 MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 9 

434 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 9 

435 LIMA DE ENDODONTIA Nº35 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 9 

437 LIMA DE ENDODONTIA Nº40 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 9 

438 LIMA DE ENDODONTIA Nº45 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 

KIT 9 
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(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

440 LIMA DE ENDODONTIA Nº8 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE AÇO 
INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER). 
02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR MEIO DE 
ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, RESISTÊNCIA E BOA 
FLEXIBILIDADE. 

KIT 6 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

50 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

50 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 15 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

469 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO G TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

472 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE 

PAR 100 

473 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº6,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 100 

474 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 100 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 100 

476 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº8,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 100 

477 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

479 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

480 LUVAS NITRILICA TAM G. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

481 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

482 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 300 

484 MANDRIL  DE PRESSÃO PARA BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE 6 
486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 4 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 300 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE 
NASAL; DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS 
SINTÉTICAS; APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL 
NÃO INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 450 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1021

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

155 
 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 30 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

30 

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 9 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 15 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

10 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 10 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 30 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 3 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 25 
542 PINÇA PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO 14CM COM TRAVA E WIDIA- AMOSTRA UNIDADE 6 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 12 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 2 
551 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 15MM DE ESPESSURA UNIDADE 3 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 2 
559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 10 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
572 PONTA DIAMANTADA Nº1032 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 20 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 20 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 6 
624 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº25 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 

UN 
6 

625 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº30 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

6 

627 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº40 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

6 

630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 15 

636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 4 
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639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 5 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 5 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 9 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 15 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 15 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 15 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 2 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 3 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 3 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 3 
660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 2 
661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 2 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 6 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 15 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 15 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 12 

666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 
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668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

670 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

673 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 60 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 90 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 4 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 100 
684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 100 
685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 1 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 5 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 25 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 10 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 180 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 10 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 5 
697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 

C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 6 

701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 5 
702 TESOURA IRIS 11,5CM RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 5 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 35 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

10 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

25 
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706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

25 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

12 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 60 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 12 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 8 

 
4.1.12- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.456.420/0001-01, com 
sede na Rua 12 de Outubro nº 242, CENTRO, CEP 89908-000, na cidade de Romelândia/SC, autorizado por Lei Municipal n. 
2.030/2013– Contrato de programa n. 111/2014. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
2 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL DE PLÁSTICO COLORIDO COM AROMA. COM 40 UN. UNIDADE 20 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
8 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 60 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 20 

6 AFASTADOR MINESSOTA (AÇO INOXIDÁVEL)14CM, GARANTIA DE 10 ANOS. UNIDADE 10 
8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 

PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  
CAIXA 100,00 UN 10 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 10 

20 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-  CABOCO. ADULTO UNIDADE 4 
21 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #  2-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 4 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
100 

36 ALVEOLOTOMO CURVO AÇO INOXIDÁVEL 16 CM UNIDADE 4 
39 ANEL ELÁSTICO SEPARADOR COR AZUL CLARO A GRANEL. DIÂMETRO ØINT. 1.60 X ØEXT. 4.0. 

EMBALAGEM CONTENDO 1000 UNIDADES 
EMB COM 1000 
UND 

1 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 15 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 20 
47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E JATO 

DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 121° C. VÁLVULA 
DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO 
EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE 
ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO 
COM ACIONAMENTO DE QUALQUER ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL 
DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, 
BOMBA PERISTÁLTICO. CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDO IRRIGANTE CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU 
DESINFETANTES PARA IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE 
AUMENTA A VIDA ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 
80PSI. TENSÃO: 110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA ATRAVÉS 
DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

UNIDADE 2 
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48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 5 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 15 

54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 1 

56 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE. TAMANHO ADULTO: 
100X60CM E COM 0,25MM DE CHUMBO (PB). FIO DE COSTURA 100% POLIÉSTER, OMBREIRAS 
ACOLCHOADAS COM ESPUMA PARA MAIOR CONFORTO, CINTOS UTILIZADOS PARA 
FECHAMENTO CONFECCIONADOS EM NYLON DE ALTO IMPACTO, VIÉS PARA O ACABAMENTO 
DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COSTURAS REFORÇADAS NOS OMBROS. CERTIFICAÇÕES ANVISA, 
CA E OUTROS, MODELAGEM NOS TAMANHOS P, M E G, CONFORME NORMA ABNT. 

UNIDADE 1 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. (AMOSTRA) 

PACOTE 10 UN 100 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

60 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 20 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 10 
64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 

DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

10 

68 BLOCO DE MORDIDA DE BORRACHA – INFANTIL UNIDADE 4 
69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 40 

150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 1 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 

KIT 10 
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PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 10 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 60 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 6 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

20 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 2 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 4 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 4 
216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 5 
217 CUNHA ELÁSTICA AMARELA 2,6MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 

UN 
20 

218 CUNHA ELÁSTICA VERDE 2MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 
UN 

25 

219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 
RESISTÊNCIA). 

CAIXA 20 UN 20 

228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 10 

237 CURETA PERIODONTIA PONTA MORSE 0-00 UNIDADE 10 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 4 
247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 15 
250 DESTILADOR DE ÁGUA DESENVOLVIDO PARA DESTILAR ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 220V. NÃO TEM NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA. BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA DESTILADA. TEMPO 
PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 
MINUTOS. 1 ANO DE GARANTIA. 

UNIDADE 1 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 

FRASCO 1000,00 
ML 

80 
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PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

50 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

40 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

20 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 10 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 10 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 200 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 1000 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 100 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 6 
287 ESCOVA ROBSON MINI PLANA UNIDADE 20 
289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 200 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 10 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 10 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 10 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 4 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 50 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 4 
318 EVIDENCIADOR DE CÁRIE LÍQUIDO FRASCO C/30 ML FRASCO 30ML 4 
323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 

COM 150 UN. 
CAIXA 150 UN 2 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 1 
325 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA DESTILADOR DE ÁGUA(CRISTÓFOLI) UNIDADE 50 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 20 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 4 

339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 10 
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343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 
UN 

20 

346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 10 
349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 60 
356 FÓRCEPS ADULTO Nº18L (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 4 
362 FÓRCEPS INFANTIL Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 4 
363 FÓRCEPS INFANTIL Nº151 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 4 
364 FÓRCEPS INFANTIL Nº27 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 4 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 2 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 50 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 30 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 4 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 5 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 4 
410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 

SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E INDICADOR 
PARA INCISIVOS 

KIT 2 

411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 
PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 100 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 100 

413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 100 

414 KIT ESCOVAÇÃO INFANTIL (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 1000 

416 KIT POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS E 
INTERPROXIMAIS 

KIT 1 
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418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 2 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 5 
426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 4 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 4 

453 LIMA ÓSSEA SELDIN  NÚMERO 11 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 

500ML 
30 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

30 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 10 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 250 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 100 

485 MANDRIL PARA DISCO DE BAIXA ROTAÇÃO – HASTE CURTA UNIDADE 10 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 100 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE 
NASAL; DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS 
SINTÉTICAS; APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL 
NÃO INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 120 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

10 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

10 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

10 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

10 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 2 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 2 

499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 
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500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 6 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 4 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 6 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

2 

526 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35%, SOLUÇÃO AQUOSA. POSSUI EFEITO ANTIBACTERIANO 
ELEVADO PH DE 12,5. RADIOPACO. 

UNIDADE 2 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 10 
533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 2 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 4 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 20 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 6 
544 PINÇA PORTA GRAMPO PALMER, PARA ENDODONTIA- AMOSTRA UNIDADE 2 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 4 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 4 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 4 
559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 30 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
594 PONTA DIAMANTADA Nº3018 HASTE LONGA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
604 PONTA DIAMANTADA Nº3168FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 

DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 
KIT 10 

658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 50 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 50 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 20 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 40 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 
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666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 4 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 30 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 4 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 10 
685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 2 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 10 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
690 SONDA EXPLORADORA RETA Nº 6, CABO OITAVADO. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 10 
691 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 4 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 4 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 20 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 30 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 20 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 10 
702 TESOURA IRIS 11,5CM RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 10 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 10 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

10 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

20 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

10 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 15 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 10 
 
 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1032

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

166 
 

4.1.13- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.844/0001-56, com sede 
na Rua Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC, autorizado por Lei Municipal n.767/2012 – Contrato 
de programa n. 001/2014. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
10 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 90 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 6 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 5 

29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 500GM, 
ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA ORIGINAL. ALTA 
RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO QUANDO É REMOVIDO DE 
BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 SEGUNDOS, CONSIDERANDO 
TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA BOCA DO PACIENTE): 45 
SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL PARA PACIENTES 
ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

REFIL 500 G 20 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 5 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 20 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 10 
59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 

COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 
PACOTE 100,00 
UN 

10 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 10 

70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
71 BROCA BATT 28 MM, COM PONTA INATIVA Nº ISO 014 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6 
74 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº08 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
89 BROCA CARBIDE N°702 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 16 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 2 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 2 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 2 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 2 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 10 

154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 
SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 

UNIDADE 1 
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VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 20 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 1 

167 CIMENTO ENDODÔNTICO (CONJ. PO 12GM +LIQ 10ML). APRESENTA BOA TOLERÂNCIA PELOS 
TECIDOS APICAIS, RADIOPACIDADE E IMPERMEABILIDADE. POSSUI FINA GRANULAÇÃO, 
PROPORCIONANDO UMA MISTURA HOMOGÊNEA E UM PERFEITO ESCOAMENTO. CIMENTO 
ENDODÕNTICO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. COMPOSIÇÃO PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 
RESINA HIDROGENADA, SUBCARBONATO DE BISMUTO, SULFATO DE BÁRIO E BOARIO EBORATO 
DE SÓDIO ENDOFIL LIQUIDO: EUGENOL, ÓLEO DEAMENDOAS E BHT.  TEMPO DE PRESA 20 
MINUTOS. AMOSTRA. 

KIT 2 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 1 

175 CLOREXIDINE 2% SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS. FRASCO 
COM PONTA GOTEJADORA . FRASCO COM 100ML 

FRASCO 100,00 
ML 

1 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 10 
219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 

RESISTÊNCIA). 
CAIXA 20 UN 2 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 2 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 2 

254 DISCO DE BORRACHA PARA POLIMENTO DE PORCELANA EMBALAGEM COM 6 UNIDADES (ROSA) 
COR ROSA: PARA PRÉ-POLIMENTO, LIGEIRAMENTE ABRASIVO VELOCIDADES: 5000RPM PARA 
AR E 10000 PARA PM. ELIMINA RISCOS E ALISA A SUPERFÍCIE. CONFERE UM ACABAMENTO 
SUAVE. MANTÉM A ANATOMIA DO DENTE. FORNECE UM BRILHO FINAL. 

EMBALAGEM 6,00 
UN 

2 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 20 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

2 

274 ESCOVA ACRIÍLICO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL. UNIDADE 4 
275 ESCOVA DE FLANELA PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL 22MM UNIDADE 4 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 500 

300 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA RESINA Nº 1/2 SUPRA FILL. UNIDADE 5 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 4 

329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 10 

340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 
GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 1 

347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 
ML 

10 

382 GESSO PEDRA PEDRA TIPO III. GESSO PEDRA DE ENDURECIMENTO RÁPIDO. GESSO PRODUZIDO 
PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ENDURECIMENTO INICIAL DE 8 A 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

20 
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10MINUTOS. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. ÓTIMO VAZAMENTO EM QUALQUER MOLDE. 
GESSO MAIS USADO NA ODONTOLOGIA. 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 6 

420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 2 
426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 2 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 2 

432 LIMA DE ENDODONTIA Nº25 TIPO K 25 MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 2 

433 LIMA DE ENDODONTIA Nº30 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 2 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 100 

470 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO M TALCADA CAIXA COM 100 UM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 60 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 100 

481 LUVAS NITRILICA TAM M. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 1 

482 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 1 

486 MANDRIL PARA PEÇA RETA UNIDADE 4 
492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 

UN 
2 

510 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. 
 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 6 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

3 

513 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

3 
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TAMANHO 5. 

520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 2 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 2 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 2 
527 PASTA DIAMANTADA  

 
FABRICADAS COM PÓ DE DIAMANTE CONTROLADO EM GRAU DE PUREZA, TAMANHO E 
FORMATOS REGULARES, PROPORCIONANDO GRANDE PODER DE DESBASTE E POLIMENTO. 
PODEM SER APLICADAS SOBRE A SUPERFÍCIE DA PEÇA OU SOBRE O SUPORTE DE POLIMENTO. 

UNIDADE 2 

529 PASTA ZINCO ENÓLICA, BASE + CATALISADOR MOLDE ESTÁVEL POR MAIS DE 30 DIAS. 
COMPOSIÇÃO SUAVE, EVITANDO QUEIMADURAS NA MUCOSA DO PACIENTE. ÓTIMO 
CONTROLE DA FLUIDEZ. FÁCIL DE MANIPULAR. ÓTIMA ADESÃO À MOLDEIRA. PERFEITA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES DA MUCOSA BUCAL. 

UNIDADE 10 

554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 5 
559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 15 
579 PONTA DIAMANTADA Nº1091 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
580 PONTA DIAMANTADA Nº1092 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
596 PONTA DIAMANTADA Nº3070 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
603 PONTA DIAMANTADA Nº3168F PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 20 
636 PORTA AMÁLGAMA ADULTO, DE PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 1 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 7 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 20 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 10 

655 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 20 

661 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B2 UNIDADE 1 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 20 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 20 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 50 
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688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 1 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 20 
710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 2 

 
4.1.14 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
01.612.847/0001-90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, CENTRO, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do 
Progresso/SC, autorizado por Lei Municipal n.1223/2014 – Contrato de programa n.42/2014. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 60 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 25 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 15 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 25 X 0,80 MM UNIDADE 200 
12 AGULHA HIPODÉRMICA 25X0,6MM (UNIDADE) CAIXA 100,00 UN 1 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
50 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

10 

28 ALGINATO COMPRESSA A REGULAR, AROMA MENTA PARA IMPRESSÕES, REFIL COM 454 G 
ALGINATO TIPO I: PRESA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES; SABOR: TUTTI-FRUTTI; GRANDE 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; MUDA DE COR UMA ÚNICA VEZ; EXCELENTE 
COMPATIBILIDADE COM GESSO ODONTOLÓGICO. (AMOSTRA) 

REFIL 454 G 40 

29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 500GM, 
ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA ORIGINAL. ALTA 
RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO QUANDO É REMOVIDO DE 
BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 SEGUNDOS, CONSIDERANDO 
TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA BOCA DO PACIENTE): 45 
SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL PARA PACIENTES 
ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

REFIL 500 G 40 

30 ALGODÃO HIDROFÍLICO. PACOTE COM 500GR PACOTE 500 G 5 
31 ALICATE ORTODÔNTICA(PRÓTESE) ANGLES Nº 139, TAMANHO REDUZIDO(MINI), EM AÇO 

INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, TENSÃO DE SAÍDA +-16VDC. 
UNIDADE 2 

33 ALICATE ORTODÔNTICO BICO CHATO 121 EM AÇO INOXIDÁVEL, TRAZ EM SUA PONTA, BICOS 
CHATOS E SERRILHADOS PARA DOBRAR FIOS. 

UNIDADE 2 

37 AMALGAMADOR, COM TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 
TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 SEGUNDOS, CONSERVA O TEMPO PRÉ-
DETERMINADO PARA UMA NOVA OPERAÇÃO. SISTEMA DE SEGURANÇA: O EQUIPAMENTO 
FUNCIONA SOMENTE COM TAMPA ACRÍLICA PROTETORA (9) FECHADA, EMITINDO BIPS DE 
ADVERTÊNCIA SE A MESMA ESTIVER ABERTA. BIVOLTS AUTOMÁTICO- 127/220V. SELEÇÃO DE 
BAIXA E ALTA VELOCIDADE. CORPO INJETADO EM ABS. GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA 
HASTE, EM FORMA DE OITO. BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE DUPLA 
BLINDAGEM. SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA 
FREQUÊNCIA DA ASTE. BASE ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS GARANTINDO UMA PERFEITA 
ESTABILIDADE. SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA. TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO. POTÊNCIA DO MOTOR 35W. FREQUÊNCIA DO MOTOR 50/60HZ. 
GARANTIA DE 1 ANO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: SHUSTER. 
AMOSTRA. 

UNIDADE 2 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 20 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1037

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

171 
 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 10 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 20 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 10 
46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 20 
47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E JATO 

DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 121° C. VÁLVULA 
DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO 
EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE 
ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO 
COM ACIONAMENTO DE QUALQUER ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL 
DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, 
BOMBA PERISTÁLTICO. CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDO IRRIGANTE CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU 
DESINFETANTES PARA IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE 
AUMENTA A VIDA ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 
80PSI. TENSÃO: 110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA ATRAVÉS 
DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1 

48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 10 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 10 
50 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) GROSSO. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 10 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 15 

54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 2 

57 AVENTAL DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR TNT 80G MANGA LONGA COM 
ACABAMENTO EM RIBANA NO PULSO, ABERTURA TRASEIRA FECHAMENTO DE AMARRAR 
TRASEIRA,  
 
, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO + POLIETILENO, FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE TIRAS COM AMARRAS EXTERNAS, ATÓXICO E ANTIALÉRGICO 
 
• TAMANHO: 120 CM DE COMPRIMENTO X 150CM DE LARGURA 
 
• CORTE A LASER, ACABAMENTO EM OVERLOCK, ABERTO NAS COSTAS, COM UM PAR DE TIRAS 
PARA AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E OUTRO NA CINTURA COM AJUSTE 
 
• IMPERMEÁVEL E NÃO ESTÉRIL 
 
• GRAMATURA: 80G/M2 
 
• COR: BRANCO 

UNIDADE 500 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. (AMOSTRA) 

PACOTE 10 UN 150 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

10 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 20 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 20 

63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 
POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 

UNIDADE 10 
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COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

10 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 10 

69 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 20 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 30 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 3 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 10 

150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 1 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 5 

156 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 1 PORÇÃO. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA)  

UNIDADE 100 

157 CÁPSULA PARA AMALGAMADOR COM 2 PORÇÕES. PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE MERCÚRIO. (AMOSTRA) 

UNIDADE 100 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 10 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 10 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 10 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 

UNIDADE 5 
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(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 20 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 3 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 5 

179 COLGADURA INDIVIDUAL PARA RADIOGRAFIAS, DE INOX. PACOTE COM 10UN PACOTE 10,00 UN 5 
207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 

BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 4000 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 1000 
213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 

TAMANHO E RESISTÊNCIA) 
CAIXA 100,00 UN 10 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 10 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 10 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 20 
217 CUNHA ELÁSTICA AMARELA 2,6MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 

UN 
20 

218 CUNHA ELÁSTICA VERDE 2MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 
UN 

10 

219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 
RESISTÊNCIA). 

CAIXA 20 UN 5 

247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 15 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 5 

250 DESTILADOR DE ÁGUA DESENVOLVIDO PARA DESTILAR ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 220V. NÃO TEM NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA. BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA DESTILADA. TEMPO 
PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 
MINUTOS. 1 ANO DE GARANTIA. 

UNIDADE 1 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

20 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1040

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

174 
 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

15 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

40 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 20 

256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 30 
UN 

10 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

10 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UN 

10 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

10 

260 DISCOS DE LIXA SORTIDA 16 MM GRANULAÇÃO SUCESSIVA, (EMBALA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 100 UN. (AMOSTRA PARA 
ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

10 

264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 5 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 5 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 1 
274 ESCOVA ACRIÍLICO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL. UNIDADE 5 
275 ESCOVA DE FLANELA PARA POLIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA COM MANDRIL 22MM UNIDADE 5 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 4000 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 3000 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 20 

279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 100 

288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 10 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 40 
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290 ESCUDO FACIAL: ESCUDO FACIAL DENTAL PROFISSIONAL PARA DENTISTA PROTETORA PROTEGE 
AS PARTES IMPORTANTES DO SEU ROSTO. ESCUDO FACIAL, COMPOSTO POR UMA ESTRUTURA 
REUTILIZÁVEL SOBERBAMENTE PROJETADA E UMA VISEIRA DESCARTÁVEL DE TROCA RÁPIDA. 
ESPESSURA DO VISOR DE NO MÍNIMO 0.5 MM 

UNIDADE 10 

299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 10 
300 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA RESINA Nº 1/2 SUPRA FILL. UNIDADE 2 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 5 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 5 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 5 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 5 
311 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA MANIPULAÇÃO DE ALGINATO  - ESPÁTULA DE PLÁSTICA FEITA EM PP 

MATERIAL RESISTENTE PARA USO JUNTO À CUBETA, FORMATO QUE PERMITA 
HOMOGENEIZAÇÃO). É UTILIZADA PARA MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
(ALGINATO E GESSO). ALTA RESISTÊNCIA, DESENVOLVIDO PARA UM CICLO DE VIDA LONGO, 
PERMITE TOTAL HIGIENE EM SEU USO, ASSEGURA CONFIABILIDADE, VALIDADE 
INDETERMINADA, TAMANHO: 19CM. 

UNIDADE 10 

314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 

UNIDADE 20 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 30 
323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 

COM 150 UN. 
CAIXA 150 UN 2 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 1 
325 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA DESTILADOR DE ÁGUA(CRISTÓFOLI) UNIDADE 10 
326 FILTRO DE FELTRO DA RESISTÊNCIA PARA DESTILADORA DE ÁGUA DE 11CMX 8,5CM. UNIDADE 10 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 10 

332 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 0, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 5 

333 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 00, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 5 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 4000 
341 FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI: -FIOS EM VARETAS TWIST-FLEX CRNI 0.45MM .018" – 3 

FIOS, FIO DE MULTIFILAMENTO PARA CONFECÇÃO DE CONTENÇÃO RÍGIDA E DE BARRAS 
LINGUAIS. 

UNIDADE 5 

342 FITA ADESIVA HOSPITALAR DE PAPEL CRESPADO PARA AUTOCLAVE 19MM X 30. INDICADOR 
QUÍMICO TIPO 1 - ISO 11140-1. PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES EMBALADOS COM TECIDO 
A SEREM ESTERILIZADOS EM PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. A VIRAGEM OCORRE EM 
LISTAS NEGRAS BEM IDENTIFICÁVEIS, APÓS SER UTILIZADA NAS ETAPAS DE ESTERILIZAÇÃO POR 
AUTOCLAVAGEM. MEDIDA: 19MMX30M. (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- AMOSTRA 

UNIDADE 5 

343 FITA DE LIXA DIAMANTADA - EMBALAGEM COM 5 UNIDADES EMBALAGEM 5 
UN 

10 

347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 
ML 

5 

349 FLUORETO DE SÓDIO 0,5%, FRASCOS COM 1000ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI. FRASCO 1000 ML 80 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 10 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 1 

368 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1310 UNIDADE 10 
369 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1502 UNIDADE 10 
370 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1503 UNIDADE 5 
371 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 1571 UNIDADE 5 
372 FRESA DE TUNGSTÊNIO PARA DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESE DENTÁRIO Nº 7210 UNIDADE 5 
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377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 50 

382 GESSO PEDRA PEDRA TIPO III. GESSO PEDRA DE ENDURECIMENTO RÁPIDO. GESSO PRODUZIDO 
PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ENDURECIMENTO INICIAL DE 8 A 
10MINUTOS. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. ÓTIMO VAZAMENTO EM QUALQUER MOLDE. 
GESSO MAIS USADO NA ODONTOLOGIA. 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

40 

383 GESSO TIPO IV PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ELEVADA 
RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E ABRASÃO. MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES DE SILICONES 
EPOLIÉSTER. TEMPO DA PRESA: 8 A 10 MINUTOS. EXPANSÃO DA PRESA 0,08%, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO. ÚMIDA- ACIMA DE 490KGF/CM2(7000PSI). SECO – ACIMA DE 900 
KGF/*CM2(13000PSI). 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

20 

403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 10 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 10 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 5 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 10 
410 KIT ADULTO DE POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS COM INDICADOR PARA MOLARES 

SUPERIORES ESQUERDOS, INDICADOR PARA MOLARES SUPERIORES DIREITOS E INDICADOR 
PARA INCISIVOS 

KIT 2 

411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 
PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 500 

413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 2000 

414 KIT ESCOVAÇÃO INFANTIL (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 1000 

415 KIT ESCOVAÇÃO PRÉ-ESCOLAR (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 50 

419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 2 

442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 

KIT 15 
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(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

446 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 5 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

15 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 5 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 250 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

479 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 200 

484 MANDRIL  DE PRESSÃO PARA BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 

TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 
CAIXA 50 UN 30 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE 
NASAL; DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS 
SINTÉTICAS; APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL 
NÃO INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 50 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 5 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

10 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

10 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

15 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

15 

495 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. MOLAR 

UNIDADE 50 

496 MATRIZES DE POLIÉSTER COM SISTEMA DE FIXAÇÃO. GEOMETRIA E FORMA QUE PERMITEM 
UMA ADAPTAÇÃO PERFEITA. MATRIZ COM SISTEMA DE FIXAÇÃO INCORPORADO. MAIOR 
CONFORTO PARA O PACIENTE. PRODUZIDAS COM POLIÉSTER DE ESPESSURA 0,05MM. PRÉ 
MOLAR 

UNIDADE 50 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 5 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 5 
524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 

F 
5 
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527 PASTA DIAMANTADA  
 
FABRICADAS COM PÓ DE DIAMANTE CONTROLADO EM GRAU DE PUREZA, TAMANHO E 
FORMATOS REGULARES, PROPORCIONANDO GRANDE PODER DE DESBASTE E POLIMENTO. 
PODEM SER APLICADAS SOBRE A SUPERFÍCIE DA PEÇA OU SOBRE O SUPORTE DE POLIMENTO. 

UNIDADE 30 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 10 
529 PASTA ZINCO ENÓLICA, BASE + CATALISADOR MOLDE ESTÁVEL POR MAIS DE 30 DIAS. 

COMPOSIÇÃO SUAVE, EVITANDO QUEIMADURAS NA MUCOSA DO PACIENTE. ÓTIMO 
CONTROLE DA FLUIDEZ. FÁCIL DE MANIPULAR. ÓTIMA ADESÃO À MOLDEIRA. PERFEITA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES DA MUCOSA BUCAL. 

UNIDADE 10 

532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 
NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 2 

534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 5 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 10 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 5 
552 PÓ FIXADOR DE DENTADURA FRASCO COM 50G FRASCO 50G 5 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 40 
558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA ACABAMENTO  

DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA 
PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

15 

559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
593 PONTA DIAMANTADA Nº2200 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
595 PONTA DIAMANTADA Nº3018 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 60 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 5 
614 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM SCHUSTER- T1-S, T2-S, T3-S, T4-S, T5-S AMOSTRA UNIDADE 6 
623 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº20 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 

UN 
10 

624 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº25 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

625 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº30 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

626 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº35 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

627 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE Nº40 COM 120 PONTAS- AMOSTRA CAIXA COM 120 
UN 

10 

629 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE – Nº45 A 80 - COM 120 PONTAS CAIXA COM 120 
UN 

10 

630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 

KIT 10 

657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 5 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 5 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 10 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 5 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–

EMBALAGEM 4G 10 
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2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 5 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

673 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 
AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 50 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 50 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 5 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 5 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 5 
683 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 10ML UNIDADE 200 
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685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 3 
687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 20 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 10 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 5 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 60 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 30 
696 SUGADOR ODONTOLÓGICO FLEX SUCTOR, PRÉ ANGULADO E ESTRUTURA PLÁSTICA RÍGIDA. 

PACOTE COM 20 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: ANGELUS 
UNIDADE 10 

701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 5 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 5 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

5 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

5 

706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

10 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

5 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 25 

711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 15 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 5 

 
4.1.15 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
80.912.124/0001-82, com sede na RUA SÃO LUIZ, 210, CENTRO, na cidade de São Miguel da Boa Vista, autorizado por Lei Municipal 
n. 859/2013 – Contrato de programa n. 66/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
1 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 30 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 7 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 6 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 1 

14 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 301 – LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

15 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 302 - LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

16 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 303 LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

17 ALAVANCA APICAL ANODIZADO # 304. LAMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA PROJETADA 
PARA DESLIZAR NAS PAREDES DA CAVIDADE ALVEOLAR TAMANHO 15 CM. CABOCO (AMOSTRA) 

UNIDADE 2 

18 ALAVANCA POTTS (DIREITA) UNIDADE 2 
19 ALAVANCA POTTS (ESQUERDA) UNIDADE 2 
41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 

50 TUBETES DE VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 10 
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42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 6 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 6 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 4 
49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 4 
51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 4 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 6 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 6 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 6 
66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 

COM 50 FOLHAS 
UNIDADE 6 

70 BROCA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z – LONGA AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 10 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 5 
115 BROCA GATTES Nº01 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6 
116 BROCA GATTES Nº02 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6 
118 BROCA GATTES Nº03 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 6 
123 BROCA TRANSMETAL 153 25MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 6 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 6 
135 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA Nº 6 - CABEÇA PEQUENA (AMOSTRA) UNIDADE 4 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 4 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 15 

146 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°01 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 6 
147 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°02 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 6 
148 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°03 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 6 
149 CALCADOR DE WARD PARA AMÁLGAMA N°05 (AÇO INOXIDÁVEL)GARANTIA DE 10 ANOS.  UNIDADE 6 
152 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO FENESTRADO EM TECIDO DE ALGODÃO TAMANHO 1M X 1M UNIDADE 10 
153 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM TECIDO DE ALGODÃO 45CM X 45CM UNIDADE 10 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

163 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 10 ML. 

FRASCO C/ 10 ML. 2 
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164 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PÓ: POSSUI PARTÍCULAS UNIFORMES, ULTRAFINAS, QUE 
ASSEGURAM UMA REDUZIDA ESPESSURA DE PELÍCULA COM NOTÁVEL PROTEÇÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA, PRESA ADEQUADA E FÁCIL MANIPULAÇÃO. É O CIMENTO MAIS USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO C/ 28 G. 

FRASCO 28,00 G 2 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 3 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 6 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 4 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 2 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 6 

172 CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO DE ALTA PLASTICIDADE (APLICAÇÃO: TRATAMENTO DE 
PERFURAÇÕES RADICULARES E DE FURCA. SELADOR DE REABSORÇÕES INTERNAS E INTERNAS 
COMUNICANTES. RETROBTURADOR EM CIRURGIAS PARENDODÔNTICAS. CAPEADOR PULPAR 
EM TRATAMENTOS CONSERVADORES DA POLPA. INDUTOR DE APEXIFICAÇÃO E APEXIGÊNESE. 
MATERIAL PARA BARREIRA INTRACORONÁRIA PRÉVIA AO CLAREAMENTO DENTAL. PLUG 
APICAL.) (EMBALAGEM C/ 2 CÁPSULAS DE PÓ DE 0,085G E 2 FRASCOS DE LÍQUIDO DE 0,25ML). 

UNIDADE 1 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 100 
223 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY 1-2, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 

EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 
UNIDADE 2 

227 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°7-8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

241 DESCOLADOR DE MOLT Nº1.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 4 
243 DESCOLADOR DE MOLT Nº2/4.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 4 
247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 4 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 4 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

3 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 50 
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279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 100 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 1 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 20 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 50 

291 ESCULPIDOR HOLLEMBACK N°3S (AMOSTRA PARA CONFIRMAÇÃO DE TAMANHO E CORTE)  UNIDADE 3 
299 ESPÁTULA DE THOMPSON PARA RESINA, AÇO INOX.  Nº 1- AMOSTRA UNIDADE 2 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 6 
309 ESPÁTULA METÁLICA Nº70 UNIDADE 6 
315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 1 
327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 

CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 3 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 6 

337 FIO DE SUTURA- FIO AGULHADO DE NYLON 5/0 45CM- AGULHA 20MM-3/8 DE CÍRCULO- TIPO 
TRIANGULAR CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 4 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 15 
404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 1 
405 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA COM PMCC PARA USO ENDODÔNTICO UNIDADE 1 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 1 
411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 

PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 300 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 120 

423 LÊNTULO #25, 25MM UNIDADE 3 
424 LÊNTULO #35, 25MM UNIDADE 3 
427 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 21MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 

AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 5 

430 LIMA DE ENDODONTIA Nº20 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 6 

442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 

KIT 3 
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(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 2 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 10 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 3 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

5 

492 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA GRANDE – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

2 

493 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA MÉDIA – EMB 50 UNIDADES EMBALAGEM 50 
UN 

2 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

2 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 2 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 5 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 6 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 4 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 3 
559 PONTA DIAMANTADA N°2200FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
573 PONTA DIAMANTADA Nº1034 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
575 PONTA DIAMANTADA Nº1036 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
576 PONTA DIAMANTADA Nº1046 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 20 
630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 

DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 
KIT 10 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 4 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 4 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 3 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 4 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 7 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 6 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 4 
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668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 10 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 2 

685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 2 
687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 15 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 6 
690 SONDA EXPLORADORA RETA Nº 6, CABO OITAVADO. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 8 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 2 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 20 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 5 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 5 
697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 

C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 3 

699 TESOURA CIRÚRGICA RETA 12CM. AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 6 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 6 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 2 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

2 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

2 

706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

2 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 2 
713 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, (PARA AMÁLGAMA), COM FLÚOR 15ML UNIDADE 2 

 
4.1.16 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.881/0001-54, com sede 
na Rua Castro Alves, nº 279, Centro, na cidade de Saudades, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.221/2.015 – Contrato de 
programa n. 47/2.013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 

3ML. (AMOSTRA) 
UNIDADE 50 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 

UNIDADE 20 



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1052

 
 

 

 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS 
CNPJ Nº 18.011.183/0001-06 
Av. Euclides da Cunha, 160 – Centro 
Maravilha – SC 
 

 

186 
 

EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

7 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (ESTERILIZADA POR UV.) FRASCO COM 5000 ML. FRASCO 5000,00 
ML 

25 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 4 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 2 

26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 
ML 

100 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

3 

28 ALGINATO COMPRESSA A REGULAR, AROMA MENTA PARA IMPRESSÕES, REFIL COM 454 G 
ALGINATO TIPO I: PRESA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES; SABOR: TUTTI-FRUTTI; GRANDE 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO; MUDA DE COR UMA ÚNICA VEZ; EXCELENTE 
COMPATIBILIDADE COM GESSO ODONTOLÓGICO. (AMOSTRA) 

REFIL 454 G 50 

40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 2 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 1 

44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 
VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 100 

46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 10 
47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E JATO 

DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 121° C. VÁLVULA 
DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO 
EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE 
ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO 
COM ACIONAMENTO DE QUALQUER ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL 
DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, 
BOMBA PERISTÁLTICO. CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDO IRRIGANTE CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU 
DESINFETANTES PARA IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE 
AUMENTA A VIDA ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 
80PSI. TENSÃO: 110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA ATRAVÉS 
DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

UNIDADE 5 

51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 5 

57 AVENTAL DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL HOSPITALAR TNT 80G MANGA LONGA COM 
ACABAMENTO EM RIBANA NO PULSO, ABERTURA TRASEIRA FECHAMENTO DE AMARRAR 
TRASEIRA,  
 
, CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO + POLIETILENO, FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE TIRAS COM AMARRAS EXTERNAS, ATÓXICO E ANTIALÉRGICO 
 
• TAMANHO: 120 CM DE COMPRIMENTO X 150CM DE LARGURA 
 
• CORTE A LASER, ACABAMENTO EM OVERLOCK, ABERTO NAS COSTAS, COM UM PAR DE TIRAS 
PARA AMARRAÇÃO NO PESCOÇO E OUTRO NA CINTURA COM AJUSTE 
 
• IMPERMEÁVEL E NÃO ESTÉRIL 
 
• GRAMATURA: 80G/M2 
 
• COR: BRANCO 

UNIDADE 10 
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59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

6 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 30 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

3 

66 BLOCO COM PAPEL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL PARA ESPATULAÇÃO TAMANHO 7 X 10CM, 
COM 50 FOLHAS 

UNIDADE 10 

96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
100 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 6 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 6 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
137 CABO PARA ESPELHO BUCAL SEXTAVADO EM (AÇO INOXIDÁVEL) PARA TESTE COM ESPELHO. 

GARANTIA DE 10 ANOS.(AMOSTRA)  
UNIDADE 50 

159 CERA 07 ROSA. CAIXA COM 225G. EMBALAGEM COM 18 UNIDADES. AS LÂMINAS SÃO 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

EMBALAGEM 18 
UN 

20 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 15 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 15 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 6 

226 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°11-12, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

227 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY N°7-8, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE AÇO 
EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

228 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 13-14, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

229 CURETA PERIODONTAL DE GRACEY Nº 5-6, COM CABO OCO CONFECCIONADA COM LIGA DE 
AÇO EXCLUSIVA, COM ALTO TEOR DE CARBONO E CROMO.AMOSTRA 

UNIDADE 2 

244 DESCOLADOR DE MOLT Nº9.CABO OCO. GARANTIA DE 10 ANOS UNIDADE 2 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 6 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 

FRASCO 5000,00 
ML 

5 
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PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

10 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 10 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 10 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 10 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 3 
271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 4 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 15 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 900 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 600 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 6 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 6 

308 ESPÁTULA METÁLICA Nº 36 UNIDADE 4 
314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 60 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 10 
319 EXTIRPA NERVOS N º 01- CABO BRANCO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 3 
320 EXTIRPA NERVOS N º 02- CABO AMARELO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 3 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 3 
323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 

COM 150 UN. 
CAIXA 150 UN 2 

327 FIO DE NYLON SINTÉTICO ODONTOLÓGICA 3.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM AGULHA ¹/² 
CIRCULAR, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 10 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 3 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 15 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
5 

352 FÓRCEPS ADULTO Nº150 (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 4 
356 FÓRCEPS ADULTO Nº18L (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 2 
357 FÓRCEPS ADULTO Nº18R (AÇO INOXIDÁVEL)AMOSTRA. GARANTIA DE10 ANOS. UNIDADE 2 
365 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 4 
382 GESSO PEDRA PEDRA TIPO III. GESSO PEDRA DE ENDURECIMENTO RÁPIDO. GESSO PRODUZIDO 

PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ENDURECIMENTO INICIAL DE 8 A 
10MINUTOS. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. ÓTIMO VAZAMENTO EM QUALQUER MOLDE. 
GESSO MAIS USADO NA ODONTOLOGIA. 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

50 

383 GESSO TIPO IV PRODUZIDO PELO PROCESSO DE CALCIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE. ELEVADA 
RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO E ABRASÃO. MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES DE SILICONES 
EPOLIÉSTER. TEMPO DA PRESA: 8 A 10 MINUTOS. EXPANSÃO DA PRESA 0,08%, RESISTÊNCIA A 

EMBALAGEM 1,00 
KG 

50 
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COMPRESSÃO. ÚMIDA- ACIMA DE 490KGF/CM2(7000PSI). SECO – ACIMA DE 900 
KGF/*CM2(13000PSI). 

418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 3 
419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 3 
421 LAMPARINA A ÁLCOOL, DE INOX UNIDADE 1 
463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 

500ML 
10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 10 

468 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO G NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 20 

469 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO G TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 20 

477 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 400 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 400 

488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 
TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 

CAIXA 50 UN 100 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

3 

503 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA INFERIOR. EMBALAGEM CONTENDO UMA 
UNIDADE.TAMANHO: I3 

UNIDADE 1 

506 MOLDEIRA EM INOX ADULTO PERFURADA SUPERIOR.EMBALAGEM CONTENDO UMA UNIDADE 
TAMANHO:  S3 

UNIDADE 1 

514 MOLDEIRA PLÁSTICA AUTOCLAVÁVEL PARA MOLDAGEM DOS ARCOS DENTAIS. EXCELENTE 
RETENÇÃO AO ALGINATO DEVIDO AO DESENHO DOS SULCOS NA BASE.EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR (SUPERIOR E INFERIOR) 
 
TAMANHO 4. 

01 PAR SUPERIOR 
E INFERIOR 

1 

519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 6 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 3 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

3 

525 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO  20ML UNIDADE 6 
528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 3 
529 PASTA ZINCO ENÓLICA, BASE + CATALISADOR MOLDE ESTÁVEL POR MAIS DE 30 DIAS. 

COMPOSIÇÃO SUAVE, EVITANDO QUEIMADURAS NA MUCOSA DO PACIENTE. ÓTIMO 
CONTROLE DA FLUIDEZ. FÁCIL DE MANIPULAR. ÓTIMA ADESÃO À MOLDEIRA. PERFEITA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES DA MUCOSA BUCAL. 

UNIDADE 20 

563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
614 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM SCHUSTER- T1-S, T2-S, T3-S, T4-S, T5-S AMOSTRA UNIDADE 3 
617 PONTA PEDRA ARKANSAS EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, ACABAMENTO ULTRA FINO, NÃO CORTA O 

ESMALTE PM – FORMATO CHAMA - AMOSTRA 
UNIDADE 10 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 5 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 10 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 10 
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662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 6 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 15 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 10 

666 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 6 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 8 

672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 300 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 3 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 25 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 20 
691 SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 2 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 3 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 200 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 10 
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697 TARTARITE REMOVEDOR DE MANCHAS: REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LIQUIDA FRASCO 
C/30 ML REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS , NÃO PROVOCA SENSIBILIDADE DENTAL 
REMOÇÃO DEFINITIVA DA MANCHA, NÃO HÁ RECIDIVA.  EXCELENTE VISCOSIDADE.  COR CINZA 
PARA EVIDENCIAR O LOCAL DE APLICAÇÃO. PONTEIRAS QUE LIBERAM QUANTIDADES 
NECESSÁRIAS EVITANDO DESPERDÍCIOS. PODE SER APLICADO MANUALMENTE E COM O 
AUXILIO DE TAÇA DE BORRACHA.  A SUPERFÍCIE MICROABRASIONADA DESENVOLVE MAIOR 
RESISTÊNCIA À DESMINERALIZAÇÃO PELO S. MUTANS.POSSUI CE. 

UNIDADE 3 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 6 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 6 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 3 

 
4.1.17 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.566.620/0001-55, com sede 
na Rua Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, autorizado por Lei Municipal n. 694/2013 – Contrato de programa 
n. 037/2013. 

LOTE ITEM UN QUANT. 
3 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA PARA AVALIAÇÃO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PACOTE 100,00 

UN 
5 

4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM BAIXA VISCOSIDADE, BASE EM GEL, COR AZUL. SERINGA COM 
3ML. (AMOSTRA) 

UNIDADE 30 

5 ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL HIDROFÍLICO 6 GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO) FOTOPOLIMERIZÁVEL. SOLVENTE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO 
EVAPORA COMO A ACETONA. CONTÉM 10% EM PESO DE CARGA NANOPARTICULADA. POSSUI 
A TAMPA QUE EVITE O DESPERDÍCIO E A EVAPORAÇÃO DO SOLVENTE. (AMOSTRA) 

UNIDADE 6 

7 ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (ESTERILIZADA POR UV.) FRASCO COM 5000 ML. FRASCO 5000,00 
ML 

60 

8 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL CURTA 30G (0.30X21MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 6 

9 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL EXTRACURTA 0,30X15MM. CAIXA COM 100UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA)  

CAIXA 100,00 UN 3 

10 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27G (0.40X30MM). CAIXA COM 100 UN. (AMOSTRA 
PARA ANALISAR ENCAIXE E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 5 

23 ALAVANCA SELDIN ANODIZADO #1L-CABOCO. INFANTIL UNIDADE 1 
26 ÁLCOOL 70%. FRASCO COM 1000ML. FRASCO 1000,00 

ML 
150 

27 ÁLCOOL 92,8%. PARA UTILIZAR EM LAMPARINA. FRASCO COM 1000ML FRASCO 1000,00 
ML 

2 

29 ALGINATO DE PRESSA EXTRA RÁPIDA, PARA IMPRESSÕES ORTODÔNTICAS, REFIL COM 500GM, 
ALTA ELASTICIDADE: PERMITE QUE O MATERIAL RETORNE À SUA FORMA ORIGINAL. ALTA 
RESISTÊNCIA AO RASGO: REDUZ O RASGO DE RASGO DA IMPRESSÃO QUANDO É REMOVIDO DE 
BOCA DO PACIENTE. TEMPO DE TRABALHO: 1 MINUTO E 5 SEGUNDOS, CONSIDERANDO 
TEMPERATURA DA ÁGUA EM 23ºC. TEMPO PARA PRESA (NA BOCA DO PACIENTE): 45 
SEGUNDOS. TIXOTRÓPICO.  AROMA DE BAUNILHA, AGRADÁVEL PARA PACIENTES 
ODONTOPEDIÁTRICOS. COR AMARELA. LIVRE DE POEIRA. EMBALADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA. GARANTIA DE 5 ANOS; REGISTRO ANVISA . (AMOSTRA) 

REFIL 500 G 30 

36 ALVEOLOTOMO CURVO AÇO INOXIDÁVEL 16 CM UNIDADE 1 
40 ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 

VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 10 

41 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM FENILEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 2 

42 ANESTÉSICO LOCAL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
(1:100.000 ). CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 50,00 UN 2 

43 ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA  2% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50 UN 5 
44 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML EM 

VIDRO 
CAIXA 50,00 UN 25 

45 ANESTÉSICO LOCAL MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO TUBETES DE VIDRO CAIXA COM 50 UNIDADES CAIXA 50,00 UN 2 
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46 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% UNIDADE 5 
47 APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E JATO 

DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 121° C. VÁLVULA 
DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM E ÁGUA, ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO 
EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. PEDAL ÚNICO DE 
ACIONAMENTO PARA ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO, FORMATO REDONDO 
COM ACIONAMENTO DE QUALQUER ÂNGULO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL 
DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR. JATO DE BICARBONATO, 
BOMBA PERISTÁLTICO. CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA, 07 POSIÇÕES. RESERVATÓRIO DE 
LÍQUIDO IRRIGANTE CONECTADO POSSIBILITA O USO DE LÍQUIDOS ANTISSÉPTICOS OU 
DESINFETANTES PARA IRRIGAÇÃO. SISTEMAS DE CAPAS AUTOCLAVES PARA DISPOSITIVO, QUE 
AUMENTA A VIDA ÚTIL DAS PEÇAS DE MÃO. PRESSÃO PRIMÁRIA DE AR COMPRIMIDO: 60 A 
80PSI. TENSÃO: 110/127/220/240VAC. FREQUÊNCIA 24 A 28KHZ. FUSÍVEL DE PROTEÇÃO: 0,5 A. 
AMPLITUDE DO TIP: 0,05 A 0,01MM. GARANTIA DE 12 MESES.  APRESENTAR AMOTRA ATRAVÉS 
DE PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1 

48 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) EXTRAFINO (1,0MM). CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CAIXA 100,00 UN 10 

49 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) FINO. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 100,00 UN 10 
51 APLICADORES DESCARTÁVEIS PARA ADESIVO (MICRO PINCEL) REGULAR. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CAIXA 100,00 UN 15 

54 AUTOCLAVE 21 L ANALÓGICA, BIVOLT AUTOMÁTICO, DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX, COM 3 BANDEJAS, ESPAÇO PARA 4 BANDEJAS, 
SECAGEM ULTRA EFICIENTE, 27 PROGRAMAS DE SEGURANÇA, 2 ANOS DE GARANTIA  

UNIDADE 1 

58 AVENTAL DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO COM ELÁSTICO, TNT GRAMATURA 40, 
TAMANHO MÍNIMO 1,20CM DE COMPRIMENTO X 1,50 DE LARGURA. (AMOSTRA) 

PACOTE 10 UN 580 

59 BABADOR IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE COM MEDIDA MÍNIMA DE 32CM POR 45CM - PACOTE 
COM 100 UNIDADES (AMOSTRA) 

PACOTE 100,00 
UN 

30 

60 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X5MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 50 

61 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX DE 0,05X7MMX50CM (ROLO) - (AMOSTRA) PARA ANÁLISE DE 
RESISTÊNCIA.  

UNIDADE 30 

62 BANDEJA INOX PARA TRIO CLÍNICO 23X12 CM UNIDADE 5 
63 BARREIRA GENGIVAL DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. NÃO IRRITA A OS TECIDOS GENGIVAIS. 

POSSUI VISCOSIDADE E TIXOTROPIA ADEQUADOS PARA PERMITIR FÁCIL E PERFEITA 
COBERTURA DOS TECIDOS MOLES, SEM ESCORRER PARA REGIÕES INDESEJÁVEIS. EXCELENTE 
PODER DE VEDAÇÃO. ADERÊNCIA MÍNIMA E PERFEITA SOBRE A GENGIVA. NÃO SOLTA DA 
GENGIVA A MENOS QUE FORÇADA. SAI POR INTEIRO NO MOMENTO DE RETIRÁ-LO. 

UNIDADE 1 

64 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ EXTRA FINO PARA PROFILAXIA ORAL 250GM. NO MAIS ALTO GRAU 
DE PUREZA DISPONÍVEL; REMOVE A PLACA BACTERIANA; TEM JATEAMENTO AMPLO, LIVRE E 
CONTÍNUO; NÃO CAUSA DANOS AO ESMALTE E GENGIVA. COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE 
SÓDIO PURO (99,6%). ANIDRO SILÍCIO E ESSÊNCIA. COM GRANULAÇÃO EXTRAFINA. RIGOROSO 
CONTROLE DE QUALIDADE. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. INDICADO 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM 250G. APRESENTAR BULA QUE COMPROVE A CONCENTRAÇÃO 
DE BICARBONATO 

EMBALAGEM 
250,00 G 

3 

75 BROCA CARBIDE FG Nº1/2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 15 
76 BROCA CARBIDE FG Nº1/4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 15 
77 BROCA CARBIDE FG Nº2 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
78 BROCA CARBIDE FG Nº4 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
79 BROCA CARBIDE FG Nº5 HL PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
80 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
81 BROCA CARBIDE FG Nº6 PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
82 BROCA CARBIDE FG Nº8 PARA ALTA ROTAÇÃO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 01 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 02 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
99 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 03 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 40 
101 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
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102 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 04 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
103 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
104 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 05 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
105 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
106 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 06 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
107 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 30 
108 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 07 HASTE LONGA - HL (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
109 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 50 
110 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA Nº 08 HASTE LONGA - HL  (AÇO INOXIDÁVEL). AMOSTRA. UNIDADE 20 
113 BROCA GATTES Nº 01 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
114 BROCA GATTES Nº 02 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
115 BROCA GATTES Nº01 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
116 BROCA GATTES Nº02 HASTE LONGA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
117 BROCA GATTES Nº03 HASTE CURTA (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
125 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 CURTA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 1 
126 BROCA ZECRYA PARA ODONTOSSECÇÃO 151 XL LONGA. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 1 
127 BROCAS LARGO PEESO Nº1 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
128 BROCAS LARGO PEESO Nº2 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM(AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
129 BROCAS LARGO PEESO Nº3 PARA BAIXA ROTAÇÃO 32MM (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10 
136 CABO DE BISTURI N°3 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
150 CÂMARA ESCURA PARA REVELAR RX UNIDADE 1 
154 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, PUSCH BOTON, ROTAÇÃO MÁXIMA 335.000 RPM COM 64DECIBEIS, 

SPRAY TRIPLA ROTAÇÃO, TORQUE DE 0,13NCM, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. (VALIDADE 
ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

158 CARTELAS PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS, COM DOIS ESPAÇOS. PACOTE COM 100 UNIDADES EMBALAGEM 
100,00 UN 

3 

165 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO BASE+ CATALISADOR. SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM CAVIDADES 
PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO 
FORRAMENTO DE CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-
OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO: MAIOR 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO QUE OS CIMENTOS PROVISÓRIOS DO MERCADO. PRESA RÁPIDA: 
RÁPIDO ENDURECIMENTO. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA :DENTSPLY. 
AMOSTRA.   

KIT 5 

166 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, 1 FRASCO DE 
PÓ 5G + 1 FRASCO DE LIQUIDO 2.5ML. NÃO OPACO. (AMOSTRA)  

KIT 10 

169 CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTO ATIVADO - SERINGA COM 1,2ML + DUAS 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO.   

UNIDADE 3 

170 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR DE CAVIDADE, É UMA BASE/FORRADORA PARA 
TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS RESTAURADORES (AMÁLGAMA, CERÂMICA OU COMPÓSITOS), 
SELAMENTO DE FÓSSULAS E FISSURAS E RESTAURAÇÃO DE PEQUENAS CAVIDADES, É UM 
CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA BASE DE 
CAVIDADES, PRONTO PARA USO, APLICAÇÃO RÁPIDA E HIGIÊNICA, ALTA DUREZA COMPRESSIVA 
(226 MPA), LIBERAÇÃO DE FLÚOR CONTRA CARIES SECUNDARIAS, ALTA BIOCOMPATIBILIDADE, 
ALTA RADIOPACIDADE. SERINGA DE 2,5G.  

UNIDADE 4 

171 CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO – KIT COM PÓ E LIQUIDO –
AUTOPOLIMERIZÁVEL. ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA, DISPENSA. DEVIDO À SUA 
COMPOSIÇÃO, APRESENTA BOA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO, ESTABILIDADE DE COR E 
TRANSLUCIDEZ ADEQUADA A UM MATERIAL ESTÉTICO RESTAURADOR. ALTA LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR E O EQUILÍBRIO DO PH AUXILIAM NA PROFILAXIA DENTAL. (AMOSTRA) 

KIT 6 

173 CINTA PROFILÁTICA 100MM - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES EMBALAGEM 
10,00 UN 

10 

174 CINZEL DE OCHSENBEIN Nº01 INOX UNIDADE 2 
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176 CLOREXIDINE SOLUÇÃO AQUOSA PARA LIMPEZA DE CAVIDADES E INSTRUMENTOS 2%. FRASCO 
COM 1000ML 

FRASCO 1000,00 
ML 

2 

177 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 13 LITROS E 
CAPACIDADE ÚTIL 11 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 2 

178 COLETOR (PLÁSTICO, TIPO BALDE) PARA RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PERFUROCORTANTES E /OU CORTANTER COM CAPACIDADE NOMINAL 7 LITROS, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE VALIDADE DE 
ESTERELIZAÇÃO, DATA DE FARICAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 1 

205 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO METÁLICO, 1 CÂNULA 3 AGULHAS COM BISEL NOS 
DIÂMETROS 1,0MM ,1,5MM, 2,0MM (AÇO INOXIDÁVEL) 

CONJUNTO 3 

207 CONTRA ÂNGULO ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, SPRAY TRIPLO E EXTREMO SISTEMA PRESS 
BUTTON, ROTAÇÃO MÁXIMA DE ACIONAMENTO 40000 RPM, ROTAÇÃO MÁXIMA NA PONTA 
BRANCA 200000, FILTRO DE ÁGUA INCORPORADO AO INSTRUMENTO, ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC, PARA USO DE BROCAS DE 2,35MM E DIÂMETRO 16MM, GARANTIA DE 12 MESES. 
(VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO 
DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ 
DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

208 CREME DENTAL COM FLÚOR 1250 PPM, 90G BISNAGA 90,00 G 100 
209 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1250 PPM, 50G BISNAGA 50,00 G 100 
210 CREME DENTAL SEM FLÚOR 50G BISNAGA 50,00 G 50 
212 CUBA ULTRASONICA: EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA LIMPEZA DE ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS. MÚLTIPLOS CIRCUITOS DE PROTEÇÃO DE 
SOBRE TENSÃO E SUPERAQUECIMENTO.INDICADOR DO NÍVEL DA TEMPERATURA 
PROGRAMADA DO LÍQUIDO. SISTEMA DE DRENAGEM DO LÍQUIDO SEM A NECESSIDADE DE 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO. PAINEL RESISTENTE A ÁGUA E UMIDADE. DISPLAY DIGITAL 
LED E TECLADO SENSÍVEL AO TOQUE. TEMPORIZADOR COM CICLOS PRÉ-
PROGRAMADOS.CONFIGURAÇÕES DE AQUECIMENTO DO LÍQUIDO (50°C – 55°C – 
60°C). GERADOR ULTRASSÔNICO DE VIBRAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA.TAMPA REMOVÍVEL E 
TRANSPARENTE, PARA UMA MELHOR VISUALIZAÇÃO. CUBA EM AÇO INOX COM GRANDE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE LÍQUIDOS. COM VOLUME TOTAL DO TANQUE DE 3 
LITROS.FREQÜÊNCIA 50/60 HZ.FREQÜÊNCIA DO ULTRASSOM 35.000HZ. 

UNIDADE 2 

213 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°1 – CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 3 

214 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°2 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 2 

215 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA N°3 - CAIXA 100 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE 
TAMANHO E RESISTÊNCIA) 

CAIXA 100,00 UN 2 

216 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA SORTIDAS CAIXA 100 UNIDADES. AMOSTRA CAIXA 100,00 UN 1 
218 CUNHA ELÁSTICA VERDE 2MM - EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. AMOSTRA EMBALAGEM 25 

UN 
1 

219 CUNHA REFLEXIVA. CAIXA COM 20 UNIDADES (AMOSTRA PARA ANÁLISE DE TAMANHO E 
RESISTÊNCIA). 

CAIXA 20 UN 3 

220 CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS 10GR UNIDADE 2 
247 DESSENSIBILIZADOR VERNIZ DE FLÚOR 10 ML (FLUORETO DE SÓDIO 5 %) FRASCO 10,00 ML 4 
248 DESSENSIBILIZANTE GEL 2%, COM NITRATO DE POTÁSSIO + FLUORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM 

CONTENDO 1 SERINGA COM 2,5G E PONTEIRA. 
UNIDADE 2 

249 DESTACA PERIÓSTEO (DESCOLADOR) UNIDADE 3 
250 DESTILADOR DE ÁGUA DESENVOLVIDO PARA DESTILAR ÁGUA PARA USO EM AUTOCLAVES DE 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU QUALQUER OUTRA APLICAÇÃO ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA DESTILADA. 220V. NÃO TEM NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA. BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA. ECONOMIA DE ATÉ 35% NOS GASTOS COM ÁGUA DESTILADA. TEMPO 

UNIDADE 1 
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PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS. TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 
MINUTOS. 1 ANO DE GARANTIA. 

251 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO. EMBALAGEM 
COM 1000ML. 

FRASCO 1000,00 
ML 

30 

252 DETERGENTE ENZIMÁTICO. PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, COMPOSTO 
POR 3, 4 OU 5 ENZIMAS, DETERGENTE NÃO-IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS. PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO. DE AÇÃO RÁPIDA. CONCENTRADO 
PARA DILUIÇÃO, COM POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA E SEM ODOR AGRESSIVO EMBALAGEM 
COM 5000ML. 

FRASCO 5000,00 
ML 

30 

253 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA LÍQUIDA A 0,12% - 1LITRO EMBALAGEM 1,00 
L 

3 

255 DISCO DE CARBURUNDUM PARA CORTE DE METAL. ABRASIVO EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL. RESISTENTES E DURÁVEIS. CORTE RÁPIDO, COM POUCO 
AQUECIMENTO. REF. 210 (GRANDES/ESPESSOS): TAMANHO DE 38,1 X 1MM. 

UNIDADE 5 

256 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO FINA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO)  

EMBALAGEM 30 
UN 

4 

257 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO GROSSA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 30 
UN 

4 

258 DISCO DE LIXA 1/2” OU 16MM GRANULAÇÃO MÉDIA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 30 UNID. (AMOSTRA PARA ANALISAR 
GRANULAÇÃO).  

EMBALAGEM 30 
UN 

4 

259 DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES COM 
GRANULAÇÃO FINA, MÉDIA E GROSSA COM MANDRIL DE PRESSÃO. EMBALAGEM COM 120  
DISCOS SORTIDOS. .(AMOSTRA PARA ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
COM 120  DISCOS  

1 

260 DISCOS DE LIXA SORTIDA 16 MM GRANULAÇÃO SUCESSIVA, (EMBALA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE MATERIAIS RESTAURADORES. EMBALAGEM COM 100 UN. (AMOSTRA PARA 
ANALISAR GRANULAÇÃO) 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

1 

262 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 05CM X 100M ROLO 6 
263 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 08CM X100M ROLO 5 
264 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 10CM X100M ROLO 5 
265 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15CM X100M ROLO 3 
266 EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20CM X100M ROLO 10 
269 ENXAGUANTE BUCAL FLUORETADO – EMBALAGEM 1 LITRO EMBALAGEM 1,00 

L 
4 

271 ESCAVADOR DE DENTINA N°11 ½ (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
272 ESCAVADOR DE DENTINA N°14 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
273 ESCAVADOR DE DENTINA N°5 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 5 
276 ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON MACIAS EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 

TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM 
FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. (COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 200 

277 ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  
(COM PROTEÇÃO DE CERDAS) AMOSTRA 

UNIDADE 400 

278 ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DE SILICONE PARA BEBÊ EXTRA MACIA – COM ESTOJO 
RÍGIDO 

UNIDADE 50 
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279 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ, CERDAS DE NYLON EXTRA MACIA, CABEÇA PEQUENA, COM TUFOS 
DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES 
DE CERDAS HOMOGÊNEAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 
ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA N°97 DE 26 DE JUNHO DE 1996. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. AMOSTRA 

UNIDADE 50 

285 ESCOVA PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 2 
288 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – CÔNICA BRANCA - EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 100 

289 ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA – RETA, BRANCA,  EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO NA EMBALAGEM.  (AMOSTRA PARA VERIFICAR A MACIES 
DAS CERDAS E QUALIDADE DO PRODUTO) 

UNIDADE 200 

290 ESCUDO FACIAL: ESCUDO FACIAL DENTAL PROFISSIONAL PARA DENTISTA PROTETORA PROTEGE 
AS PARTES IMPORTANTES DO SEU ROSTO. ESCUDO FACIAL, COMPOSTO POR UMA ESTRUTURA 
REUTILIZÁVEL SOBERBAMENTE PROJETADA E UMA VISEIRA DESCARTÁVEL DE TROCA RÁPIDA. 
ESPESSURA DO VISOR DE NO MÍNIMO 0.5 MM 

UNIDADE 6 

300 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA RESINA Nº 1/2 SUPRA FILL. UNIDADE 15 
301 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 1 UNIDADE 5 
302 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 4 UNIDADE 2 
303 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 5 UNIDADE 2 
304 ESPÁTULA DE TITÂNIO PARA RESINA Nº 6 UNIDADE 2 
307 ESPÁTULA METÁLICA Nº 24 UNIDADE 1 
312 ESPELHO BUCAL FRONT SURFACE UNIDADE 30 
313 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°3 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 
UNIDADE 20 

314 ESPELHO PRIMEIRO PLANO BUCAL N°5 FRONT SURFACE- EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DESCRITIVO COMPLETO DO PRODUTO,LOTE,VALIDADE,MARCA.(AMOSTRA) 

UNIDADE 30 

315 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO (GELATINA) CAIXA COM 20. CAIXA 20 UN 3 
321 EXTIRPA NERVOS N º 03- CABO VERMELHO – CAIXA COM 10 UNIDADES CAIXA 10 UN 1 
322 FICHA PARA ARMAZENAR RADIOGRAFIA PERIAPICAL ADULTO COM 2 FUROS. EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES. 
EMBALAGEM 100 
UN 

1 

323 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL ADULTO, SENSIBILIDADE E 3,1X4,1CM. CAIXA 
COM 150 UN. 

CAIXA 150 UN 2 

324 FILME RADIOGRÁFICO INTRAORAL PERIAPICAL INFANTIL, SENSIBILIDADE E. CAIXA COM 100 UN. CAIXA 100 UN 1 
329 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 4.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 

AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 
CAIXA 24 UN 6 

330 FIO DE NYLON SINTÉTICO P/ SUTURA ODONTOLÓGICA 5.0, NÃO ABSORVÍVEL, DE 45MM, COM 
AGULHA ¹/² CIRCULAR DE 15MM J15- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 5 

332 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 0, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 2 

333 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 00, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 1 

334 FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL Nº 000, NÃO IMPREGNADO, CONFECCIONADO EM 100% 
ALGODÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 240CM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DO LOTE. AMOSTRA. 

UNIDADE 2 

335 FIO DE SUTURA AGULHADO SEDA 4-0 AGULHA MT ½ CIRC. TRIANGULAR 17MM, ESTÉRIL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 1 

337 FIO DE SUTURA- FIO AGULHADO DE NYLON 5/0 45CM- AGULHA 20MM-3/8 DE CÍRCULO- TIPO 
TRIANGULAR CAIXA COM 24 UNIDADES 

CAIXA 24 UN 5 

338 FIO DENTAL ROLO, ENCERADO, E COM AROMA  50M UNIDADE 350 
339 FIO DENTAL, ENCERADO, ROLO COM 500M UNIDADE 2 
340 FIO RETRATOR NÚMERO 1 -FIO DE USO ODONTOLÓGICO USADO PARA AFASTAMENTO 

GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO NÃO IMPREGNADAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, FIBRAS ÚNICAS DISPOSTAS PARALELAMENTE, GARANTINDO TAMBÉM 
ABSORÇÃO POR CAPILARIDADE. COMPOSTO 100% FIOS DE ALGODÃO TRANÇADOS. AMOSTRA 

UNIDADE 2 
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346 FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23% - PARA APLICAÇÃO TÓPICA UNIDADE 2 
347 FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%. FRASCO COM 200ML. FRASCO 200,00 

ML 
2 

348 FLUORETO DE SÓDIO 0,02%, FRASCOS COM 50ML, SABOR MORANGO E TUTTI FRUTI (BEBES). FRASCO  50 ML 30 
366 FOTOPOLIMERIZADOR, COM BATERIA RECARREGÁVEL FIXA, GIRO DE 360º, MÍNIMO 

AQUECIMENTO NA RESINA DO DENTE, PONTEIRA RÍGIDA, ORIENTADA E AUTOCLAVÁVEL, ENTRE 
440 E 480NM, ACIMA DE 1200MW/CM², 3 POTÊNCIAS, 20 SEGUNDOS COM BIP SONORO A CADA 
5 SEGUNDOS, PEÇA DE MÃO COM CERCA DE 150G, SEM FIO, COM BASE CARREGADORA E COM 
AO MENOS 12 MESES DE GARANTIA. 

UNIDADE 5 

376 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 10 X 10CM E 20 X 40CM DE 
ABERTURA, COM 5 DOBRAS DE 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO 
COM PESO MÍNIMO DE 450GM POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E 
ESPECIFICAÇÕES NA NBR 13,843, EMBALADA EM PACOTES COM 10 UNIDADES POR PACOTE.  
COM BPF (BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA). 

PACOTE 10 UN 50 

377 GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 7,5X7,5CM E 15X30CM 
ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, COM 
PESO MÍNIMO DE 450G POR PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13.843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). (AMOSTRA) 

PACOTE 500 UN 60 

378 GEL FIXADOR DE DENTADURA 68G UNIDADE 10 
403 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACO. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 

RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. COLORAÇÃO SEMELHANTE A 
DENTINA, O QUE IMPEDE SUA INFLUÊNCIA NA COLORAÇÃO FINAL DAS RESTAURAÇÕES DE 
RESINAS COMPOSTAS. ALTA RESISTÊNCIA À DISSOLUÇÃO PELO ÁCIDO FOSFÓRICO  

UNIDADE 5 

404 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PÓ. POTE C/10G. POTE 10G 3 
405 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA COM PMCC PARA USO ENDODÔNTICO UNIDADE 3 
406 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 5 
407 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%. FRASCO COM 1L FRASCO 1,00 L 8 
408 INDICADOR BIOLÓGICO PARA TESTE EM AUTOCLAVE. CAIXA COM 50 UNIDADES. CAIXA 50 UN 3 
411 KIT DE ESCOVAÇÃO ADULTO, COM CREME DENTAL COM FLÚOR 90G, 1250PPM CERTIFICADO 

PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM 
NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 
ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO PELA ABO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, 
FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO  
DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA LATERAL – CORES 
SORTIDAS. AMOSTRA 

KIT 200 

412 KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL, COM CREME DENTAL COM FLÚOR MÍNIMO 1100PPM 50G 
CERTIFICADO PELA ABO, ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON EXTRA MACIAS, CABEÇA 
PEQUENA, COM NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS CERTIFICADO 
PELA ABO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA DE ACORDO COM A PORTARIA Nº97 
DE 26 DE JUNHO DE 1996, FIO DENTAL DE NO MÍNIMO 25M ENCERADO E COM AROMA. ESTOJO 
RÍGIDO DE PLÁSTICO LISO DE NO MÍNIMO 20CMX 6,6CM X 2,5CM DE ALTURA COM ABERTURA 
LATERAL – CORES SORTIDAS. AMOSTRAS 

KIT 200 

413 KIT ESCOVAÇÃO ADULTO (CREME DENTAL 90GR COM FLÚOR 1250PPM  APRESENTAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE DA ABO (ASSOSSIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), FIO 
DENTAL DE 25M E ESCOVA DENTAL DE CERDAS EXTRA MACIAS, CABEÇA PEQUENA, ESTOJO 
PLÁSTICO COM UM LADO TRANSPARENTE COM FECHAMENTO POR BOTÃO DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR UM CREME DENTAL 90GR, UMA ESCOVA DENTAL E UM FIO 
DENTAL DE 25M AMOSTRA 

KIT 200 

416 KIT POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS E 
INTERPROXIMAIS 

KIT 2 

417 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº11- CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 100 UN 1 
418 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº12 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
419 LAMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15 – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
420 LÂMINA DE BISTURI DE AÇO CARBONO Nº15C – CAIXA COM 100 UNIDADES ESTÉREIS CAIXA 100 UN 1 
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426 LIMA DE ENDODONTIA Nº10 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

428 LIMA DE ENDODONTIA Nº15 TIPO K 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO DE 
AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

442 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 5 

444 LIMA DE ENDODONTIA PRIMEIRA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

446 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 25MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 2 

448 LIMA DE ENDODONTIA SEGUNDA SÉRIE, 31MM. KIT COM 6 UNIDADES K-FILE. INSTRUMENTO 
DE AÇO INOXIDÁVEL FABRICADO POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE 
(TAPER). 02. INDICADA PARA O PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DE CANAIS RADICULARES, POR 
MEIO DE ALARGAMENTO E LIMPEZA DOS MESMOS. POSSUI ALTO PODER DE CORTE, 
RESISTÊNCIA E BOA FLEXIBILIDADE. 

KIT 1 

460 LIMAS MANUAIS TIPO C: EMBALAGEM COM 6 UNIDADES, 25MM 15-40. LIMAS 
ESTÉREIS,FLEXÍVEIS,RESISTENTES, COM NÚCLEO EM NITI. POSSUEM SECÇÃO TRANSVERSAL 
VARIÁVEL, PARA UM CORTE SEGURO E EFICIENTE. 

EMBALAGEM 6 
UN 

1 

463 LÍQUIDO FIXADOR PARA RADIOGRAFIAS. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

10 

464 LÍQUIDO REVELADOR PARA RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM 
500ML 

30 

466 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML/130G. SEM AÇÃO 
DETERGENTE E BACTERICIDA. 

UNIDADE 1 

467 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 30 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

471 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS – TAMANHO P TALCADA  CAIXA COM 100 UNID. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (AMOSTRA PARA 
AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 50 

474 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 50 

475 LUVAS CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,5 (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E 
INTEGRIDADE) 

PAR 50 

478 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO P NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 100 

479 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO PP NÃO TALCADA CAIXA COM 100 UNID. 
(AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 100 

482 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 10 
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482 LUVAS NITRILICA TAM P. CAIXA COM 100 UNID. (AMOSTRA PARA AVALIAR RESISTÊNCIA, 
ESPESSURA E INTEGRIDADE) 

CAIXA 100 UN 5 

488 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO 3 DOBRAS COM FILTRO 
TRIPLA PROTEÇÃO COM ELÁSTICO BRANCA. CAIXA COM 50UN.-AMOSTRA 

CAIXA 50 UN 50 

489 MÁSCARA N95 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CLASSIFICADA COMO PFF2 (O EQUIVALENTE 
N95 PADRÃO AMERICANO); PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS NÃO OLEOSAS E FUMOS; 
USO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL; COM DUAS BANDAS DE ELÁSTICO; GRAMPO DE AJUSTE 
NASAL; DOBRÁVEL; TAMANHO REGULAR. CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO E FIBRAS 
SINTÉTICAS; APRESENTA EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; COR: BRANCA; MATERIAL 
NÃO INFLAMÁVEL; AMOSTRA 

UNIDADE 50 

490 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO INTERMÉDIÁRIO – KIT PÓ E LIQUIDO COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. KIT APRESENTANDO PÓ (ÓXIDO DE ZINCO E 
POLIMETACRILATO DE METILA) E LÍQUIDO (EUGENOL 99,5%, ÁC. ACÉTICO 0,5%), FRASCO COM 
15ML (AMOSTRA E APRESENTAR BULA PARA COMPROVAÇÃO) 

KIT 4 

491 MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO PRONTO, COM FLÚOR. EMBALAGEM COM TAMPA 
ROSQUEAVEL CONTENDO 25G. 

EMBALAGEM 25 
UN 

2 

494 MATRIZ METÁLICA PRÉ-FORMADA PEQUENA – EMB 50 UNIDADES EMB COM 50 
UNIDADE 

1 

498 MICRO CINZEL DE OCHSENBEIN Nº 2 (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 2 
499 MICROMOTOR, MARX. 20000RPM, ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, 

ROTAÇÃO DE 5000 A 20000RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL, PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135º, GARANTIA 
DE 12 MESES - (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS) - OBS: SE NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO 
DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA 
EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O 
ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA 
MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

500 MINI INCUBADORA PARA INCUBAÇÃO DE TESTE BIOLÓGICO UNIDADE 1 
519 NITRATO DE PRATA FRASCO C/10ML (CARIOSTATICO 30%) UNIDADE 2 
520 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTES DE POLICARBONATO, LEVE, HASTES FLEXÍVEIS, FILTRO UV UNIDADE 2 
521 OTOSPORIN (HIDROCORTISONA 10MG + SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10.000UI + EXCIPIENTES Q.S.P.). FRASCO COM 10ML. (PARA USO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL) 

FRASCO 10,00 ML 2 

524 PAPEL DE ARTICULAÇÃO PARA AJUSTE DE OCLUSÃO DENTÁRIA COM 280 FOLHAS EMBALAGEM 280 
F 

5 

526 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35%, SOLUÇÃO AQUOSA. POSSUI EFEITO ANTIBACTERIANO 
ELEVADO PH DE 12,5. RADIOPACO. 

UNIDADE 3 

528 PASTA PROFILÁTICA SABOR TUTTI-FRUTTI. TUBO COM 90 G. TUBO 90G 7 
530 PASTILHA PARA REVELAÇÃO DE PLACA DENTAL. FRASCO COM 100 UNID. FRASCO 100 UN 5 
532 PEÇA RETA ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE, (VALIDADE ESTENDIDA, DOIS ANOS)- OBS: SE 

NECESSÁRIO MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO 
DEVERÁ SER RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO 
FUNCIONAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR 
EMPRESAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

533 PEDRA DE ARKANSAS PARA AFIAR, COM GRANULAÇÃO FINA UNIDADE 1 
534 PEDRA POMES EXTRAFINA PÓ PARA PROFILAXIA POTE COM 100G. POTE 100G 1 
535 PERIÓTOMO- EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 3 
536 PINÇA ADSON 12CM COM SERRILHA -AMOSTRA UNIDADE 2 
538 PINÇA CLÍNICA N°318- AMOSTRA UNIDADE 30 
543 PINÇA PORTA AGULHA MAYOHEGAR COM WIDIA 14CM- AMOSTRA UNIDADE 3 
545 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 2 UNIDADE 2 
546 PINCEL PELO KOLINSKY BLUELINE OPACO Nº 4 UNIDADE 2 
550 PLACAS DE VIDRO MÉDIA, 10MM DE ESPESSURA UNIDADE 1 
554 PONTA ACCUDOSE, ANTERIOR LV, PARA SERINGA CENTRIX. CAIXA COM 20 UNIDADES CAIXA 20 UN 4 
557 PONTA DE IRRIGAÇÃO PLÁTICA, PONTA MUITO FINA TOTALMENTE EM PLÁSTICO, COM 25 

MM(OXA 0,35MMTURQUESA) PARA IRRIGAR, APLICAR, ASPIRAR E DILUIR COM AR. TAMBÉM É 
KIT 2 
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ÚTIL COMO ESPAÇADOR PARA PINOS RADICULARES, AO REALIZAR RESTAURAÇÕES COM PINOS 
E NÚCLEO, POR QUE NÃO ADERE AO COMPÓSITO. ADAPTÁVEIS EM SERINGAS 5ML. KIT COM 20 
UNIDADES. 

558 PONTA DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO  PARA ACABAMENTO  
DE RESTAURAÇÕES DE RESINA, CX COM 7 PONTAS COM MANDRIL FIXO(INDIVIDUAL) EM CADA 
PONTA. 

CAIXA COM 7 
PONTAS 

2 

560 PONTA DIAMANTADA Nº 1190FF PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 5 
563 PONTA DIAMANTADA Nº1011 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
564 PONTA DIAMANTADA Nº1012 HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
565 PONTA DIAMANTADA Nº1012 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 40 
566 PONTA DIAMANTADA Nº1014 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 40 
567 PONTA DIAMANTADA Nº1014HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
568 PONTA DIAMANTADA Nº1015 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
569 PONTA DIAMANTADA Nº1016 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 40 
570 PONTA DIAMANTADA Nº1016HL PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 15 
584 PONTA DIAMANTADA Nº1111FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
585 PONTA DIAMANTADA Nº1190F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 10 
597 PONTA DIAMANTADA Nº3080 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 5 
598 PONTA DIAMANTADA Nº3082 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10 
599 PONTA DIAMANTADA Nº3118 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 25 
600 PONTA DIAMANTADA Nº3118F PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 15 
601 PONTA DIAMANTADA Nº3118FF PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 15 
602 PONTA DIAMANTADA Nº3168 PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 20 
605 PONTA DIAMANTADA Nº3195 PARA ACABAMENTO DE RESINA UNIDADE 20 
606 PONTA DIAMANTADA Nº3195F PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE PRATEADA UNIDADE 30 
607 PONTA DIAMANTADA Nº3195FF PARA ACABAMENTO DE RESINA SERIE DOURADA UNIDADE 10 
613 PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM ORTUS-SONI I- AMOSTRA UNIDADE 2 
630 PONTAS DE SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 

DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA. KIT COM 7 UNIDADES. 
KIT 2 

632 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-13 UNIDADE 1 
633 PONTAS DE ULTRASSOM PARA ENDODONTIA TRA-15CD UNIDADE 1 
637 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE UNIDADE 2 
639 POTE DAPPEN DE BORRACHA UNIDADE 1 
640 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE 2 
650 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A1, MICROHIBRIDA, COM 

NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 5 

651 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 6 

652 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 6 

653 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES A3,5, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 3 

654 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B1, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 

UNIDADE 1 
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CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

655 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL DISPONÍVEL NAS CORES B2, MICROHIBRIDA, COM 
NANOARTICULAS, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 81,8% EM PESO E 67,8% EM 
VOLUME. MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, BIS-EMA,PEGDMA E TEGDMA. SERINGA 
CONTENDO 4G. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA/MODELO: Z250/3M. 
AMOSTRA 

UNIDADE 1 

656 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A1 UNIDADE 2 
657 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A2 UNIDADE 2 
658 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3 UNIDADE 3 
659 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA A3,5 UNIDADE 3 
660 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUÍDA B1  UNIDADE 2 
662 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA. 

EMBALAGEM 4G 6 

663 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 6 

664 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM) DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 6 

665 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA A3,5 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

667 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B1 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

668 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA B2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 2 

669 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 1 

670 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA C4 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 1 

671 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA2 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G.  AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 
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672 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO-HÍBRIDA OA3 PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA COM BASE EM BIS-GMA E QUE CONTENHA 
58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA. VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–
2 ΜM). DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ΜM). EMBALAGEM CONTENDO 
4G. AMOSTRA ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DA BULA PARA CONFERENCIA 

EMBALAGEM 4G 3 

675 REVELADOR DE PLACA BACTERIANA LÍQUIDO 500ML UNIDADE 1 
677 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 1 (PACOTE DE 100 UNID.) 

AMOSTRA 
PACOTE 100 UN 50 

678 ROLETES DENTAIS DE ALGODÃO PARA ISOLAMENTO RELATIVO N° 2, ISENTO DE AMIDO E CLORO 
(PACOTE DE 100 UNID.) AMOSTRA 

PACOTE 100 UN 120 

679 SELADORA DE MESA: POSSUI ACIONAMENTO MANUAL COM GUILHOTINA. CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO, AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADO. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/220 V) AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 
HZ.POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. MEDIDAS: ALTURA: 120MM, LARGURA: 80MM, 
PROFUNDIDADE: 450MM. (VALIDADE ESTENDIDA, 2 ANOS)-OBS: SE NECESSÁRIO 
MANUTENÇÃO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (DOIS ANOS), O PRODUTO DEVERÁ SER 
RETIRADO NO MUNICÍPIO PELA EMPRESA FORNECEDORA DO MESMO, NO PRAZO MÁXIMO DE 
24H APÓS SOLICITADO, COM DEVOLUÇÃO DO PRODUTO EM PERFEITO FUNCIONAMENTO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS. O ITEM SÓ DEVERÁ SER COTADO POR EMPRESAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO.  

UNIDADE 1 

680 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS INCOLOR FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS. 

UNIDADE 5 

681 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL, POR LUZ VISÍVEL DE 2G. 
MONÔMERO NCO; NUPOL BIS GMA; TEGDMA, PENTA; N-METIL DIETOLAMINA, BHT; 
METACRILATO DE 2N MEM; CNFOROQUINONAANATOMIA COMPLEXA, EM PACIENTES COM 
ALTA ATIVIDADE CARIOGÊNICA E EM RECÉM ERUPCIONADOS.  

UNIDADE 4 

682 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 6 
684 SERINGA HIPODÉRMICA BICO SLIP 5ML UNIDADE 200 
685 SERINGA TIPO CENTRIX UNIDADE 2 
686 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 9% 250ML, SISTEMA FECHADO DE ACORDO 

COM A RDC Nº 29 DE 17/04/2007. 
FRASCO 250 ML 50 

687 SOLUÇÃO FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. FRASCO COM 1L - (VALIDADE ESTENDIDA, 18 MESES) FRASCO 1,00 L 30 
688 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. PODE SER USADA EM CARDÍACO - FRASCO COM 10 ML. FRASCO 10,00 ML 2 
689 SONDA EXPLORADORA Nº5 AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 30 
690 SONDA EXPLORADORA RETA Nº 6, CABO OITAVADO. AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 5 
692 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE A FRIO (-50ºC) UNIDADE 2 
693 SUGADOR DESCARTÁVEL DE SALIVA PACOTE COM 40 UNIDADES- AMOSTRA PACOTE 40 UN 50 
694 SUGADOR DESCARTÁVEL ESTÉRIL PARA CIRURGIA CAIXA COM 20 UNIDADES AMOSTRA CAIXA 20 UN 15 
695 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL PACOTE COM 20UN PACOTE 20 UN 5 
696 SUGADOR ODONTOLÓGICO FLEX SUCTOR, PRÉ ANGULADO E ESTRUTURA PLÁSTICA RÍGIDA. 

PACOTE COM 20 UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: ANGELUS 
UNIDADE 50 

700 TESOURA GOLDMAN FOX RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 3 
701 TESOURA IRIS 11,5CM CURVA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 3 
702 TESOURA IRIS 11,5CM RETA AÇO INOXIDÁVEL. AMOSTRA UNIDADE 2 
703 TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA. TAMANHO DAS TIRAS: 4MM DE 

LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E MÉDIA 
(BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS DOS DENTES.TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
SOMENTE POLIÉSTER COBERTO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO CAIXA COM 150 UNIDADES 
(AMOSTRA)  PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO A MARCA: 3M 

CAIXA 150 UN 5 

704 TIRA DE LIXA DE AÇO 2MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

100 

705 TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

5 
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706 TIRA DE LIXA DE AÇO 6MM COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 12 
UN 

5 

707 TIRA DE POLIÉSTER 100X10X0,05MM. EMBALAGEM COM 50 UNID. (AMOSTRA) EMBALAGEM 50 
UN 

2 

708 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM ELÁSTICO DUPLO, GRAMATURA 20, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, IMPORTANTE O ELASTICO TER CAPACIDADE PARA SEGURAR OS CABELOS. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. (AMOSTRA) 

PACOTE 100 UN 7 

710 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM 10ML. UNIDADE 4 
711 VASELINA SOLIDA. FRASCO COM 35G (USO HOSPITALAR) UNIDADE 2 
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ANEXO II 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2022 pelo 
Sistema Registro de Preços, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA  
Empresa (razão social):  
CNPJ/MF: Endereço:  
Telefone/fax: 
Telefone celular(WhatsApp)  
E-mail:  
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
Nome Completo:  
Cargo ou Função:  
Identidade Nº:  
CPF/MF Nº:  
Telefone para Contato:  
E-mail: 
 
DADOS BANCÁRIOS 
NOME DO BANCO: 
CIDADE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 
 
2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, de acordo com o item 1.1 
do Edital. (Somente quatro casas decimais nos centavos) 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser conforme descrita no Edital. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Um ano.  
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Obs: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 
 
Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que nossa empresa está legalmente constituída e autorizada a fornecer todos os itens desta proposta diretamente 
aos Municípios, nas quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota de Empenho. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO 

COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que leu e compreendeu o Edital e todos seus anexos, bem 

como não possui quaisquer impedimentos administrativos ou judiciais em contratar com a Administração pública. Declara ainda, 

que tem capacidade financeira, técnica e idônea para fornecer os produtos e materiais no prazo de 20 (vinte) dias, conforme 

previstos no Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços, portanto, aceita os termos e declara que cumpre plenamente os 

requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 
 
 
Local e data:  

 
 
 
 

______________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
 

RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:  
ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE 
RIOS – CIGAMERIOS 

Avenida Euclides da Cunha, nº 160, 
Centro, Maravilha/SC 18.011.183/0001-06 Dirceu Silveira 

 
RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS PARTICIPANTES E DE SEUS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES RESPONSÁVEL/PREFEITO 
Município de Bom Jesus do Oeste Airton Antonio Reinehr 
Município de Caibi Eder Picoli 
Município de Campo Erê Rozane Bortoncello Moreira  
Município de Cunha Porã Luzia Ilaine Vacarin 
Município de Cunhataí Luciano Franz 
Município de Flor do Sertão Sidnei José Willinghofer 
Município de Iraceminha Jean Carlos Nyland 
Município de Maravilha Sandro Donati 
Município de Modelo Dirceu Silveira 
Município de Palmitos Dair Jocely Enge 
Município de Riqueza Renaldo Mueller 
Município de Romelândia Juarez Furtado 
Município de Santa Terezinha do Progresso Marcia Detofol 
Município de São Miguel da Boa Vista Vanderlei Bonaldo 
Município de Saudades Maciel Schneider 
Município de Tigrinhos Derli Antonio De Oliveira 

 
RELAÇÃO ENDEREÇO, CNPJ E GESTOR DA SAÚDE 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ 
Município de Bom Jesus do Oeste Avenida Brasília, nº 190, Centro 12.924.552/0001-75 
Município de Caibi Rua Almirante Saldanha, nº 90, Centro 82.940.776/0002-37 
Município de Campo Erê Rua Primeiro de Maio, Nº 736 83.026.765/0001-28 
Município de Cunha Porã Rua Benjamin Constant, nº 880, Centro 11.272.375/0001-27 
Município de Cunhataí Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro 11.403.739/0001-60 
Município de Flor do Sertão Avenida Flor do Sertão, nº 533, Centro 11.377.474/0001-73 
Município de Iraceminha Rua Dona Paulina, s/n, Centro 11.420.453/0001-93 
Município de Maravilha Rua Euclides da Cunhã, nº 60, Centro 18.256.475/0001-09 
Município de Modelo Rua do Comércio, nº 1304, Centro 11.511.812/0001-18 
Município de Palmitos Rua Tamandaré, s/n, Centro 11.420.595/0001-50 
Município de Riqueza Rua Castelo Branco, nº 59, Centro 11 366 369/0001-39 
Município de Romelândia Rua Tiradentes nº 670, Centro 11.456.420/0001-01 
Município de Santa Terezinha Do Progresso Rua Tancredo Neves, nº 337, Centro 01.612.847/0001-90 
Município de São Miguel da Boa Vista Rua São Luiz, nº 440, Centro 11.463.599/0001-16 
Município de Saudades Avenida Independência, nº 401, Centro 17.984.292/0001-47 
Município de Tigrinhos Rua Felipe Baczinski nº 479, Centro 11.396.412/0001-09 
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ANEXO V 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS  
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
 
 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com 
o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo 

Representante da empresa 
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ANEXO VI 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
(MINUTA) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2022 

 
Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO 
PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, 
com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. _____, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os municípios consorciados 
denominados ORGÃOS PARTICIPANTES relacionados no Anexo II deste Termo, RESOLVEM Registrar os Preços resultado do 
Processo Licitatório n. 19/2022, modalidade Pregão eletrônico n. 03/2022 com a empresa: .......................... pessoa jurídica de 
direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada 
pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento dos itens, conforme descrição, marca e valor 
constantes do anexo I deste Termo, nas quantidades estimadas para cada Órgão Participante no Anexo II deste ajuste, sujeitando-
se as partes ainda às determinações contidas no Edital que deu origem a presente Ata. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – 
CIGAMERIOS, nas quantidades estimadas por cada órgão no anexo II. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo de cada órgão participante, será de acordo 
com a tabela do anexo II, onde define o limite de cada órgão participante.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS 
3.1 – Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade de cada Órgão Participante, diretamente nos 
locais indicados dos Municípios participantes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Órgão Participante, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente do Município solicitante para a empresa 
fornecedora. 
3.1.1 – As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao 
fornecedor. 
3.1.2 – Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será 
autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora 
a entregar o produto diretamente ao Município (Órgão Participante), sendo vedado o recebimento de qualquer produto pelo 
Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS). 
3.1.3 – Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente 
da licitada, quando devidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da 
nova marca forem mais vantajosos para a administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo 
de Referência. 
 
3.2 –A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de 
utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus para a 
contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a responsabilidade de 
solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação. 

 
3.3 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do 
FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento total dos itens solicitados, 
objeto desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
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4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata, exceto nos casos previstos em lei e solicitados antecedente 
a qualquer Ordem de Compras, comprovados com Nota Fiscal de aquisição posterior à assinatura desta Ata de Registro de 
Preços (1º nota) e Nota Fiscal atualizada que justifiquem o reequilíbrio (2º nota). 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle da produção/produto; 
c) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto; 
d) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS; 
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
f) fornecer os produtos dentro do prazo de validade exigido no item 3.2; 
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos produtos; 
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão 

Participante indicados na autorização de fornecimento.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  
 a) advertência; 
 b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Integrado de Gestão 
Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 
 c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
 d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez 
por cento) calculada sobre o valor dos pedidos em atraso; 

e) transcorridos 20 (vinte) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do 
pedidos em atraso. 

 
6.2 - Independente das sanções previstas no item 6.1, que resultará em decorrência de Processo Administrativo, considerando a 
saúde pública um bem essencial e indispensável a população, para garantir esse direito, em caso de descumprimento do prazo na 
entrega dos produtos previsto no item 3.1 deste ajuste, poderá o Órgão Gerenciador por conveniência e oportunidade suspender 
a Ata e oferecer o item não entregue para a segunda colocada ou sucessivamente pelo mesmo preço praticado pela primeira 
colocada e não havendo interessados, buscar através de e-mail com uma solicitação de interesse, a melhor proposta atualizada 
entre os demais participantes na disputa do referido lote no momento do certame que tenham sido habilitados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores ou 
excepcionalmente pelos motivos elencados no item 6.2 desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
§ 1º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá:  
 I - convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
 II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e  
 III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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 § 2º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
 II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
 § 3º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público;  
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS 

ou qualquer um dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
g) Não entregar os materiais no prazo previsto, e não informar com antecedência ao CIGAMERIOS os motivos 

que levaram ao atraso. 
 
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  
 
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado e 
solicitados com brevidade antecedendo qualquer Ordem de Compras. 

 
§ 3º. Em hipótese do parágrafo anterior, fica consignado que não será considerado fato superveniente atraso nas entregas dos 
produtos ou qualquer descumprimento das obrigações do FORNECEDOR, bem como solicitação de cancelamento de um item ou 
itens depois de encaminhado a Ordem de Compra pelos Municípios consorciados, nem será considerado meros argumentos de 
que o produto não está disponível no estoque da licitante ou porque houve reajustamento pelo fabricante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2022/2023 dos respectivos órgãos participantes. 
10.1.1 – O Órgão Participante quando da contratação (Nota de Empenho), especificará a classificação orçamentária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo de Licitação n° 19/2022- CIGAMERIOS, 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – CIGAMERIOS, realizado pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, 
Órgão Gerenciador, atendendo a previsão legal estabelecida no Protocolo de Intenções ratificado pelos municípios participantes, 
Contrato de Consórcio Público e Contrato de Programa firmado entre Órgão Gerenciador e Órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura desta Ata, podendo ser 
prorrogada até o limite de quantidades do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) ou 
para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 
independentemente da estimativa de consumo indicada na Cláusula Segunda. 
 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município 
Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pelo Órgão Participante.  
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13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consórcio 
Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos 
Participantes), nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente 
Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, será utilizada por qualquer município consorciado que tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, que intermediará. 
13.5.1 – Os municípios consorciados que participaram do registro de preços e tiverem utilizado o total de sua estimativa e 
desejarem fazer uso das quantidades Registrados para outro órgão participante que possui sobra na sua estimativa, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
13.5.2 – Deverá, desde já o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços aceitar as mesmas condições estabelecidas e 
aceitar o fornecimento, dentro dos quantitativos registrados em cada Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
13.5.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, ao total de todas as Atas de 
Registro de Preços. 
13.5.4 – Fica consignado que o Secretário da secretaria solicitante de cada Órgão participante será o fiscal do contrato/ata, 
podendo designar servidor da respectiva Secretaria para o recebimento e conferência dos materiais adquiridos, ficando 
expressamente proibido o Órgão Gerenciador CIGAMERIOS receber qualquer material ou efetuar pagamentos de materiais 
adquiridos pelos municípios consorciados diretamente com as licitantes compromissadas. 
13.5.5. O fornecedor  se compromete  a atuar em conformidade com a Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 – É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços com seus anexos I e II, que são 
partes indissociáveis em 1(uma) via, para os devidos fins e efeitos legais, sendo, da mesma forma, postado na página oficial do 
CIGAMERIOS para obtenção de cópia. 
 
Maravilha (SC), ... de ............. de 2022. 
 
 
 
 

Nome...... 
Presidente do CIGAMERIOS 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

Nome...... 
Licitante/Fornecedor 
 

 
 
 
 
 

Nome.......... 
Coordenador Técnico Administrativo do 
CIGAMERIOS 
Órgão Gerenciador 

 Nome....... 
Pregoeira do CIGAMERIOS Resolução nº 
04/2022 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO I(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 

TOTAL DA EMPRESA FORNECEDORA  
 

A EMPRESA __________________________, CNPJ N. ____________ – I.E. N. __________ – ENDEREÇO: _________, N. _____, 
BAIRRO: ____________, CIDADE:__________/__ – CEP ________ - TELEFONE: (  )_____-____ –– EMAIL ___________- DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: ______, AGÊNCIA:_______ CONTA CORRENTE: ________ – RESPONSÁVEL PELA ENTREGA E CONTATO: 
___________, ASSUME COMPROMISSO EM FORNECER MATERIAL ODONTOLÓGICO, CONFORME REGISTRADOS NA TABELA A 
SEGUIR: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL. 
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ANEXO II(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 

TABELA DA CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, do total da estimativa de consumo estabelecida na tabela do anexo I 
desta Termo, fica reservada e poderá ser adquirida pelos seguintes Órgãos Participantes: 
 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 12.924.552/0001-75, com 
sede na Avenida Brasília, nº 190, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.940.776/0001-56, com sede na Rua 
Almirante Saldanha, nº 90, na cidade de Caibi, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026.765/0001-28, com sede na 
Rua Primeiro de Maio, nº 736, na cidade de Campo Erê, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.272.375/0001-27, com sede na 
Rua Benjamin Constant, nº 880, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC.  
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.377.474/0001-73, Avenida 
Flor do Sertão, nº 533, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.420.453/0001-93, com sede na 
Rua Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC.  
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 18.256.475/0001-09, com sede na 
Rua Euclides da Cunhã, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.511.812/0001-18, com sede na Rua 
presidente Vargas, nº 20, Centro, na cidade de Modelo, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.420.599/0001-50, com sede na Rua 
Osvaldo Cruz, nº 110, Centro na cidade de Palmitos, SC. 
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ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 
UNIT. 

      
 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11 366 369/0001-39, com sede na Rua 
Castelo Branco, Nº 59, CENTRO, na cidade de Riqueza, SC.  
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.456.420/0001-01, com sede na 
Rua Barrão do Rio Branco, nº 42, Centro, na cidade de Romelândia, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante:  MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.844/0001-56, com sede na Rua 
Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
11.360.515/0001-19, com sede na Rua Ernesto Francisco Cardoso, nº 56, Centro, na cidade de Santa Terezinha do Progresso, 
SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.463.599/0001-
16, com sede na RUA SÃO LUIZ, 440, CENTRO, na cidade de São Miguel da Boa Vista, SC.  
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 17.984.292/0001-47, com sede na 
Avenida Independencia, nº 401, Centro, na cidade de Saudades, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
      

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.396.412/0001-09, com sede na 
Rua Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, SC. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
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ANEXO VII 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” 
   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  
Nome:(Razão Social)    
CNPJ:    (   ) ME/ EPP                   
Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   
CEP:   Inscrição estadual:   
Telefone comercial:      
Representante legal:   E-mail*:   
RG:   Emissor:   
CPF:     
Celular:   Data de Nasc.:    
Responsável Financeiro:   Telefone:   
E-mail Financeiro:      
E-mail (                                                  ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto 
será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante:   
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;   
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor;   
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável 
para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do regulamento.   
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

   
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 
 
 
 
 
 
 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
  

PARA FORNECEDORES:   
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que diz “para se ressarcir dos 
custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a 
ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, 
bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos 
recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário 
fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   
  

   PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova tabela de cobrança.  
 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  
 
  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de Compras e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    
Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro plano.  
Para o plano de Adesão A, após a fase de disputa, a cobrança é gerada com vencimento para o próximo dia útil. 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o e-mail 
financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com reconhecimento de firma e 
procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura.  
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    
 
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 
  
  

________________________________________________________________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  
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ANEXO VIII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO E VÍNCULO COM A PREGOEIRA 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº_______, instaurada pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios 

- CIGAMERIOS, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal participante ou do Consórcio CIGAMERIOS, nem possui vínculo com a 

Pregoeira, e Presidente do Consórcio. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Local e data:  
 
 
 
 

______________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
 

 
A empresa ____________, CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço completo) ______, doravante 
representada por [nome completo]________________, inscrito no CPF sob nº ____________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? ( ) SIM ( ) NÃO  
 
 
Local, Data  
 
_______________________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
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ANEXO X 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
(Declaração de Responsabilidade) 

 
 

 
 
A empresa ____________, CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço completo) ______, doravante 
representada por [nome completo]________________, inscrito no CPF sob nº ____________________,  por meio do presente 
Termo de compromisso o Consórcio CIGAMERIOS fica eximido de apresentar qualquer tipo de lista ou tabela que compreenda 
os empenhos ou ordens de compras como comprovante a BNC das vendas de cada empresa vencedora, bem como o Consórcio 
CIGAMERIOS não irá arquivar notas de empenhos ou pedidos dos municípios. 
 
 
 
Local, Data  
 
 
 
_______________________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
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CONTRATO DE PROGRAMA - PGA Nº 002.2022 - CONDER X SAUDADES
Publicação Nº 3726786

 

 

 

CONTRATO DE PROGRAMA “GESTÃO AMBIENTAL” Nº 002/2022 
 
Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PROGRAMA que celebram entre si o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Osvaldo 
Cruz, nº 167, centro, município de São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, neste ato representado 
pelo seu presidente Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, brasileiro, solteiro, Prefeito de 
Guarujá do Sul, SC, portador da Carteira de Identidade nº 4.899.402, órgão expedidor SESP/SC, 
inscrito no CPF sob o nº 061.266.679-48, residente e domiciliado na Linha Barro Preto, interior, 
município de Guarujá do Sul, SC,  e o MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 83.021.881/0001-54, com sede na Rua Castro Alves, 279 – Centro de 
Saudades, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MACIEL SCHNEIDER, resolvem 
firmar o presente CONTRATO DO PROGRAMA “GESTÃO AMBIENTAL”, com o objetivo de 
utilizar os serviços de Licenciamento Ambiental oferecidos pelo Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional – CONDER, conforme cláusulas e condições seguintes: 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Cláusula 1ª. Aplica-se ao presente Contrato de Programa as disposições da legislação federal de 
licitações, concessões de serviços públicos e de consórcios públicos - Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 11.107/2005 e ao Decreto nº 6.017/2007, bem como as Leis Municipais nº 2.409/2021 e 
2.420/2022 do município de Saudades que autorizaram o ingresso do município ao consorcio e a aderir 
ao referido programa. 
 
Parágrafo único - O Contrato de Programa é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento 
no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DO OBJETO 
 

Cláusula 2º. O presente contrato tem como objeto a gestão associada dos serviços públicos de Gestão 
Ambiental no licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das 
atividades de impacto local, bem como no desenvolvimento, articulação e implementação de 
ações e projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de 
redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas naturais. 
 
Parágrafo único - A área de prestação dos serviços objeto do presente Contrato de Programa 
corresponderá ao território do município consorciado contratante. 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Cláusula 3º - A gestão associada dos serviços públicos de Gestão Ambiental no licenciamento, 
monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local e demais 
atividade estabelecidas na cláusula 3ª será executada de forma parcial pelo CONDER, consistindo na 
elaboração de estudos, pareceres, ações, programas e projetos, com vistas ao assessoramento técnico, 
planejamento integrado, controle e/ou execução de atividades do órgão ambiental local. 
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Parágrafo único - Para a consecução da gestão associada tratada neste instrumento, o município de 
Saudades transfere ao CONSÓRCIO o exercício parcial das competências de planejamento, de gestão 
ou execução dos serviços públicos, praticando os demais atos de sua competência e/ou necessidade. 
 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
Cláusula 4ª - Para fins de implantação e manutenção da gestão associada prevista neste Contrato de 
Programa, o CONDER, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o presente 
contrato, poderá promover a aquisição e/ou contratação de equipe técnica, bens e serviços necessários 
à prestação dos serviços objeto deste instrumento.  
 
Parágrafo primeiro - As despesas decorrentes da implantação e manutenção dos serviços objetos do 
presente contrato serão custeados pelos municípios consorciados que aderirem ao “Programa Gestão 
Ambiental” por meio de contrato de rateio ou mediante pagamento dos bens e serviços adquiridos 
e/ou contratados, dispensada licitação nos termos da lei, de acordo com os valores estabelecidos em 
Assembleia Geral; 
 
Parágrafo segundo - O município consorciado que aderir ao referido programa poderá transferir total 
ou parcialmente, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços disponibilizados pelo CONDER; 
 
Parágrafo terceiro - O município consorciado que aderir ao Programa fica obrigado a aceitar as 
deliberações da Assembleia Geral do CONDER quanto às condições de prestação dos serviços objeto 
do presente contrato. 
 
Parágrafo quarto: Para cumprir com suas finalidades, o CONDER, através do “Programa Gestão 
Ambiental” poderá: 
I – Adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários, os quais 
integrarão seu patrimônio; 
II - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou da iniciativa privada;  
III - Realizar licitações em nome dos municípios consorciados e que integram o Programa mediante 
autorização do município, viabilizando o cumprimento dos objetivos do presente contrato de 
programa;  
IV - Efetuar credenciamento e/ou licitação para contratação de serviços e insumos necessários ao 
regular desenvolvimento das atividades afetas ao Programa; 
V - Contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada 
a licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; 
VI – Outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as normas 
estabelecidas neste Contrato de Programa. 
 

DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
Cláusula 5ª - A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto deste 
contrato, serão estritamente observadas as disposições constantes no Protocolo de Intenções e 
alterações contratuais do Consórcio Público, sendo que o CONDER deverá, especialmente: 
I – Elaborar e encaminhar aos municípios que aderirem ao programa das atividades e valores; 

CLAUDIO 
JUNIOR 
WESCHENFE
LDER:061266
67948

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0
6126667948 
Dados: 2022.03.24 
14:37:29 -03'00'

Assinado digitalmente por MACIEL SCHNEIDER:
04533814999
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=83524728000140, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=MACIEL SCHNEIDER:04533814999
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-03-24 16:06:20
Foxit Reader Versão: 9.6.0

MACIEL 
SCHNEIDER:
04533814999



26/03/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3809

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1090

 

 

II – Disponibilizar aos municípios que aderirem ao programa as informações contábeis e 
demonstrações financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativas ao desenvolvimento e ao 
cumprimento do objeto; 
III – Realizar as publicações legais previstas especialmente quanto à gestão econômica e financeira dos 
serviços objeto do contrato; 
IV – Realizar a prestação de contas anuais, conforme determina as normas legais em vigor; 
V – Fornecer informações e certidões solicitadas por qualquer cidadão. 
 
Parágrafo primeiro: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal do 
Consórcio Público, de representantes dos municípios que aderirem ao Programa Gestão Ambiental da 
Casa Legislativa dos municípios que aderirem ao referido programa e do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina. 
 
Parágrafo segundo: O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER fica 
autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de taxas, tarifas e 
outros preços públicos pela prestação dos serviços previstos neste instrumento.  
 

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Cláusula 6ª - Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, é de responsabilidade do 
CONDER: 
I - Promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços 
necessários para o cumprimento das finalidades deste instrumento; 
II - Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo 
recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos municípios que aderirem ao programa; 
III - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste 
instrumento; 
IV - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento 
pelos municípios consorciados que aderirem ao referido Programa; 
V - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando 
contas na forma da Lei. 

Cláusula 7ª - Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste 
instrumento, do Estatuto do CONDER e do Contrato de Consórcio Público e suas alterações, é de 
responsabilidade do município de Saudades. 
I - Transferir os recursos financeiros necessários para manutenção dos serviços pertinentes ao 
Programa Gestão Ambiental sejam aqueles estabelecidos em contrato de rateio ou aqueles estabelecidos 
em Assembleia Geral do Consórcio; 
II - Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não 
observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração 
contábil do débito; 
III - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do objeto do presente instrumento; 
IV - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações 
estabelecidas. 
 

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E PESSOAL 
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Cláusula 8ª - Fica estabelecido que os municípios que aderirem ao “Programa Gestão Ambiental” 
poderão transferir bens e pessoal para a execução dos serviços objeto do presente contrato, observada 
a legislação em vigor. 
 
Parágrafo primeiro: A transferência de pessoal deverá ser sem qualquer ônus para o Consórcio 
Público, podendo os custos serem compensados pelos valores devidos ao Consórcio pela execução do 
objeto do contrato. 
 
Parágrafo segundo: Os bens transferidos pelos municípios que aderirem ao programa serão revertidos 
na extinção deste contrato, garantidos os direitos de exploração pelo Consórcio Público, durante sua 
vigência, a quem incumbe a sua manutenção. 
 

DA RESPONSABILIZAÇÃO 
 
Cláusula 9ª - O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER 
e/ou seu Secretário Executivo não responde pessoalmente, pelo descumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato de programa. 
 
Parágrafo único: O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados em desconformidade 
com a legislação, com o Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e alterações e Estatuto 
do Consórcio. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
Cláusula 10ª - O presente Contrato de Programa entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará 
por prazo indeterminado. 
 

DO ADITAMENTO 
 
Cláusula 11ª - Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 
assinatura de termo aditivo. 
 

DA INADIMPLÊNCIA 
 
Cláusula 12ª - O município consorciado que aderir ao “Programa Gestão Ambiental” e que se 
encontrar em situação de inadimplência com o Consórcio Público será notificado formalmente sobre 
sua inadimplência, para que regularize sua situação, sendo suspensos os serviços do consórcio ao 
respectivo ente consorciado até a regularização da dívida. 
 
Parágrafo único: Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 06 (seis) meses, o município 
consorciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas 
as disposições legais e regulamentares. 
 

DA RESCISÃO 
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Cláusula 13ª - O presente contrato de programa poderá ser rescindido por: 
I – Descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto; 
II – Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 
inexigível; 
III – Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que 
dele se desinteressar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando as obrigações 
constantes em contrato de rateio. 
 

DO FORO 
 
Cláusula 14ª - As partes elegem o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste – SC, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 15ª - As demais questões aqui não disciplinadas serão resolvidas consoante as disposições do 
Contrato de Consórcio Público e alterações posteriores, do Estatuto Social do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e das normas da Lei nº 11.107/2005, bem 
como pelas deliberações tomadas em Assembleia Geral. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas. 
 

São Miguel do Oeste, 24 de março de 2022 
 

 
 
 
  CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER                                 MACIEL SCHNEIDER 
Presidente CONDER/ Prefeito de Guarujá do Sul                                  Prefeito de Saudades 
 
 

 
Após análise do conteúdo do contrato de 
programa, verificou-se que este cumpre os 
requisitos exigidos pelas legislações vigentes ao 
assunto, opinando assim, pela assinatura do 
presente contrato. 
 
 
 

               
                                                                                  

                                                                             ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO    
Assessora Jurídica CONDER 
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CONTRATO DE PROGRAMA - PLC Nº 002.2022 - CONDER X SAUDADES
Publicação Nº 3726798

 

 

 

CONTRATO DE PROGRAMA “LICITAÇÕES COMPARTILHADAS” Nº 002/2022 
 
Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PROGRAMA que celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ nº 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 167, centro, 
município de São Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, neste ato representado pelo seu presidente Sr. 
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, brasileiro, solteiro, Prefeito de Guarujá do Sul, SC, portador 
da Carteira de Identidade nº 4.899.402, órgão expedidor SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 061.266.679-48, 
residente e domiciliado na Linha Barro Preto, interior, município de Guarujá do Sul, SC,  e o MUNICÍPIO 
DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 83.021.881/0001-54, com sede 
na Rua Castro Alves, 279 – Centro de Saudades, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
MACIEL SCHNEIDER, resolvem firmar o presente “CONTRATO DE PROGRAMA LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS”, conforme cláusulas e condições seguintes, com o objetivo de utilizar os serviços de 
Licitações Compartilhadas oferecidos pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – 
CONDER, conforme cláusulas e condições seguintes:  
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 1ª. Aplica-se ao presente Contrato de Programa as disposições da legislação federal de licitações, 
concessões de serviços públicos e de consórcios públicos - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações vigentes, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações vigentes, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto do CONDER nº 06/2020, que regulamenta o sistema de registro de preço,  e Lei Federal nº 
13.979/2020, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (com as alterações da Lei Complementar 
nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016)Lei Federal nº 11.107/2005 e ao Decreto nº 6.017/2007, bem 
como as Leis Municipais nº 2.409/2021 e 2.420/2022 do município de Saudades que autorizaram o ingresso 
do município ao consorcio e a aderir ao referido programa. 
 
Cláusula 2º. O Contrato de Programa é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DO OBJETO 
 
Cláusula 3º. Pelo presente Contrato de Programa o município de SAUDADES outorga ao Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a realização de SERVIÇOS DE LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS das quais, nos termos do edital, possa decorrer contratos administrativos celebrados 
por órgãos ou entidades dos municípios consorciados. 
 
Cláusula 4º. A área de prestação dos serviços objeto do presente Contrato de programa corresponderá ao 
território do município consorciado contratante. 
 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
Cláusula 5º. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER será responsável pela 
execução do objeto deste contrato, cuja prestação dos serviços observará: 
I – A disponibilização de bens, máquinas, equipamentos e pessoal necessário à prestação dos serviços objeto 
do presente contrato de programa de serviços de licitações compartilhadas; 
II – Para atingir os objetivos previsto na cláusula terceira fica estabelecido que o CONDER, diante de suas 
necessidades e enquanto estiver em vigência o presente contrato, poderá promover a aquisição e/ou CLAUDIO 
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contratação de bens e serviços necessários à prestação dos serviços objeto deste contrato e repassará os recursos 
respectivos ao município consorciado que aderir ao Programa por meio de contrato de rateio ou mediante 
pagamento dos bens e serviços adquiridos e/ou contratados, dispensada licitação nos termos da lei, de acordo 
com os valores estabelecidos em Assembleia Geral; 
III – O município consorciado que aderir ao referido Programa poderá transferir total ou parcialmente, pessoal 
e bens essenciais à continuidade dos serviços disponibilizados pelo CONDER; 
IV - O município consorciado que aderir ao programa fica obrigado a aceitar as deliberações da Assembleia 
Geral do CONDER quanto às condições de prestação dos serviços objeto do presente contrato. 
 
Parágrafo único: Para cumprir com suas finalidades o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER, através do “Programa Licitações Compartilhadas” poderá: 
I – Adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários, os quais integrarão 
seu patrimônio; 
II - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções 
de outras entidades e órgãos governamentais ou da iniciativa privada;  
III - Realizar licitações em nome dos municípios consorciados e que integram o Programa mediante autorização 
do município, viabilizando o cumprimento dos objetivos do presente contrato de programa;  
IV - Efetuar credenciamento e/ou licitação para contratação de serviços e insumos necessários ao regular 
desenvolvimento das atividades afetas ao Programa; 
V - Contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a 
licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93; 
VI – Outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as normas 
estabelecidas neste Contrato de Programa. 
 

DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
Cláusula 6ª. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto deste contrato, serão 
estritamente observadas as disposições constantes no Protocolo de Intenções e alterações contratuais do 
Consórcio Público, sendo que o CONDER deverá, especialmente: 
I – Elaborar e encaminhar aos municípios que aderirem ao Programa relatórios anuais quanto aos serviços 
contratados, fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores; 
II – Disponibilizar aos municípios que aderirem ao Programa as informações contábeis e demonstrações 
financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativas ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto; 
III – Realizar as publicações legais previstas especialmente quanto a gestão econômica e financeira dos serviços 
objeto do contrato; 
IV – Realizar a prestação de contas anuais, conforme determina as normas legais em vigor; 
V – Permitir o livre acesso dos representantes dos municípios que aderirem ao Programa no local de prestação 
dos serviços contratados; 
VI – Fornecer informações e certidões solicitadas por qualquer cidadão. 
 
Parágrafo primeiro: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal do Consórcio 
Público, de representante dos municípios que aderirem ao Programa da Casa Legislativa dos municípios que 
aderirem ao referido programa e do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
 
Parágrafo segundo: O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER fica autorizado 
a emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela 
prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de bens públicos por ele administrados. 
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DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 
 
Cláusula 7ª. São direitos e deveres dos entes consorciados: 
I – Acompanhar os trabalhos do consórcio e, em especial do “Programa Licitações Compartilhadas”, mediante 
recebimento de informações previamente solicitadas; 
II – Acompanhar a aquisição de bens e prestação dos serviços disponibilizados; 
III – solicitar os serviços objetos deste contrato respeitada a disponibilidade de máquinas, equipamentos e 
pessoal; 
IV – Transferir os recursos financeiros decorrentes dos bens e serviços contratados, sejam os estabelecidos em 
contrato de rateio ou os prestados de acordo com os valores estabelecidos em Assembleia Geral do Consórcio, 
neste último caso dispensa a licitação na forma da lei; 
V – Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações estabelecidas. 
 

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E PESSOAL 
 
Cláusula 8ª. Fica estabelecido que os municípios que aderirem ao Programa Licitações Compartilhadas 
poderão transferir bens e pessoal para a execução dos serviços objeto do presente contrato, observada a 
legislação em vigor. 
 
Parágrafo primeiro: A transferência de pessoal deverá ser sem qualquer ônus para o Consórcio Público, 
podendo os custos serem compensados pelos valores devidos ao Consórcio pela execução do objeto do 
contrato. 
 
Parágrafo segundo: Os bens transferidos pelos municípios que aderirem ao referido programa serão 
revertidos na extinção deste contrato, garantidos os direitos de exploração pelo Consórcio Público, durante sua 
vigência, a quem incumbe a sua manutenção. 
 

DA RESPONSABILIZAÇÃO 
 
Cláusula 9ª. O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e/ou seu 
Secretário Executivo não responde pessoalmente, pelo descumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato de programa. 
 
Parágrafo único: O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados em desconformidade com a 
legislação, com o Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e alterações e Estatuto do Consórcio. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
Cláusula 10ª. O presente Contrato de Programa entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará por prazo 
indeterminado. 
 

DO ADITAMENTO 
 
Cláusula 11ª. Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de 
termo aditivo. 
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Cláusula 12ª. O município consorciado que aderir ao programa inadimplente com o Consórcio Público será 
notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação, sendo suspendidos os 
serviços do consórcio ao respectivo ente consorciado até a regularização da dívida. 
 
Parágrafo único: Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 06 (seis) meses, o município 
consorciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as 
disposições legais e regulamentares. 
 

DA RESCISÃO 
 
Cláusula 13ª. O presente contrato de programa poderá ser rescindido por: 
I – Descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto; 
II – Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, inexigível; 
III – Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que dele se 
desinteressar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando as obrigações constantes em contrato 
de rateio. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula 14ª. As demais questões aqui não disciplinadas serão resolvidas consoante as disposições do Contrato 
de Consórcio Público e suas alterações, Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER e das normas da Lei nº 11.107/2005, bem como pelas deliberações tomadas em 
Assembleia Geral. 
 
Cláusula 15ª. Fica estabelecido até o presente momento que o “Programa Licitações Compartilhadas” atuará 
através do corpo técnico da secretaria Executiva do CONDER razão pela qual fica dispensada, por ora, 
contraprestação financeira dos municípios consorciados ao programa. 
 

São Miguel do Oeste, 24 de março de 2022 
 
 
 
 
 
  CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER                                     MACIEL SCHNEIDER 
Presidente CONDER/ Prefeito de Guarujá do Sul                                      Prefeito de Saudades  
 

 
 
Após análise do conteúdo do contrato de programa, verificou-se que este 
cumpre os requisitos exigidos pelas legislações vigentes ao assunto, 
opinando assim, pela assinatura do presente contrato. 

 
                                        
                    
 
                         

                                                                                    ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO    
                                                                                     Assessora Jurídica CONDEROAB/SC Nº 21.448    
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CoNSAD

12.2022 DC CONSULTORIA EM ALIMENTOS E SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA
Publicação Nº 3728709

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BEC34E92070FB2FE99062B87F9C3CF4D1D7E77AB

CONTRATO n° 12/2022.

Pelo presente instrumento de contrato, o Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 
do Sul de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD , pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Loteamento Belfin II, Bairro São Gotardo, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, com 
CNPJ sob nº 07.242.972/0001-31, neste ato representado pelo seu Presidente Senhor Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal de Guaraciaba 
–SC, pecuarista, portador da Cédula de Identidade n° 2.200.897 e inscrito no CPF sob n° 914.976.399-72, residente e domiciliado na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, n° 358, centro, Município de Guaraciaba –SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DC CONSULTORIA EM ALIMENTOS E SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 21.416.360/0001-49, estabelecida na 
Rua Dos Pessegueiros, 377, Montanha, da cidade Lajeado Rio Grande do Sul, CEP 95.940-000, denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato para fornecer Capacitação em Programas de Autocontrole-PAC para a Equipe técnica do CONSAD, 
em decorrência do Processo Licitatório nº 15/2022 – Dispensa de Licitação nº 07/2022 mediante sujeição mútua as seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para fornecer Capacitação em Programas de Autocontrole-PAC 
para a Equipe técnica do CONSAD, conforme conteúdo programático que deverá se desenvolvido pela contratada abaixo:

- Como realizar o diagnóstico da situação da empresa;
- Como construir o plano de ação para correção das não conformidades;
– Como elaborar PAC em estabelecimento de produtos de origem animal baseado nos elementos abaixo:

Código Programas de Autocontrole

1 Manutenção de instalações e equipamentos;

2 Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias;

3 Iluminação;

4 Ventilação;

5 Captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento;

6 Águas residuais;

7 Controle integrado de pragas;

8 Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional - PPHO;

9 Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e saúde dos operários;

10 Procedimentos sanitários das operações - PSO;

11 Matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e rastreabilidade;

12 Controle das temperaturas;

13 Calibração e aferição de instrumentos de controle de processo;

14 Controles laboratoriais, análises e recall de produtos;

15 Controle de formulação dos produtos;

16 Bem-estar animal;

17 Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC;

18 Material Específico de Risco (MER).

Como Implementar o PAC em sua totalidade em estabelecimentos de Carnes, Leite, ovos, mel e pescado;
- Como fazer a avaliação local dos Elementos de Inspeção;
- Como verificar e auditar o processo de produção e seus pontos críticos;
- Como realizar a verificação documental;
- Como apresentar resultados para a empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DO LOCAL DE ENTREGA
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2.1 O serviço contratado deverá ser prestado pela CONTRATADA de forma presencial na cidade de São Miguel do Oeste/SC, nos dias trinta e 
trinta e um do mês de maio, e do dia primeiro até o dia terceiro do mês de junho do ano de 2022,(30/05, 31/05, 01/06, 02/06 e 03/06/2022) 
04 (quatro) dias seguidos em local ainda a ser definido, totalizando 32 horas de capacitação presencial. Todos os custos de deslocamento, 
alimentação, material de expediente, hospedagem e demais despesas que incidir para a execução do objeto contratado, serão de respon-
sabilidade da empresa supramencionada ora contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O pagamento correspondente ao serviço hora contratado será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data do atesto 
na Nota Fiscal Eletrônica, e do devido relatório mensal de atividades. Não serão efetuados qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. O CONSAD somente atestará e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
O valor total que o consórcio pagará a CONTRATADA será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pagos em até 8(oito) dias após a execução do 
serviço contratado, mediante apresentação da nota fiscal e relatório, acompanhado da regularidade fiscal, o valor será pago por transferên-
cia bancária em favor da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Não haverá reajuste de valores.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Para custear as despesas decorrentes da licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias, sob o número sintético (7) do orça-
mento do ano de 2022.
Entidade: 1 – CONSORCIO SEGUR. ALIMENT. DESN. EXTREMO OESTE

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
São direitos e responsabilidades das partes:

§ 1° Constituem os direitos do CONTRATANTE:

a- Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
§ 2° Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a- Ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar e 
Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD constituem as seguintes obrigações:
b- Efetuar o pagamento ajustado.
c- Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado.
d- Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do Art. 79 da Lei nº 8.666/1993.
e- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

§ 3° Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o serviço hora contratado conforme a necessidade solicitada pelo Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa 
Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar e Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD pelo 
prazo de vigência do contrato.
b) Disponibilizar o objeto no tempo exigido pelo Consórcio CONSAD.
c) Garantir o fornecimento e qualidade dos serviços prestados.
d) Permitir que os prepostos do consórcio inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento da prestação de serviços.
e) Fornecer ao Consórcio CONSAD sempre que solicitadas quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre a prestação de serviços.
f) É da EMPRESA a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre a prestação de serviços.
g) É de responsabilidade da empresa a prestação de serviços, vedada a subcontratação parcial ou total de outra empresa com a mesma 
finalidade.
h) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas na contratação, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer alterações que possam 
comprometer a manutenção do presente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
A contratada total ou parcialmente inadimplente será aplicada as sanções legais, conjunta ou isoladamente, a critério da Comissão Perma-
nente de Licitações, conforme segue:
a) advertência por escrito;
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o consórcio, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o consórcio enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES
A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório 
que lhe deu origem, sob justo motivo de rescisão e aplicação de penalidades.
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Os recursos administrativos serão regidos conforme disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações..
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, nos termos do Art. 67, da Lei n° 
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto do Art. 65, da lei n° 8.666/93, sempre pôr Termo Aditivo, numerado 
em ordem crescente.
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O período de vigência do presente contrato é de: 01/05/2022 a 31/07/2022, podendo ser prorrogado pela Contratante, desde que Solici-
tada via Ofício ou Requerimento dias antes do vencimento do contrato, e se autorizada com antecedência, conforme a Lei de contratos e 
licitações.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento de 
acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. A rescisão também poderá ocorrer de forma unilateral pelo consórcio nos casos previstos 
em lei, sem que decorra qualquer direito à indenização por parte da contratada em virtude deste fato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e pelos 
princípios gerais de Direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 15/2022 – Dispensa de Licitação nº 06/2022 para todos os efeitos legais e jurí-
dicos, aqueles consignados na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste -SC, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumpri-
mento deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de testemunhas abaixo.

São Miguel do Oeste – SC, 24 de março de 2022.

Vandecir Dorigon
Presidente do CONSAD
Contratante

DC CONSULTORIA EM ALIMENTOS E SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA
CNPJ: 21.416.360/0001-49
CONTRATADA

Elisete Simioni
CPF: 040.807.179-62
Fiscal do Contrato
Testemunhas:

Carla Fernanda Sandri                      Rafael Dal Ri Segatto
CPF: 054.545.059-43                        CPF: 009.885.759-22

PROCESSO DE COMPRA N 14/2022, PREGÃO PRESENCIAL N°: 05/2022
Publicação Nº 3728635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 53F4E61C32706F1FA6B6F85ECD569B9DB7BA05EE
O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar e Atenção 
à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi que foi declarado 
DESERTO, pela ausência de interessados na licitação, o Processo de Compra N 14/2022, Pregão Presencial n°: 05/2022 do CONSAD, cujo 
objeto é: " REGISTRO DE PREÇO para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE LIMPEZA INTERNA, PARA ATENDER A DEMANDA 
EXISTENTE no Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar e Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, a abertura do mesmo estava prevista para o dia 25 de março 
de 2022, às 14h30min, restando DESERTO, o edital foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios no dia 15 de março de 2022.

São Miguel do Oeste, SC., 25 de março de 2022.
Sheila Inês Bieger
Pregoeira
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS...-CONSAD (Poder

Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 07242972000131
Exercício: 2021
Período de referência: 6º bimestre

Documento gerado em 24/03/2022 16:11:21 Página  de 15 15

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by VANDECIR DORIGON:91497639972
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Perfil: Representante Legal de Consórcio
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CIRSURES

EXTRATO DO 6ª APOSTILAMENTO ATA 002/2021
Publicação Nº 3719119

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
EXTRATO DE APOSTILAMENTO de ata de REGISTRO DE PREÇOS

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021.
ORGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
DETENTORA DA ATA: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

FICA REVISADO O PREÇO DO ITEM:

ITEM DESCRIÇÃO UN. MED. PREÇO UNIT. DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 002/2021 VALOR UNIT. REVISADO

1 DIESEL S-500 Litros R$5,33 R$6,12

URUSSANGA/SC, 25 DE MARÇO 2022.
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